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SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4.790-E, de 1990, 
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PR03ETO DE LEI 

Cria Area de Livre Comércio na Vila de 
Pacaraima, Municipio de Boa Vista, ~stado 
de Roraima, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• 

Art. 10 Fica criada, na Vila de Pacaraima, Municipio de Boa 
Vista, Estado de Roraima, área de livre comércio de importação e expor­
tação, sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de pro­
mover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daque­
le Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os 
Paises vizinhos, segundo a polit~ca de integração latino-americana . 

• 

Art. 20 O Poder Executivo fará demarcar área continua com a 
superficie de 20 km 2 , envolyendo, inclusive, o perimetro urbano da Vila 
de pacaraima, onde será instalada a Area de Livre Comércio de Pacaraima 
(ALCP), incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Considera-se integrante da 
sua superficie territorial, observadas as disposições dos 
convenções internacionais. 

ALCP toda 
tratados 

a 
e 

Art. 30 As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas 
à ALCP serão, obrigatoriamente, destinadas a empresa aut orizada a operar , 
nessa area. 

Art. 40 A entrada de mercadorias estrangeiras na 
far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
dutos Industrializados, que será convertida em isenção, quando 
destinadas a: 

I - consumo e venda interna na ALCP; 

ALCP 
Pro­

forem 

ria, 
tal; 

11 - beneficiamento, em seu territõrio, de pescado, pecuá~ 
recursos minerais e matérias-primas de origem agricola ou flores-

"~ O 

111 
IV 

quer naturéza; 
V 
VI 

- agropecuária e piscicultura; 
- instalação e operação de turismo e serviços de qual-

- estocagem para comercialização no mercado externoi 
- industrialização de produtos em seu território; .. .. --
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VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limi­
tes fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secretaria da Receita 
Federal. 

S 10 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as uti­
lizadas como partes, peças ou insumos de produtos industrializados na 
ALCP, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas es­
tarão sujeitas a tributação no momento de sua internação. 

S 20 Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo 
a: 

a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens ~inais de informática; 
d) bebidas alcoólicas: 
e) perfumes: 
f) fumos e seus derivados. 

Art. 50 A compra de mercadorias, estrangeiras 
na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto 
rio nacional, é considerada, para efeitos administrativos e 
mo importação normal. 

, --

armazenadas 
do territó­
fiscais, co-

Art. 60 A venda de mercadorias nacionais ou nacionaliza­
das, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, para empresas ali 
sediadas, é equiparada a exportação. 

.. ' . 

Art. 70 O Poder Executivo regulamentará a aplicação de re­
gimes aduaneiros especiais para as mercadorias €strangeiras destinadas à 
ALCP, aSS1m corno para as mer~adorias dela procedentes. 

Art. 80 O Banco Central do Brasil normatizará os procedi­
mentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando meçanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

ta Art. 90 O limite global para as 
ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
fizer para as demais áreas de livre comércio. 

impO.rtações através 
Executivo, no ato que 

da 
o 

S 10 t fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dó­
lares dos Estados Unidos da América), para o exercício de 1990, o limite 
global das importações a serem realizadas através da ALCP. 

S 20 A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas 
do limite global as importações de produtos pela ALCP, destinados exclu­
sivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes e 
observ,ados, quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicá­
veis às exportações brasileiras. 

Art. 10. A administração da ALCP será exercida por um Con­
selho de Administração. 
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na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto 
rio nacional, é considerada, para efeitos administrativos e 
mo importação normal. 

, --

armazenadas 
do territó­
fiscais, co-

Art. 60 A venda de mercadorias nacionais ou nacionaliza­
das, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, para empresas ali 
sediadas, é equiparada a exportação. 

.. ' . 

Art. 70 O Poder Executivo regulamentará a aplicação de re­
gimes aduaneiros especiais para as mercadorias €strangeiras destinadas à 
ALCP, aSS1m corno para as mer~adorias dela procedentes. 

Art. 80 O Banco Central do Brasil normatizará os procedi­
mentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando meçanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

ta Art. 90 O limite global para as 
ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
fizer para as demais áreas de livre comércio. 

impO.rtações através 
Executivo, no ato que 

da 
o 

S 10 t fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dó­
lares dos Estados Unidos da América), para o exercício de 1990, o limite 
global das importações a serem realizadas através da ALCP. 

S 20 A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas 
do limite global as importações de produtos pela ALCP, destinados exclu­
sivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes e 
observ,ados, quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicá­
veis às exportações brasileiras. 

Art. 10. A administração da ALCP será exercida por um Con­
selho de Administração. 
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5 10 Nos dez primeiros anos da sua criação, fica a ALCP 
.oh a administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - su­
F RAMA , que deverá promover e coordenar a sua implantação. Nesse período, 
aplicar-se-á, no que couber, à ALCP, a legislacão pertinente à Zona 
Franca de Manaus, com suas alterações e respectivas disposições regula­
mentares. 

5 20 Findo o prazo a que se refere o parágrafo 
Poder Executivo designará o Orgão encarregado de elaborar as 
didas, visando à constituição do Conselho de A&ministração, 
seu Regimento Interno e proceder à sua instalação. 

anterior, o 
demais me­
elaborar o 

Art. 11. A receita bruta da ALCP será parcialmente aplica­
da em educação, saúde e saneamento, em proveito das comunidades mais ca­
rentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, nos termos do que dis­
puser o regulamento desta Lei. 

tt Art. 12. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigi-
lância na área da ALCP e a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem 
prejuízo da competência do Departamento de polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 
recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro da ALCP. 

durante 25 

-çao. 

Art. 13. As isenções benefícios da ALCP -e serao 
anos. 

• • 

Art. 14. Esta Lei entra • data de em vl.gor na sua 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 
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MENSAGEM N9 247 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado do Interior e Chefe do Gabinete Militar da Presi 

sidência da República e Secretário-Geral da Secretari a de Asses 

soramento da Defesa Nacio.na~ , o anexo projeto de lei que "cria 

Area de Livre Comércio na Vila de Pacaraima, Municípi o de Boa 

Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências". 

Brasília, em 13 de março de 1 990. 
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Brasilia, 13 de março de 1990. 

E.M. INTERMINISTERIAL NO 050 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com os termos da Exposição de Moti­

vos Interministerial nO 032, de 14 de fevereiro de 1990, aprovada 

por Vossa Excelência, o Grupo de Trabalho concluiu os estudos para a 

criação de área de livre coméjcio na Vila de Pacaraima, no Município 

de Boa Vista, Estado de Roraima. 

2. Os estudos realizados demonstraram que a região pos­

SU1 condições bastante adequadas para a implantação de um projeto de 

tal natureza, pelas possibilidades que apresenta de promover o de­

senvolvimento das regiões de fronteira do extremo norte daquele Es­

tado, e de incrementar as relações bilaterais com os Países vizi­

nhos, segundo a política de integração latino-americana. 

3. Presentemente, já se verifica uma significativa ati­

vidade comercial de fronteiras, também conhecida como "comér­

cio-formiga". A criação da área de livre comércio representará para 

as populações locais a oportunidade de novos empregos e de acesso a 

u'a maior oferta de produtos, além de outras alternativas econômicas 

válidas, para a absorção de grande parte da mão-de-obra ociosa, pro­

veniente da desat~vação de áreas de garimpo, na região. 

~ . , . 

4. A Vila de Pacaraima já possui razoável in­

fra-estrutul~-~e serviços, ~uja adequação possibilitará, de imedia--
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to, a implantação 

qualquer risco de 

do projeto, aem que 

impacto ambiental, 

ae registre, concretamente, 
". na area proposta. 

S. A criação da área de livre comércio possibilitará, 

finalmente, a consolidação de um novo polo irradiador de desenvolvi­

men~o e de um corredor de abastecimento e exportação, seja ao longo 

dos cursos dos rios Negro e Branco, seja através da rodovia BR-174, 

com vistas aos mercados da Venezuela e Caribe. 

6. Considerando, portanto, os estudos já realizados, 

temos a subida honra de submeter, à superior consideração de Vossa 

Excelincia, o incluso Projeto de Lei, criando a Area de Livre Comir­

cio de Pacaraima. 
• 

7. Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celincia os protestos de nosso mais profundo respeito . 

M 

• 
~~:.lÃi ES FILHO 

ESTADO DO INTERIOR 

.... , 
-

.. ---

'/~7~/ 
GEN ~'v RUB:E~S BAYMA DENYS 

MINISTRO CHEFE DO GABINETE MILITAR 
E SECRETÂRIO-GERAL DA SADEN/PR 
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Aviso n9 251 -SAP. 

Em 13 de março de 1 990. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senho~ Presidente da República, acom­

panhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

do Interior e Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Repú 

blica e Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da Defe 

sa Nacional, relativa a projeto de lei que flcria Ârea de Livre 

Comércio na Vila de Pacara-imá, Município de Boa Vista, Estado de 

Roraima, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

~d~#-t 
~IS ROBERTO PONTE 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAS!L!A-DF. 

.. ---
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Brasília, 05 de novembro de 1990. 

Ofício nº 020/90. 
- ..... 

Em: 05.11.90 
Defiro. 1 
Anense-se o !=>lúl/ 

Presidente . 

Senhor Presidente, 

.4790/90 

Em março do corrente ano, o Poder Execu 

tivo encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem nº 274/90, que 

se transformou no P.L nº 4.790/90, o qual "Cria Área de Livre 

Comércio na Vila de Pacaraima no Município de Boa Vista, Estado 

de Roraima". O Projeto já foi aprovado na Comissão de Constitui 

ção, Justiça e Redação e encontra-se na Comissão de Finanças 

e Tributação. 

Em agosto, apresentei Projeto de Lei, 

que tomou o número 5.740/90, que "Cria Área de Livre Comércio 

na cidade de Bonfim, no Município do mesmo nome, também no Es 

tado de Roraima. 

Por tratarem da mesma matéria (Criação 

de Área de Livre Comércio), no mesmo Estado (Roraima), solici 

to à V. Exa. que determine a anexação do PL nº 5.740/90 ao PL nº 

4.790/90 para terem tramitação conjunta. 

Atenciosamente, 

... ; : -

Deputado MOZARILDO CAVALCANTI 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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ClMA"A DOI DE'UTADOI 

COORDrnAÇ'ÃO MS OOMISSOES PER?WIDrrES 

Brasília, 19 de novembro de 19 mo 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Senhor (a) Secretário (a) 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Presidente 

no Of. n9 020/90, em anexo, , solicito a 

S~. a gentileza de encaminhar o Projeto de Lei n9 5.740/90 

à Comissão de FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

V. 

-------------------------------- , a fim de ser apensad o ao de n? 

4.790/90 , juntando ao processo esta n o ta. ------------------------

Atenciosamente 

( 

l t1/' 
SíLVIA 

/"'l n 
I~.-?f)v 

BARROSO M TINS 
Diretora da Co o rdenaça o da s 

Comissões Permanentes 

PROVIDENCIADO EM ~ / l A. / 30 

~} . 
(S ec r e tári o ) 

I GE R 2001 .0050.5 -(SET /851 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI NQ 4 . 790-A, DE 1990 

(do Poder Executivo) 

Mensagem n Q 247/90 

Cr:-ia Área de Livre Comércio na Vila de pacaraima, ~1unicípio ce 
Boa Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências. 

(As Con,iss6es de Constituição e J u stiça e de Redação (ADM); Fi­
nanças e Tributação; e de Economia, Indústria e Comércio - Art. 
24, lI). 

S I N O P S E 

, 
pago 

I - Proposição inicial ............................. .. ...... . 

II - Na Comissao de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas ...................... . 

- Parecer do Relator ................................... . 

- Parecer da Comissão .......................... .. ...... . 

GER 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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'PL 4tC?O/qo 
CAMARA DOS DEPUTADOS ----------_/ 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 19 denovembro de 1990 

À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Senhom Secretári~ 

Em cumprime~to ao despacho do Senhor Pre 

siden te no Of. n9 020/90, em anexo, 

solicito a V. S~ proceder a anexação do Projeto de Lei 

n95.740/90 ao de nº 4.790/90 
--------------------------

juntando ao processo esta nota e devolvendo a esta Coorde 
- , . 

naçao a copla devidamente assinada. 

Esclareço que o projeto a ser anexado en 

contra-se na Comissão DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
. , . . . ~ , """" , . 

qual Ja solIcItamos env la-lo a esse orgao tecnICO. 

ANEXADO EM rJIL;( ( / ri O 

~~~~~~ 
(S ecretárl v ) 

Atenciosamente 

Diretora 

, 
, a 
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Esclareço que o projeto a ser anexado en 

contra-se na Comissão DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
. , . . . ~ , """" , . 

qual Ja solIcItamos env la-lo a esse orgao tecnICO. 

ANEXADO EM rJIL;( ( / ri O 

~~~~~~ 
(S ecretárl v ) 

Atenciosamente 

Diretora 

, 
, a 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.790/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 117/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgaçâo na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentaçâo de emendas, a partir de 17/04/90, 04 -sessoes. por 

Esgotado o prazo, nâo foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissâo r em 20 de abril de 1990 

(_. 

r ~~~ 

\~ ',,--- ~ 
RUY OMAR PRUD~NCIO DA SILVA 

S e c r e t ã r i o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELAT6RIO 

PROJETO DE LEI Nº 4.790, de 1990 

"Cria Área de Livre comércio na vila de 

pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de 

Roraima, e dá outras providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOSÉ GENOíNO 

Encaminha o Poder Executivo à audiência e de 

liberação das duas Casas do Congresso Nacional o Projeto de 

Lei nº 4.790, de 1990, que cria, na Vila de pacaraima, Municí 

plO de Boa Vista, Estado de Roraima, área de livre - . comerClO 

de importação e exportação, sob regime fiscal espec i al, estabe 

lecida com a finalidade de promover o desenvolvimento das re­

giões fronteiriças do extremo norte daquele Estado e com o ob­

jetivo de incrementar as relações bilaterais com os Países Vl 

zinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

ção da -area, 

A proposição contém indicações sobre demarca­

o controle das mercadorias nacionais e estrangei-

ras, a suspensão e isenção de tributos federais, o limite para 

importações no exercício de 1990 e outras matérias pertinentes 

ao regime fiscal incidente sobre entrada e saída de produtos 

GER 20 .01 .0050 .5 - (JUL/89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
-2-

da região abrangida, bem aSSlm, sobre a administração da deno­

minada ALCP (Área de Livre Comércio de pacaraima). 

Na justificação contida na Exposição de Moti­

vos Interministerial nQ 050, de 13 de março de 1990, verifica­

se que a proposição decorre das conclusões de Grupo de Traba 

lho criado em 14 de fevereiro de 1990 com a finalidade de estu 

dar a viabilidade de instituição de uma área de livre comércio 

na mencionada localidade. 

~ Nos termos do disposto no art. 32, inciso 111, 

• 

alinea Ila ll do Regimento Interno desta Casa, cumpre-nos exami­

nar a matéria posta em pauta no que diz respeito aos aspectos 

constitucional, legal, juridico, regimental e de técnica le­

gislativa, para efeito de admissibilidade e tramitação. O exa­

me de mérito foi deferido às doutas Comissões de Finanças e 

Tributação e Economia, Indústria e Comércio. 

É o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Os preceitos da Constituição Federal foram in­

tegralmente obedecidos quanto à legitimidade da iniciativa (art. 

61, caput e § lQ, 11, Ile ll ) e à competªncia legislativa da 

União. A técnica legislativa nos parece adequada. 

Votamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nQ 4.790, de 1990. 

Sala da Comissão, em Ai 

/ifo. 
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C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 4.790, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nº 4.790/90, nos termos do pare­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e 

Ibrahim Abi-Ackel - Vice-Presidentes, Harlan Gadelha, Hélio 

Manhães, Leopoldo Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, 

José Guedes, Jutahy Júnior, Gonzaga Patriota, Aldo Arantes, 

Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson Jobim, Rena t o Vianna, 

Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes Landim, Plínio 

Martins, Sigmaringa Seixas, Sílvio Abreu, Rodrigues Palma, 

Tarso Genro, Antônio de Jesus, Agripino de Oliveira Lima, 

Egídio Ferreira Lima, Adylson Motta, Samir Achôa, Gilberto 

Carvalho, Jesus Tajra, Rosário Congro Neto e José Luiz Maia . 

Sala da Comissão, em 17 de outubro de 1990 

~~~uh, 
Deputado Tl;~~ ORO MENDE ~ 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 4.790-A, DE 1990 

(DO PODER EXECUTNO) 

MENSAGEM N<? 247/90 

Cria Área de Livre Com~rcio na Vila d e pacaraima, Municipi o de 
Boa Vista, Estado de Roraima, e dá o u tras providências. 

(As Coniiss6e~ de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); Fi­
nanças e Tributação; e de Economia, Indústria e Com~rcio - Art. 
24, lI) . 

S I N O P S E 

pé.g. 

I - Proposição inicial ................. . .................... 2 

11 - Na Comissa9 de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas .~ . .................... 3 
- Parecer do 

- Parecer da 

Relat.or ............... . ................... . 
. -Cornlssao ............... . ................... . 
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PROJETO DE LEI N9 4.790, DE 1990 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 247/90 

Cria Áred de Livre Comércio na Vila de Pa ca raima, 

Muni ípi , de Boa Vi .t~, Estctdo de Roraima , e ,Já 

outras providências . 

(À: CO HI SSOES DE ~ON STITUICÂO E JUSTIÇA E DE REDA 
çÃO (ADM); DE rINANçAS E TRIBUTAÇÃO; E DE ECONOMIA, 

INOOSTRIA E 'OHrR ~IO - Art. _~. 11) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 Fica criada, na vila de Pacaraima , Municipio de Boa 
~. I ViS~d . Estado de Roraima, área de livre comércio de ~mportação e expor­

taçao , sob regime flscal especial. estaoelecida com a finalidade de pro­
.ave r o desenvolvimento das regiões fronte i r iças do extremo norte daque­
le Esta do e com o obJetivo de i ncrementar as rela ç ões bilaterais com os 
Pa ise s vizin hos, segundo a política de integração latino-americana. 

, Ar t . 20 O Poder Ex ecut i vo fará demarcar área continua com a 
• uperfíci e de 20 km 2 , envolvendo, inclusive, o perímetro ur~ano da Vila 
de pac ara i ma , onde se r á instalada a Ârea de Livre Comé r cio de Pacara~ma 
(ALCP), inclui nd o locais prõp r ios para entrepost.amento de mercadorias a 
s ere m nac i o na l izadas ou reexportadas. 

Parág r afo único. Cons i dera-se integrante da 
s u a superf í cie territorial , observadas as disposições dos 
c on venções int.ernaclonals . 

ALCP toda 
tratados 

a 
e 

Art. 30 As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas 
à ALCP serão , obr igatoriamente , destinadas a empresa autorizada a operar 
ne ssa á r ea . 

Ar t. 40 A entrada de mercadorias estrangeiras na 
f a r -se-á com suspensão do Inposto de Importação e do Imposto sobre 
d utos Industrializadas, que se r á convertida em i senção, quando 
destinadas a: 

I - consumo e venda interna na ALC P ; 

ALCP 
Pro­

forem 

r ia, 
tal; 

11 - beneficiamento , em seu ter r itório, de pescado, pecuá­
recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou flores-

III - agropecuária c piscicultura: 
I V - instalação e operação de turismo e serviços de qual­

q uer natur'eza: 
v 
VI 

- e stocagem para comercializ a ção no mercado externo, 
- ind~s~rializaçáo de produtos e m seu te r ritório; 

VII - bagagem acompanhada de viaja nt.es , observados os limi­
t es fixados pelo Pode r Execu tivo por intermédio da Secretaria da Recelta 
Fe d era 1. 

S 1 0 As d emais mercadorias est r ange iras, i ncl usive as uti­
lizadas como partes , peças ou insumos de pro~utos industrializados na 
ALCP, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas es­
t a r ão SU]eltas a t r ibutação no momento de sua internação . 

S 20 Não se aplica o regime fisca l previsto neste artigo 

a) a r mas e municões de qualquer natureza; 
b ) automó veis de passageiros , 
c ) bens finais de informática ; 
d ) bebidas a l coólicas; 
e ) perf umes , 
f ) f umos e seus derivados. 

Ar t . SO A compr a d e mercadOrias es tr ange iras 
na ALCP , po r empresas estabelecidas em qualquer ou tro ponto 
rio nac i onal, é con s ide rada , para e fe itos adm i n i s t r a tivos e 
mo impor t a ção no rmal. 

arma zenadas 
d o te rritó­
fili c ai s , co-

Art. 60 A venda de mercadorias naciona is 
das , efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCr , 
sediadas, é e quipa r ada a exportação . 

ou nacional ) za ­
para empresas al i 

Art . 70 O Poder Executivo regulamen t ará a aplicação de re­
g i mes aduaneiros espec i ais para as mercadorias estrangeiras destinadas à 
ALCP , aSSlm como para as mercadorias dela proceden tes . 

Ar t . 80 O Banco Central do Brasil no r matizará os procedi ­
mentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, c r iando meçanl smos que 
f avoreçam seu comércio exterior . 

~ Ar~. 90 O limite global para as 
ALCP será estabelecido , anualmente, pelo Poder 
fizer pa r a as demais áreas de livre comércio . 

i~portações através 
Executivo , no a to q ue 

d . 
o 

S 10 E f ixado em US $ 15 , 000 , 000.00 (qu i nze mi lhões de dó­
l ares dos Estados Unidos da Amé r ica) , para o exercício de 1990, o limite 
global das importações a serem realizadas através da ALCP . 

S 20 A critério do Poder Executivo, poderão se r exc l uídas 
do limite global as importações de produtos pela ALCP , des t ina dos exc lu­
sivamente à reexpor tação , vedada a remessa de d ivi sas co rre spond e ntes e 
o b servados, quando reexportados, todos os proced imen t os legai s aplic á­
v e i s às exportaçóes brasileiras . 

Ar t . 1 0 . A administração da ALCP se r á exercida por um Con­
selho de Administração . 

I 
S 1 0 Nos dez primelros anos da sua criação , f ica a ALCP 

sob a administração da Superintendência da Zona franca de Mana us SU­
FRAMA , que deverá p r omover e coorde nar a sua imp lantação . Ness e pe rio d o , 
aplicar-se-á , no que couber, à ALCP, a legislação pertinente à Zo na 
Franca de Manaus , com suas alterações e respectivas disposições regula­
mentares . 

S 20 Findo o prazo a que se refere o parágrafo 
Poder Executivo des i gnará o órgão encarregado de elaborar as 
didas, visando à constituição do Conselho de Admlnistração , 
seu Regimento Interno e proceder à sua instalação. 

anterior, o 
demaIS me­
elaborar o 

Art . 11 . A receita bruta da ALCP será parcialmente aplica­
da em educação , saúde e saneamento, em proveito das comunidades mais ca­
rentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, nos termos do que dis ­
puser o regulamento desta Lei. 

Art . 12 . A Secretaria da Receita Federal exerce r á a vigi­
l ância na área da ALCP e a repressão ao contrabando e ao descaminho , sem 
p r ejuízo da competência do Departamento de Pol í cia Federal. 

Pa r ágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 
r ecursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro da ALCP. 

Ar t . 1 3 . As i sencões e benefícios da ALCP serão mantidos 
durante 25 anos . 

ção. 
Art . 14 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art . 1 5 . Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Br asília , 

MENSAGEM N9 

EXCELENT t SSLMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos t ermos do artigo 61 da Constitui ç ão Federa l, 

t enho a honra de submeter à e l evada deliberação de Vossas Exce 

l ê n c las , acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 
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arma zenadas 
d o te rritó­
fili c ai s , co-
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ou nacional ) za ­
para empresas al i 
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i~portações através 
Executivo , no a to q ue 

d . 
o 
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anterior, o 
demaIS me­
elaborar o 
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Ar t . 1 3 . As i sencões e benefícios da ALCP serão mantidos 
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ção. 
Art . 14 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art . 1 5 . Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Br asília , 

MENSAGEM N9 

EXCELENT t SSLMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos t ermos do artigo 61 da Constitui ç ão Federa l, 

t enho a honra de submeter à e l evada deliberação de Vossas Exce 

l ê n c las , acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

• 
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COHISSAo DE CONSTITUICAo E JUSTICA E DE REDACAO 

PROJETO DE LEI N9 4.790/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reqlme~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item III do Ato da Me 

sa n9 11 7/89, o Sr . Presidente determinou a abertura e di 

vulgacão na Ordem do Dia das Comissões 

sentacão de emendas, a partir de 17/04/90, 

de prazo para apr~ 

por o, sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão , em 20 de abril de 1990 

r 

\, ---~ , 
RUY OMA~ PRUD~NCIO DA S ILVA 

S e c r e t á r i o 

COOtISsAo DB CONSTITOIçXO B JUSTIÇA B DB RBDAçXO 

I - RBLATORIO 

PROJETO DE LEI NO 4.790, de 1990 

"Cria Ârea de Livre comércio na vila de 

Pacaraima , Município de Boa Vista , Estado de 

Roraima, e dá outras providências . " 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOst GENOtNO 

Encaminha o Poder Executivo ã audiência e de 

liberação das duas Casas do Congresso Nacional o Projeto de 

Lei nO 4 . 790, de 1990, que cria , na Vila de pacaraima, Munici 

pio de Boa Vista , Estado de Roraima, área de livre comércio 

de impo rtação e exportação, sob regime fiscal especial, estab! 

1ecida com a finalidade de promover o desenvolvimento das re­

giões fronteiriças do extremo norte daquele Estado e com o ob­

jetivo de incrementar as relações bilaterais com os Paises vi 

zinhos, segundo a pOlítica de integração latino-americana. 

A proposição contém indicações sobre demarca­

ção da á r ea, o controle das mercadorias nacionais e estrangei ­

ras, a suspensão e isenção de tributos federais, o limite para 

importações no exercício de 1990 e outras matérias pertinentes 

ao regime fiscal incidente sobre entrada e saída de produto. 

da região abrangida, bem assim, sobre a administração da deno­

minada ALCP (Ârea de Livre Comércio de Pacaraima). 

Na justificação contida na ExpOSição de Moti­

vos Interministerial nO 050, de 13 de março de 1990, ve r ifica ­

se que a propOSição decorre das conclusões de Grupo de Trab~ 

lho criado em 1 4 de fevereiro de 1990 com a finalidade de est~ 

dar a viabi lidade de instituição de uma área de livre comércio 

na mencionada localidade. 

Nos termos do disposto no art. 32, inciso 111, 

alinea "a" do Regimento Interno desta Casa, cumpre -nos exami -

nar a matéria posta em pauta no que diz respeito a08 ASpectO. 

constitucional, legal, 

gislativa , para efeito 

juridico, regimental e de técnica le­

de admissibilidade e tramitação. O exa-

me de mérito foi deferido às' doutas Comissões de Financas 

Tributacão e Economia, Indústria e comércio . 

E': o relatório. 

V01'O 00 RELATOR 

• 

Os preceitos da 

tegra1mente obedecidos quanto à 

61, caput e S 10, 11, "e") e à 

UniÃo . A técnica legislativa 

ConstituiçÃo Federal foram in­

legitimidade da iniciativa(art. 

competencia legislativa d. 
nos parece adequada. 

Votamos pela constituciona lidade , juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.790, de 1990. 

Sala da Comlssão, em Af ~bT d 19~11 __ 
/ u;Ã./7\f1f5 

Deputado JOS GENO INO 

COMISSAO OE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

PROJETO DE LEI NO 4.790. DE 1990 

PARECER DA COMISSAo 

A Comíss30 de Constituiç30 e Justiça e de Re­

daç30, em reuni30 ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le ­

gislativa do Projeto de Lei nQ 4.790/90, nos termos do pare­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e 
Ibrahim Abi-Ackel _ Vice-Presidentes , Harlan Gadelha, Hélio 

Manh3es, LeopoldO Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, 

José Guedes, Jutahy Júnior, Gonzaga Patriota, Aldo Arantes, 
Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson JObim, Renato Vianna , 

Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corrêa, Paes La.ndlm, Plinio 

Martins, 5igmaringa Seixas, Sílvio Abreu. ROdrigues Palma, 

Tarso Genro, Antônio de Jesus , Agripino de Oliveira lima, 

Egidio Ferreira lima, Adylson Motta, Samir Achôa, Gilberto 

Carvalho, Jesus Tajra, Rosário Congro Neto e José Luiz Maia. 

Sala da Comiss30, em 17 de outubro de 1990 

Oeputado T~~~l 
Presidente 

DeDutad~: GEN01NO ,:;or 

Oe'/ltro Orá!!co do Senado Federal - Brll3ll1a - DF 

l 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.790-A/90 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e d i­

vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentação de emendas, a partir de 13/ 11/ 90, por ~ sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 20 .01 .0050 .5 - IJUU891 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1990. 

~ ~u-c.í:I. 00 A L ~:-4\ 
MARIA LINDA MAelU:H~ES 

Secretária 

CAMARA DOS DEPUTADOS 
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~ ~u-c.í:I. 00 A L ~:-4\ 
MARIA LINDA MAelU:H~ES 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

I - RELATORIO 

Projeto de Lei n9 4.790 de 1990. 
(anexo Projeto de Lei n9 5.740/90) 

"Cria áreas de Livre Comércio na Vi 

la de Pacaraima, Município de Boa 

Vista e na cidade de Bonfim, Muni­

cípio de Bonfim, Estado de Roraima 

e dá outras providências" 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado ~ZIO FERREIRA 

Através de Mensagem n9 247, de 13 de Mar 

ço de 1990, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República' 

submete à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 

sob exame, para criar, na Vila de Pacaraima, Município de 

Boa Vista, Estado de Roraima, área de livre comércio de im 

portação e exportação, sob regime fiscal especial. O Projeto 

explicita, corno objetivos alcançar, o desenvolvimento das 

regiões fronteiriças do extremo Norte daquele Estado e o ln­

cre~ento das relações bilaterais cornos países vizinhos. De 

marca a área onde será instalada a ALCP e estabelece formas 

de controle das mercadorias nacionais e estrangeiras, bem co 

mo indicações quanto à isenção e suspensão de tributos fede 

rais e outras matérias relacionadas ao regime fiscal de en 

tradas e saídas de mercadorias da ALCP. 

A ALCP será administrada, nos dez primei 

ros anos de sua criação, pela Zona Franca de Manaus, que de­

verá promover e coordenar a implantação da área de livre co 

mércio sob análise. 

GER 20,01,0050,5 -( OEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Na exposiç~o de Motivos Interministerial 

n9 50/90, são destacadas as condições favoráveis que a região 

detém para a promoção do desenvolvimento do extremo norte do 

Estado de Roraima, tendo em vista as relações bilaterais com 

os países vizinhos. 

Ao Projeto foi anexado o de n9 5.740 / 90, 

do Deputado MOZARILDO CAVALCANTI, por tratar de matéria aná­

loga. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Re 

dação opinou pela constitucionalidade, juridicidade e boa téc 

nica legislativa da proposiç~o, e a de Finanças e Tributação ~ 

p ela aprovação. 

Compete a esta Comissão, na forma reg liren 

tal, examinar as repercussões econômicas dos Projetos. 

VOTO DO RELATOR 

Não há como discordar do siqnificado e im 

, portância da iniciativa para o desenvolvimento local, reg ional 

e também nacional, especialmente Quanto aos aspectos econômicos 

'envolvidos. Com efeito, para a população local representará opor 

tunidade novas de emprego e, por consequência, acesso à oferta de 

novos produtos. Sobretudo, siqnificar á absorção de qrande parte' 

da mão-de-obra ociosa, proveniente da desativação de áreas de ga 

rrimpo, na região. 

O incremento das relações bilaterais com 

os paIses vizinhos possibilitará a integração latino-americana e 

consolidará um novo irradiador de desenvolvimento, com vistas 

aos mercados da Venezuela e Caribe. 

GER 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Di a nte de todo o exposto, votamos pela 

-aprovaçao dos Projetos de Lei n9 4.790 e 5.740, ambosde 1990. 

Sala das Sessões, de 1990. 

• 

ZIO FERREIRA 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/85) 
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- ---------

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

P A R E C E R 

A Comissão de Economia, Indústria e Comércio, 

em reunião ordinária, realizada em 12 de dezembro de 1990, apro 

vou, unanimemente, o PARECER DO RELATOR, Deputado ÉZIO FERREIRA, 

FAVORÁVEL aos PROJETOS DE LEIS N9S. 4.790-A/90 e 5.740/90. 

Estiveram presen tes os Senhores Deputados Mar 

celo Cordeiro - Presidente, Fernando Gasparian - 19 Vice-Presi­

dente, Ézio Ferreira - 29 Vice-Presidente, Luiz Salomão - 39 Vi 

ce-Presidente, Osmundo Rebouças, Artur Lima Cavalcanti, Vladimir 

Palmeira, João Paulo , Manoel Moreira, Ivo Vanderlinde, Rubem Me 

dina, Aluízio Campos , Basílio Villani, Luís Roberto Ponte, Aris 

tides Cunha, Max Rosenmann, Darcy Deitos, Fábio Raunheitti, Fe­

lipe Mendes, Lúcia Vânia e Genebaldo Correia. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1990 

l' __ ,J 
RDEIRO 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/90l 
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ce-Presidente, Osmundo Rebouças, Artur Lima Cavalcanti, Vladimir 

Palmeira, João Paulo , Manoel Moreira, Ivo Vanderlinde, Rubem Me 

dina, Aluízio Campos , Basílio Villani, Luís Roberto Ponte, Aris 

tides Cunha, Max Rosenmann, Darcy Deitos, Fábio Raunheitti, Fe­

lipe Mendes, Lúcia Vânia e Genebaldo Correia. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1990 

l' __ ,J 
RDEIRO 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.790-A/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­

vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentaçâo de emendas, a partir de 13/ 11/ 90, por ~ sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissâo, em 16 de novembro de 1990. 

Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI Nº 4 790, DE 1990 

"Cria Área de Livre Comércio na 
Vila de Pacaraima, Município de Boa 
Vista, Estado de Roraima, e dá ou­
tras providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado CHAGAS DUART E 

Mediante a Mensagem nº 247, de 13 de março de 

1990, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 

Nacional o projeto de lei epigraf~ à deliberação do Congresso 

do, para criar, na Vila de Pacaraima, Município de Boa Vi s ta, 

de livre comércio de importação e ex-Estado de Roraima, 
, 
area 

portação, sob regime fiscal especial, com o objetivo de promQ 

ver o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo nor 

te daquele Estado, bem assim de incrementar as relações bila­

terais com os Países vizinhos, em concordância com a política 

de integração latino-americana. A proposta demarca a área on­

de será instalada a ALCP, além de conter indicaçõe s a respei­

to do controle das mercadorias nacionais e estrangeiras, da 

isenção e suspensão de tributos federais e outras matéria s re 

lacionadas ao regime fiscal incidente sobre a entrada e saída 

de produtos da ALCP. 

E s t a bel e c e, a i n da, que, nos dez p r i m e i r o s anos 

de sua criação, a ALCP fica sob a administração da Zona Fran­

ca de Manaus, que deverá promover e coordenar a implantação da 

quela área de livre comércio. 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SO) 

-obra oCIosa, oriunda das áreas de garimpo, ora em fase de de 

sativação . 

Há, no projeto, o comprometimento com a causa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS -3-

social, na medida em que se manda aplicar parte da receita br~ 

ta da ALCP em áreas de saúde, saneamento e educação, com vis­

tas a beneficiar comunidades mais carentes da zona fronteiri­

ça do Estado de Roraima. 

Ainda no que per tine aos favores fiscais pre­

vistos, cumpre assinalar que a proposta, muito oportunamente, 

exclui da suspensão tributária mercadorias estrangeiras consi 

deradas supérfluas, tais como armas e munições de qualquer n~ 

tureza, automóveis de passageiros, bebidas alcoólicas, perfu­

mes, fumos e seus derivados. 

Um outro aspecto, na proposta, que merece ser 

destacada diz respeito à administração da ALCP. A providência 

consignada no § lº do art. 10 do projeto, indubitavelmente, 

traduzir-se-á em significativa redução de custos administrati 

vos, quando estabelece que, nos dez primeiros anos de sua cria 

çao, a ALCP fica sob a administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coorde 

nar a implantação daquela área de livre comércio. 

Finalmente, a análise do projeto, ainda sob o 

enfoque da despesa pública, faz-nos sublinhar que os recursos 

necessários à fiscalização e controle aduaneiro da ALCP nao 

diferirão, em valor e natureza, daqueles que a administração 

federal irá necessariamente despender, na região, na vigilân ­

cia e repressão ao co ntrabando, por ser percisamente o Estado 

de Roraima zona fronteiriça. 

Por todas essas razoes, votamos pela aprova ­

çao do Projeto de Lei nº 4 790, de 1990. 

Sa la da Comissão, em de 1990 . 

oepif?a~ C 'Ai~TE 
RElator 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.790-Ajl.990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordi­

nária realizada em 05 de dezembro de 1990, opinou, unanime­

mente, pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n9 4.790-Aj90, nos ter­

mos do parecer do Relator, Deputado CHAGAS DUARTE. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Francisco 

Dornelles, Presidente; Fernando Bezerra Coelho, Vice-Presidente; Simão 

Sessim, Paulo Ramos, Moysés Pimentel, Luiz Gushiken, Saulo Queiroz, Sandra 

Cavalcanti, Edivaldo Motta, José LDurenço, João Machado Rollemberg, Arolde 

de Oliveira, Rose de Freitas, Adroaldo Streck, Delfim Netto, Paulo Mincaro­

ne, Firmo de Castro, Alysson Paulinelli, Edmundo Galdino, Benito Gama,Mussa 

Demes, Manoel Castro, Chagas Duarte, Feres Nader, Max Rosenmann, José Ulis-

ses, Del 

Werneck, 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

Costa, Flávio Rocha, Sérgio Bosco Amaral, Irajá Rodrigues, José 

Basílio Villani, José Maria Eymael, Miro Teixeira e Roberto Brant. 

Sala da Comissão,-> ............ ~OS de dez bro de 1990. 

D FRANCISCO DORNELLES 

Presidente 
I 

Gh~Jv0~ 
Depu~~ CHAGAS DUARTE 

Relator 
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SGM-PI/'13 IfW 

S e n ti o r P r e b I d e ri t t' , 

Com re~paldo no art. 32, 111, "c", CID Reg1nlt'nto 
Interno, submeto b elev~~D consl~ctaç~o OeSbt ór9~O T6cnlco ~ corl ­
bulta formul~~~ por S~d E~Cel~nCI&, o nobrt Ot~IUt~oo LUIZ 
G U S H I K [ N , éI P r o p 6!r I t o d o r I t O P r (, C e f> ~ U l1 I li fi I I C iI v e I à d t: ri U fi (; I é;I , P (, r 
crime de rl' ~ponsab"IOétd~, contrêl Mlfllt-tro de EstélOO , 

SObre O élssunto, a Mesa ten. ente n dl~(J, COO I lj(lbl: 

t OI P r t c t' O ~ n t e b, 'l u e ~ o e n li fi ti", S t f o r mui a o ~ 5 li OI e n t t: C o n t r éI "" I n I ~, -
t r o O e f ~ t ti d (', n h o O e v e s f r c o n I I c c I da p c I a C á m d r éI dos O e ~ u t é;I O li ~ C 

5 im pe lo 5uprt'n.o Tr I burtd I feoel'é I , 

Esse entendimento Oecorre do Interpretélç~o Que 
se "en. dando ao éHtlgO ,~ oa Lei nl! 1.079, ~e 1950 , em face do~ 

textos das Constltulçõe~ Cle 1946 t da ~t: 1967. Embora a~utle dIS~o­
sitlvo félculte na qualquer Cldéldâo denunCiar o rre~ldcnte do Repu­
b I • C a o u t1 i fi 1St r li ~ f E s t éI dO, P o r c r I m t d e r e f, P o n 5 a b I I i d a de, p e r a n t e 
a Câmara dos Ot:putaoos", tanto em preceoentes aquI estuoaoo~., como 
n éI ~ o c és ~ I fi to~, e m que o E 9 r e 9 i o S U P r e m o 1 r I li u n é;I I f f o e r () I f (l I C li alll (l O o 
8 marl.festélr-se, firmou-se a seguinte posição, que pode ser repre­
sentaoa pela conClus&o do Relator dél dfnúncla formulado pelO DtPU­
taoo ARTHUR ViRGlllO NETO, contr~ O ent~o Ministro dll JustlÇél, 
Abrahlm Ablackel. em p~recer aprovaou pela Mesa: 

A Sua Ekcelêncla o Senhor 
Deputado THEODORO "ENDES 
Presidente da Comlsslo dt Con6tituIÇ&o, 
Justiça e de Rtdaçho 
NESTA 
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" I' t, "9, I, .. li", "éf t o ri 1. 1 I t u I ç ~ 1.1 F e " c "" I , 

I,; ° m JI t tl: ri C '" JI éf r 11 p" U I,; I: b ti iq' fi,. fi , t. t r li li l' f t. • 
t " " otn I r ti 2 it li CI e ,In P li t éI I, :1 li, Q li to ~ f' I t. ~ 1 ti· 
ç ct , "c (; r , m t' CI e r c !> f' 1.1 ,. t.. ~ li I I I o (J " t' Q IJ éJ fi "L' " 

r t! t, p e c t I V d JI r LI flIll r; " u n é't li cf \ r I li li (1 , JI (. r 
I 9 IJ di, él o f' r t'!, I o C ri \ fi "é.I R l! P li li I I t d, é:t t LI • 

fi I ~ ~ ~ 1.1 d p C r I m c "éI "' to bOI d n é:t t IJ r t' 2 éI, (. l' 'I t' li li 

C o ni lJ éI ~ U e I e I " 11' U t 4.1 ti li • " ( O C ~ , O ti 1 1 2 1 [l ~ , 
f I~, '6,2~2 bt'9~,), 

COnl fulcro ness;, DrltntaçLD POd em ser cltaC:lJ~ 
o~ bt9ulnttt. preceoente~: 

P iI r t C C r n Q ~ 8, de' 9 5 (j, d éI C (l OI I ~ ~ ~ (.1 

'ltu'Ç~D P JUstlÇ;', na o~n0rlClb oferec,Od pelu rld~O~o 

Guimdràr5 contrd ° Mlrllstro Oi! fi!2fflda (oCN 15/09/56, p~g. 

Ot' ClJrt~­

leonélrCo 
8.223) , 

Pé;lrt'cer np 17, df' 1959, df'nunclél C (.1 Dt':'l1téléll 

OSCAR CORRtA contr" o Mlnl~tl' u O~ r~~enOél. Embora aGUI prOCt5bélOa, 
com b é:I S e n o a r t. 1 ~ " é:I l e, n P ,. 079 /5 O, r e c ° n ti e c e li - ~ e éI I i ~ ,n c o n ::; -
t,ttJCIonal,Oéide de referido OI~PObltIVO (oC~ - 13/10/59, pilg. 7.243 
segL.>' 

maio 
- oecisãu OiS Mesé:t o,retoriS, em reunIão de 20 Oe 

dt 1980, no ca~o Deputado Alberto GoIClman con t riS ° então MI­
da fS2endél, or. ErniSne GólvêilS (DCN, 03/6/80, ~éig. 5.002 

Despacho da Pres:d~~cla, arr D v~Oo ~elil Mesa, 
niS reun,~u de 02/12/83, nas denunCias ofert~Oas ~tIOS De~utaoo5 fa­
rabul In, Júnior e Paulo Mlocarone, contra ex-Ministros O~ f~2enO~ 

(DC~ 06/12/83, pá9. '~.339, col. 03); 

De observar que, na funClamentaçAo deste último 
de&paCho, veio a lume ° poslClon6mento do SUJlremo Tribunal Federal 
que, na Petição n" 85-~ - de autoria eso Deputado Alberto Goldman, 
Inconformado com i dei Iberaçao da Mesa no &eu caso -, deCidiu por 
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C' OCPIJt~d(j qlJC E~tf: f, IJbSCrEVe rE(~IJí ­

r' (~ IJ , C r" 1 6 d (' r ... i, r Ç. CI d [ C (\ r r [: n t (:, t'\ n c!, C o m f IJ ri d é\ r,) (~ n t o r, " 
~ r- t. 50, p ~ r ~ 9 r ~ f o 2 Q, ch L CI n ~ t I t IJ i ~ ~ ü F E d t' r a l, E Co. I"t. 1 ~ ~ 
~o RcgiMento lnt~rno, qy( VOLLa [xCElinc ia Eolic:taE~E ~" 
Pre~ldEntr dI) Banco CEnt~~l, Senhor- lbrahím Er-ís, ~travi~ 
cli:\ E:·:c(lE,:nt í~~. irll« 5Enhoré t'\inif.tr·c\ dE: Estado d~" ECOnClr,II i'. 
Fi~cnd~ E Pl~nEjal; cnto, a srlEçio d~s pEs~0a~ fi5ic~~ E 
j IJ r {(' i c a ~, q 'j (' 5 <:l, C c., r «r,', E' 11 E ~ P É c I e ri o s i s t E: no ê', b a r, c c', !,' I o, C r· -
tn: os ci~s ~j E 13 dE lI',arc; :) de: 1990, incllJsi vc, valore- 5'J ­
p('rlor a NC::~ i.00".~~'0,00 (IJr" r .. ,i lh~, D de ct"lj::.'Ido~ no\·Cos). 
Att a pr-E ~ cntE d~t~, a [xcelent íssima Min í slr-a n~o r-Espon ­
dcy ao rcqYErim~nto. 

o art. 50, pal~i9rafo 2Q . d~ Const itlJ :- . 
~~o Fcdcr-c.l, tipific .... come' crina: dE rcsponsabllidadE CI, r-E­
CIJsa OIJ o não atcr.d in'l ento, no jr-a::o dE t ~' inti\ C ias, de p~­
dido ce ínfor-m~ção cncamin~~do pela Mesa d~ Cimar-a dos DE­
PlJti\dos c do Serlado Federal ~ Ministro de Estaoo. 

A Lei NQ 1.079/50. qlJe dEfine: os cri­
mES de r-Esponsabilida~E E regula o resPEctivo prOCESSO € 

julgamento, per-mite .~ qualquer- ci~~d&o denunCiar o Pr-esl­
dente da ~ep~bl iCi\ ou ~inistro de Estado. por Cr-lffiE dE 
rcspons~~ilidade. perantE ~ cimar-a cos DEPu t ados (~r ! . 
14)·. Em ambos os Ci\SOS. a Cinoar-a dos DEPlJti\dos funciop~ 
como tr-ibunal de pron~nc ~a e o Senado FedEr-a~, como trib~­
na1 dE Julgi\mento. Nos cr!mes de responsi\bilidi\dE dos Mi­
nistros do SuprEmo Tribunal Federal E do Procurador-Ger~l I 
da Rcp~blici\. o Senado FEdEral i. siMul t anei\mentE, tribu- I 
ni\l de pron~ncia E de julgamEnto (art. 80. ·caput·) • 

A dEn~ncia caractEr-iza-se por princi­
a açio penal. Esta. por- su~ VEZ. constitui-SE Em ~~­
fundi\ntE do prOCESSO • 
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!. i-\(, t!lJ(, r r'c cHlh"c .. fine, rUtllll "r C,,,;\lIl, t' , ' ).: 1\ ti hl 17'. dl 'JI., ( I ' 

1\\1: f: I\nl"Itlr,dohi\vrr II,díl:IO\~ ~'Jflt"ntr\.. ti l ' .'JtCJ I' I" , 'oi 
t , : r T" I n r\ O r,~" t. t r O d;1 l IJ lJ) l-. r tr,lE' t , :, d ti CI .. IJ t lI r J-;I r t· J 'J '!iH" 

Mc~ nto f In~, 1'[10 tr IbYn~l (omPtt~ntc. 

r, r. t, v i \ t Ci f't t . t I t ui, i\ tI r ,. d f : rI:\l, (f I tr r t fI TI ­

to. fi,:;:- ~ COhlr:-r.t€r,tli~ !'riv .. \li"" é .. Cfdltó',ri\ do!'" [) ..... Jté·~do~ 

pc\n, .'Jtorlz~r i\ irl~tê"Jréld; c) til proel'{:\,CJ C:Clntri'. CI f' ru.l-

clu\!.r.: f. O V)C(-f'tTf,iNn\( di\ Ru,tjbliei\ ( O t; ~';ir,i!:t((l~ , d( 

E~~ t4'(: ' (t (4'rt. 51. I). f. é', cOI\\PE'lf :H: i~ pr iv"ü ivl' do t.c.nacú 

F (:.' d (' r i\ 1 P iH i\ P r o c E 6 6 • r t J u 1 li .. r o P r' E!> i d c n l 1.' E o V i c E - h (' ­

!> : dtr,t(' deI R(ptÍbllc:a nlt~ cr il\\E.' \j d( rEi>ponsi\bl1 iciild( r Of, 

M i nistro~ d[ Lsti\dú n06 crimc6 d. MEsm. n.turez. conEXOS 

COft\ .qUEIEf>. En: i\~!:.in·, diEPondo, EntE'ndEmos C:'JE i\ Cart~ 

Mc\9n,'\ dE.rr09CI'J 05 d i5PCls : t IVO~ ant€r' iormcntE: i\rtr-.l i~i\dof; di­

LEi NQ 1.079/50. ObserVE-se ~UE ~ tort5titYi~~D, ~ú fl~:~r a 

c:ompcténc ii\ pr ivat iVêl deI C~rl,arc'. do~ O(:;lIJtados, rE''ÍcrE-H êo 

(1" lme dE r~spon5abil idade d~ Ministro dE Estado . E i\O dc ­

t €o' r ,.., i n Cl r iI (O nn, c t É n c i C\ P r i va ti" êl doS f n a d t, F E dEra 1, c o r ,d i -

tlon~ o crimE de rEsr:-o ;1sabilidadE dE MiniEtro d~ Estado ~ 

crime d~ mesma natur e za prBt Icado PElo Pr'EsidEntE C. REP~ ­

bl ica. 

t E' S • q IJ a E s t i o 

a) a i\utoriz?çio Pi\ri\ instaura r pro­

cesso contra Ministre dE Estado POdE SEr acomp?nh~d~ d? 

r' ESPEct iVêo. dEnlJnc ia ? Em caso i\firmé'.t ivo, i\ Cil !;)i\ri\ cio~ DE­

putados, i\0 aCEitar o libElo i\cysi\tdrio, n~o Esti\ri ~ inva ­

d ;ndo i\ C~~PE'tincia ~rivativa do SEni\do FEciEral dE prQCE'~­

sar ~inistro dE Esti\do por crimE cic rEspon~i\bilid a dE ? 

lo , o Poder LE9is'1ê'.tivo tEm cc. m~ · EtÉnc ; c:. 

~ari\ prOCEssar E julgi\r Ministro tE Esti\do por crl~E dE 

rEsponsi\bilidadE SEm corexio com cr ~ mE di\ mEsma naturEza 

pratici\do PElo PrEsidEntE da REP~Dli(i\? 

c) os dispositivos incici\dos di\ LEi N~ 

1.079/80 continui\m Em vigor ou foram dErr09i\dos PEla nova 

Constitui~ão FEderi\l ? 
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to. fi,:;:- ~ COhlr:-r.t€r,tli~ !'riv .. \li"" é .. Cfdltó',ri\ do!'" [) ..... Jté·~do~ 

pc\n, .'Jtorlz~r i\ irl~tê"Jréld; c) til proel'{:\,CJ C:Clntri'. CI f' ru.l-

clu\!.r.: f. O V)C(-f'tTf,iNn\( di\ Ru,tjbliei\ ( O t; ~';ir,i!:t((l~ , d( 

E~~ t4'(: ' (t (4'rt. 51. I). f. é', cOI\\PE'lf :H: i~ pr iv"ü ivl' do t.c.nacú 

F (:.' d (' r i\ 1 P iH i\ P r o c E 6 6 • r t J u 1 li .. r o P r' E!> i d c n l 1.' E o V i c E - h (' ­

!> : dtr,t(' deI R(ptÍbllc:a nlt~ cr il\\E.' \j d( rEi>ponsi\bl1 iciild( r Of, 

M i nistro~ d[ Lsti\dú n06 crimc6 d. MEsm. n.turez. conEXOS 

COft\ .qUEIEf>. En: i\~!:.in·, diEPondo, EntE'ndEmos C:'JE i\ Cart~ 

Mc\9n,'\ dE.rr09CI'J 05 d i5PCls : t IVO~ ant€r' iormcntE: i\rtr-.l i~i\dof; di­

LEi NQ 1.079/50. ObserVE-se ~UE ~ tort5titYi~~D, ~ú fl~:~r a 

c:ompcténc ii\ pr ivat iVêl deI C~rl,arc'. do~ O(:;lIJtados, rE''ÍcrE-H êo 

(1" lme dE r~spon5abil idade d~ Ministro dE Estado . E i\O dc ­

t €o' r ,.., i n Cl r iI (O nn, c t É n c i C\ P r i va ti" êl doS f n a d t, F E dEra 1, c o r ,d i -

tlon~ o crimE de rEsr:-o ;1sabilidadE dE MiniEtro d~ Estado ~ 

crime d~ mesma natur e za prBt Icado PElo Pr'EsidEntE C. REP~ ­

bl ica. 

t E' S • q IJ a E s t i o 

a) a i\utoriz?çio Pi\ri\ instaura r pro­

cesso contra Ministre dE Estado POdE SEr acomp?nh~d~ d? 

r' ESPEct iVêo. dEnlJnc ia ? Em caso i\firmé'.t ivo, i\ Cil !;)i\ri\ cio~ DE­

putados, i\0 aCEitar o libElo i\cysi\tdrio, n~o Esti\ri ~ inva ­

d ;ndo i\ C~~PE'tincia ~rivativa do SEni\do FEciEral dE prQCE'~­

sar ~inistro dE Esti\do por crimE cic rEspon~i\bilid a dE ? 

lo , o Poder LE9is'1ê'.tivo tEm cc. m~ · EtÉnc ; c:. 

~ari\ prOCEssar E julgi\r Ministro tE Esti\do por crl~E dE 

rEsponsi\bilidadE SEm corexio com cr ~ mE di\ mEsma naturEza 

pratici\do PElo PrEsidEntE da REP~Dli(i\? 

c) os dispositivos incici\dos di\ LEi N~ 

1.079/80 continui\m Em vigor ou foram dErr09i\dos PEla nova 

Constitui~ão FEderi\l ? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMI SS OES PERMANENTES 

Brasília , em 19 de novembro de 1980 

À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Senhora Secretári~ 

Em cumprimen to ao despacho do Senhor Pre 

sidente no Of. n9 020/90, em anexo, 

solicito a V. S~ proceder a anexação do Projeto de Lei 
n95.740/90 ao de nº 4.790/90 

juntando ao processo esta nota e devolvendo a esta Coorde 
~ ,. 

naçao a copla devidamente assinada. 

Esclareço que o projeto a ser anexado en 

contra-se na Comissão DE CONSTo E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
. , . . . , , ,..., , . 

qual Ja sollcltamos envla-lo a esse orgao tecnlco. 

ANEXADO EM ~() / {i / ~ O 

v· ~u4 
(Secretári J ) 

GE R 20.010050.5 

Atenciosamente 
1 ;' 

" ~!/j/I 
SILVIA 

/l 

/J1~/( 
BARROSO ·~~NS 

Diretora 

, 
, a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS Brasília, 05 de novembro de 1990. 

Ofício nº 020/90. ~ E1n: 05.11.90 
I Defiro. 1 

An:mse-se o P1d1' .4790/90 

Presidente. 

Senhor Presidente, 

Em março do corrente ano, o Poder Execu 

tivo encaminhou ao Congresso Nacional a Mensagem nº 274/90, que 

se transformou no P.l nº 4.790/90, o qual "Cria Área de liv r e 

Comércio na Vila de pacaraima no Município de Boa Vista, Estado 

de Roraima". O Projeto já foi aprovado na Comissão de Constitui 

ção, Justiça e Redação e encontra-se na Comissão de Finanças 

e Tributação. 

Em agosto, apresentei Projeto de lei, 

que tomou o número 5.740/90, que "Cria Área de livre Comércio 

na cidade de Bonfim, no Município do mesmo nome, também no Es 

tado de Roraima. 

Por tratarem da mesma matéria (Criação 

de Área de livre Comércio), no mesmo Estado (Roraima), solici 

to à V. Exa. que determine a anexação do PL nº 5.740/90 ao PL nº 

4.790/90 para terem tramitação conjunta. 

Atenciosamente, 

~- § 

Deputado MOZARILDO CAVALCANTI 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GE R 20.01.0050.5 -( DE Z/a5 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.790-B, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

MENSAGEM N9 247/90 

Cria Área de Livre Comércio na Vila de Pacaraima, Município de 

Boa Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Redação (ADM); Fi­

nanças e Tributação; e de Economia, Indústria e Comércio - Ar~ 

24, 11). 

S I N O P S E 

-pago 

I - Propos ição inicial ...................................... 2 

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- Termo de recebimento de emendas ...................... 3 

- Parecer do Re la tor ................................... 3 

- Parecer da . -Comlssao ................................. . 3 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- Termo de recebimento de emenda ...................... . 

- Parecer do Relator .................................. . 

- Parecer da . -
Cornlssao ................................. . 
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PROJETO DE LEI N~ 4.790, DE 1990 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 247/90 

Cria f\rea de Livre Comércio na Vila de Pa caraima , 

Munic lpio de Boa Vi sta , Estado de Roraima, e dá 

outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RlDA 
çÃO (ADM); DE rINANçAS E TRIBUTAÇÃO; E OE ECONOMIA, 

INDOSTRIA [ COM rR CIO - Art. 2~ . 11) 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica criada, na Vila de Pacaraima , Município de Boa 
Vistd, Estado de Roraima. área de livre comércio de ~mportacão e expor­
taçao, sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de pro­
NOver o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daque­
le Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os 
PaIses vizinhos, segundo a politica de integração latino-americana. 

Art. 20 O Poder Executivo fará demarcar área contínua com a 
superfície de 20 km l , envolvendo, inclusive, o perímetro urbano da Vila 
de Pacaraima , onde será instalada a Ârea de Livre Comércio de Pacaraima 
(~LCP), inc l uindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Considera-se integrante da ALCP toda 
sua superfíc i e territorial, observadas as disposições dos tratados 
convenções internacionais. 

a 
e 

Art. )0 As mercador1as estrangeiras ou nacionais enviadas 
à ALCP serão , obrigatoriamente, destinadas a empresa autorizada a operar 
nessa área. 

Art. 40 A entrada de mercadorias 
far-se-á com suspensão do Imposto de Importação 
dutos Industrializados, que será convertida em 
destinadas a: 

estrangeiras na 
e do Imposto sobre 

isenção, quando 

ALCP 
Pro­

forem 

ria, 
tal; 

I - consumo e venda interna na ALCP; 
11 - beneficiamento, em seu território, de pescado, pecuá­

recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou flores-

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qual­

quer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - in~~~~rialização de produtos em seu território; 

Vi r - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limi­
tes fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secretar i a da Receita 
Federal. 

S 10 As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as uti­
lizadas como pa r tes, peças ou insumos de produtos industrializados na 
ALCP, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas es­
tarão SU]e1tas a tributação no mOmento de sua internação. 

S 20 Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo 

a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados . 

Art. 50 A compra de mercadorias estrangeiras 
na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto 
rio nacional, é considerada, para efeitos administrativos e 
mo importação norma l . 

armazenadas 
do territó­
fiscais, co-

Art. 60 A venda de mercadorias nacionais 
das, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCr, 
sediadas, é equiparada a exportação. 

ou nacional)za­
pal-a empresas ali 

Art. 70 O Poder Executivo regulamentará a aplicação de re­
gimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à 
ALCP, assim como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 80 O Banco Central do Brasil normatizará os procedi­
mentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando meçanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 90 O limite global para as 
ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
fizer para as demais áreas de livre comércio. 

importações através da 
Executivo, no ato que o 

S 10 t fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dó­
lares dos Estados Unidos da América), para o exercício de 1990, o limite 
global das importações a serem realizadas através da ALCP. 

S 20 A critério do Poder Executivo, poderão ser excluídas 
do limite global as importações de produtos pela ALCP, destinados exclu­
sivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas correspondentes e 
observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicá­
veis às exportações brasileiras. 

Art . 10. A admin i stração da ALCP serã exercida por um Con­
selho de Administração. 

I 
S 10 Nos dez primeiros anos da sua criação, fica a ALCP 

sob a administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus SU­
F RAMA , que deverá promover e coordenar a sua implantação. Nesse período, 
aplicar-se-á, no que couber, à ALCP, a legislação pertinente à Zona 
Franca de Manaus, com suas alterações e respectivas disposições regula­
mentares. 

S 20 Findo O prazo a que se refere o parágrafo 
Poder Executivo designará o Orgão encarregado de elaborar as 
didas,visando à constituição do Conselho de Adm1nistração, 
seu Regimento Interno e proceder à sua instalação. 

anterior, o 
demais me­
elaborar o 

Art. 11. A receita bruta da ALCP será parcialmente aplica­
da em educação, saúde e saneamento, em proveito das comunidades mais ca­
rentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, nos termos do que dis­
puser o regulamento desta Lei. 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vlgi­
lãncia na área da ALCP e a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem 
prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar os 
recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro da ALCP. 

Art. 13. As isenções e beneficios da ALCP serão mantidos 
durante 25 anos. 

ção. 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 15. Revogam-se as disposições em contr~rio . 

Brasília, 

MENSAGEM N9 247 dA. /1?f7~ .,;Lo 
-' 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEl>lBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federa l , 

tenho a honra de submeter ã elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 
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PROJETO DE LEI N~ 4.790, DE 1990 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 247/90 
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recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou flores-

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de qual­

quer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - in~~~~rialização de produtos em seu território; 
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armazenadas 
do territó­
fiscais, co-
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sediadas, é equiparada a exportação. 

ou nacional)za­
pal-a empresas ali 
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Executivo, no ato que o 
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S 10 Nos dez primeiros anos da sua criação, fica a ALCP 
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ção. 
Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 15. Revogam-se as disposições em contr~rio . 

Brasília, 

MENSAGEM N9 247 dA. /1?f7~ .,;Lo 
-' 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEl>lBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federa l , 

tenho a honra de submeter ã elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

• 
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COHISSAO DE CONSTITurçAo E JUSTIÇA E DE REDACAO 

PROJETO DE LEI N9 4.790/90 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reqime~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item IIr do Ato da Me 

sa 09 11 7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apr! 

sentação de emendas, a partir de 17/04/90, por 04 sessões. 

Esgotado o prazo, nâo foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1990 

\~ ----~ 
RUY OMA~ PRUOENCIO DA SILVA 

S e c r e t á r i o 

COMIssAo DE CONSTITOIcAo • JUSTIÇA E DE REDAcAO 

I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI NO 4 .790, de 1990 

~Cria Area de Livre comércio na vila de 

Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de 

Roraima, e dá outras providências . " 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOS~ GENO!NO 

Encaminha o Poder Executivo ã audiéncia e de 

liberação das duas Casas do Congresso Nacional o Projeto de 

Lei na 4.790, de 1990, que cria, na Vila de Pacaraima . Munici 

pio de Boa vista, Estado de Roraima . área de livre comércio 

de importação e exportaçÃo, sob regime fiscal especial, estab~ 

lecida com a finalidade de promover o desenvolvimento das re­

giões fronteiriças do extremo norte daquele Estado e com o ob­

jetivo de incrementar as relações bilaterais com os Países vi 

zinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

A propOSição contém indicações sobre demarca­

ção da área, o controle das mercadorias nacionais e estrangei­

ras , a suspensão e isenção de tributos federais, o limite para 

importações no exercício de 1990 e outras matérias pertinentes 

ao regime fiscal incidente sobre entrada e saída de produtos 

da região abrangida, bem assim, sobre a administração da deno­

minada ALCP (Area de Livre Comércio de Pacaraima). 

Na justificação contida na Exposição de Moti­

vos Interministerial na 050, de 13 de março de 1990, verifica-

se que a proposição decorre 

lho criado em 14 de fevereiro 

das conclusões de Grupo de Trab! 

de 1990 com a finalidade de est~ 

dar a viabilidade de instituição de uma área de livre comércio 

na mencionada localidade. 

Nos termos do disposto no art. 32, inciso 111, 

alinea "a" do Regimento Interno desta Casa, cumpre-nos exami-

nar a matéria pos t a em pauta no que diz re s pe ito a08 aspectos 

constitucional, l e gal, jurídiCO, regimental e de t écnica le­

gislativa, para efeito de admissibilidade e tramitação. O exa-

me de mérito foi deferido às' doutas Comissões de Finanças 

Tributação e Economia, Indústria e comércio. 

~ o relatório. 

VOTO 00 RELATOR 

• 

Os preceitos da Constituição Federal foram in­

tegralmente obedecidos quanto à legitimidade da iniciativa(art. 

61, caput e S la , 11, "e") e à competência legislativa da 

União. A técnica legislativa nos parece adequada. 

Votamos pela constituciona l idade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei na 4 .790, de 1990. 

Sala da Com,ssão, em A:; ~T' de 19~1'~ 
/ ?-U/7 /[ f1f5 

Deputado JOS GENOtNO 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REOAÇAO 

PROJETO DE LEI NO 4.790, DE 1990 

PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re_ 

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Lei nQ 4.790/90, nos termos do pare­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mende s - Presidente, José Outra e 

Ibrahim Abi -A ck el _ Vice-Presidentes, Harlan Gadelha, Héli o 

Ma nhães, LeopoldO Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, 

José Guedes, Jut ahy Júnior, Gonzaga Patriota, Aldo Arantes, 
Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson JObim, Renato Vianna, 

Me ssias Góis, Ne y Lopes, Oscar Corrêa, Paes La.ndim, Plínio 

Martins, Sigmaringa Seixas, Silvio Abreu, Rodrigues Palma, 

Tarso Gen ro, 

Egídio Ferreira 

Carvalho, Jesus 

Antônio de Jesus, Agripino de Oliveira Lima, 

lima, Adylson Molta , Samir 

Tajra , Rosário Congro Neto 

Achôa, Gilberto 

e José Luiz Maia. 

Sala da Comissão, em 17 de outub ro de 1990 

cÍv--L ""~-, 
DeputadO T l~doORO MENDES 

Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N9 4.790-A/90 

Nos termos do art. 119, caput, I , do Regimen 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di­

vulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo para apre 

sentaçâo de emendas, a partir de 13/ 11/ 90, por ~ sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1990. 

Secretária 

GER 20.01.0050.5 - (JUU89) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

-I - RELATORIO 

PROJETO DE LEI Nº 4 790, DE 1990 

"Cria Área de Livre Co mé -r cio na 
Vila de Pacaraima, Município de Boa 
Vista, Estado de Ro raim a, e dá ou ­
tras providências ." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado CHAGAS DUARTE 

Mediante a Mensa gem nº 247, de 13 de março de 

1990, o Excelentíssimo Senho r Presidente da República submete 

à deliberação do Congr es so Nacional o projeto de lei epigraf~ 

do, para criar, na Vila de Pacaraima, Município de Boa Vista, 

Estado de Roraima, área de livre co mércio de importação e ex ­

portação, sob regime fiscal especial, co m o objetivo de promQ 

ver o desenvolvimento das regiôes fronteiriças do extremo no r 

te daquele Estado, bem assim de incrementar as relaçôes bila­

terais com os Países vizinhos, em concordância com a política 

de integração latino-americana. A proposta demarca a area on ­

de será instalada a ALCP, além de conter indicações a respei­

to do controle das mercadorias nacionais e estrangeiras, da 

isenção e suspensão de tributos federais e outras matérias re 

lacionadas ao regime fiscal incidente sobre a entrada e saída 

de produtos da ALCP. 

Estabelece, ainda, que, nos dez primeiros anos 

de sua criação, a ALCP fica sob a administração da Zona Fran­

ca de Manaus, que deverá promover e coordenar a implantação da 

quela área de livre comércio . 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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Na Exposição de Motivos Interministerial nº 

50/90, afirma o Governo que a reglao em questão reúne condi­

ções favoráveis para promover o desenvolvimento das regiões 

fronteiriças do extremo norte do Estado de Roraima, o que per 

mitirá o incremento das relações bilaterais com os País ~ s Vl­

zinhos. Ademais, significará para as populações locais opor­

tunidade de novos empregos, acesso à oferta de novos produtos 

e absorção de grande parte da mão-de - bora ociosa, proveniente 

da desativação de áreas de garimpo, na região . 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re-

dação opinou favoravelmente pela constitucionalidade, 

cidade e boa técnica legislativa do projeto . 

juridi 

Compete a esta Comissão, na forma regimental, 

opinar sobre a repercussão financeira e orçamentária da prop~ 

sição. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, é preC1SO ressaltar que as 

despesas públicas com a demarcação e instalação da ALCP, bem 

como a dispensa de impostos, com a correspondente redução de 

a r recadação tributária, serão, no curtíssimo prazo, mais do 

que compensadas pelos resultados positivos, econômicos e so­

bretudos sociais, que advirão da iniciativa proposta. Inques­

tionáveis se nos afiguram os aspectos sociais do projeto, por 

representar amplas possibilidades de novos empregos, em par­

ticular por possibilitar a absorção de grande parte da mão-de­

-obra ociosa, oriunda das áreas de garimpo, ora em fase de de 

sativação. 

Há, no projeto, o comprometimento com a causa 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90l 
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social, na medida em que se manda aplicar parte da receita br~ 

ta da ALCP em áreas de saúde, saneamento e educação, com vis­

tas a beneficiar comunidades mais carentes da zona fronteiri­

ça do Estado de Roraima. 

Ainda no que pertine aos favores fiscais pre­

vistos, cumpre assinalar que a proposta, muito oportunamente, 

exclui da suspensão tributária mercadorias estrangeiras consi 

deradas supérfluas, tais como armas e munições de qualquer n~ 

tureza, automóveis de passageiros, bebidas alcoólicas, perfu­

mes, fumos e seus derivados. 

Um outro aspecto, na proposta, que merece ser 

destacada diz respeito à administração da ALCP. A providência 

consignada no § lº do art. 10 do projeto, indubitavelmente, 

traduzir-se-á em significativa redução de custos administrati 

vos, quando estabelece que, nos dez primeiros anos de sua crIa 

çao, a ALCP fica sob a administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coorde 

nar a implantação daquela área de livre comércio. 

Finalmente, a análise do projeto, ainda sob o 

enfoque da despesa pública, faz-nos sublinhar que os recursos 

necessários à fiscalização e controle aduaneiro da ALCP nao 

diferirão, em valor e natureza, daqueles que a administração 

federal irá necessariamente despender, na região, na vigilân ­

cia e repressão ao contrabando, por ser percisamente o Estado 

de Roraima zona fronteiriça . 

Por todas essas razoes, votamos pela aprova­

çao do Projeto de Lei nº 4 790, de 1990 . 

Sala da Comissão, em de 1990. 

~il~ 
Dep~d C AGAS DUART E 

RElator 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/SOI / a r pc. 
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PARECER DA COMISSÂO 
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PROJETO DE LEI N~ 4.790, DE 1990 
(Do Poder Executivo) 
Mensagem n° 247/90 

Cria Área rle Livre Comércio na Vila de Pacdraim~, 

Muni c ípio de Boa Vistd, Estado de Roraima, e dá 

outras prOVidências. 

(As CO MI SSOES OE CO NSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E OE REOA 

ç ÃO (ADM) ; OE FINANÇAS E TRIBUTACÃO; E DE ECONOMIA , 

INDOSTRIA E COM LRCIO - Art. 2~ ) 11) 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 Fica criada, na Vila de Pacaraima. Município de Boa 
Vistd, Estado de Roraima. área de livre comércio de importação e expor­
taç~ sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de pro­
.aver o desenvolvimento das reglões fr on teiriças do extremo norte daque­
le E ado e COm o obJetivo de incrementar as relações bilaterais com os 
paise vizinhos. segundo a política de 1ntegracão latino-americana. 

Art. 20 O Poder Executivo fará demarcar área continua com a 
8 uperfici e de 20 km z , envolvendo, inclusive, o perimetr o urbano da Vila 
de pacaraima, onde será instalada a Ârea de Livre Comércio de Pacaraima 
(ALCP), incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a 
serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único. Considera-se integrante da 
sua superficie territorial, observadas as disposições dos 
convenções internacionais. 

A.LCP toda 
tratados 

a 
e 

Art . 30 As mercadorias estrangeiras ou nacionais enviadas 
à ALCP serão, obrigatoriamente, destinadas a empresa autorizada a operar 
nessa área. 

Art. 40 A entrada de mercadorias estrangeiras na 
far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre 
dutos Industr i alizados, que será convertlda em isenção, quando 
destinadas a: 

I - consumo e venda interna na ALCP; 

ALCP 
Pro­

forem 

ria, 
ta l: 

1 1 - beneficiamento , em seu território , de pescado, pecuá­
recursos minerais e matérias-primas de origem agricola ou flores-

1 11 - agropecuária c piscicultura: 
I V - instalação e ope ração de turismo e serviços de qual­

quer natureza; 
V - estocagcm para comerciallzação no mercado externo; 
VI - ind~~~rialização de produtos em seu território; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os limi­
tes fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secretaria da Recelta 
Federal. 

S lo As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as uti­
lizadas como partes , peças ou insumos de produtos industrializados na 
ALCP, gozarão de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas es­
tarão SUJeltas a tributação no momento de sua internação. 

S 20 Não se aplica o regime fiscal previsto neste artigo 

a I armas e munições de qualquer natureza: 
b ) automóveis de passageiros: 
c ) bens finais de informática: 
d) bebidas alcoólicas: 
e I per fumes; 
f I fumos e seus derivados. 

Art. 50 A compra de mercadorias estrangeiras 
na ALeP, por e mpresas estabelecidas em qualquer outro ponto 
rio nacional, é considerada, para efeitos administrativos e 
mo impor t ação norma l . 

armazenadas 
do terr itó­
fiscais, co-

Art. 60 A venda de mercadorias nacionais ou nacional~za­
das, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCF, para empresas ali 
sediadas, é equiparada a exportação. 

Art . 70 O Poder Executivo regulamentará a aplicação de re­
gimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à 
ALCP, assim como para as mercadorias dela procedentes . 

Art. 80 O Banco Central do Brasil normatizará os procedi­
mentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando meçanismos que 
favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 90 O limite global para as 
ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder 
fizer para as demais áreas de lk~~e co: ~cio . ... -

importações através da 
Executivo, no ato que o 

S lo t fixado em US$ 15,000,000 . 00 (quinze milhões de dó­
lares dos Estados Unidos da América), para o exercicio de 1990, o limite 
global das importações a serem realizadas através da A.LCP. 

S 20 A critério do Poder Executivo, poderão ser excluidas 
do limite global as importações de produtos pela ALCP, destinados excl u­
sivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas co rrespondentes e 
observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicá­
veis às exportações brasileiras. 

Art . 10. A administração da ALCP será exercida por um Con­
selho de Administração. 

I 
S 10 Nos dez primeiros anos da sua criação , fica a ALeP 

sob a administração da Superintendência da Zona rranca de Manaus SU­
FRAMA, que deverá promover e coordenar a sua imp!3ntação . Nesse periodo, 
aplicar-se-á, no que couber, à ALCP , a legislação pertlnente à Zona 
Franca de Manaus, com suas alterações e respectivas disposições regula­
mentares. 

S 20 Findo o prazo a que se refere o parágrafo 
Poder Executivo designará o órgão encarregado de elaborar as 
didas, visando à constituição do Conselho de Admlnistração, 
seu Regimento Interno e proceder à sua instalação . 

anterior, o 
demal.s me­
elaborar o 

Art. 11. A receita bruta da ALCP será parcialmente aplica­
da em educação, saúde e saneamento, em proveito das comunidades mais ca­
rentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, nos termos do que dis­
puser o regulamento desta Lei. 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal exercerá a vigi­
l ãncia na área da ALCP e a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem 
prejuízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 

r ecursos 
controle 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá assegurar 
materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização 
aduaneiro da ALCP. 

os 
e 

Art. 13. As isenções e beneficios da ALCP serão mantidos 
durante 25 anos. 

Art. 14 . Esta Lei entra em vlgor na data de sua publica-
ção. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contr~rio. 

Brasilia, 

MENSAGEM N9 

EXCELENT I SSLMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 
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CDMIssAD DE CDNSTITUICAD E JUSTICA E DE REOACAD 

PROJETO DE LEI N9 4.790/90 

Nos termos do art. 119, caput. !, do Reglme~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da Me 

sa n9 1~7/89, o Sr. Presidente determinou a abertura e di 

vulgação na Ordem do Dia das Comissôes de prazo para apr~ 

sentacão de emendas, a partir de 17/04/90, por 0 4 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de abril de 1990 

r 

\" ----~ , 
RUY OMA~ PRUD~NCIO DA SILVA 

Secretário 

COMIssAo DE CONSTITOIçAo B JUSTIÇA B DE RBDAçAO 

PROJETO DE LEI NO 4.790, de 1990 

"Cria Area de Livre comércio na vila de 

Pacaraima. Município de Boa Vista, Estado de 

Roraima. e dá outras providências." 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

RELATOR: Deputado JOS~ GENotNO 

I - RBLATORIO 

Encaminha o Poder Executivo à audiência e d! 

liberação das duas Casas do Congresso Nacional o Projeto de 

Lei nO 4.790, de 1990, que cria, na vila de Pacaraima. Munici 

pio de Boa Vista, Estado de Roraima, área de livre comércio 

de importação e exportação , sob regime fiscal especial, estab! 

lecida com a finalidade de promover o desenvolvimento das re­

giões fronte ir iças do extremo norte daquele Estado e com o ob­

jetivo de incrementar as relações bilaterais com os Paises vi 

zinhos, segundo a política de integração latino-americana. 

A proposição contém indicações sobre demarca­

ção da área, o controle das mercadorias nacionais e estrangei­

ras, a suspensão e isenção de tributos federais, o limite para 

importações no exercicio de 1990 e outras matérias pertinentes 

ao regime fiscal incidente sobre entrada e saida de 

da região abrangida. bem assim, sobre a administração 

minada ALCP CArea de Livre Comércio de Pacaraima). 

produto. 

da deno-

Na justificação contida na Exposição de Moti­

vos lnterministerial nO 050, de 13 de março de 1990, verifica­

se que a proposição decorre das conclusões de Grupo de Trab! 

lho criado em 14 de fevereiro de 1990 com a finalidade de est~ 

dar a viabilidade de instituição de uma área de livre comércio 

na mencionada localidade. 

Nos termos do disposto no art . 32, inciso 111, 

alinea "a" do Regimento Interno desta Casa , cumpre -nos exami-

nar a matéria posta em pauta no que diz respeito ao. aspecto. 

constitucional, legal, juridico, regimental e de técnica le­

gislativa , para efeito de admissibilidade e tramitação. O exa-

me de mérito foi deferido às' doutas Comissões de Finanças 

Tributação e Economia, Indústria e comércio. 

E: o relatório. 

VOTO 00 RELATOR 

• 

Os preceitos da Constituição Federal foram in­

tegralmente obedecidos quanto à legitimidade da iniciativaCart. 

61, caput e S 10, 11, -e-) e à competéncia legislativa da 

União. A técnica legislativa nos parece adequada. 

Votamos pela constituciona lidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 4.790, de 1990. 

Sala da Comissão. em ~f. ~bt de 19~1/~ 
/ ?-U/f '1-'10 

Deputado JOS GENOINO 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E OE REOAÇAo 

PROJETO OE LEI NO '.790, OE 1990 

PARECER OA COMISSAO 

A Comíss~o de Constituiç~o e Justiça e de Re­

daçao, em reuniao ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela constitucionalidade, jurldlcidade e técnica le­
gislativa do Projeto de lei nO ~. 790/90, nos termos do pare­

cer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Theodoro Mendes - Presidente, José Dutra e 
Ibrahim Abi-Ackel - vice - Presidentes, Harlan Gadelha, Hélio 

Manh~es, LeopoldO Souza, Evaldo Gonçalves, Horácio Ferraz, 
José Guedes, Jutahy Júnior , Gonzaga Patriota, Aldo Arantes, 
Joaquim Haickel, Michel Temer, Nelson Jobim, Renato Vianna, 
Messias Góis, Ney Lopes, Oscar Corréa, Paes La.ndim, PUnia 

Martins, Sigmaringa Seixas, Sílvio Abreu, Rodrigues Palma, 
larso Genro, Antônio de Jesus, Agripino de Oliveira Lima, 

Egídio Ferreira Lima , Adylson Motta, Samir 
Carvalho , Jesus lajra, Rosário Congro Neto 

Achôa, Gilberto 
e José Luiz Maia. 

Sala da Comlssllo, em 17 de outubro de 1990 

~4~7 
Deputado lli6~ORO MENDES 

Presidente 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.790-C, DE 1990 
(Do Poder Executivo) 
MENSAGEM N° 247/90 

Cria Área de Livre Comércio na Vila de Pacaraima, Municí 

pio de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá outras providên 

cias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Jus 

tiçe e de Redação, pela constitucionalidade, juridicida-

de e técnica legislativa; da Comissão de Finanças e Tri-

In-butação, pela aprovaçao; e, da Comissão de Economia, 

dústria e Comércio, pela aprovaçao deste e do de n9 5.7401 

90, apensado. 

(PROJETO DE 

N95.740/90, 

LEI N9 

A QUE 

4.790, DE 

SE REFEREM 

1990, TENDO APENSADO 

OS PARECEREp) 

O DE 

Ar l. jO l~=a cl"leda, r:~ \'l.l", de PaC.I.!'a:::u. l'1uraC!plO d~ Boa 
Vista, EstACO .:.~ ~C~:-l.:r.e , ire.!lo d-.: !l\":t: !'":J.;uer~lo de .... 1õl?Q:-t..çio _ eXiX>r­
tAca0, FO:> :"~ll:;O" :'~3C ,l : e!'pe :::.olIl, e .. :A,· ... ~C:;: lc!lI: CO- a. tln.li-::!ade ce ;>ro­
.aver :) CeSEi"'.. c l\l:':,""t.;,.' :1~$ r~~ \[;~ .. :n:::~tf:'.:l,; as c!~ r-::t~retT>O nort.e daque-
1. Est .. dc i! .... C!1. (," -':'>C]~t! ·_,::; r:.e :.r. ·:-:;:- . :f1.:ln~:> , h!> !'"~l.("~~~ l:Llater"lS COIL 05 
pai.es Vl: •• r~s. se ;:..!.õ'::5o L ~-<,ll. tl C c!. ~: :.:\ ':. .. · :;ra;.;.,:, l~ .. lnO-"!1)f':rlc a.n • . 

l.rt. Í;;) O ?.;.6e~· Ex.e-cyti\'=- ! a:-é ~JE:'IJl:iP~ 1\T i:-ea continua com a 
• uperfic.:e de iO rJTI~, t:~.v;)l ... ~rdo , in=':"'''!<;_\e. o ?p.rilT't':.:rC'l ur~ano da \Tll a 
de Pacar .. u:~"', ('I:I'ie ser'; l.r.S~31"'Q~ ~ Ar~.;.I .! .: !..~ ":e ~O!!t.!.n:lo dp P~C!!r~l~~ 
'ALCP;. ir.ciul.lloCJ J.o::alS proprl;::OS Obr· .] t:"t~epost.4JP\oento de mer c adcrl.õs a 
.erem n .. cic~.ll.zad~~ ou ~~ex~T~aci~s. 

" 

ai armas e .a;;':':.lCÔ€:S d ... C\Jé .:.::..e: .. 3t'i:-e;la: 
~; autom6ve1 5 de pas ~ Aoel~Ot. 
cl t.ens fl:1ó .. !o de lnfo~mã~.c.:!: 
dI beb~da~ 4icoó llc as ; 
e l perfumes ' 
fi tumos e se~s derlvad~ •. 

~~ t . S~ A co~?ra d~ ~~~ .~ ~~'.4S e5t~anQ~:~~ • 
na ALCP. f'O! eILpresas E'i'ta.=..oe.e clC! a s eCl q'.. ~ ~ cl.e:- out.r o· ~nto 
rio nacion.:, é conslderao • • Ç4Ta ~fel~v~ eC~lnl.~tratl~o~ e 
ao lIDportaçeo noraal. 

.,r.r.a:<.e:1aàas 
do t.err! t&­
(lacais. C:>-

_ pariqr .. ío ur:.~co:. . C tJ~ SlC.~!'"o!I-Se Lr.téq r'\:--:-e da AL::? toóa 
Bua 5u~rfl -= !.~ ":.cr=::c:-;..;!~= .c,:-.~ .. õ ~ .. . : ~,. -~ ::::':':r~~:;::!~ ~O~ tr",t.aóos 
convenções :..n:e:naCl(....l.<'Il.:i. • Art. 60 A ~enda de ~erci!ldorii!l. nacionais 

das, efetuada por eapresaiõ est~beieCldas f o ra da "Ler. 
sedlada., ~ equlparada a ~~pcr~",ç.o . 

ou na cional,l.l"'­
para empre:aas "'L1 

i A!.CP 
. 1oJt.. )':) As ser =.adorl.'1s es .. ~.a '~"' lr ,,!j; -.:" '.. :.ac.iona!s envl.aôas 

serio, ~br l~ ::': :::r,;.~C-.'1t."' . " ... o;;t. .. r·'5·=-a.s ~ c;r.? =-e. • .a "l.ôt.;)r .. 4..~::o e 
nessa árc~. 

operar 

.11.-=':. 40 '- ~-~- ~::::'!: _~ ::;e:=.l.:: .::.= .. aF. 
far-se:-';' C'~ :-:ulipensão c:.· ::r,po!.~u de: IJ>Do:::·.~::';;o 
dutos lndl.:s:rl.all.zados, q-.Je ser~ con"'~:-~l';'.s e~ 
de:st1nilu!a s 3.: 

t:!'~'-4n":l~lr~S na 
~ ~~ j ~~stc s~~r~ 

i~:!: ;io, quanào 

ALCP 
Pro­

forem 

ria. 
tal; 

- consWlt::" e v~nda ir.t.~rr,a r.a "':.:::P, 
... - ~nef ~'=':' <1:;,e;.':o. c::::. !: ,?c te~ cl :'~ ll. c..,~e pe:scado. pecuá-

rf:cursc>s ::-ine:-alS c :r.a!. ~'::·1 '] 5-f' rl.rn~iõ t!e oTlqem ~;-:~,=,:'Ila 0:.1 flores-

!:1 - aq~o~c~á=i~ ~ Fis~:cu : ~~~a; 
!\ - ~nsta~ação e o?eracão d~ tur !s~= ~ ~ervicos de: qual-

.,' - estú~a?ee par:. come'r=j,allz,,~~c.> 0').:" ~:-cado e:xterno; 
'·'-1 .).ndus~=1411Zal;.ão d~ ::trt';:; :'It. ,jS ei» .. ~u terrl.t.órlo: 

VII - bagdgeD &cotn?l:Inha:1a d". v'.~!""~e:!: ~c.:;e=·:3.:!o:i>;;''' ~.&..Ci-
tes fixados ;.oe:lo Pode: f..xecutlV,') por l.r. :.e ~lt:f'rl l .... "".1 r..e~.:'!t~r;.c: ta ;:;:eC C;'~à 

J"edera!. 

S 10 As dem.a!~ !:Ier~cldor} as e-~"!"", nq!!l:":;. i.:".::l .... ~:·.' e "'s ut.i-
11z~da6 ~c·~ fa:~es. peçao:. t'·,.! i. ;'l!':u:~os de ?r .~ .:1\;to~ l. j,j:,!" ::::'c.::'::t'!.':::~ n~ 

A!.CP, c;r o zõ.ri ::. de s\!spen,!;ã :, dc.~ "t.\Cl~tos :t: ~ !! = :. ê·~f. ;hS. :: ~ro:. .. ~.:. rr03S e!l­
t.arãe. :ã'.J )e_ -:'b.5 G tr~bu;;5.;~o ."l0 rr.om~I '~'· d.~ !'O ')o! ,;.nt~~r:e , ;0(:' , 

gUMe 
ALCP. 

, Art. le O Poder Exe-cutivo re:9'Jl-'l~ r. t,lr.i IA ap:h· ... ç~O doe re­
aduanelrc s e~?e~~a~$ ~~ri!l •• merci!ldcr:. ~s eSlrargelr •• âestlnad",. i 
a.511ft como ?&Ia as a-ercadcrlaa dela çroce.::cr;t~i, 

Art.. ~; .0 Ban::C" Ct'r,:.r .... ~ d~ D~~.:;i, norrnatiza=i os procedl-
4M!!nt05 camblaiS ,J::: .~= 4Ve: : :o oS c·;:fPrat;oe:s da kl..':P, cC1ando meça :llsmos 
tavore:ca.rr. se:u c o-eo:=:..;> ext:e= '. c~. que 

. Art. ~(I C, !l~.~!:.~ o ... c t".al pllra as 
ALeP ser .. e.ta~h~c!ó::. . ."n\,.; .:..~.e.::~~. ;>t·l:) Pot!t" : 
flze:r para 11.5 .d f! r::a.s:s ;;'red:; C~ l:..\.'r -:! c.:IIl.ér c l.o. 

se lho .G! 
:"rt.. la . .\ ,.dJ:.i; ... j, '. ~ ..,'7 ;-:'­

.Td:'l.s:r.,ic, 

• 1fI:Y'I!"ta;;õ es a::.ravé5 d. 
E :( ":!!~·lJtlVC:. no .l~ que o 
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S 20 !' l~dC' C' pr a ::o e. C".Je 'te r~r""lP r í""'!"~ :- !. !:: ~::~c-;.cr . C 
Poder Executl.VO Ó~"!s:~,,r~ c Õ:-o ';.:. ~n 2a.rrC'jar:o ck- 'o \3t1Or :- ar dé:r.i:.1S ae­
d1<1as. vl.sando à C'C'~~!::;'':. __ J.;;~''':' ~c C~· ··I"le.!.ho d~ À:ll::;';-,l.~::.r3. oio, e14!>Oc'ar o 
.eu Regimento Inte::-!ll.o e ~ro,~d~:- ;" 5 !.lI" ir, st~l_a.ç';c. 

Par~;raio únic(. . O Pooer l7eC-U M .Vo dp.verá a:;:;:;f'<n!r~.r os 
recursos materlal~ e nu:r.a.nos necess.i: lOii n u S ~·C"rVlç'OS ae f.l:;,:zol"'::30Ção t' 
controle aduaneiro ~ ALC P. 

Art. 11. li reC"elte b!'Jt.a -=. ........ i..C? :;erã p1!rcíll11'l;~~t!. ~::-::'lC O!- d.urante 25 anot.. 
da em educação. sôli.ce e saneame::~ =, t>:'I1 ? ........ \-'. · 1~.:- 1e.::. r"ol.-.:.m~c.a.!~;;: If.~J..!o C '!-
rentes da z o na frO:l':..e:i..rl ça do Es~.dc Cl' ROro1;\nll:., 1106 t~n.o~ do gOle dlS- Art. . 1'. ~5ta Lei en tr. te r.: ".i90- I!': .jatJ G~ SW:. p\J:>llC.-
puaer o re9ula..run~o celit.a L=i. ,;ão. 

Art. 12. ~ SecretAr~a da ~ec~l~a Fec~ral exe~~~~ i ~ V~91-
lãncia na área da ~CP ~ a rcp!~~sio ao cor ~rabano~ e ao d~s =~l n~o, se. 
pre)ui'lo da coepe:!.e.nc:..a do :>e?U't..L...õt::e:HO ele- rO~:'::HI red<.ral. 

lHNSAGEM NO 241, DO PODER EXECUTIVO. 

Brali i li .. . 

EXCELENT!SSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado 'de Exposição de Motivos dos Senhores Minis 

tros de Estado do Interior e Chefe do Gabinete Militar da Presi 

sidência da RepÚblica e Secretário-Geral da Secretaria 

soramento da Defesa Naciopa~ , o anexo projeto de léi 

Area de Livre Comércio na Vila de Pacarairna, Município 

Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências". 

Brasília, em 13 de março 

EXPOSIÇÃO DE f110TIVOS INTERN.INISTEHIAL N2 50, DE 13 
DE MARÇO DF. 1990, DOS SENHORES ?I' INISTROS DE ESTADO 
DO INTERIOR E CHEFE DO GABINETE MILITAR DA PRESI _ 
Dt'NCIA DA REPl1BLICA E SECRETARIO-GERAL DE ASSESSO­
RM' ENTO DA DEFESA NACIONAL. 

de Asses 

que "cria 

de Boa 

de 1 990. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com os termos da Exposição de Moti­

vos Interministerial nO 032, de 14 de fevereiro de 1990, aprovada 

por Vossa Excelência, o Grupo de Traba,lho concluiu os estudos para a 

criação de área de livre comé.rcio na Vila de Pacaraima, no Município 

de Boa Vista, Estado de Roraima. 
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2. Os estudos realizados demonstraram que a região pos­

sui condições bastante adequadas para a implantação de um p·rojeto de 

tal natureza, pelas possibilidades que apresenta de promover o de­

senvolvimento das regiões de fronteira do extremo norte daquele Es­

tado, e de incrementar as relações bilaterais com os Países vizi­

nhos, segundo a política de integração latino-americana. 

3. Presentemente, já se verifica uma significativa ati­

vidade comercial de fronteiras, também conhecida como "comér­

cio-formiga". A criação da área de livre comércio representará para 

a~ populações locais a oportunidade de novos empregos e de acesso a 

u'a maior oferta de produtos, além de outras alternativas econõmicas 

válidas, para a absorção de grande parte da mão-de-obra ociosa, pro­

veniente da desat~vação de áreas de garimpo, na região. 

4. A Vila de Pacaraima já possui razoável in-

fra-estrutura .~eserviços, cuja adequação possibilitará, de imedia­

to, a implantação do projeto, sem que .e registre, concretamente, 

qualquer risco de impacto ambiental, ·na área proposta. 

s. A criação da área de livre comérc.io possibilitará, 

finalmente, a consolidação de um novo polo irradiador de desenvolvi­

men~o e de um corredor de abastecimento e exportação, seja ao longo 

dos cursos dos rios Negro e Branco, seja através da rodovia BR-l74, 

com vistas aos mercados da Venezuela e Caribe. 

6. Considerando, portanto, os estudos já realizados, 

temos a subida honra de submeter, à superior consideração de Vossa 

Excelência, o incluso Projeto de Lei, .criando a Area de Livre Comér­

cio de Pacaraima. 

7. Aproveitamos a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de nosso mais profundo respeito. 

M 
ES FILHO 

ESTADO DO INTERIOR 

~~:J:~./ 
~-,-óÍ·V RUBE~S BAYMA DENYS 

MINISTRO CHEFE DO GABINETE MILITAR 
E SECRETARIO-GERAL DA SADEN/PR 
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Aviso n9 251 -SAP. 

Em 13 de março de 1 990. 

Excelentlssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do ExcelentIssimo Senhor Presidente da República, acom­

panhada de Exposição de Motivos dos Senhores Ministros de Estado 

do Interior e Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Repú 

blica e Secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da Defe 

sa Nacional, relativa a projeto de lei que ~cria Area de Livre 

Comércio na Vila de Pacara-ima', Município de Boa Vista, Estado de 

Roraima, e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

~dJ/Y1-t 
~is ROBERTO PONTE 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRAStL!A-DF. 

PROJETO DE LEI N2 5.740, DE 1990 

(Do Sr, "'ozari klo Cllvalcllnti) / 

~ p.6'Y/..r ~ ih;) ,;>c, AI'" ~ /(·!J9 0/ <J O 
Cria AreI! de livre comércio no Munlcfplo 

de Bonfim, no Estado de Rora i ma, e dá Ou­
tras providências . 

(Às Comissões de Constituição e Justiçll 
11 de Redllção (AOM); e de Economi 11 , Indús­
trlll e Comércio _ art . 24, l I ,) 

o çongresso Nacional decreta: 

Art , iA Fica criadll. no Município de Bonfim. 
Es tado de Rorllimll, área de livre comércio de 
importação e exportação, sob reg i me fisclIl es-

peé i a 1, es tabe 1 ec i dll com 11 f i nlll i dade de pro­
mover o desenvolvimento das regiões fronteiri­
ÇIlS do extremo norte caQuele EStlldO e com o 
objetivo de incrementar IIS relações b i laterll i s 
~om os pllíses vizinhos, segundo 11 pOlítica de 
Integração latino-americana, 

Art . 2A O Poder Ex~utivo far~ demarcllr a 
Area contínua com 11 superfície de 20 Km2. en­
volvendo, inclusive , o perímetro ur oano do Mu­
nicípio de Bonfim, onde ser~ instlllada a Área 
de Livre Comércio de Bonf i m (ALCS), incluindo 
locais próprios para entrepostllmen t o de merCII­
dorias 11 serem nllcional i zadas ou reexportadas . 
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Parágrafo único . Considera - se integrante da 
ALCB toda a sua superfíc,e terr,torial. obser­
vadas as ·disPosições dos tratados e convenções 
internacionais . 

Art . 3" As mercador i as estrange i ras ou na­
c10nais enviadas à ALce serã o , obrlgator i amen­
te. destinadas a empresa autorizada a operar 
nessa área . 

Art . 4 A A entrada de mercadorias ~ estrangei­
ras na ALCB far-se-á com suspensão do Imposto 
de Importação e do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados. que será convertlda em isen­
ção. quando forem destinadas a : 

I consumo e venda interna na ALCS; 

11 beneficiamento. em seu território. de 
pescado. pecuár i a. recursos mi nere i s e 
matérias-primas de origem agrícola ou flores­
ta 1 ; 

111 _ agropecuária e piscicultura; 

IV _ instalação e operação de turismo e ser­
viços de qualquer natureza ; 

V estocagem para comercialização no merca­
do externo; . 

VI _ industrial ização de produtos em seu 
território ; 

VII bagagem acompanhada de Viajantes. ob-
servados os limites fixados pelo Poder Execu­
tivo por intermédio do Departamento da Receita 
Federal. 

§ iA As demais mercadorias estrangelras. in­
clusive as utilizadas como partes. peças ou 
insumos· de produtos industrializados na ALCS. 
gozarão de suspensão dos tr'butos referidos 
neste artigo. mas estarão suje i tas a triouta­
ção no momento de sua internação . 

§ 2 A Não se aplica o regime fiscal previsto 
neste art'go a : 

a) armas e munições de qualquer natureza; 

b) automóveis de passageiros; 

C) ·bens f i na i s de informá ti ca; 

d) bebidas alcoólicas; 

e) perfumes; 

f) fumos e seus derivados . 

Art. 5~ A compra de mercador18S estrangelres 
ermazenadas na ALce. por empresas estabelecl­
das em qualquer outro ponto do territórl0 n~­
cional. é con~iderada. para efeitos adm l nis­
trat1vos e f1scals. como importação normal . 

Art . 6 A A venda de mercadorias nacionalS ~ 
nacionalizadas. efetuada por empresas es,abe­
lecidas fora da ALCB. para empresas ali sedia­
das. é equiparada a exportação . 

Art. 7 A O Poder Execut1vo regulamentará a 
aplicação de regimes aduaneiros espec'a's para 
as mercadorias estrangeiras destinadas à ALCE . 
assim como para as mercador18s dela 
procedentes . 

Ar t . BA 

normatizará 
aplicávei s 
nismos que 

o Banco Central do Bras i 1 
os procedlmentos camblalS 

às operações da ALCB. criando meca­
fayo~eçam seu comércio exterior . 

Art. 9" O ll.ite global para as importações 
através da ALCe será estabelecido. anualmente. 
pelo Poder Executlvo . no ato que o fizer para 
as demais áreas de livre comércio. 

§ i A É f i ""do em US$ . i 5 . 000 . 000.00 (qu i nze 
milhões de dólares dos Estados Unidos da 
América) . para o exerclcio de i99i. o 1 imite 
global das importações a serem realizadas a­
través da ALCB . 

§ 2~ A critério do Poder Executivo . poderão 
ser excluídas do limite global as importações 
de produtos pela ALCB. destinados e xclus,va­
mente à reexportação. vedada a remessa de d,­
visas correspondentes e observadOS. q uando re­
exportados. todos os proced,mentos lega,s 
apl icáveis às exportações bras i le,ras . 

Art . 10 . A administração da ALCB será exer­
cida por um Conselho de Adm,nistração . 

§ i" N&s dez primeiros anos da sua criação . 
l!ca a . ~~CB sob a administração da Superinten­
,~~. ·~a Zona Franca de Manaus _ SUFRAMA. Que 
ae~promover e coordenar a sua Implantação . 
Ne~se per iodo. apl icar-se-á. no Que couber . à 
ALCB. a legislação pertinente à Zona Franca de 
Manaus. com suas alterações e respectivas dis­
pOSições regulamentares . 

§ 2~ Findo O prazo a que se refere o 
pará~rafo a~ter,or. o Poder Executivo 
designará o 6rgão encarregado de elaborar as 
demais medidas. visando à constituição dO Con­
selho de Administração elaborar o seu Regimen­
to Interno e proceder à sua instalação . 

Art . 11 . A receita bruta da ALCB será par­
cialmente apl icada em educação. saúde e sanea­
mento. em proveito das comunidades mais caren­
tes da zona fronteiriça do Estado ée Roraima. 
nos termos do que dispuser o regulamento desta 
1 e i . 

Art. 12 . A Secretaria da Receita Federal 
exercerá a vigilância na área da ALCB e a re­
pressão ao contrabando e ao descaminho. sem 
prejuízo da competênc,a do Departamento de Po­
lIcia Federal . 

Parágrafo único. O Poder Executivo deverá 
assegurar os recursos materlais e humanos 
necessários aos serviços de f i scalização e 
controle aduaneiro da ALCB. 

Art. 13 . As Isenções e benefIcios da ALCB 
serão mantidos durante 25 anos . 

Art . i4 . Esta lei entra em vigor na data de 
sua pub 1 i cação . 

Art . 15 . 
contrário. 

Revogam-se as dispOSições em 

~stlflcação 

Todos conhecem os efe,tos altamente pOSiti­
vos da criação da Zona Franca de Manaus em fa­
vor do desenvolvimento regional . Com e f eito. e 
Instalação Qaquela área de livre comércio es­
timulou o desenvolvimento econômico em geral 
daquela área. com reflexos.positivos para toda 
a região norte. 

Tramita. nesta Casa. o ProJeto de Lei nA 
4.790. de 1990. do Poder Executivo . criando 
Área de Livre Comércio na Vi la de Pacaraima, 
Municlpio de Boa Vista. no Estado de Roraima. 
Ao tempo em que manifestamos nossa 1ntelra 
concordância com a iniciativa governamental, 
entendemos ser de iQual oportunidade e ,mpor­
tância e criação da Area de Livre Comércio do 
Municlpio de Bonfim. também no Estado de Ro­
raima. SObretudo por sua localização 
geográfica. 

Limitando-se com a Guiana. o Município de 
Bonfim apresenta reais possibilidades de pro-

• 
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mover o desenvolvimento 
teire do extremo norte" do 
notedamente através des 
com os países vizinhos. 

das regiões de fron­
Estado de Rora,ma, 
relações bilaterais 

Em razão do alcance econõm i co e pr i nci pal­
mente soc i al da presente l n i c i at iva. temos a 
convicção de Que irá receber dos pares con­
gressistas o ind i spensá ve l apo io para seu a­
perfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de i 990 . 
Deputado Mozarlldo Cavalcanti , 

No . termos do d i e po, t o no ar t . " 2, lnc iAo 111. 

,.1 in". .. .. do Reqlmento l n t .,r n o d~. t . C •• a,. c urnprt!-nrHI ."anl1-

nar ,. •• tiria poeta •• pauta no que di. r •• pe i to ao. ..pecto. 

conatituc lonal, laqal, jurldico, re91 .. ntal • d. t'c~lc. 1.­

~1. J ~ t lv •• para _f.ito ~ •• ~i •• ibl11d.~ •• tr.~tt.cl o. O ••• -

ma d. m'rito fo i d.t.rJl'1o l. · dout •• CotII1 •• 6 •• d. 'tnalle"A • 
Tri buta ç ã o . Ec onomia, lndü,tr i a • C~rcl0 . 

lf-VOTO DO R&LATQR ....---
I (,Ç) I~ .DE'" Á.(~ ()(';J i Il)(Ç/v IV 
JJc 
" 

5 
COKIssAo DE CONSTITUIçAO E JUSTI ÇA E DE REDAçAO 

PltOJET.:' DE LEI NO' 4. 790 / 90 

Ho. tenno s do art . 119, caput, I, do Req i me!! 

to Tnt f' rno da Cállara dO I ['I " put ... do. e do item III do Ato da Me 

vu lql'lç ão no Orde. do Cla d •• Comi.sõ.s d. praJio para apr ! 

•• n t a ç ão d. eJDenda •• • partir d. 17 /0 <' 90 , por 0 < ,e"!lõ~s . 
Elgotac.lo o prazo, não fo ram rec.ebidA' emenda e • 0 pr ojeto . 

r , 

\, '''- ~:" , 
RU Y OMf~ PRUO tNCI 0 nA ~JLV A 

8 ~ ~ r _ t , r l ~ 

OlIUlaAo DE COIISTlTUlçAo • JUSTIÇA • DI um,,;Ao 

J - UUTO.IO 

!nc aminha o Pod .. r rxecutlvo i audlinc1 .1 e d. 

O. pr. cnl t~. ~. Con.tl'uJçio 'Iderll for .. in­
l . qnllmentl obedlcidol qult,n t o i Je91Urtlldfu'l ~h trddl t lvllart. 
t I, ~~~ I ~ lQ, 11, .~., • à co~petinc ll I lg1 ~lativ. d. 
Unl i o. A téc ni c a leqi.h.t! vl no. plllrec e adl'qlJ ade . 

PARECER DA CO M1 SS AO 

A Coml"l n de C on ~tltulçlo ~ Jus tIça e de As_ 
da ç Do . em r ~/JI1I ~ o o!d 1 n ~rla r'l l ll.d. hoje , opi no u unanIm e_ 
mente pe l a te/1 st ituc l onal1dade, j uridIcldade e t écn I CI le­

gis18 t l vI do Pr oj eto de lei nO •. 790 / 90, nOI t er~o ' do plre­
cer do r ~l .. tc.r . 

liberação das dUI. elsa. do 

Lei nO 4.790, de 1990, que 
pio di PI.,. Vl .t .. , F.etfu!o de 

d, lmrort.ç~o •• Mport.~lo, 

Congr~'lIo Nacional o Proj r " o de 

cria, na Vila d. Plc.r.l~~ . 'tunt c I rh ~ o oo r o L I ! n d ~ , - P[es ld e ~t ~, Jo,~ Du tra • 

lb r atlim Ab l -Ac l<e J - Vlt ~ - P r es l d e n tes, Harll n Cade l ha, H~lla rnltl4r r.to 
Ma n~a ~ s , l e ~ ~ o l do So uz a , Eva ldo Con~llve5, Hor'cl0 rerr.l, ."b re91"'e fhC!al •• p.chl ••• ta b~ 
Jos ~ Gu edes . Jutah y J Úr .I or I Co·u.O' Plltrlot. , Aldo "r.nte., .. -
Jo aQuiM HaI c~ el . MiC hel t e~e r, NII.on JObiM , Aen.to VI.nnl, 9Iõ •• frente ir iça. do extr~mo norte daqulle !atade e C! OM Q ob-
MessIas C6Is, ~ty LOpts . Os car Corrf., Paes L l ndI~, Plínio jltivo d. increm.ntar ai relações bilaterais com o. Pai ••• 

linhol, .egundo I politica de intl9ração la t lno-americftna .• 
v! . 

Ma rt in s , S19"Rrl ngl SeI , a" Síltl0 A~reu . RodrI gues Pal.I, 

A propo.ição contê. tndicAçõel .obrl demlrea-
~ão da área, o control. da. ~ercadoriae nacionai. e •• tcangei­

ra., a IUlpensão e i'ln~ão de tributos fldlratl, o limite para 

i~poctaçõee no exerclcio de 1990 • outras matéria. ppr~inente. 

lO re9iral fiscal incidente aobre .ntradl e .al.da de produto. 

da r'9ião Ibrlnqid., beM .'Ii., lobre I Id.ini.tr.~'o d. d.no­

.lnlda ALep (Ar •• de Livr. Conircio de '.earai •• ). 

Na ju.tiflea~io contida nl aspo.içao d. Moti­

YO' Intecmini.teri.1 nO 050, de 13 de •• rço de 19'0, vlrificl-
ai quP A propolição decorre 

lho crlado e. 14 de rlv_r.ire di 1990 COM a finelidedl d~ .et~ 

dar a vlabilidad. d. l".tltulçlo d. ~a 'r.a d. livr. oom'roio 
na .. neionada locllidad •• 

Tars o Cerl ra. Ant6nl0 de J es us , ' Aorlul no de Ol Iveira LI •• , 

rQídIo Fer i eIra LI •• , Au~lson Mott., Si~ i r ACh61, Cllberto 

Carvllho, Jelus TljIa, ROI'rl0 Canoro Neto I JOt~ LuIz H.II. 

SeI, di C~~JI5.0, e~ 17 de outub ro de 1'90 

~"t.~ 
O._ulado rl~OORO "EHO[! 

Pr •• t"l"t. 
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COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

TERMO DE RECEB IMENTO DE EMENDAS 

Nos ~ermos do art . 119, ~. l, do Reg ~me~ 

to Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da M~ 

sa n9 171/89 , o Sr. Presidente determinou a abertur a - e di ­

vulgacão na Ordem do Dia das Comissões de prazo par a apr~ 

senta cão de e mendas , a par ti r de 13/ 11/90. por J s essões. 

Esgotado o p r a zo , não fo ram r ecebida s emendas ao pr ojeto. 

Sala da Comissão, em 16 de novembro de 1990 . 

~\..............,~()(',r"-~ 
MARIA LINDA ~S 

Sec r etária 

COMl ssAO DE FINANÇAS E TR IBUTAÇAo 

I - RELATÓRIO 

Mediante a Mensagem ng 2~7, de 13 de março de 

1990, o Excelentíssimo Senhor Presidente da República submete 

à deliberação do Congresso Nacional o projeto de lei epigraf! 

do, para criar, na Vila de Pacaraima, Municipio de .Boa Vista, 

Estado de Roraima, área de livre comércio de importação e ex­
portação, sob regime fiscal especial, com o objetivo de prom~ 

ver o desenvolvimento das regiôes f:cnteiriças do extremo nor 

te daquele Estado, bem assim de incrementar as relações bila­
terais com os Países vizinhos, em concordância com a política 
de integração latino-americana. A proposta demarca a área on­

de será instalada a ALCP , além de conter indicações a respei­
to do controle das mercadorias nacionais e estrangeiras , da 
isenção e suspensão de tributos federais e outras matérias r! 

lacionadas ao regime fiscal incidente sobre a entrada e saída 
de produtos da ALCP. 

Estabelece, ainda, que, nos dez primeiros anos 
de sua criação, a ALCP fica so~ a administração da Zona Fran­
ca de Manaus, que deverá promOver e coordenar a implantação da 
Quela área de livre comércio. 

Na Exposição de Motivos Interministerial nO 

50/90, afirma o Governo que a região em questão reúne condi-
çoes favoráveis para promover o desenvolvimento das regiões 
fronteiriças do extremo norte do Estado de Roraima, o que per 

mitirá o incremento das relações bilaterais com os Países vi­
zinhos. Ademais, significará para as populações locais opor­
tunidade de novos empregos, acesso à oferta de novos prOdutos 

e absorção de grande parte da mãO-de-bora ociosa , proveniente 
da desativação de áreas de garimpo, na região. 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Re­
dação opinou favoravelmente pela constitucionalidade, jurid! 
cidade e boa técnica legislativa do projeto. 

Compete a esta Comissão, na forma regimental, 
opinar sobre a repercussão financ.eira e orçamentária da prop~ 
sição. 

7 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, é preciso ressalta r Que as 
despesas públicas com a demarcação e instalação da ALCP , bem 

como a dispensa de impostos, com a correspondente redução de 
arrer.adação tributária, serão, no curtíssimo prazo, mais do 

que compensadas pelos resultados positivos, econômicos e so­
bretudos sociais, que advirão da iniciativa proposta. Inques­

tionáveis se nos afiguram os aspectos sociais do projeto , por 
representar amplas possibilidades de novos empregos, em par­
ticular por possibilitar a absorção de grande parte da mão-de­
-obra ociosa, oriunda das áreas de garimpo, ora em fase de de 
saU vação. 

Há, no projeto, o comprometimento com a causa 

social, na medida em Que se manda aplicar parte da receita br~ 

ta da ALCP em áreas de saúde, saneamento e educação, com vis­
tas a beneficiar comunidades mais carentes da zona fronteiri­
ça do Estado de Roraima. 

Ainda no Que pertine aos favor e s fiscais Dre­
vistos, Cumpre assinalar que a proposta, muito oportunamente, 
exc l ui da suspensão tributária mercado r ias estrangei r as cons! 
deradas supérfluas, tais como armas e munições de qu a lquer n! 

tureza, automóveis de passageiros, bebidas alcoólicas , pe r fu­
mes, fumos e seus derivados. 

Um ovtro aspecto , na proposta, que merece ser 
destacada diz respeito à administração da ALCP. A providência 
consignada no § IQ do art. 10 do projeto, indubitavelmente, 

t raduzir-se-á em significativa r edução de custos admi nistrat! 
vos , quando estabelece que , nos dez primeiros anos de sua cr i! 
ção, a ALCP fica sob a administração da Superintendência da 

Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coord~ 
nar a implantação daquela área de livre comércio. 

Finalmente, a análise do proje t o, ainda sob o 
enfoque da despesa pública, faz-nos sublinhar que os recursos 
necessários à fiscalização e controle aduaneiro da ALCP não 
diferirão, em valor e natureza, daqueles que a administração 

federal irá necessariamente despender, na região, na vigilân­
cia e repressão ao contrabando , por ser perci~amen t e o Estado 
de Roraima zona fronteiriça. 

Por todas essas razões, votamos pela ap r ova­
Cão do Projeto de Lei nQ 4 790, de 1990 . 

Sala da Comissão, em de 1990. 

oe~~d~TE 
RElator 

p_ PARECER DA COH1S SAo 

A Com issÃO de Finanças e Tributação, em reunião ordi­

nÁr i a realizada em OS de dezemb r o de 1990, opinou, unanime ­

mente , pe l a APROVAÇAO do Pro jeto de Lei n9 4.790-A/ 90, no s ter­

mos do pa recer do Relator , Deputado CHAGAS DUARTE . 

Es ti veram pre s e nte s os Se nhore s Deputados: Francisco 
{):)melles , Pres idente; Fernando Beze rra Coelho, Vice-Presidente; Simã o 

Sess1m, Paulo Rmos, lbysés Pinentel, lJJ1z Qlshiken, Saulo Queiroz, Sandra 

eavellcanti , Edivaldo ftbtta , José lDurenQO, Joio Machado Rollenbe.rg, Arolde 

de Oliveira, Rose de Freitas, Adroaldo Streck, Delfim Netto, Paulo ~ 

ne , r i mo de castro, .hlys5a'l Paulinelli, .Fàrurdo Galdino, Benito Gsna, Mussa 

L'lE!Jres , Manoel castro, Cl"Iac;FlS D.larte , Feres Nader , Max Rosennann, J06é Uila-

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

TERMO DE RECEB IMENTO DE EMENDAS 
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~\..............,~()(',r"-~ 
MARIA LINDA ~S 

Sec r etária 

COMl ssAO DE FINANÇAS E TR IBUTAÇAo 
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11 - VOTO DO RELATOR 
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ses, Del Bosco ArMral, Irajá Rodrigues, José Costa, Flivio Rocha, Sérgio 
Werneck, Basilio Villani, José Maria Eymael, Ki.ro Teixeira e Rot:ert.o Brant. 

Sala da Comissão'""c-"~...;0c.::5 de de 1990. 

OORNELL~S-· 

Presidente 

I , 

f::fíic~~ 
Relator 

EXCE l ENT!SSI"D SENHOR PRESIOENT[ DA CAMARA DOS D[PUTA~ 

Reque1ro, de conform1dade com O disposto 
no Artigo 155 do Regimento lnterno da CAmaTa dos 
Deputados, votaçDo em Reg1~e de Urgênc1a dos Projetos de Le1 
de números 4.790-A de 1990 (do Poder Execut1vo) e 5.740 de 1990 
(do Deputado MQzarildo Cavalcant1), que tramitam anexados, ten 
do já sido aprovados pelas Com1ss0es de Const1tuiçDo e Justiça 
e de RedaçDo, e de Finanças e TributaçDo, restando apenas ser 
apreciados pela ComissDo de Economia, Indústria e Comércio, que 
tratam da criaçDo de Areas de Livre Comércio nos Municípios de 
Boa Vista e Bonfim, no Estado de Roraima, segundo a política de 
lnteg r açDo latl~o-americana. 

PII"~ C" f" 4. 
~COfJO """ A , 

I - RELATORIO 

O /" ~. ~", ... . 1~ ~ /"Iq'U 8r8s1'118, ~ t%\. -~ ... -.-

C'Mrt:tA/ê ~l#7 
~ _ rTB 

? C .I. (.1. /!"":';ÜW jl>>1 

P C) T..6a,,,,;;; /...".,,.. 
~4'j.1r 

.f~ 1t" ),Ltle-)M> 

Através de Mensagem n9 247, de 13 de Ma! 

ço de 1990, o Excelentlsslmo Senhor Presidente da República' 

submete à deliberação do Congresso Nacional o Projeto de Lei 

sob exame, para criar, na Vila de Pacaraima, MunicIpio de 

Boa Vista, Estado de Roraima, área de livre comércio de i~ 

port ação e exportaçÃo, sob regime fiscal especial. O projeto 

explicita, como objetivos alcançar, o desenvolvimento das 

reg i ões fronte ir iças do extremo Norte daquele Estado e o in­

crenento da~ relações bilaterais com os paIses vizinhos. De 

marca a área onde ser~ instalada a ALCP e estabelece formas 

de controle das mercadorias nacionais e estr angeiras, bem c~ 

mo indicações quanto à isenção e suspensão de tributos fed! 

rais e outras matérias relacionadas ao regi me fiscal de en 

tradas e saldas de mercadorias da ALCP. 

A ALCP será administrada, nos dez prime! 

ros anos de sua criação, pela Zona Franca de Manaus, que de­

verá promover e coordenar a impl~ntação da área de livre co 

mércio sob análise. 

Na exposição de Motivos Interminllterial 

n9 50/90, são deptacadas as condições favoráveis que a reqiio 

detém para a promoção do desenvolvimento do extremo norte do 

Estado de Roraima, tendo em vista as relações bilaterais com 

os palses vizinhos. 

Ao Projeto foi anexado o de n9 5.740/90, 

do Deputado HOZARILDO CAVALCANTI, por tratar de matéria aná­

loga. 

A ComissÃo de Constituição, Justiça e R! 

dação opinou pela constitucionalidade, juridicidade e bo4 ~ 

nica legislativa da proposição, e a de Finanças e Tributação: 

p ela aprovação. 

Compete a esta comissão, na forma reg~ 

tal, examinar as repercussões econõmicas dos Projetos. 

"'J{- VOTO 00 'RELATOR 

Não há como discordar .do siqnificado e i~ 

portáncia d~ iniciativa para o desenvolvimento local, reqional 

e também nacional, especialmente nuanto aos aspectos econômicos 

'envolvidos . Com efeito, para a população local representará ~ 

tunidade novas de emprego e, por cOllsequência, acesso à oferta de 

novos produtos. Sobretudo, siqnificará absorção de qrande ?arte' 

da mÃo-de-obra ociosa, proveniente da desativação de áreas de g! 

~impo, na região. 

O incremento das relações bilaterais cor 

os palses vizinhos possibilitará a integração .~atino-americana 

consolidará um novo irradiador de desenvolvimento, com vistas 

aos mercados da Venezuela e Caribe. 

Diante de todo o expos t o, votamos pela 

aprovação dos Projetos de Lei n9 4.790 e 5.740, ambos de 199p. 

Sala das Sessões, e de 1990. 

JlL - P A R E C E R D1'r ~. S~ 

A Comissão de Economia , Indústria e Comércio, 

em reunião ordinária, realizada em 12 de dezembro de 1990, apr~ 

vou, unanimemente, o PARECER DO RELATOR, Deputado ~ZIO FERREIRA, 

FAVORÁVEL aos PROJETOS DE LEIS N9S. 4.790-A/90 e 5.740/90. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Mar 

celo Cordeiro - Presidente, Fernando Gasparian - 19 Vice-Presi­

dente, ~zio Ferreira - 29 Vice-Presidente, Luiz Salomão - 39 Vi 

ce-Presidente, Osmundo Rebouças, Artur Lima Cavalcanti, Vladimir 

Palmeira, João Paulo, Manoel Moreira, Ivo Vanderlinde, Rubem Me 

dina, Aluízio Campos, Basílio Villani, Luís Roberto Ponte, Aris 

tides Cunha, Max Rosenmann, Darcy Deitos, Fábio Raunheitti, Fe­

lipe Mendes, Lúcia Vânia e Genebaldo Correia. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 1990 

CCO .d~~ 
Deputado MARCELO CORDEIRO · 

Presidente 

Deputado ~ZIO FERREIRA 

Relator 

Oentro Gráfioo -do Senado Federal _. Brasília - DF 
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SGM/P-n~ Brasília, de abril de 199]. 

Senhor Presidente, 

Através do Ofício SGM-P/143/90, de 28.05.90, 
4-
a 

Mesa, a requerimento do Senhor Deputado LUIZ GUSHIKEN, encamI-

. - . .... . 
nhou consulta a essa douta Comlssao a respeIto da competencla,ou 

não, da Câmara dos Deputados para conhecer de denúncia, por cri-

me de responsabilidade, contra Ministro de Estado isoladamente, 

que ainda pende de apreciação (cópia anexa). 

Naquela oportunidade, foi esclarecido que a Mesa 

em precedentes adotados, principalmente na vigência da Consti-

tuição de 1967, 
, . ,.. . 

so vInha reconhecendo sua competencla para rece-

ber denúncia contra Ministro de Estado, quando a imputação se re 

ferisse a crImes de responsabilidade conexos com os do Presiden-

te da República. Em denúncia isolada, caberia ao Supremo Tribu-

nal Federal examinar sua admissibilidade. 

Exmo. Sr. 

Deputado JOÃO NATAL 

Presidente da Comissão de Constituicao e 

Justiça e de Redação 

N E S T A 

'\ í ' r " V I • 
\. ,.. I ". 

. 
1 V 

... 
Ur 

. , 
, ' / ' , 

SGM/P-n~ Brasília, de abril de 199]. 

Senhor Presidente, 

Através do Ofício SGM-P/143/90, de 28.05.90, 
4-
a 

Mesa, a requerimento do Senhor Deputado LUIZ GUSHIKEN, encamI-

. - . .... . 
nhou consulta a essa douta Comlssao a respeIto da competencla,ou 

não, da Câmara dos Deputados para conhecer de denúncia, por cri-

me de responsabilidade, contra Ministro de Estado isoladamente, 

que ainda pende de apreciação (cópia anexa). 

Naquela oportunidade, foi esclarecido que a Mesa 

em precedentes adotados, principalmente na vigência da Consti-

tuição de 1967, 
, . ,.. . 

so vInha reconhecendo sua competencla para rece-

ber denúncia contra Ministro de Estado, quando a imputação se re 

ferisse a crImes de responsabilidade conexos com os do Presiden-

te da República. Em denúncia isolada, caberia ao Supremo Tribu-

nal Federal examinar sua admissibilidade. 

Exmo. Sr. 

Deputado JOÃO NATAL 

Presidente da Comissão de Constituicao e 

Justiça e de Redação 

N E S T A 



• 

Embora a Constituição de 1988 não tenha alterado 

a substância dos preceitos atinentes à matéria, em relação à Car 

ta de 1967, considerando que o assunto se encontra sub judice,en 

caminho a essa Comissão, para ser examinada no bojo da consulta 

antes mencionada, a denúncia formulada pelos Senhores Deputados 

JOSÉ JORGE e outros, por crime de responsabilidade, contra a Sra. 

Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento, isoladamente. 

Aproveito o ensejo para renovar a V.Exa. os meus 

protestos de estima e consideração. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

• 

Embora a Constituição de 1988 não tenha alterado 

a substância dos preceitos atinentes à matéria, em relação à Car 

ta de 1967, considerando que o assunto se encontra sub judice,en 

caminho a essa Comissão, para ser examinada no bojo da consulta 

antes mencionada, a denúncia formulada pelos Senhores Deputados 

JOSÉ JORGE e outros, por crime de responsabilidade, contra a Sra. 

Ministra da Economia, Fazenda e Planejamento, isoladamente. 

Aproveito o ensejo para renovar a V.Exa. os meus 

protestos de estima e consideração. 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

Presidente 
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EDUARDO JORGE MARTINS ALVES SOBRINHO, 
ANTONIO SÉRGIO DA SILVA ARoueA, FRANCIS­
CO DOMINGOS DOS SANTOS, PAULO RENATO 
PAIM, JOÃO PAULO PIRES DE VASCONCELOS, 
MARIA LAURA SALES PINHEIRO, PAULO ROBER ­
TO GALVÃO DA ROCHA, EDÉSIO FRANCO PAS­
S OS, l () cI ()~; b r c\~ ; i 1 E i r' o ~> , n o E:-: E r c í ( i () cI () 
IH c\ n cI é\ t: Ci P o P Ij 1 ClX cl L [) E P u l C\ cl o F f:: cI E r' é\ 1 , 
v € m , nos t: E r- m o ~ > d () a r' l, 5 j i n c: i s o I, d <':\ 

[: c)n~; t: iluiç: ~() FcclEr' C\l E clC\ LEi rlQ 1.079, 
de 10 dE abr' il d e 19~)0, combin,.''\dos com n 
C:\ I" l i!:J () ;.) j El , ci () R f.' 9 i m f:: n t: () I n l E r n o cl <:\ C i\ -
mar-C\ dos DEPutado s , apr-EsEntar 

o E N ú N C I A 

c:ontr-a a EXCELENTiSSIMA SENHORA MINISTRA 
DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO, 
Dr-a. ZÉLIA MARIA CARDOSO DE MELLO, PElo~; 
f ' a t D S f.' f IJ n d C\ m E ri t o~: q IJ E P c\ S 5 C\ C\ E >: p () r' : 
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CAMAIU\ DOS DEPUT AOOS .. ." 

I.OOS FATOS' " B 1.~1: 16 3 5 ~ O 1 L. 5 Si. 
CUú,"j ' ! I' " ' I JC· "U·"r ,~ , '" " " ,' , 1\. LJ 

P n o lU L 0L rI [ I , , 
() P r E \O. I cI (' ri l (' d iI A t~ r I fi .' A~; s o ( I i:\ ~ ~ C) N rI( I CH, c\ 1 cJ D~. F i ~ C c\ i ~ , 

d E: C o ri t r i b IJ i ç Õ €.' ~. P r f..' v i d .c' ri C i á r i .. ~ ~, DI'. A n i c f..' l o M c~ I'" l i ri s, d f..' ri IJ n r i 0 '.1 

n é\ i m p r' (,~ ri ~. e\ (~J D r ri c\ 1 C () r' r ( i () B r "I L i 1 I E~ ri ~. F) q IJ (' D M i ri i ~ . l f r i ti d el [ (' () o ' 

n o m i C\ i:\ P r o P I'" i o IJ 00 s ( i n (h~ v i d ~\ m E n l f..' d E C r $ 5 ~.J 7 b I 1 h Õ .:~ ~. d o I n S t. I t IJ l o 
N é\ c: i o ri c\ 1 d êl Se çjlJr i d cu:! F E () c i e\ 1 (1 N~) ~; ), s () rn (' n l E: ri ()~ , p r i m (' i r ()~ . cI {) i L 

mcsc!:. dC5l E' i!\no. 
S E 9 IJ ri cI () 1 E: v el ri t el rn c ri t. o cI r.1 A N F I fi, e\ U ri i ~\ () el r r F t i:\ cI () IJ f: r,., j c'l o , 

nClro E fEvErEiro Cr$ 193 bilhõES dE FinsociC\1 E conlriblJiç~o 50'" 
h Ir E () I IJ C r o, r' F c: 'J r ~i ()!Oi f:~ ; t. e ~) d E S t: i ri i:1 cI o S (~)' : c: lIJ~. i V i:\ 01 E ri l E: i:\ CI C. IJ S t. f: i () 
di!\ SE!3 1;r' idê:\dE Social. O MinislÉrio da Ecorlomia dEvEr' ia rE'p,'\ssal' 
() u t r () S C r Si :i 6 4 b i I h Õ E ~ , il P r E v i cI f n c: i e\ S o c i el 1 p é\ I' el c: IJ S t. e i D cI E P E E O " 

soaI E dE administré\ç~(). Ent.rElan(jo a PrEvidfncia nada rEccl)EIJ, 
i ri f o r ' m c\ () [) r' . M cl r l i ri S • 

A 1 E 9 i !Oi 1 el ç: ~\ o f: m v i fJ o r' cI f: ~i l i n c\ r' F c IJ r ~i o S cI o r i n S o (' i el 1 F 
dE olJtras corltriblJiçÕES, como a sobrE o IlJcro, pal' a o c'JstEio d a 
F'rFviclfrlcia Sc)cial • 

A R (' C E i l c\ F E cI E r' cl, I E n c: a r r E ~J<:\C ' c\ cI é\ clt" r F c: a ri .:1 ç: B: () d ( ~ ; t p s rT o ' 

C U r ~. () S n â o t f: OI f E i l o o r' c p a S S E r E 9 IJ I ê:-\ r a o I N S ~3. () !,; r E c IJ r s o ~ , E S t ~ n 
~i E fi cI C) cI p s v i c\ d () S FI é\ r' cl , o lJ.l r' cl s f i n cl I i cI cl cI P s. , c () fi f o r' OI c j eX o c o r r L IJ ('I)) 

olJlras oportlJnidades . 
S F g IJ ri cI o é\ A N F I fi, o ~i FI r ' E j IJ í z () ~; F rll 1, 9 9 0 c ~ I.! ~; c\ ti o s P E leI R F -, 

cEita ~o INSS alcançam Cr$ 833 billlõEs. 
D () t C) tal cI E r E c: IJ r' s o ~:, Cf IJ C cI E V E: r i a r (' p cl S S é\ r à P r E v i d f fi ( i cl 

Social, a UI,i~o I ibcr'ou aPEnas 21,3%. E ficolJ deVEndo Cr' 40 7 
b i I h Õ E S r E I é\ t i v () ~> a o c: IJ S t c i o cI E P C S S o é\ I (' a d ftl i n i s t r é\ ç ~ (), rli c\ i ~ i C r q; 
425 bilhÕES de impostos arreca(jados., 

Se o !O. rFpaS EES do lFsolJro Né\ciorla l t iVESSEftl sido 
tuados comI) dEtErnlina a lEi, o supcr~vil da PrEvid~ncia EIII 
alcarlçaria mais de 900 bilt)~ES, é\firma a ANF'IP. 

EfF-' 
1990 

Como SE dEprEEndE das graVE S dEn~ncias fEita s pEla AN ­
F I P c o rn e ç a - S E a d E 5 V E n cI clt' o 01 cl i o r' p r o b 1 E ftl a cI a P r' E v i d~' fi C i a , Cf IJ. c\ I 
SEJa a rEtEnçâo indevida dos SEIJS rEcursos PElo TEsolJro Nac iorl al. 

() q IJ E m c\ i S i OI P ,r E S S i O ri é\ a ri Ó S E é\ o p i n i ~ o p I..í b I i c. a, é q IJ. (­

tudo isto acontEcE Em prEjlJízo dE 12,5 milh~Es dE aposEntado s p 

PEnsionista~; , qlJe clE~. dE 198El é\91J.é\rclé\ftl é\ r('91J1é\mErltaç~c) dos rIC)VC) ~; 

bEnefícios criados PEla Const itlJiçâo FEdEral E qIJE, SE fO SSEm ob ­
sErvados os prECEitos da lEi, podEriaftl SEr sat isfE)tos com a 
maior normal idadE. 

A o n ~\ o r E p é\ 5 5 clr' o S r' E-T IJ. r' S () S d () I N S S c: () 01 o é d (' 5 E IJ. c! E V E r' 
1 E 9 aI, a M i n i s t r a E S t ~ t r a li s 9 r E d i n d () <'1, I E i E a pró P Ir i a C o ri S t i t 'j i .... 

n 

çao FEcleral, qUE no SFIJ art. 195, I Eslé\belEc:E CIIJ E a SE9IJridade 
social sEr~ financiada por contribuiçõES sociais sobrE o fatura -' 
mEnto (Fin s ocial) E o lucro. 

E OI o Ij t r () cI () C IJ OI C ri t () cI é\ A N F J P (cI o c . c\ n c ;< () ), fi Ci, s f 1 !O:' • 0 3 
Esl~ dE s crito Em té\bE'la, a fonlE dos rEcur SO~i , () v a lo r dEVido pc .... 
lo Tf:.' solJro Em 1990, o rEpé\SSF feito pEla Ufli~o, F é\ clifErEnç:é\ <:l, 

mEnor apropriada PElo Ministério da Ecollomia. 
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i d f o t r " li , - .. " ... \"~ o d I o • l P CI r v il ( (() fi 1i, ( ' q IJ .: ri (' I C:\, P ti ~i E: r 9 CI r CI CI P J h .• 1' CI () {' (I r' ( O I Clt, c: ti rI!:. -

. ) 

t it IJ C i o fi i:d rn €' fi t [' lU; f~ [ ' 9 IJr CI d [li., C\ CI!" a p o c;:, f: n t C\ do .... , p f:' n ~ i o fi i c.; t M ~, f.' d E' ... 

rI) C:\ i f!i ti c' n f' f i c. i á r i tH. ti i:1 P r {' v i cI f n ( i CI • 
P or ~i (' 1.1 t IJ r fi () o P r t : t i i d e n t (' ri () I N S~), [) r. J ()~) I~ A R N ()L. D () 

R () !:) !:; 1, f' m a IJ li i ;; n c i C\ d <~ C o i f, ti t~ o d F t; f? 9 u r i d é:~ d f ' S () c i a 1 d a C @. m ~':\ r ~~ d o c.:. 
[) [' F"J t iHI () S f' rn cI i:d. i:\ cI e (:) 4 cI f. ' CI ti r' i 1 cI f.' j 9 9 j, i n ti CI fJ i:1 cI () P e 1 (.) [) (' P IJ t i:1 ri () 
EDlJARDO JORGE, (lra 5i9n~t. ~~io dEsta, SOb~E o p~oblErnC\ do ~EpaSS(. 
c:I E r f.: ( IJ r ~i Cl !:'. ri () T e ~ > () IJ r () p clr' êl () 1: N r;~; , r P~, P o ri ri E IJ : 

·0 orçanlEnto da SEglJ~idadE Social dE' V( 
E E r í ri t E 9 r' (). T t ·: mos p ()~, i ç: â () c: 1 ~I r CI Cl. {: ~; 5 C r c ~ i _. 
P f ' i to, i n c llJ ~~ i v E P IJ b '1 i c a mE n t E as s IJ In i deI. n 
F i fi S o c: i C:\ 1 , i:\ ()~; n () ~~ s () S () 1 h () ~i , f i:\ ;.: p cl r t f. ~ eI f. 

clErlco de f(lrltES financ:ia(jo~a s da SE9'JI"ida(jl 
n () c i c\l • 1st () é c: 1 cl r (). E:: cl C () ri S t i t ui, ~\ () (IIJ ( ' 

d . . r , I, t IZ aS!;Inl, I,ao E posslvcl Enca~ar Esa (~IJE S-

t:~C) elc olJtrcI mClclo. SEriCl iclECll qlJc plJclé~; ~Cnlos 
SEFl ara~ O elEnCO dE fell,tEs pa~a lE~ IJnl cI~ça " 
ri) E n t () i ~ ; () 1 êl cI () • É: i ~; 5 () q IJ E ê\ C o n ~ ; t i t: IJ i ç ~ () 
quel". E~~se tipo dE SEPé:-\~Clção possibilital' i;::. . .. .. 
n~,o t enh() cll.Ív i dê\ _. êl.qUE1 êl PrEv i ciÊ.'nc i cl Ef i­
c iEntE, dEmoc~át ic ~'-\ e: t~anspa~EntE a qUE (';\lu···· 
cI i IJ () i 1 u s t r' E.' [) E.' P IJ l êl cI () n () i n í c i () d E 5 IJ ê\ I n _. 
tE~vend\(). A posiç.ão do MinistÉ-~io É no SEr,­
t: i d o cI CI cI €o: f E.' 5 ê\, cI CI i n t F 9 r' i cI êl ti f ti c s S E () r' ç: cl nl c ri -
to. Em rElação aos p~oblEma s e:5trlJtlJ~ais que 

., I rl05 5C10 colocê\c!cI5 c qlJ E r'cprcsEn t affi () CE~; CI-

fio para o qual fonlos convocados, nossa posi­
ç: â o é (.: 5 t C:\. H á p r ' o b 1 c m ê'l S cI E C () n j u ri t u r CI ri () G () -
V E ~ n (), P o I" qUE a i n f 1 a ç ã o , i n f E 1 i Z m E n t E a t i n 9 F 

CIS prdp~i()~; aposErltac!os. DiZEndo dE (lutr' CI nlê\­
nEira: o qlJad~o do ajlJstE influEncia, seI" dl.Í ­
vidCl, o proble:ma do não ~e:passe:, mCls CI PCIS I ­
ç ã o doM i n i s t é r i () É E 5 C fi] P r' c f o i c: 1 C:\ r ê\ nlC n t c 
PElo ~e:passE.· 

() c! E P o i m E.' n t o cI () P ~ c S i cI F n l Ec' cI o 1 N S S, q IJ E P () r' ti E 1 E' 9 ê\ ç ~\ () 
do E=}:mo. Minist~() ANT6NIO ROGéRIO MAGRI, ~e:spondEIJ as PE~9lJntas c 
q u Ec' S t i o ri êl m E n t () s cI () ~:. SE n h () r' E.' ~ ; D E P IJ t êl ti () ~:. f€' Z U fi) c\ C O N F 1 S S ~; O c s p () n t fi -
nca dE onl issão no t~ato dos ~ECU~S05 da P~Evid~rlcia Social E tam ­
b É- m , IJ m T E S TEM LJ N H O c o n t u n cI E n t E quE.' E.' V i cI E ri c: i cl () C ~ i me cI E no: 5 P () n ~: ê\ -
bil idadE da E}:ma. S~a. Minist~a dCl EcoI,omia, FaZEnda E PlanEja-o 
OI E ri to, O ~ ê\. Z É L I A M A R I A C A R DOS O DE M E L L (), qUE n ~\ () tEm E.' f E t IJ CI cI () o 
~EPa5SE dos ~EClJr' SOs i:\r~Ecadados PElo TES()U~O Nacional E dEst ina­
cl05 ao custEio tlê\ Pr·cviclÊ.'rlciê\ Sociê\l • 
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b É- m , IJ m T E S TEM LJ N H O c o n t u n cI E n t E quE.' E.' V i cI E ri c: i cl () C ~ i me cI E no: 5 P () n ~: ê\ -
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~EPa5SE dos ~EClJr' SOs i:\r~Ecadados PElo TES()U~O Nacional E dEst ina­
cl05 ao custEio tlê\ Pr·cviclÊ.'rlciê\ Sociê\l • 
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CAMAIIIA DOS DEPUTADOS 

~ A~\~A R h Oü~- OE-f-JUr-ADOS -

1 B l ~ k 16 3 ~ r,: ú; ~ 5 S ~ 
.. ... ,ti: 

11 - DA DESTINACaO DOS RECuRso~CriA ' ~~NTRA:~lia((bbê~i O FATURA · 
MENTO (FINSOCIAL) E DA CONTRIBUICaO'~ÓBREnb L~RO. 

A Constituid\o Fcdr: t'i\1 no r,EU i\l"t. 195, I, dispoE': 

• A r t. • 1 9 ~:i _. A ~; f:~ 9 IJ r' i (I ~\ ti (' s () c i i\) ~; E r ê:í f i -
nan(: ii\da pOt' toda a soCiEdad(~ , d E fot'nl~ (jit'E -' 
t- a E i n d i rT t ê:1, n o~, t F r m () s cI é\ ) f:: i, mE: c.I i i:I fi l { 
I"ECUrSOS pl"ovEniEntEs d(]s ol"çamEnlo s da 
Uni ~í (), (I () s E s l tI cI ()~;, ti o [) i ~ ; l r i t o F (: ti E r ti 'J E ti o~, 
MIJrlic(pios, E das sEguinlEs contt'ibui,ocs 50'" 

citli!:;: 

T 
folha 
c: I" ()", ; • 

ele: 
d () ~; E m p r' E 9 é\ d o~; , i fi c: i ti f:: fi t. E 

sa l~l"ios, o fatut'amErlto E 
~; () b r' f ' c\ 

OS lu···· 

() ~; r' F c u r s o ~; dE!:; l é\ S C o fi t r' i b IJ i ç Õ E ~, 5 ~í () v i fi C U 1 a ti () ~; P () r E:·: -

prE ssa disP()siç~o consl itucional e: n~o podEm, sob qUalquEr rlr E-' 

t: E:-: to, S E-T Em d F ~; l i fi él d ()~; él ou t r' é\ ~ , f i n él 1 i cI é\ d F~; 5 E: fi ~í () R qUE 1 ti ~ ; cI F t: f.~ I' _. 

m i nCl.das pl::~l a CF .. 

A l_Fi rlº 8.147, dE 28 dE fEVErEiro elE 1990, CIUE diSPÕE 
sobrE a aI (quota do FINt;OCIAL EstabElEcE no parágFafo 1Q do ~ .. d 
j. ç.), () 5 E 9 IJ i n tE: 

• Art • 1 ç.~ _.................. 

PaF~gFafo 19 - Os rEcursos dE qU E tt'ata a 
F'rEsEfltE LEi sEr~o ExclusivamEntE apl ictldc)s 
F'ara o custEio dtls dESPEsas I"Elat ivas ~s SE­
ÇOES 11, 111 E IV do Capítulo 11 do T(tul() 
'vI I I 1 d é\ C o fi S t i t IJ i d\ () F t:~ cI f:.T é\ 1 •• ( 9 r i f o fi () S S () ) 

Reforça ti LEi Ordin~l"ia Enl tEla a nEcEssidadF dE SEI' 
P r F:' E r V é\ d c\ a cI f:.' ~; t i n é\ ç: ~í () ti o~; n~ c: IJ r ' S o s ti r' rf:.' c: ti d a cI os s () b r E.' ti r' IJ ti r i c: C< 

FINSOCIAl . • para o custEio da SEguridadE Social, do qual faz part.e 
a PrEvidfncia SClcial. 

N ~í o S f:.' j IJ S t i f i c: é\ P o i S, nI E !:; nw S () ti o c\ r 9 IJ nI E n t o cI E a j IJ ~ ; t F 

nas contas p~blica s. o n~o repaSSE ao INSS ou a dE St inaç~o irl"E.' -· 
rJ IJ 1 a I" d f:.' r E c IJ r s o s q IJ f:.' tEm por' o b j E t i V () () c: IJ S t (~ i () d E b F ri E.' f (c: i () f. :. 

sociais assEgurados pela Const ituiç~o FEdEral • 
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C~MA"A DOS DEPUTADOS , A 1\ I)fJ(~ ~r PUl ADCS C" •• ' ",'U' ..,\.J_ . ~, I I 
I 

1 B ~ ~ 1 'b 3 S ~. ú1l.59~ 
Ao n~,o fi:I;,( ' r i:1 r ( · Ol('~,\.i:I d()~ r l : C IH \,O{, . .c\~\ . ~(' ~U't tcli:lcll: f,n ­e I.d PiHC\ C\!~ ár l.' c.~~J _COmpE'~E: n~E!:. df"0".E'lH: r~ i)drn in"; "ljJ,~tt íVa i\ . E.~ } : mc. ... f:; r i:I • M i ri I {, t reI d él E t. o fIO Ol I i:1 I n [Clr r l ' (.' 11\ ~lr\ Vü (' l d l :G l ,1.(' {, P o n ~ i:I b I 1 I cJ c\ d l prE:visl() na Lr: i nº 1.07<1, dE 10 dl' i:lbr 11 dE 1950. 

A r E: l r::n ç ~ () cI c r E c: IJY ~,()~. cI F~;t i fi 'HI CH, i:I ~; F fi IH i cI i:I d E: S () c: i i:I 1 i, r () t: i fi a d a á r' E.' i:I e: c o ri Ô m i c .~, q U F d c s c o n h E C E:, P E 1 o q IJ E S E.' P E' r c E b c, i:I !" fi r i:I v F ~, fi ( .: [ F S s i cI él cI F S lO, () c: i i:I i S fi rI cÁ r E.' él cI i:I S <I 1.1 cI {' , él ~, ~. i ~,l ê fi C i i:I l: p r f ' -­vidêrlcii:l social. 

() él. t: () d E fi ~ () r E fi a ~, ~ , i:I r () ~ ~ r ' E c U Y 5 () ~ ; é cI F 1 i b F r é\ cI (), c: cl r <\ c -t e y i z a n d o - 5 F o O O 1... O C () N T UMA 7, p a s s í v E 1 p o I" t a n t o d E: P E' n ~~ 1 i z a <; ~~ o F>Ela via prciF>rii:l. 

111 - DO CRIME DE RESPONSABILIDADE: 

A E>:ma. Sra. Millistra da Economia, FazEnda E PlallEja'" m E fi t: D i ri c: o Y' r EU, P E 1 () rI~; () YC Pé' S S f: cI () S Y E C IJY 5 ()~ , cI D F 1 N S O (; 1 A L F C CH) -­tribuiç~o sobrE o lucro ao Mirlist:~rio do Trabalho E Prl.vidfnci a S o c: i é'" 1 ( 1 N ~;~; ) n,l c:r i III€: d E Y"f:: s fi D ri S a b i I i d cl dE, fi rT v i !:; to s fi a L E i fi 9 1 .. 079 / '~ ()) .. 

[) e s t cl f () r' m c\, ,Ü E fi t () u S 1.1 c\ E }: c: E 1 f ri c: i el, €:.' fi) f 1 a 9 r c\ fi t€:.'I fI­fraç:~o ao disposto no s arts. 13, 1; 4Q, 111, V, VI E VII; 9Q, IV, j , 09, 2, 3, 4, €:.' a r t. j , j , cI e\ l.. E i 1. 0 7 9, cI E 1 0 d L el b r i 1 d E 1 9 ~j 0, q IJ E disP~E sobrE os crimEs dE I"EsPollsabil idade. 

(.1 V i () 1 [, fi C i el a C o ri t i t 1.1 i ç: ~\ o E SEU ~ : p r' i fi c: í p i os, b E fi) c: () m () cl I E 9 i s 1 a ç ~ o o Ir d i n "';.1" i C\ sob r E a m a t: É r i a s ~ o E :-: P 1 í c i tas n a d Et E I" m i n a -ç : ~C) da ut il izaç:~D dos I"ECUr'SOs do FINSOCIAL, E c()rl tr' ibuiç:~o sDbrE o lucro .. 

A r E' t E fi ç: ~\ o i fi cI E V i cI a cI E.' <;" t: €:.' <; ; ri U OI F r' eX r i os c\ f Y' o ri t a a i fi cI c\ a CI s mais EIEOlEntal"E's dirEitos sociais, EntrE ElES o consubstanciad() rIo art. 201, par~grafc) 59 da Const ituiç~() FEclEr'al, qUE EstabElECE' como mEnOI" berlEfício prEvidEnciário o valol" dE um salário míninlo. 
C o OI E 5 t E él b 1.1 S () d F c\ IJ t o r ' i cI e\ dE, 4, ~:j mil ti ~ F <;; cI E a p o S E fi t c\ - , dos E PEnsionis t as t"llrai s continuam PEl"ceb€:.'rldo a indignid ade dE: o , 5 sal á t- i () IH í n i m (), q IJ c\ fi t i a q Ij E n ~ () é s u f i c: i c fi t E SE q Ij e r' P e\ r el. o atElldinlcrlto de unIa sd neCEssidade bá s ica da pEssoa humana, c om o a c\ I i m c fi l C\ Ç. ã o • 

E s t E c: I" I m E d €:.' r €:.' s P o fi s a b i 1 i cI c\C1 c o c: (.I r r' E u E rll 1 9 9 0 E' c: o ri t. I -flu a oco r l"Endo nEstE arlo dE 1991. 

o PodEI" LEgislat Ivo, por' Sljas duas Casa~; , a C~mara d()~; DEPutados E o SEnado FedEral tEI" o dEVEr de conhEcer da PI"EScntc [)EN0NCIA E prClcEss~-la c:()nl a maic)y cEIEI iciaclE PC)S~i ívcl, EvitarlClc) qUE EStE Poder concorl"C\ no crimE de rEsponsabil idad e , ora a tl"i -" t)ll{do a Sua Excelfnc:ia, a MirlistY'a da Ecorlomia • 
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CAMA"A OOS OEPlIT AOOS 

ROL DE TESTEMUNHAS 
(Art. 16 dél Lf'1 1.079/50) 

1 - Or. RobErto FigUEirEdo GuimélriEs 
DirEtor do OEptO. do TEsouro Nacional 

2 - Or. RomEu Tuma 
DirEtor do OEPtO. da REcEita FEdEral 

3 - Or. JosÉ Arnaldo Rossi 
PrEsidEntE do INSS 

4 - SEnador Almir GabriE l - PSOB/PA 

5 - DEPutado GEraldo Alk i min Filho - PSDB / SP 

6 - Or. AnicEto Martins 
PrEsidEntE da ANFIP - (Assoc. Nac. dos Fiscais da 
PrEvidÊncia Social) 
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DirEtor do OEptO. do TEsouro Nacional 

2 - Or. RomEu Tuma 
DirEtor do OEPtO. da REcEita FEdEral 

3 - Or. JosÉ Arnaldo Rossi 
PrEsidEntE do INSS 

4 - SEnador Almir GabriE l - PSOB/PA 

5 - DEPutado GEraldo Alk i min Filho - PSDB / SP 

6 - Or. AnicEto Martins 
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PrEvidÊncia Social) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPU TADO S 

EMENDA MOD I FI CATIVA 

Dê - se nova redação ao art . 14 do Projeto de Lei nº 

4 . 790 - C, de 1990 . 

" A r t. 14 - E s tal e i e n t r a e m v 1 g o r em 1 º de j a n e i r o de 

1992 ." 

JUSTIFICATIVA 

o art. 50 da Lei nº 8 . 074/90 (LDO/91) estará sendo 

frontalmente desrespeitado se mantida a entrada em vlgor ainda em 

1991 da Lei originária do Projeto de Lei em tela . Isto ocorre em 

função do citado dispositivo estabelecer que qualquer lei que con-

ceda isenção fiscal somente poderá ser aprovada se dela custar o 

mo ntante de renúncia tributária cp.corrente da isenção, bem como do 

tações orçamentárias que , automaticamente , serão canceladas. Face 

ao exposto é que apresento esta emenda . 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1991 . 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 

fi '1J!fx . 
.1t {~M.h", te:.. ~{~ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA MESA DA CÂMARA DOS DEPU TADO S 

EMENDA MOD I FI CATIVA 

Dê - se nova redação ao art . 14 do Projeto de Lei nº 

4 . 790 - C, de 1990 . 

" A r t. 14 - E s tal e i e n t r a e m v 1 g o r em 1 º de j a n e i r o de 

1992 ." 

JUSTIFICATIVA 

o art. 50 da Lei nº 8 . 074/90 (LDO/91) estará sendo 

frontalmente desrespeitado se mantida a entrada em vlgor ainda em 

1991 da Lei originária do Projeto de Lei em tela . Isto ocorre em 

função do citado dispositivo estabelecer que qualquer lei que con-

ceda isenção fiscal somente poderá ser aprovada se dela custar o 

mo ntante de renúncia tributária cp.corrente da isenção, bem como do 

tações orçamentárias que , automaticamente , serão canceladas. Face 

ao exposto é que apresento esta emenda . 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 1991 . 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 

fi '1J!fx . 
.1t {~M.h", te:.. ~{~ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.790-D, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N9 247/90 

Cria Área de Livre Comércio na Vila de Pacaraima, Município de Boa 
Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica~gis1ativa; da Comissão de Fi­
nanças e Tributação, pela apraação; e, da Comissão de Economia, In 
dústria e Comércio, pela aprovação deste e do de n9 5.740/90, apen 
sado. Pendente de parecer das Comissões à Emenda de Plenário. -

(PROJETO DE LEI N9 4.790-C, DE 1990, EMENDADO EM PLENÁRIO) 

GE R 2 0.0 1.0007 .0· ( JUL /8~ ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
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Cria Área de Livre Comércio na Vila de Pacaraima, Município de Boa 
Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica~gis1ativa; da Comissão de Fi­
nanças e Tributação, pela apraação; e, da Comissão de Economia, In 
dústria e Comércio, pela aprovação deste e do de n9 5.740/90, apen 
sado. Pendente de parecer das Comissões à Emenda de Plenário. -

(PROJETO DE LEI N9 4.790-C, DE 1990, EMENDADO EM PLENÁRIO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS (' . 2 lJ0 

Orador- IBSEN PINHEIRO 
~i gf/ 

Hora - 16 ' i n Quarto NÇ iLi 1 

DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Taqurgrafo - ANA 

Revisor - fd9rõ~ ~ Data - 1 5 . 05 . 9 1 

O SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro )--Item 3 da 
~ 
/' 
/' 

pauta. 

Votação,em (urno ~ico, do Projeto de Lei 

nº 4.790-C, de 1990. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS (' . 2 lJ0 

Orador- IBSEN PINHEIRO 
~i gf/ 

Hora - 16 ' i n Quarto NÇ iLi 1 

DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Taqurgrafo - ANA 

Revisor - fd9rõ~ ~ Data - 1 5 . 05 . 9 1 

O SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro )--Item 3 da 
~ 
/' 
/' 

pauta. 

Votação,em (urno ~ico, do Projeto de Lei 

nº 4.790-C, de 1990. 



• 

--- ---------- - - ----- ----------- -

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orador - IBSEN PINHEIRO 
\6~ 

Hora- 16h~nin auar1o~~ 2 

Taqurgrafo - ANA 

Revisor -~ ~ Data - 15. 05 . 91 

° SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro )-- Antes de 
/ 
''I; 

I 

iniciarmos a votação do referido projeto, a Presidência faz o se-

guinte esclarecimento : 

/ 
~çha-s e apensado à proposição principal o Proje 

, 
to de Lei nº 5.740, de 1990, que cria area de livre comercio no mu-

nicipio de Bonfim, em Roraima; não tendo havido manifestação da Co-

- - , mi ssao de Constituiçao e Justiça e de Redaçao, quanto a admissibili 

dade desse segun~o projeto, estou determinando , nos termos do para-

grafo unico do art. 130, do Regimento Interno , a sua desanexação e, 

" em conseqUencia, sua retirada da Ordem do Dia, para que seja encami 

/J . / . 
~"" :- ~ .. 1 ... ·'''' ' \.. c· .... lo.... _ 

nhado a douta Comissao, ~úese cumpra 
- , 

, ~ ,, 'l c.::.-<-~-...::' [ / 

\'êfC)me smo R~imento. 

o disposto no art. 57 
) 

Desta forma, so sera colocado em votaçao o Pro-

jeto de Lei nº 4.790, de 1990, 
/ 

: S/VERA 

• 

--- ---------- - - ----- ----------- -

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orador - IBSEN PINHEIRO 
\6~ 

Hora- 16h~nin auar1o~~ 2 

Taqurgrafo - ANA 

Revisor -~ ~ Data - 15. 05 . 91 

° SR. PRESIDENTE ( Ibsen Pinheiro )-- Antes de 
/ 
''I; 

I 

iniciarmos a votação do referido projeto, a Presidência faz o se-

guinte esclarecimento : 

/ 
~çha-s e apensado à proposição principal o Proje 

, 
to de Lei nº 5.740, de 1990, que cria area de livre comercio no mu-

nicipio de Bonfim, em Roraima; não tendo havido manifestação da Co-

- - , mi ssao de Constituiçao e Justiça e de Redaçao, quanto a admissibili 

dade desse segun~o projeto, estou determinando , nos termos do para-

grafo unico do art. 130, do Regimento Interno , a sua desanexação e, 

" em conseqUencia, sua retirada da Ordem do Dia, para que seja encami 

/J . / . 
~"" :- ~ .. 1 ... ·'''' ' \.. c· .... lo.... _ 

nhado a douta Comissao, ~úese cumpra 
- , 

, ~ ,, 'l c.::.-<-~-...::' [ / 

\'êfC)me smo R~imento. 

o disposto no art. 57 
) 

Desta forma, so sera colocado em votaçao o Pro-

jeto de Lei nº 4.790, de 1990, 
/ 

: S/VERA 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AP.AENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora- 16h56 Quarto N9 89/ 1 
, 

Taqu lgralo - Vera Lucia 

Revisor- Elizabeth Data -
15/5/91 

, , / 

que crIa are a de livre c omerci o na vila de Pa .. raIma, Mu­
"---'" 

nicipio de Bo a Vista, Estado de Roraima,e dá outras prov i dên c ias . 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AP.AENTO DE TAOUIGRAFIA, RE VISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora- 16h56 Quarto N9 89/ 1 
, 

Taqu lgralo - Vera Lucia 

Revisor- Elizabeth Data -
15/5/91 

, , / 

que crIa are a de livre c omerci o na vila de Pa .. raIma, Mu­
"---'" 

nicipio de Bo a Vista, Estado de Roraima,e dá outras prov i dên c ias . 



CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 16h56 Quarto N? 89/2 
, 

Taqulgralo- Vera Lucia 

Revisor - El i z abe th Data - 1 5 / 5/ 91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a 
-// 
/' 

, 

palavra a nobre Deputada Teresa Juca, para oferecer parecer em subs-

tituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a emenda 

, 
de plenario. 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador - Hora - 16h56 Quarto N? 89/2 
, 

Taqulgralo- Vera Lucia 

Revisor - El i z abe th Data - 1 5 / 5/ 91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a 
-// 
/' 

, 

palavra a nobre Deputada Teresa Juca, para oferecer parecer em subs-

tituição à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação a emenda 

, 
de plenario. 
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CÂMARA DOS DEPUT 

~ . I N A L \ 

cL- . 'lrv :3 
DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

, 
Tereza Juca 

Orador -
16:56 

Hora - Quarto W 89/ J 
, 

Taqu lgrafo -
Vera Lllcia 

Revisor - E 1 i z abe th Data - 1 5 / 5 / 91 

, 
A SRA . TERESA JUCA (PDS-RR. Para emitir parecer)-
~ , 

, 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, emenda oferecida em plenario 

, , 
ao Projeto de Lei nº 4.790/90, que cria a qrea de livre comercio na 

vila de Pari a{ma, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá 
-...:..,.I 

outras providências. 

(LEITURA) 

A 

. .. para vigen c ia da lei . " 

*** 

(Terezinha) .~ 

.• _ _ _ _ __ • _. --c-. ~_ -,-- -----------------------

~ ' . 

CÂMARA DOS DEPUT 

~ . I N A L \ 

cL- . 'lrv :3 
DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

, 
Tereza Juca 

Orador -
16:56 

Hora - Quarto W 89/ J 
, 

Taqu lgrafo -
Vera Lllcia 

Revisor - E 1 i z abe th Data - 1 5 / 5 / 91 

, 
A SRA . TERESA JUCA (PDS-RR. Para emitir parecer)-
~ , 

, 
Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, emenda oferecida em plenario 

, , 
ao Projeto de Lei nº 4.790/90, que cria a qrea de livre comercio na 

vila de Pari a{ma, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá 
-...:..,.I 

outras providências. 

(LEITURA) 

A 

. .. para vigen c ia da lei . " 

*** 

(Terezinha) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AME NTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor-

Terezinha 

Elizabete 

Hora - 16h58 Quarto N9 90/1 

Data - 15/05/91 

o SR PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a palavra 
~ /' 

ao Sr. Deputado Júlio Cabral para, em substituição à Comissão de Fi-

nanças e Tributaçã~ oferecer parecer em plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AME NTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor-

Terezinha 

Elizabete 

Hora - 16h58 Quarto N9 90/1 

Data - 15/05/91 

o SR PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a palavra 
~ /' 

ao Sr. Deputado Júlio Cabral para, em substituição à Comissão de Fi-

nanças e Tributaçã~ oferecer parecer em plenário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS c -C;c S-
DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orldor - Hora - 16h58 Quarto N9 9 O / 1 

Tlqu/gralo - Terez inha 

Revisor - Elizabete Data - 15/05/91 

o SR JÚLIO CABRAL (PTB-RR. Para emitir parecer) -
/~ 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados ... 

/ 

( 

./ 
,/ 

S/Isabel 

.'" 

-----------------------~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS c -C;c S-
DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇ ÃO 

Orldor - Hora - 16h58 Quarto N9 9 O / 1 

Tlqu/gralo - Terez inha 

Revisor - Elizabete Data - 15/05/91 

o SR JÚLIO CABRAL (PTB-RR. Para emitir parecer) -
/~ 

Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados ... 

/ 

( 

./ 
,/ 

S/Isabel 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqurgrato -

Revisor -

Ibsen Pinheiro 
Isabel 

Naelê 

l - / ( l-

Hora- 17h Quarto NÇ 91/ 1 

Data - 15 / O 5 / 91 

o SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro) - Concedo a palavra ao 

Sr. Deputado Jarvis Gaidzinski)para oferecer parecer em substituição 

à Comissão de Economia, Indústria e Comércio à emenda de Plenário . 

• 

• ~ 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqurgrato -

Revisor -

Ibsen Pinheiro 
Isabel 

Naelê 

l - / ( l-

Hora- 17h Quarto NÇ 91/ 1 

Data - 15 / O 5 / 91 

o SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro) - Concedo a palavra ao 

Sr. Deputado Jarvis Gaidzinski)para oferecer parecer em substituição 

à Comissão de Economia, Indústria e Comércio à emenda de Plenário . 



) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Jarvis Gaidzinski Hora - 17h Quarto N9 91/2 

Taqufgralo - Isabel 

Revisor - Naelê Data- 15/05/9 1 

o SR. JARVIS GAIDZINSKI (PL-SC. ~ara em i i::ir ~ar.ecer? 
-'l/ 

) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA. REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador- Jarvis Gaidzinski Hora - 17h Quarto N9 91/2 

Taqufgralo - Isabel 

Revisor - Naelê Data- 15/05/9 1 

o SR. JARVIS GAIDZINSKI (PL-SC. ~ara em i i::ir ~ar.ecer? 
-'l/ 



• '. 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

Maria 

Nai1ê 

Hora -
17h2min Quarto N9 92/1 

15.05.91 
Data -

o SRY PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Passa-

se ã votação\da mat~ria) cuja discussão jã se encerrara. 

Em votação a emenda de B1enãrio. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam 
) 

como se encontram. (Pausa). 

ba1hadores . 

AprovadQ contra o voto do Partido dos Tra­
) 

• '. 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

Maria 

Nai1ê 

Hora -
17h2min Quarto N9 92/1 

15.05.91 
Data -

o SRY PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Passa-

se ã votação\da mat~ria) cuja discussão jã se encerrara. 

Em votação a emenda de B1enãrio. 

Os Srs. Deputados que a aprovam permaneçam 
) 

como se encontram. (Pausa). 

ba1hadores . 

AprovadQ contra o voto do Partido dos Tra­
) 



• ~ 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgralo -

Revisor -

Maria 

Nailê 

Hora -
17h02min Quarto W 92/2 

Data _ 15. 05 . 91 

o SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro)- Em vota­
~ 
~ 

çao O projeto, ressalvado o destaque . 

• ~ 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgralo -

Revisor -

Maria 

Nailê 

Hora -
17h02min Quarto W 92/2 

Data _ 15. 05 . 91 

o SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro)- Em vota­
~ 
~ 

çao O projeto, ressalvado o destaque . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS f -
DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgralo -

Revisor -

Maria 

Nai1ê 

Hora - 17h02min Quarto NQ 92/3 

15.05.91 
Oata -

o SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro)- Os Srs. 
-' 
-' 
.-' 

Deputados que forem pela aprovaçao }perrnaneçam corno se encontram. 

(Pausa) . 

Aprovado ) contra o voto do Partido dos 

Trabalhadores. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS f -
DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgralo -

Revisor -

Maria 

Nai1ê 

Hora - 17h02min Quarto NQ 92/3 

15.05.91 
Oata -

o SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro)- Os Srs. 
-' 
-' 
.-' 

Deputados que forem pela aprovaçao }perrnaneçam corno se encontram. 

(Pausa) . 

Aprovado ) contra o voto do Partido dos 

Trabalhadores. 



• 

(( . 711 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Tequlgrafo - Mar ia 

Revisor - Nailê 

Hora _ 17h02min Quarto NÇ 92/y 

15.05.91 
Data -

o SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro)- Sobre 
:;::; 
,/ ...-

a mesa requerimento de destaque, .. cujo teor o Sr. Secretário 

dará conhecimento à Casa. 

o SR. SECRETÃRIO(Inocêncio Olive~ra)-

/ 
"Exmo. Sr. Presidente, da Câmara 

dos Deputados) 11a forma do dispos 

to no art. 161, inciso 11, letra 

"g" do Regimento Interno, requeiro 

a V. Exa. destaque para supressão 

total do ~l~, do art.99, do Projeto 

de Lei n9 4.790-C, de 1990, do po -

der Executivo, que cria área de li­

vre comércio na vila paraca{ma, ~u­

nicipio de Boa Vista, Estado de Ro­

raima, inserido como item 1, na Or­

dem do Dia desta data. 

-sessoes, em 15 de maio de 

1991. 

Assina: Teresa Jucá e pela liderança do 

PDS. o deputado José Luiz Maia." 

'---------------------_. .-

• 

(( . 711 
CÃMARA DOS DEPUTADOS 
DEPART AMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Tequlgrafo - Mar ia 

Revisor - Nailê 

Hora _ 17h02min Quarto NÇ 92/y 

15.05.91 
Data -

o SR. PRESIDENTE(Ibsen Pinheiro)- Sobre 
:;::; 
,/ ...-

a mesa requerimento de destaque, .. cujo teor o Sr. Secretário 

dará conhecimento à Casa. 

o SR. SECRETÃRIO(Inocêncio Olive~ra)-

/ 
"Exmo. Sr. Presidente, da Câmara 

dos Deputados) 11a forma do dispos 

to no art. 161, inciso 11, letra 

"g" do Regimento Interno, requeiro 

a V. Exa. destaque para supressão 

total do ~l~, do art.99, do Projeto 

de Lei n9 4.790-C, de 1990, do po -

der Executivo, que cria área de li­

vre comércio na vila paraca{ma, ~u­

nicipio de Boa Vista, Estado de Ro­

raima, inserido como item 1, na Or­

dem do Dia desta data. 

-sessoes, em 15 de maio de 

1991. 

Assina: Teresa Jucá e pela liderança do 

PDS. o deputado José Luiz Maia." 

'---------------------_. .-



• 

CÁMARA DOS DEPUT ADOS 
( . 0/2 

DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

Maria 

Nai1ê 

taçâo o requerimento . 

Hora - 17h02min Quarto N'2 92/5 

Data _ 15. 05 . 91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pi nheiro)- Em vo­
~ 
." 

• 

CÁMARA DOS DEPUT ADOS 
( . 0/2 

DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

Maria 

Nai1ê 

taçâo o requerimento . 

Hora - 17h02min Quarto N'2 92/5 

Data _ 15. 05 . 91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pi nheiro)- Em vo­
~ 
." 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS c (- I ) / -
DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃQ E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

Maria 

Nai1ê 

Hora _17h02min Ouarto NJ) 2 /f 

Data-15. 05.91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- Os que o 
-::::::-
../ 
.-/ 

aprovam /queiram permanecer como se acham. (Pausa). 

Aprovado o requerimento . 

S/Mônica , 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS c (- I ) / -
DEPART AMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃQ E REDAÇÃO 

Orador -

Taqulgrafo -

Revisor -

Maria 

Nai1ê 

Hora _17h02min Ouarto NJ) 2 /f 

Data-15. 05.91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)- Os que o 
-::::::-
../ 
.-/ 

aprovam /queiram permanecer como se acham. (Pausa). 

Aprovado o requerimento . 

S/Mônica , 



• 

• ' 

-- -- ----------- - ------------, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor -

Taqulgrlfo -

Revisor-

PRESIDENTE (Ibsen PinheirCUr,_ 

MONICA 

NAEL~ Data -

Em votação a matéria destacada. 

17.04 OuartoN9 93/1-

15.05.91 

. " 

Para maior clareza, peço ao Sr. Secretário que proceda 

à leitura dos referidos parágrafo e artigo, para que a Casa torne conheci 

mento. 

().. 

,\r t" d d t d Votar-se-a ma erla estaca a. Os Srs. Depu a os que vota-

~Vv~~clo -----_./ 
"sim"~~pela supressão do § 19 do art. 99, cuja leitura o Sr. 

I 
rem 

Secretário procederá neste momento . 

• 

• ' 

-- -- ----------- - ------------, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAQUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orldor -

Taqulgrlfo -

Revisor-

PRESIDENTE (Ibsen PinheirCUr,_ 

MONICA 

NAEL~ Data -

Em votação a matéria destacada. 

17.04 OuartoN9 93/1-

15.05.91 

. " 

Para maior clareza, peço ao Sr. Secretário que proceda 

à leitura dos referidos parágrafo e artigo, para que a Casa torne conheci 

mento. 

().. 

,\r t" d d t d Votar-se-a ma erla estaca a. Os Srs. Depu a os que vota-

~Vv~~clo -----_./ 
"sim"~~pela supressão do § 19 do art. 99, cuja leitura o Sr. 

I 
rem 

Secretário procederá neste momento . 



'. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTA'A::NTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orldor - Hora - 17. 04 Quarto N9 93/2-

Taqulgrafo - MONICA 

NAEL~ 
R~visor - Data -

15.05.91 

o SR. SECRETÂRIO (Inocêncio Oliveira) - Art. 99, § 19: 
:;::. 
~ 

"t fixado em 15 milhões de d61ares dos Esta-

dos Unidos da América,para o exercício de 

1990)0 limite global das importações a serem 

11 L C- P " 
• 

realizadas através da 1 f !J / '. 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTA'A::NTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÁO E REDAÇÁO 

Orldor - Hora - 17. 04 Quarto N9 93/2-

Taqulgrafo - MONICA 

NAEL~ 
R~visor - Data -

15.05.91 

o SR. SECRETÂRIO (Inocêncio Oliveira) - Art. 99, § 19: 
:;::. 
~ 

"t fixado em 15 milhões de d61ares dos Esta-

dos Unidos da América,para o exercício de 

1990)0 limite global das importações a serem 

11 L C- P " 
• 

realizadas através da 1 f !J / 



. 
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~'~~\' 

" I' . 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

hqulgralo -

Revisor -

MONICA 

NAEL~ 

c . / li· 
Hora - 17.04 Quarto ~ 93/3-

Data - 15.05.91 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Trata-se de votação 
~ -

de destaque para supressão do § 19 do art. 99. O voto "sim" suprimirá 

o texto que acaba de ser lido pelo Sr. Secretário. O voto "não" man-

tê-lo-á • 

• 

• 

zilfa 

. 
\ "\ ' • . I 

\:"'. 't-", ,< . ' '4 ':"' , , ~,. . .... , 
~'~~\' 

" I' . 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

Orador -

hqulgralo -

Revisor -

MONICA 

NAEL~ 

c . / li· 
Hora - 17.04 Quarto ~ 93/3-

Data - 15.05.91 

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Trata-se de votação 
~ -

de destaque para supressão do § 19 do art. 99. O voto "sim" suprimirá 

o texto que acaba de ser lido pelo Sr. Secretário. O voto "não" man-

tê-lo-á • 

• 

• 

zilfa 



--------_._------------_. ~-

1 
S fiJÃRA dOS:DEPUTADO~ !.: I N A L ! 

"Sb:~.' DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

• 

~----.. 
Hora - 1 7hO 6 Quarto N9 9 4 /1 Orador -

Taqulgralo - Zilfa . 
-. Naele 

Revisor -
Data _ 15 . O 5 . 91 

o SR. GENEBALDO CORREIA(PMDB - BA. Sem re 

visão do orador.) - Sr. Presidente, suprimir o dispositivo sig-

'U.. 
nifica deixar sem limite a importação para essa Zona Franca que\( 

está _ criando. -Posteriormente podemos ate aumentar esse limite, 

~ ~~~ . 
~~~~/Portanto, votamos com o texto da mas nunca deixar 

proposta do Executivo. Votamos "não" ao destaque. 

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ. Sem revisão 
'/ --

do orador.) - Sr. Presidente, votamos "não" , pelo limite, para 

manter o texto original. 

A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE (P SB - CE. 

Sem revisão da oradora .) - Sr . Presidente, votamos pelo limi-

te para manter o texto, portanto, votamos "não" . 

EDUARDO 

O SR\fSIQ.UEIRA CAMPOS (PDC - TO . Sem re -

visão do orador .) - Sr. Presidente, o PDC vota pela supressão , 

portanto, vota "sim". 

O SR. PAULO RARTUNG (P SDB - ES . Sem reVl 

-sao do orador.) - Sr . Presidente, o PSDB vota pelo limite, por 

tanLo, vota "não" . 

--------_._------------_. ~-

1 
S fiJÃRA dOS:DEPUTADO~ !.: I N A L ! 

"Sb:~.' DEPARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇÃO 

• 

~----.. 
Hora - 1 7hO 6 Quarto N9 9 4 /1 Orador -

Taqulgralo - Zilfa . 
-. Naele 

Revisor -
Data _ 15 . O 5 . 91 

o SR. GENEBALDO CORREIA(PMDB - BA. Sem re 

visão do orador.) - Sr. Presidente, suprimir o dispositivo sig-

'U.. 
nifica deixar sem limite a importação para essa Zona Franca que\( 

está _ criando. -Posteriormente podemos ate aumentar esse limite, 

~ ~~~ . 
~~~~/Portanto, votamos com o texto da mas nunca deixar 

proposta do Executivo. Votamos "não" ao destaque. 

O SR. CARLOS LUPI (PDT - RJ. Sem revisão 
'/ --

do orador.) - Sr. Presidente, votamos "não" , pelo limite, para 

manter o texto original. 

A SRA. MARIA LUIZA FONTENELE (P SB - CE. 

Sem revisão da oradora .) - Sr . Presidente, votamos pelo limi-

te para manter o texto, portanto, votamos "não" . 

EDUARDO 

O SR\fSIQ.UEIRA CAMPOS (PDC - TO . Sem re -

visão do orador .) - Sr. Presidente, o PDC vota pela supressão , 

portanto, vota "sim". 

O SR. PAULO RARTUNG (P SDB - ES . Sem reVl 

-sao do orador.) - Sr . Presidente, o PSDB vota pelo limite, por 

tanLo, vota "não" . 



/ 

diMAR~ obs O~PUT.ÁOOS :~. I N A J : 
PARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISAOIE~mAçÃO 1 

Orador -

c r; I Y 
Hora- 17h06 Quarto p{.' 9 4 /2 

Taqulgrllo _ Z il f a 

Revisor -
Naelê Data - 1 5 . O 5 • 91 

o SR. JOSf GENOINO (PT - SP. Sem . -revlsao 

do orador.) - Sr. Presidente, votamos "não". Já é um erro o li 

- . vre comerClO. 
_ ~ ~vv.:JJ.,.----' 

Sem o limite nao sei~vamos parar. 

• 
o SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP. Sem revi---

são do orador.) - Sr. Presidente, o PTB encaminha a votação, vo 

tando "sim". 

/ 

diMAR~ obs O~PUT.ÁOOS :~. I N A J : 
PARTAMENTO DE TAOUIGRAFIA, REVISAOIE~mAçÃO 1 

Orador -

c r; I Y 
Hora- 17h06 Quarto p{.' 9 4 /2 

Taqulgrllo _ Z il f a 

Revisor -
Naelê Data - 1 5 . O 5 • 91 

o SR. JOSf GENOINO (PT - SP. Sem . -revlsao 

do orador.) - Sr. Presidente, votamos "não". Já é um erro o li 

- . vre comerClO. 
_ ~ ~vv.:JJ.,.----' 

Sem o limite nao sei~vamos parar. 

• 
o SR. GASTONE RIGHI (PTB - SP. Sem revi---

são do orador.) - Sr. Presidente, o PTB encaminha a votação, vo 

tando "sim". 



• 

CÁMARA DOS DEPUTADOS . 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇAO 

Orador - Ibsen Pinheiro Hora- 17h06 Quarto t(! 94 /3 

Taqulgralo - Zilfa 

Revisor - Naelê Data - 1 5 • O 5 . 91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A ma---------
téria val a votos. A orientação envolve divergências. 

Os. Srs. Deputados que aprovam o destaque, 

suprimindo o parágrafo, permaneçam como se encontram . 

O voto majoritário é o voto "não" , . suprl-

-mindo o texto. A Mesa se escusa a votar. O texto e mantido pelo 

voto "não". 

Em votação a redação final. Aqueles que fo 

-
rem pela aprovaçao, permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprova 

da a redação final. 

.t •• t •• ' •• t. 
li' '" .. , o 

• 

CÁMARA DOS DEPUTADOS . 
DEPART AMENTO DE T AOUIGRAFIA, REVISÃO E REDAÇAO 

Orador - Ibsen Pinheiro Hora- 17h06 Quarto t(! 94 /3 

Taqulgralo - Zilfa 

Revisor - Naelê Data - 1 5 • O 5 . 91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A ma---------
téria val a votos. A orientação envolve divergências. 

Os. Srs. Deputados que aprovam o destaque, 

suprimindo o parágrafo, permaneçam como se encontram . 

O voto majoritário é o voto "não" , . suprl-

-mindo o texto. A Mesa se escusa a votar. O texto e mantido pelo 

voto "não". 

Em votação a redação final. Aqueles que fo 

-
rem pela aprovaçao, permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprova 

da a redação final. 

.t •• t •• ' •• t. 
li' '" .. , o 



• 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
(( 111 

DEPAR1AMEN10 DE lAOUIGRAFI~ REVIS),OE REDAÇ),O 

Of.dor- Ibsen Pinheiro 

Zi1fa Tlqulgr.fo - .. 
Revlaor- Nae1e 

Hor. _ 17h06 Ou.no NI' 9 4 / 3 

0. .. - 15.05.91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A ma-
.­-

téria vai a votos. A orientação envolve divergências. 

Os. Srs. Deputados que aprovam o destaque, 

-suprimindo o paragrafo, permaneçam como se encontram . 

. .... .. 
O voto ma]Orltarlo e o voto "não" - , • suprl-

-mindo o texto. A Mesa se escusa a votar. O texto e mantido pelo 

voto "não". 

Em votação a redação final. Aqueles que fo 

-rem pela aprovaçao, permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprova 

da a redação final. 

,', ~': ;', * 

• 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
(( 111 

DEPAR1AMEN10 DE lAOUIGRAFI~ REVIS),OE REDAÇ),O 

Of.dor- Ibsen Pinheiro 

Zi1fa Tlqulgr.fo - .. 
Revlaor- Nae1e 

Hor. _ 17h06 Ou.no NI' 9 4 / 3 

0. .. - 15.05.91 

o SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - A ma-
.­-

téria vai a votos. A orientação envolve divergências. 

Os. Srs. Deputados que aprovam o destaque, 

-suprimindo o paragrafo, permaneçam como se encontram . 

. .... .. 
O voto ma]Orltarlo e o voto "não" - , • suprl-

-mindo o texto. A Mesa se escusa a votar. O texto e mantido pelo 

voto "não". 

Em votação a redação final. Aqueles que fo 

-rem pela aprovaçao, permaneçam como se encontram. (Pausa.) Aprova 

da a redação final. 

,', ~': ;', * 



J 

. ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do disposto no art. 161, 11, "g", do Re­

gimento Interno, requeiro a Vossa Excelência destaque, para su­

pressão total, do § 1º do art. 9º, do Projeto de Lei nº 4.790-C/ 

90, do Poder Executivo, que "Cria área de livre comércio na Vila 

Paracaima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá ou­

tIas providências", inserido como item único na Ordem do Dia des 

ta data. 

Sala em 2 (de abril de 1991 

~~) 
( 

úJ. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/ 89) 

J 

. ' 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do disposto no art. 161, 11, "g", do Re­

gimento Interno, requeiro a Vossa Excelência destaque, para su­

pressão total, do § 1º do art. 9º, do Projeto de Lei nº 4.790-C/ 

90, do Poder Executivo, que "Cria área de livre comércio na Vila 

Paracaima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá ou­

tIas providências", inserido como item único na Ordem do Dia des 

ta data. 

Sala em 2 (de abril de 1991 

~~) 
( 

úJ. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/ 89) 



• 

'&7 
t 
TEXTO VAZIO 
001:~REDAÇÂO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 4.790-E, DE 1990! 

002:! 

003:! 

004:! 

005: TCria Área de Livre Comércio 

006:na Via de pacaraima, Município -
007:de Boa Vista, Estado de 

008:Roraima, e dá outras providências.! 

009:! 

010:! 

011:! 

012: 

013:! 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:! 
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016: Art. 1Q - Fica criada, na Vila pacaraima, 

) 

017:Município de Boa Vista, Estado de Roraima, área de livre 

018:comércio de importação e exportação, sob regime fiscal 

019:especial, estabelecida com a finalidade d~ promover o 

020:desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte 

021:daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações 

022:bilaterais com os Países vizinhos, segundo a política 

023:de integração latino-americana.! 

024: Art. 2Q - O Poder Executivo fará demarcar 
, 

025:área contínua com a &de pacaraima, onde será instalada 

026:a Área de Livre Comércio de pacaraima - ALCP, incluindo 

027:10cais próprios para entrepost~ de mercadorias a serem 

028:nacionalizadas ou reexportadas.! 

029: Parágrafo único - Considera-se integrante 

030:da ALCP toda a sua superfície territorial, observadas 

031:as disposições dos tratados e convenções internacionais.! 

032: Art. 3Q - As mercadorias estrangeiras ou nacionais 

033:enviadas à ALCP serão, obrigatoriamente, destinadas a 

034:empresa autorizada a operar nessa área.! 

035: Art. 4Q - A entrada de mercadorias estrangeiras 

036:na ALCP far-se-á com suspensão do Imposto de Importação 

037:e do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, que 

038:será convertida em isenção, quando forem destinadas a:! 

039: I - consumo e venda interna da ALCP;! 

040: 11 - beneficiamento, em seu território, de 

041:pescado, pecuária, recursos minerais e matérias-primas 

042:de origem agrícola ou florestal;! 
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Dispõe sobre os vencimentos, salá­
rios e demais retribuições dos ser­
vidores da Superintendência do De­
senvolvimento do Nordeste - SUDENE e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ 
Art. 1º - Os vencimentos e demais r€tribuições dos ~ 

servidores da Superintendência ~o Desenvolvimento do Nordeste 
- SUDENE, Autarquia Federal criada pela Lei nº 3.692, de 19 de 
dezembro de 1959, vinculada à/ Secretaria do gesenvolvimento Re­
gional da Presidência da Reppblica, são fixan os nas Tabelas dos 
anexos a esta Lei. ' 

Parágrafo único l - O ocupante de cargo de Direção ou 
de Assessoramento Superio , quando servid0r público, poderá op­
tar pelo vencimento do seu cargo efetivo acrescido de represen­
tação, na proporção de 55 % (cinqüenta e inco por cento) do va­
lor do cargo comissionado correspondent . 

Art. 2º - Os vencimentos de que trata o artigo ante­
rior serão reajustados nas mesmas épo as e condições dos reaJus­
tes concedidos aos servidores públicq . 

Art. 3º - O disposto nest~ Lei aplica-se aos proven­
tos de aposentadoria ou de disponibilidade e às pensões decor­
rentes do falecimento de servidores. 

Art. 4º - A despesa decorrente da execução do dispos-
to nesta Lei ocorrerá à conta dos recursos consignados no orça- ~ 
mento da SUDENE. ~ 

Art. 5º - Os efeitos financeiros decorrentes desta 
Lei vigorarão a partir de 1º de março de 1991. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de ma~o de 1991. 
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084: § 1Q - É fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze 

085:milhões de dólares dos Estados Unidos da América), para 

086:0 exercício de 1990, o limite globalá as importações a 

087:serem realizadas através da ALCP.r 

088: § 2Q - A critério do Poder Executivo, poderão 

089:ser excluídas do limite global as importações de produtos 

090:pela ALCP, destinados exclusivamente à reexportação, 

091:vedada remessa de divisas correspondentes e observados, 

092:quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicáveis 

093:às exportações brasileiras.r 

094: Art. 10 - A administração da ALCP será exercida 

095:por um Conselho de Administração.r 

096: § 1Q - Nos dez primeiros anos da sua criação, 

097:fica a ALCP sob a administração da Superintendência da 

098:Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que deverá promover 

099:e coordenar a sua implantação. Nesse período, aplicar-se-á, 

100:no que couber, à ALCP, a legislação pertinente à Zona 

10l:Franca de Manaus, com suas alterações e respectivas disposições 

102:regulamentares.r 

103: § 2Q - Findo o prazo a que se refere o parágrafo 

104:anterior, o Poder Executivo designará o Órgão encarregado 

105:de elaborar as demais medidas, visando à constituição 

106:do Conselho de Administração, elaborar o seu Regimento 

107:Interno e proceder à sua instalação.r 

108: Art. 11 - A receita bruta da ALCP será parcialmente 

109:aplicada em educação, saúde e saneamento, em proveito 

110:das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do 

111:Estado de Roraima, nos termos do que dispuser o regulamento 

112:desta LeLr 

113: Art. 12 - A Secretaria da Receita Federal 

114:exercerá a vigilância na área da ALCP e a repressão ao 

115:contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da competência 

116:do Departamento de Polícia Federal.r 

117: Parágrafo único - O Poder Executivo deverá 

118:assegurar os recursos materiais e humanos necessários 

119:aos serviços de fiscalização e controle aduaneiro da 

120:ALCP.r 

121: Art. 13 - As isenções e benefícios da ALCP 

122:serão mantidos durante vinte e cinco anos.r 

123: Art. 14 - Esta lei entra em vigor em 1Q de 

124:janeiro de 1992.r 

125: Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário.r 

126:Pr 

127: CÂMARA ooS DEPUTADOS. p.m np mr1'" ri<=> 
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Of.PS/GSE- /91 Brasília, de abril de 1991 

Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunlcar a Vossa Excelência, 

ra que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que 

pa a. 
Câmara dos Deputados, nos termos do art. 164, § 4º do Regimento 

Interno, decidiu pelo arquivamento do Proje t o de Lei 6.550, de 

1985 (nº 99, de 1981, no SF), que "altera dispositivos do Decre 

to-lei nº 2.848, de 07 de dezembro de 1940 - Código Penal", em 

f ace a Lei nº 8. 072/ 90 . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO 

00. Pr i meiro Secretário do Senado Federal 

Nesta 
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043: 111 - agropecuária e piscicultura;! 

044: IV - instalação e operação de turismo e servlços 

045:de qualquer natureza;! 

046: 

047:externo;! 

048: 

V - estocagem para comercialização no mercado 

VI - industrialização de produtos em seu território;! 

049: VII bagagem acompanhada de viajantes, observa~ 

050:os limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio ~ 
051:da Secretaria da Receita Federal.! 

052: § 1º - As demais mercadorias estrangeiras, 

053:inclusive as utilizadas como partes, peças ou lnsumos 

054:de produtos industrializados na ALCP, gozarão de suspensão 

055:dos tibutos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas 

056:a tributação no momento de sua internação.! 

057: § 2º - Não se aplica o regime fiscal previsto 

058:neste artigo a:! 

059: a) armas e munições de qualquer natureza;! 

060: b) automóveis de passageiros;! 

061: 

062: 

063: 

064: 

065: 

c) bens finais de informática;! 

d) bebidas alcoólicas;! 

e) perfumes;! 

f) fumos e seus derivados.! 

Art. 5º -

066:armazenadas na ALCP, 

A compra de mercadorias estrangeiras 

por empresas estabelecidas em qualque r 

067:outro ponto do território nacional, é considerada, para 

068:efeitos administrativos e fiscais, como importação normal.! 

069: Art. 6º - A venda de mercadorias nacionais 

070:ou nacionalizadas, efetuada por empresas estabelecidas 

071:fora da ALCP, para empresas ali sediadas, é equiparada 

072:a exportação.! 

073: Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará 

074:a aplicação de regimes aduaneiros especiais para as mercadorias 

075:estrangeiras destinadas à ALCP, assim como para as mercadorias 

076:dela procedentes.! 

077: Art. 8º - O Banco Central do Brasil normatizará 

078:os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da 

079:ALCP, criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior.! 

080: Art. 9º - O limite global para as importaçõe s 

081:através da ALCP será estabelecio, anualmente, pelo Poder 

082:Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de 

083:livre comércio.! 
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Dispõe sobre os vencimentos, salá­
rios e demais retribuições dos ser­
vidores da Super intendência do De­
senvolvimento do Nordeste - SUDENE e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

/ r 

Art. l Q - Os vencimentos e emais retribuições dos 
servidores da Superintendência do Des nvolv imento do Nordeste 
- SUDENE, Autarquia Federal riada pe a Lei nQ 3.692, de 19 de 
dezembro de 1959, vinculad9 à Secret ria do Desenvolvimento Re­
gional da Presidência da República, são fi xados nas Tabelas dos 
anexos a esta Lei. 

Parágrafo único - O ocgpante de cargo de Direção ou 
de Assessoramento Superior, quan 6 servidor público, poderá op­
tar pelo vencimento do seu cargo efetivo, acrescido de represen­
tação, na proporção d 55 % (cin üenta e cinco por cento) do va­
lor do cargo comissionado corr spondente. 

Art. 2Q - Os venci~entos de que t rata o artigo ante­
rior serão reajustados nas mef mas épocas e condições dos reajus­
tes concedidos aos servidores públicos. 

Art. 3Q - O disposto nesta Lei aplica-se aos proven­
tos de aposentado~ia ou de disponibilidade e às pensões decor­
rentes do falecimento de servidores. 

Art. 4Q - A despesa decorrente da execução do dispos­
to nesta Lei ocorrerá à conta dos recursos consignados no orça­
mento da SUDENE . 

Art. 5Q - Os efeitos financeiros decorrentes desta 
Lei vigorarão a partir de 1Q de março de 1991. 

Art. 6Q - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação. 

Art. 7Q - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de malO de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS, em de malO de 1991. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Antes de iniciarmos a votação do Projeto, esta Presidência 

faz o seguinte esclarecimento: 

Acha-se apensado à proposição principal o Projeto de Lei n9 

5.740, de 1990, que "Cria área de livre comércio no Município de 

Bonfim", em Roraima. 

Não tendo havido manifestação da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação quanto à admissibilidade deste segundo pro-

jeto, estou determinando, nos termos do parágrafo único do art . 

130 do Regimento Interno, a sua desanexação e, em conseqüência, a 

sua retirada da Ordem do Dia para ser encaminhado à douta Comissão 

para que se cumpra o disposto no art. 57, I do mesmo Regimento. 

Dessa forma, só será colocado em votação o Projeto de Lei 

n9 4.790-C, de 1.990, que "cria área de livro Comércio na Vila 

de Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá ou 

tras providências. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

Antes de iniciarmos a votação do Projeto, esta Presidência 

faz o seguinte esclarecimento: 

Acha-se apensado à proposição principal o Projeto de Lei n9 

5.740, de 1990, que "Cria área de livre comércio no Município de 

Bonfim", em Roraima. 

Não tendo havido manifestação da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação quanto à admissibilidade deste segundo pro-

jeto, estou determinando, nos termos do parágrafo único do art . 

130 do Regimento Interno, a sua desanexação e, em conseqüência, a 

sua retirada da Ordem do Dia para ser encaminhado à douta Comissão 

para que se cumpra o disposto no art. 57, I do mesmo Regimento. 

Dessa forma, só será colocado em votação o Projeto de Lei 

n9 4.790-C, de 1.990, que "cria área de livro Comércio na Vila 

de Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá ou 

tras providências. 

GER 20.01.0050.5 -(SET/85) 



Aprovada a Emenda d e Plenário, o Projeto e a Re d a ção Fi na l; A matér i a 
vai ao Senado Federal. 

Em 15 de ma io d e 1991 

DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 4.790-D, DE 1990 
(Do Poder Executivo) 

MENSAGEM NC? 247/90 

I~ 

'-...---' 

Cria Área de Livre Comércio na Vila de Pacaraima, Município de Boa 
Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências; tendo pareceres: 
da Comissiio de Constituição e Justiç::t e de Redação, pela constitu­
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa; . da Comissão de Fi­
nanças e Tributação, pela aprovaçiio; .e, da CO!!lissão de Economia, In 
dústria e Comércio, pela aprovação deste e do de n'? 5.-740;90, apen­
sado. Pendente de parecer das Comissões ã Bnenda de Plenário. 

. " 

(PROJETO DE LEI N~ 4.790-C, DE 1990, EM8~ADO EM PLENÁRIO) 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

lrL I_ rH:. c:rlada, "' \'U_ 4. r." ••• : ..... "unlclpLo d. 110. 
VI.ta, l.t.~o t .. Rcr,.~ ••. lr ... d. !'l\' r. ('"(') ..... r:;lo d •• &lPO: t.,ão. ea.por­
tAC.O •• ,,::> :f'~l:r ... ti,~",l .'f"eCl.~ .... ta.'t .:. f:lc1. co- & tUlal11.d. de pro-
80ver o ~ .... r . • cl\'l.l"~ <"~t: :11' (9~lC:.t : IC7'"t. ' :1;.' t.., f'"'l~r~n-o norte daque-
1. r,tl.jo ~ ... era (j ~t')~t!V~ oe lr. ·~;.: !II.:!nt~r •• r.la('l~' t. .. l.tecll. coa o .. 
p.I ..... Vl'l~l r~, ••• ;:.an~o • pclitl:. o;!t= !.11t.'C;:'~r.c;&:) .l~tll\O-,.~rl.c .. n&. 

l..rt. ;0 O P...x!I':- [.t'c~ti,-c" !a:-i .., ..... r"='''-r ât~. contInaa COft a 
.u~rfJcie' d« ~~ Ui, .r.v.!)l'Yttrdo t in=l,~, .... \ •. u pi"tri"':fC' ur !:>.no d& v.l. 
4. 'acar.iu. O~I<St' soar. H\.-:j,l"O~ • . 'r~.;A .!,. :'l"r. ~oM.rC10 d,. Pacer • .un. 
'ALer., irtci\ollUaO 10:.1' prop!"1~5 u-.rA e',tr.polt&..P'toento d. ll\eccadori •• & 

acr •• a.el~~lll.d •• ou f ••• pvrt.~, • . 

, • .-i'lreCo Í>nlCc, . C.,,,ucl~r.-,., lr. taqrute da "1-::'P toda ." 
au •• up«'rfI~it ":tr=:,~c:-:'~:t .~, ~ . ...... r .. " .: ,. ::'1." : .:. :r=:.1;=...t.. ,Jo. tr.t.aõus e 
conv.nçõe. .D :.., nac J 4.;1 .• 11!l .. 

~l. l' As .crc.dnrl~. e,\~&r9~ir~. Q_ ~&clonai. enviad •• 
i ALe, •• r.o t ~brlQ.t~r~ ... n~p, d·.~~n.~ ••• ~~prw.& a~torll.~. ~ operar 
De ••• ir" •. 

_~~. 40 • c ~ t~.j, ;c ~=c.~~=i.~ •• ~,.n~~ir.1 n. ~CP 

far-I.-' c-.n c:ulp.nsio ~!. ::r.p= • ., de J~~·_tc.o • C'" l .. ~.tC' 10be. Pro-
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duto. Indcralalllado •• Q\la .ari c:on"."Uõa a. 1'.'.;.0, quando f or •• 
".t ina"a. ai 

ria, 
\alr 

J - con • ...., • vanda '''tarna r.a ~.:1'1 
IT - ben.{!c~.m.~~o •• ~ IIU ~.rr':otIL, -<e pe.cado. pecuá­

r.c:~r,o, ~ln.ral' e ~t~r'a.-rr~.a de or'9_ •• 9:i~~la Ou flor.a-
• 

lU 
n 

quer natur .. ,.: 

- a9ro~c:ci~.~ e fi.c~c:u:t~ra: 
4n.~a~açio e o?eraçio de turl'~ •• erviço. d. qual-

\' - •• tc,c a1 •• p.&r.1 cO"'f'rci.l11"~#O f'I~ ~Tc.do e.ternol 
VI _- i.ndu •• r lallla~&O d~ pre.::~t'" e ••• " ter r ,.ór 10 I 

1'11 - baqaCf •• acc-panhaJ. ti .. y;. j '1'\~«I . ~C".:-.. sjo. ::'5 14A1-
te. 11I(&do. pelo 'od"r uKutivl) por lr. ... r_o1ic .~" :-"'-.r.t..ra. õa I\~:: ... ta 
re"ecal. 

. 
t 10 AI d ... !. ••• rC" • .sor •••• ,·!".nqe\~.;. !~.=l\.o.l·:. a. u t.l- . 

11'-4a. CC'k rart •• , peç ... t"~ in ... ..,.,. d. pr.'.:Iuto. ,r.h.t: ' .~a.do. n .. A:Ã'. ,ol6ril de .,apene.:: dc:,... trl("Jtol !'tr;.~lO~,. n.,:., .r~~,,:-. fUI ••• _ 
'AlIo .,,~ •• u •• \t~but • .;.o .'0 1IIOII.,·t.O 4 •• ')' lnt.!'"n •• ;.~ • 

• 1 

• , er!ll.lll • a"!r,lcõ.. d. O\J'Jt:'..I.!' nlt1ue'a! 

DI .ul~~6v.,. d. p ••• ~q.lr~&. 
tI wn. t,,, ... de ,nlorN"cA; 
cU bebl~a. alcoóllca., 
el per f",", . 
fi fumo ••• ~u. d.rivado •. 

Art. 5" A coepr. cS. c.~rl.·.1 -: r ... 4I1 •• tranq.:.ra. ". A.LC'. '.oO! .... pre& ..... t.tJIe~"Cl.(~., •• Q_~~c\.o"''' Out.CCt ;:."CI!\to 
rl0 n.cion~~f .. con'l~r.c •• ç..a.ra .t .. lt. ..... • <!11hl.t.r.tl~~ • 
~ ,eport.a,ão no~l. 

.. 

'~le~.1 ... 
~(J terrlt.Ct­

fl.:.is.. c::>-

Art. 60 A v.nd .. d. ~rcadori ... nAcional. 
da •• et.tuada por .. pr ....... t~bei.cida. for • .:Ia ALCF, 

ou a.:~on.l~~.-

•• di .. d .... é .qu'p&r&d& a •• pert.a,ao. 
p..r .... p ....... 1i 

Art. 1. O ..-oder ~ • .-cutivo r.9"Jl'~r. l.'ri • af'!l..:"c;o d. "._ 
9 1 .... du.n.ir~ •• 'r4:~.~. ~.I ••••• rc.d~r! •••• lrarq •• r •• d •• tLnad •• i 
ALe., ••• i_ CODO p&Z •• 1 .. rc.dori •• de!. Fr~e~~Dt ••. 

Art.. '0 O aan~~ C.ntr .. ' d~ Bra:!. normali, .. ;. OI proce4 1-
.. ntol C •• bl.1S .ar;j1.:ãvel ••• c:~~r.tc:..,. dj) A.~P, cCl.ncSo De~.:\1'mos ~ 
r.voreç .... u c~z:.~ e~t.~\c:. 

Alt. •• C' !l!!11t. qlc~al r,.ra a • 
ALet .ar' aatawl .. c~c!::.. ama:_, •••. ;>O'l~ Pu':.: 
fi. •• r para .1 .d.D.I~' âr .... o. l_~r. (=>,",,(1.:> . 

'.~~t.~~.. a:rav •• 
l:-c.cullv(:. f\n .te- qu.e 
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o 

• la t !llla:1:.", !S, 15 . 0CO.Út'C.OO (o:un, ... l .... ~, d. do­
ler •• do. I.t.do~ rll,:1l;" d •. \Mc.c.i. ~.r. n ••• ('::( •• 0 d. l"C. o lia..it. 
,lobal d •• i~[~:Qe$ a •• r#. ~.~!~;.ji' .trl~~. Ca ALer. 

• 'o 1\ critério óc· ,,,,'ser , • ."","I\·c . ",,{;.rio •• r •• elcd.u. 
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• )0 ~. d9! ;.r .... ;..r:. • •• 1<". d •• \1. rt ,"-::-:0 ~ · CI. a..LC7 
.oto • c.d.:n1~'!'"r.,,1..;, d. S .. ,.",rll:'." .... ,;I'ICl" ~"I !"lr .. 'r~ !'", .: .. ~., "~, , .-.., s.,.. 
rftAMA, ~. dever. pf~v.t • ~~r~.n.r A aJa ._p.~n~.(.' h •••• p.rl~o _ 
.pa<:ar-._· •. no " ... (,':)ub4Ir. à A. :~ . a l' 'JlIlac~o ~.rt.n.,,', '. a I ~. n. 
tranco "e ","nau •. c:aa ..... alter.;oea _ r.c~et1\' • .J d •• poa.cr:... req"!. ­
_nt.r~. 

I ,. r1.~dC' C' ~r&ro. ou • .• ~ r.· ... ''' ..... r-r!~r!.!~ C"- ~C'-~or_ O 
Pod." r •• C"utlYO 6 •• ; e~.ri. e ó:-oic. .h_arr~ 'j.r.o Ô-· • . i .~r.:- AI ~1I:.l ...... 
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Art. u. 
ara.IHa. 

lHNSAGlM NO 247, DO PODER EXECUTIVO • . 

EXCELENTtSSIMOS SENHORES MEMBROS 00 CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado 'de Exposição de Motivos dos Senhor~ ~~is 

tros de Estado do Interior e Chefe do Gabinete Militar da Presi 

sidência da República e Secretário-Geral da Secretaria de Asses 

soramento da 

\ Ar~a de Livre 

\Vista, Estado 

Defesa NacionaL , o . . 
Comércio na Vila de 

anexo projeto de lêi que "cria 

Pacaraima, Município de Boa 

de Roraima, e dá outras providências". 

BrasIlia, em 13 de março 

EXPOSIÇÃO DE !llOTIVOS INTERN.INI STEBI AL NO 50, DE 13 
DE MARÇO DF. 1990, OO S SENHORES !I' INISTROS DE ESTADO 
DO INTERIOR E CHEFE 00 GABINETE !I~ ILITAR DA PRESI -
Dr,'NCIA DA REPl1BLICA E SECRETARIO-GERAL DE ASSESSO­
RA!I'ENTO DA DEFESA NACIONAL. 

de 1 990. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com QS termos da Exposição de Moti­

vos Interministerial nO 032, de 14 de fevereiro de 1990, aprovada 
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por Vossa Excelência, o Grupo de Traba·lho concluiu os estudos para a 
criação de área de livre comé~cio na Vila de Pacaraima, no Municipio 
de Boa Vista, Estado de Roraima. 

2. Os estudos realizados demonstraram que a r egião pos­
sui condições bastante adequadas para a implantação de um p·rojeto de 
tal natureza, pelas possibilidades que apresenta de promover o de­
senvolvimento das regiões de fronteira do extremo norte da quele Es­
tado, e de incrementar as relações bilaterais com os Países vizi­
nhos, segundo a política de integração ~atino-americana. 

3. Presentemente, já se verifica uma significativa ati­
vidade comercial de fronteiras, também conhecida como "comér­
cio-formiga". A criação da área de livre comércio represent ará para 
a~ populações locais a oportunidade de novos empregos e de acesso a 
ufa maior of~rta de produtos, além de outras alternativas econômicas 
válidas, para a absorção de grande parte da mão-de-obra oc i osa, pro­
veniente da desativação de áreas de garimpo, na reg i ão. . . 

4. A Vila de Pacaraima já possui razoável in-
fra-estrutura ·~e seryiços, cuja adequação possibilitará, de imedia­
to, a implantação do projeto, Hem que ae reqistre, concr etamente, 
qualquer risco de impacto ambiental, ·na área proposta. 

5. A criação da área de livre comérc.io possibilitará, 
finalmente, a consolidação de um novo polo irradiador de desenvolvi ­
men~o e de um corredor de abastecimento e exportação, seja ao l ongo 
dos cursos dos riob Negro e Branco , se j a através da r odovia BR-1 74 , 
com vistlS aos mercados da Venezuela e Caribe. 

6. Considerando , portanto , os estudos já r e a lizados, 
temos a subida honra de submeter, à super i o r consideraçã o de Vossa 
Excelência , o incluso Pro j e t o de Lei , .cr i ando a Are a de Livre Comé r­
cio de Pacara ima. 

7. Aproveitamos a oportunidade para renovar n Vossa Ex­
celência os prote stos de nosso mais profundo respeito. 

...n;.0.~~----
~V~IO ES FILHO 
STRO DE ESTADO DO INTERIOR M 

d'/~:z.~/ 
~---ó'Ív RUBENS E YHA DENYS 

MINISTRO CHEFE ~J GABINETE MIL I TAR 
E SECRETARIO-GERAL DA SADEN / PR 

L _ _ ____________ __ -
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Aviso n9 251 -SAP. 

Em 13 de aarço de 1 990. 

ExcelentIssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidénte da RepÚblica, acom­

panhada de EXposição de Motivos dos Senhores Ministros de 'Estado 

do Interior e Chefe do Gabinete Militar da Presidência da Repú 

blica e secretário-Geral da Secretaria de Assessoramento da Defe 

6a Nacional, relativa a projeto de lei que ~cria Ârea de Livre 

Comércio na Vila de Pacara-imá, Município de Boa Vista., Estado de 

Roraima, e dá outras providências". 
Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência protestos de elevada estima e consideração. 

/-dJ#~ 
~IS ROBERTO PONTE 

Ministro-Chefe do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 
DD . Pri meiro Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF . 

PROJETO DE LEI NII 5 . 7'40 , DE 1990 

(00 Sr . ~oza ri }do Cava l cen tl ) 

~P.E'f/.r ~ ih:> ;>ç /Ú.2 { . YJ é)o 1<; O 

Cria 6rea de l ivre comérc io no Munlcl p l0 
de Bonfl . no Estado de Roraima , e dá ou­
t r as p rov l déncl a s 

(ls ComlssOe~ de constItuição e JustIça 
• de Redação ,AD~) : e de EconomIa Indús­
tria e ComercIe art 2., 11 

o tonoresso NacIona l decreta' 

Ar " fIca c~ied~ no ~unic l plo de Bonf l ~ 
lstedo de Roralm~. 8rea d~ livre COmBiC1C OV 
Importação e exoorteçao 500 regIme flsca e5-

peé l a l , e steoe l e cl da com a fi na l I d ade d e oro­
mover o dese nvO \ Vlme nt o da s r e Cl õ e s fronte lr1-
ças d o e x tremo no r te o aouel e Es t a do e c om o 
oOJetl v o d e i ncr eme n t ar a s r e l a çõe s oll a t e r e is 
~om os pel se s vizinhOS. seoundo a pol Itlca de 

integração )8tl nO-8me r 1cana 
Art. 2& O pOder Ex~u~lvo f a rb demarcar • 

'roe continua com b supe r ficle ae 20 Km2 en­
vol venOQ, 1nclus1ve o perímetro uroano do ~u­
n1cfp1o de Bonf,m. onde ser a Insta l aaa e Área 
de L1vre ComercIo de BonfIm (ALCS ) IncluIndO 
loce~s próprios pare entrepostamento de merc~ · 

dor t as e serem neclonal 12&0&5 ou reexportaoa s 
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Par'grato único. Consldara-se Integrante da 
ALCB toda a sua suoerflcle terrItorial. obser­
vadas as 'dlsposlçOes dos tratadoS e convençOes 
1 nternac I O"" I s . 

Art . 3" As mercedorlas estrengelres ou ne­
clonals enviadas a ALCB ser~o. obrigatoriamen­
te, destinadas a empresa ~utor128aa a operar 
nosse iirea. 

Art . ~. A entrada de mercadorias estrangel­
res ne AlCB far-se-á com suspensão do Imposto 
de Importação e do Imposto sobre PrOdutos In­
. dustrtal1zados. Que 5er~ convertIda em 1sen­
çAo. Quando forem dest1nadas 8 : 

I _ consumo e . venda Interna ne ALCB; 

11 beneficiamento. em seu território. de 
pescedo. peCU8r 1 a. recursos m1 nera t s e 
~térlas-primas de origem agrlcole ou flores­
tel; 

111 _ agropecuária e plsclculture; 

IV _ InstaleçAo e operaç~o de turismo e ser­
vIços de Qualquer natureza; 

V estocagem para comercialização no merca­
do externo; . 

VI _ Industrlellzação de prOdutos em seu 
terr Itór lo; 

VII begagem ecompanhada de vleJentes. ob-
servados os limItes fixados pelo Poder Execu­
tivo por Intermédio do Departamento da Receita 
federa 1 . 

§ ,. As demais mercaoorlas estrang~iras. In­
clus1ve es util1zadas como partes. peças ~u 
tnsumos de prOdutos lnoustrtal1zados na ALCE. 
gozarão de suspensão dos trlbutos referidos 
neste artigo. mas estarão suJef~as a trlouta­
ç60 no momento de sua internação . 

§ 2" Não se aplIca o regime fiscal previst" 
neste ert Igo a: 

a) armas e munições de Qualquer natureza; 

b) eutomévels de passageiros; 

c) 'bens finais de Inform6tlC8; 

d) bebldi!ls alcoólicas; 

e) perfumes; 

f) fumos e seus derivados . 

Art. 5" A coapra de merCi!ldorlas estrangeir!s 
armazenadas na ALCe. Dor empresas estabeleCl­
das em qualquer outro ponto do terr1tórl0 na­
cional. é conslderaoa . pare efeitos adm l n1s­
tret1vos e f1sc~ts . como 1mportaç~o norm~l . 

Art. 6" A YCnda de mercador ias nacionais ~ 
nacionalizadas. efetuada por empresas es~abe­
l ecldas fori!l aa ALCB . para empres8s ali sedia ­
das. é eQulpi!lrada i!I exportaç~o . 

Art. 7" O Poder Executivo regulamentará a 
aplicação de r-aimes i!ldui!lnelros eSpecli!lis para 
as mercadorias estrangeiri!lS destInadas à ALCS . 
assim como pare as merc&dorleS Oela 
procedentes . 

Art . e" 
normat I zar/J 
apllc'veis 
nlamos Que 

O Banco Central do Bri!ls 11 
os procedlmentos camblats 

às operações da ALCB. criando meca­
'ayo~eçam seu comérCio exterior. 

Art. 9' O 11_lte glpbi!ll pi!lre as importaçOes 
atrav~s da AleB serii estabeleCIdo. i!lnualmente . 
pelo Poder Executlvo.no i!lto Que o fizer pera 
a. demaIs iireas de livre comercio . 

§ '1· t fixado em US$ :,5.000.000.00 (Quinze 
mIlhões de dÓlares dos EstadOS UnIdos Oa 
Amérlce). pera o exerclclo oe i99i. o llml te 
global das ImportaçOes a serem realizada~ a­
través d8 ALca . 

§ ia A critério do Poder Executivo. pOderão 
ser excluldas do limite glObal es importações 
de prOdutos peli!l ALCS. Oest.nados exc l USIva­
mente A reexportação. vedada a remessa de 01-
visas corresoondentes e ooservaoo s. Quanoo re­
exportados. todos os procedImentos leQal5 
epl Icávels às exportaç~es bri!lsl lelres . 

Art. 10 . A admlnlstraç~o da ALCB ser6 exer­
Cida por um Conselho de AdmInIstração . 

§ I" NJs dez primeiros anos da sua crlaç~o. 
~~ça e.~~ce sob 8 ~amlnl$tr~ção da SUDcr l nten­
,o~.·~a Zon~ France de Manaus _ SUFRAMA. Que 
at'v~pronlover e ccordenar li! sua lmDlon~aç.)o. 
Ne~se periOdo, 8p1 1c~r-se-á. no Que couber. à 
AlCB. e leOlslaç~o pert i nente ê Zo na FranCi!I de 
~en~U5. Com suas ~lterações e respect1v~s dts­
poslçOes reoul~mentares . 

§ 2· Findo o prazo a Que se refere O 
parii~rafo anterior. o POder ~xecutlvo 
destgnarã o órgão enc~rreoaao de elaborar as 
dema1s medidas. vts~ndo à const1t lção 00 Con­
selho de Administração e l a bo rar o 5PU Rec 1men­
to Interno e proceder ê sua instalação . 

Art . 11. A receita bruta da AlCS ser' par­
c1almente ap11caaa em educação, saude e sanea­
~nto, em provelto das comunIdades mais caren­
tes da zona frontelriça do Estado Ce Roraima. 
nos termos do que dispuser o regulamento desta 
1., I . 

Art. 12 . A Secretaria da Recelt8 Federal 
exercer6 e vlgll.ncia na área da AlCB e a re­
pressão ao contrabando e ao descaminho, sem 
preJulzo da competêncl8 do Departamento de Po­
I feia Feder81 . 

Parágrafo único . O Poder Executivo deverá 
assegurar os recursos materiaiS e humanos 
necesS~rios aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro da ALCB. 

Art. 13 . As IsençOes e beneficios da AlCB 
a.,r60 mantidos durante 25 anos. 

Art. 1~. Esta lei entra em vigor na Oata de 
SUa pub li cação. 

Art. 15. 
contrárIo. 

Revogem-se as dlsposlçOes em 

:Just lf 1 cação 

Todo.s conhecem os efe I tos a 1 temente pos I tl­
vos da criação Oa Zona Franca de Mana us em 18-
vor do desenvolvimento reg i onal . Com efeIto. e 
tnstelacao daQuela áre~ de 1 lvre comérCIO es­
timulou O desenvolvimento econômico em geral 
daquela área. com reflexos.posltlvos para tOda 
e região norte . 

Tramita. nesta Case. o ProJeto de LeI n. 
4 . 790. de 1990. 00 Poder Executivo . criando 
Área de Livre Comercio na Vl la Oe Pacara l ma. 
Munlclpio de Boa Vista. no E s t ~do Oe Rora 1 ma . 
Ao tempo em que manifeste mos nos s ~ 1n t elra 
concordãnc1e com a in1c1et1ve gover name ntal. 
entendemos ser de 1Qual oportuntaade e lmpor­
tAncle e criação Oa Area de Livre ComérCio dO 
Munlclplo de Bonfim. também no Estaoo oe Ro­
raima. SOoretudo por Sua loc alização 
'geogriiflca. 

LImitando-se com e Guiana. o Mun l ciplo de 
Bonfim apresenta reeis possibi l idades Oe pro-
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de Importação e do Imposto sobre PrOdutos In­
. dustrtal1zados. Que 5er~ convertIda em 1sen­
çAo. Quando forem dest1nadas 8 : 

I _ consumo e . venda Interna ne ALCB; 

11 beneficiamento. em seu território. de 
pescedo. peCU8r 1 a. recursos m1 nera t s e 
~térlas-primas de origem agrlcole ou flores­
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111 _ agropecuária e plsclculture; 
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vIços de Qualquer natureza; 
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do externo; . 

VI _ Industrlellzação de prOdutos em seu 
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ç60 no momento de sua internação . 
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procedentes . 

Art . e" 
normat I zar/J 
apllc'veis 
nlamos Que 

O Banco Central do Bri!ls 11 
os procedlmentos camblats 

às operações da ALCB. criando meca­
'ayo~eçam seu comérCio exterior. 

Art. 9' O 11_lte glpbi!ll pi!lre as importaçOes 
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§ '1· t fixado em US$ :,5.000.000.00 (Quinze 
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exportados. todos os procedImentos leQal5 
epl Icávels às exportaç~es bri!lsl lelres . 
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Cida por um Conselho de AdmInIstração . 

§ I" NJs dez primeiros anos da sua crlaç~o. 
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at'v~pronlover e ccordenar li! sua lmDlon~aç.)o. 
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nos termos do que dispuser o regulamento desta 
1., I . 

Art. 12 . A Secretaria da Recelt8 Federal 
exercer6 e vlgll.ncia na área da AlCB e a re­
pressão ao contrabando e ao descaminho, sem 
preJulzo da competêncl8 do Departamento de Po­
I feia Feder81 . 

Parágrafo único . O Poder Executivo deverá 
assegurar os recursos materiaiS e humanos 
necesS~rios aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro da ALCB. 

Art. 13 . As IsençOes e beneficios da AlCB 
a.,r60 mantidos durante 25 anos. 

Art. 1~. Esta lei entra em vigor na Oata de 
SUa pub li cação. 

Art. 15. 
contrárIo. 

Revogem-se as dlsposlçOes em 

:Just lf 1 cação 

Todo.s conhecem os efe I tos a 1 temente pos I tl­
vos da criação Oa Zona Franca de Mana us em 18-
vor do desenvolvimento reg i onal . Com efeIto. e 
tnstelacao daQuela áre~ de 1 lvre comérCIO es­
timulou O desenvolvimento econômico em geral 
daquela área. com reflexos.posltlvos para tOda 
e região norte . 

Tramita. nesta Case. o ProJeto de LeI n. 
4 . 790. de 1990. 00 Poder Executivo . criando 
Área de Livre Comercio na Vl la Oe Pacara l ma. 
Munlclpio de Boa Vista. no E s t ~do Oe Rora 1 ma . 
Ao tempo em que manifeste mos nos s ~ 1n t elra 
concordãnc1e com a in1c1et1ve gover name ntal. 
entendemos ser de 1Qual oportuntaade e lmpor­
tAncle e criação Oa Area de Livre ComérCio dO 
Munlclplo de Bonfim. também no Estaoo oe Ro­
raima. SOoretudo por Sua loc alização 
'geogriiflca. 

LImitando-se com e Guiana. o Mun l ciplo de 
Bonfim apresenta reeis possibi l idades Oe pro-
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~ver o desenvolvimento 
t.tra do extremo norte 'do 
notadamente 8través das 
com os paises vlzlnnos. 

das regIões de fron­
Estado de RoraIma. 

relaçOes bIlateraIs 

No. terlftO. do dhposto no art."'2. LnclaC'l 111, 

.1(0 •• -.- do _.q1M.nt~ lntarno d~.t. C •• ' A cUMpr~-nn ••••• t-

Em rezAo do alcance econOmlCO e prlnclpal­
~ente social da presente ;ntclativa. temos a 
conv'cçêo de Que 1rá receber 005 pares con­
gress i stas o 1nOlspen58vel ao010 pera seu a­
perfeiçoamento e aprovação. 

nar a •• t'rle po.ta •• pauta no que d1. r"p41to ao. ..p4ctoa 

C'onatltueLonal. 1'Q81 , jurldlco. r_91 ... nt.1 a d. t'c ... d.ca 1 .... 

V1a\atlva, p.ra .f.lto ~ •• ~1 •• 1bll'd.~ •• tr.~tt.çlo . 0 ••• -

.. d .... ' .. 1to fo1 d.f.,Jl1o la' dout •• c0.-1 •• 6,. d. 'inança. • 

Trl~ut.ç.o a Icono~l •• Indú.trta a ca-4rclo. 

Sala dlls SessOes. 22 de IIgosto de 1990. 
Deputlldo Mozarlldo Cavalcanti. 

tr- WTO 00 uu.roa 

DE' ..<.ê: oc;J 1 /1)(Ç/~ íD 
S 

COtIISS~ OE CotlSTITUlçAO I JUSTIÇA t OI UDAçAO 

.0. pr.cft1t~_ d. Con.ti.utçio '.d.ra1 for .. 1n­

t.qr.l .... nt .• oba<S.dldo. q\lltontn I Jaqlu .. ld .. da t" trd ··tativ_'art.. 

Gl, ~~iut • S lO, tI, -M-' •• conpetincla l.ql.lfttlv. da 

União. A técnica l.qi.latlva noa par.ce ."aq1Jada. 

'JtOJEn:- O[ L[I NO 4.790/90 

MOI tar_n do art. i19. caput, l, do Raqll1H!!!! 

to Inhrno d. CiNra do. ['IfII("utado. a do He. ItI do Ato d. f1e 

• d~ 

por o. • ••• Ô4 •• 

la90tado o pralO, não fOlaA r.cebidA' ... nda. lO proj.to. 

Sal. da r~t •• áo ••• 20 d. ~brl1 ~. 1~90 

r ~ 

\, '-~ 
ItUY 0f1~ "I PRUOrNCIO ('A !=, LV~ 

• ~ n r • t , r 1 ry 

COIU.aAo OI COIISTITVlçAo I J1IlITlÇA • o. PID"ÇA.o 

Enca.inhl o P~d~r r •• cutlvo I audiincl~ • 

liberação da. du •• c •••• dn Conqr ••• o Naclon.l ° 'ro~~~o d. 

Lei nO 4 . 790, d. 19'0, que cri., na Vil. d. Pac.r'\~~' Hun\cl 

,li PARECER DA CDM155AO 

- COMt.,I~ de Con~tltulçlo • JUltlç. e o. ~ •• 
dlçlo. e_ r(IJnl~o ordlnlrla r.allz.dl hoje, opinou unlnl.e _ 

_ ente Del'l cr.l,stltuclonll1d.de, Jurldlcldldt I t~cntCI h­

glllatj~. do Projeto di l.j n' 4.7901'0. nOI ttr~oJ do plte­

elr do rehtor. 

rhtOdOro 'l,!nd~J _ Prt,ldtrtt. Jo,1 Outra • 
Ibra h il'!'l Abl-Acke l - VI~t-Prr,ldtntts, H,r1an C.delha , Hlllo 

p10 d. ~). Vl.ta, r..tldo d. RorAI •• , 'r •• d. 1\.r. r~4relo 
M8n~D~J. lt ?~ol~o SOUl., Eyaldo Conç.l~el, Hor.cl0 r~rrlz , 

., t~rortat'o, a.port.t~o, .~b r.91 .. ft.e.l •• ~clal ••• tal~ 
Jos~ Cut'd~'. Jutahy Jl,jr .lor, Co .... ,.g. p.trlota. Aldo Arantu, 

ro-

,lõ •• front.lriça. do .xtremo norte daqu.l. (.tado • C~ o ob­

,.tlYo d. incr ... ntar aa relacó •• bil.terai. co. o. p.i... v! 

linho., .aqundo a pol1tic. d. lnt'9r.ção latino-.mericAn •.• 

A propo.lçio contê. 'ndic~cõe •• obr. d''''lrca-

elo 41 'r •• , O controla da ... readoria. nacionai •••• tranqal-

r •• , •• ~.pen.âo • i.enção de tributo. federai., o 1imlt. p.ra 

~rtaçõe. no •• erelcio de 1"0 • outra •• ateri •• p.r~ln.ot •• 

ao reql.a fi.e.1 incidenta .obr. entr.da ••• I.d. d. vrMuto. 

d. ~.91io abranqi4a, beM ••• 1a, .obre • 84ainiatraç'o ~a 4'"0-

.lh.d. ALe' tAr.a d. LIYr. Co.ercio 4. Pacar.i_.' , 

.a ja.titlcaçio contida na ~poalçio d. Motl­

~ lntec-lnl.tarial nO 050, d. 1) de .. rco d. 1'90, •• riI1c.­

I' qu. , rropo.lç'o ~.corr. d •• conclu.õe. de Oruro 4. Tr.b! 
lho ~rl.do •• 14 4. ',y.r.iro 4. 1"0 COM a fln.1i4.4. d ••• t~ 

'ar I viabilidad. d. \~.tltui(lo d. ~. 'r •• 4. livre ooaér~lo 

.... nclonada 1ocalldad.~ 

JOIQul_ H.t c ~el . ~tchel fe~.r, ~Illon Jobil. Alnlto V11nnl, 

Me"ll' e6ls . ~ty Lopes, Oscar Corr'l. PIe, llndt_, Plinto 

Mlrtlnl, Stow~r1nOI Sei)." Sll~lo A~reu, Aodr10u~, PaI ••• 

r.rao Cenr" . #lntbnlo de Je,ul, · ... orlploo de Ollyeir. Li •• , 

EQ(dlo rerrelre Li •• , Adtllon M"tt., S.~lr "'ChOI, C1lberto 

rlr •• lho. Jtlut T.Jrl. ROI'rl0 ~onoro. Heto • JOI~ Lul1 "111 . 

D.~ut.do 1~~ 
'r,.ldlnte 
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COMISSAo Dl FINANCAS E TRI9~ACAo 

TEMO DE aECEJlIItENTO DE EMENDAS 

No. termo. do art. 119, caput. r. do R.qlm.~ 

to lnterno d. Ciaara doa O.putado •• do item tIl do Ato da M! 

la n9 177/89, o Sr. Pr •• ldente determinou 4 abertura -. dl­

vu19.~io n. Ordem d~ 01a da. Coml •• õe. d, prazo parI .pr! 

•• ntaçâo d. emend ••• a partir de 13/ 11/ 90. por.J .e •• õe •. 
'Iqot.ado o pr&&o, nio for .. recebida. em.nda. ao projeto . 

Sal. da Comi •• io. am '6 d. novembro d, 1990J 

~I...~._,~~. ~­
twUALIND~: 

Secretária 

COHlssAo Df fINANÇAS E TRIBU,.çAO 

I - RElATÓRIO 

Mediante I Mensaoem n Q 247, de D de "'arco de 

1990 . O Excelent!ssl~o Senhor Presidente da Repúbllc~ submete 

6 dellber8 ç~o do Congresso Nacional o projeto de leI ep 10raf! 

do , plra crIar, n8 Vila de Pacaralma , Município deSca VIsta, 
E,tldo de Roral.a, ãrea d~ livr~ comércio d~ i~portação ~ ~._ 

Part.ção , sob regl.~ fiscal esp~clal, com O objetivo de proM~ 

ver o desenvolvl~erto das re~iOes frcnteir!ças do extremo no! 

te daquele Estado, bem assl~ de incrementar as relações bila­

ter.is co- os Países vizinhos, e~ concordância com a polltic. 

de lnt~9ra çlo latino-americana. A proPosta demarca a área on­

de ser' instalada • ALC~. al~m de conter Indicações I respei­
to do controle das -ercadori.s nacionais e estrangeirls , da 

1sençlo e suspenslo de tributos feder.is e outras ~atérias r! 

1.c1 onadas lO regi_e flscll incidente sobre a entrada e saldl 
de prOdut os d. ALCP. 

Eshbelece, lInda, que, nos dez prll1eiros anos 
de lU' cri.çao. a Al CP ficl so~ a adm in:ist raçlo da Zona Fran­

c, de M.naus, que deverá pro_over e coordenar • lmpl.ntaçlo ~ 
que1, 're:.,a de livre cOIDércio. 

.50'90, lfira. o 
çDe. hvor'veis 

Ha [aposlçlo de Motivos Inter.inisteri.1 na 

Coverno qUI • regilo eM questlo reúne condi­

~.r. promover o desenvolvimento d.s reoiDes 
fronte irlçls do extreMO norte do Estldo de Rorli.I, o que per 

_ttir' a inare_ento 11' rel.çOes bilaterais co~ os Países vi­

zInhos . Ade •• l', signifIcar' p.r. as popul.ções loc.is opor­
tun1d.de de novos e.pregos , Icesso 1 oferta de novos produtos 

• absorçlo de orande p.rte d. mIO-de-bor. ocios., proveniente 
d. des.tiv.çlo de 'rt.s de Q.rlmpo, na reQilo 

d.çlo op1nou 

cid.de e bOi 

• CO'1ss10 de Constituiçlo e Justiça e 
r.vor.vel.ente pela constitucionalidade 
t~cn1c. legls1.tiv. do projeto. 

de Re­
Jurld! 

Co.pet. I esta Co.1.sI0 , nl ror •• rIOi.ent'l, 
,4 0p1n. r lobr. a replrcuss'o rin.ncelr. e orça.ent'ri. da proPl 
. Ilç O 

11 - VOTO 00 RELATOR 

Prel11J11nar",rnte, ~ oreciso r~ss.lt.r Que , as 

despes.s pública, co- • de~.rc.çlo e lnst.laçJo da ALCP, be~ 

co~o I dispense de i.p~stos, co- • correspondente reduçao de 

arrec'd.çlo tribut'rla, seria, no curt!sslmo prlzo, •• ls dO 

qUI cOGlpens.d.s pelos resultados positivos, econ óeicos e so­

bretudos sociais , que 8dvlra o da inlciativ. proPostl. lnques. 

tlon'vels se~os .fl0ura~ os .spectos sociais do projeto, por 
represent.r a_pl.s p05s1bl1id.des de novos empre~os, e. par­

ticul.r por possibilitar. 'bsorçJo de gr.nde p.rte d •• Io~­

-obre ociosa, oriunda das 'reis de oari~po , ora e. fase de de 
s.t1v.çlo . 

-H', no projeto, o co~proMetimento com. c.us. 

soci.l, na Medida em Que se M.nd. IPlic a r o.rte Oa receita br~ 

t. di ALCP em áre8s de saVQe, s.ne.mento e educ.çJo, com vis­

tas. beneficiar comunidades maIs c.ren t es d. zona fronteiri­
ç. do Estado de Ror.i.a . 

Alnd. no que pertine '05 f,vores fiscais ore­
'vistos, cumpre 8ss1nllar Que 8 proDost. , muito ODortun'/JIente , 

.xclui da suspenslo tributá r ia ",erC'dor ! .s estra nQeir as cons~ 

der.das supérfluas, tais como arm.s e M~nlções de Qualquer ni 

turel', .uto/JIóveis de passageiros, bebicas alcoólicas, otrfu. 
_es, fumo, e seus derivados . 

u. outro 8soect o, n. propost., Que Merece ser 
destacada diz respeito à admlnistr.çlo d. ALCP. A provld~ncll 

consignada no S 10 do art . la do projeto, indubitavel~ente. 

t~aduzir-se-á e~ significativa reduçlo de custos ad.lnistrat! 

vos, Quando estabelece Que, nos dez prim~iros anos de sua cri! 
çlo, • ALC P fica sob a administração da Superint endência di 

lon. Fr.nca de Manaus - SUFRA~A, Que deveri pro~ov er e coorde 

nlr • implantaçAo daQuela áre. de livre coaércio. 

Finll~ente, a .nálise do orojeto, 11nd~ sob o 
enfoque di despes. pública, faz-nos subl i nhar Que os recursos 
necessarios à fiscalizaçAo e control& Idu.neiro da ALCP nlo 
diferirAo, em valor e natureza, dlQueles que I 'O.lnlstrlçlo 

federal Irá necessariaMente desp ender , na regi.o, nl viol1'n~ 

ci. e represslo ao contrabandO, por ser perci\a.ente o Est.do 
de Roraima lona fronteiriça. 

Por todas ess.s rlzDes, vot'/JIO S pele aprov •• 
,lo do Projeto de Lei nO 4 790, de 1990. 

n'ria 

S11. di CO.isslo, ea de 1990. 

O.Mti):~TE 
. RElator 

.J1l' - PARECER DA COIIISSAo 

A Coai •• io de Flnantl. e Trlbutlçio, ~ reunllo or41-
realizada em O~ de dezembro 

~ll APROVACAo do Projeto de 
de 1990, opinou • 

Lei n 9 •. 790-A/ 90, 

unaniae-

ao. do parecer do Relator. Deputado C"HAGAS DUARTE. 

Eltiveram presente a o- Senhor •• Deputados , rrlneilcc 
'Dccne11el , Pre.a1dentej Fernardo Beurra Cbelho . Y1OP-Presidente 5 i .... o 

Seuia. Paulo JWtX)6. ~s P1.meTIt,e 1. Luiz 0J:shi.kf0n. Saulo ()Je 1..roz • s.ndr 

c.va~t1, Cd1valdo _tA, Jooé I.ourenQo, Joio IOochodo ""lla.berq Aro 

de Oliveira, Jbee de Freitas, Adro&l.do ~, Delfim ~tto. Paulo Pt1n:aro­

ne Fi r1ID &t Castro, Alys5Cl"l P.u~l~" tàn.rdo Ga.ld1no, 8en1 to QIma., ....... 

beaM , Maroel castro, Ol&ga.s D.lar'te, hR. Nader Max~, "'-' Q11a... 
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.... Del Boeco 1fNlral, I n j ' Jt:::dclquel, ~ o:.u. FlÁVio 1b:N. S6rv1o 

Momeck , 8u {uo Vl11ani, JoM Mari. I:'yIn8el, JUro -r. u.1ra • Jt:berto Brant. 

d. 1 99 0. 

OORNELLt;So ' 

Presidente 

ael.tor 

lXC(L[NTISSIMO S[NHOR PRESIOENT( DA CAMARA DOS D[PUTA~ 

Requeiro, de confor_ld.de com O disposto 
no Artigo 155 do Aeghlenl o Interno di Camlre dos 

Deputados, votlçlo e_ Regl.,r de Urgência dos Projetos de l ei 
de números •. 790-A de 1990 (do Poder Executivo) t ~ . 740 de 1990 

(do Deputado Moz.rl1do C.v.lClnll >, que tramita. anexld os, ten 
do J' sIdo .pr~ vados pelas Comlss Ors de Constllulçlo t Justiça 
a de Redlçlo, e de finanças e TrlbutaçDo , r estando I penls ser 
apreciados pele Comlsslo de EconomIa, Indústria e Comércio, Que 

trltl. da crllclo de Areas de Livre Comércio nos Hunlc1plos de 

801 VIsta e Bonfim, no Estado de RoraIma, segundo a politlca de 
lntegr.,,1I0 lati.no-americana. 

I - aELATORIO 

1h.,?tU~ i ~"Í-ftJ 
. po.s 

CA-f1",vq- -<4rN't - _ PTB 

?c.I. p. ;lm:vd" j,.., 
p C) T.3tz",;,v 1."" .,,-

?i:?' ~. *" ~/ 

~"t 1t" )U~lA-' 

Atra vé. d~ Mensagem n9 247 f de 13 de Mar 
ço d. 1~90, o ExcelentIsslmo Senho r Presidente da República' 

submete ã deliberação do Co nqresso Nacional O Projeto de Lei 

.ob e.ame, para criar, na Vila de Pacaralma, MunicIpl0 de 

ao. Vista, Estado d e Roraima, Área de l ivre co~ércl0 de 1~ 

portação e exportação , sob reqime fis c al especial. O P~ojeto 

explicita , como objetivo s alc ançar, o desenvo lvimento da. 

regiõe. tro nteiriças do extremo Horte daquele Estado e o in­

e~oento &s rehções bilaterais com O lli paIse. '/ hinhos . De 

aarca a lrea o nda ser' instalada a ALCP •• stabel.ce fora •• 

d. contraI. d .... rc.doria. nacionai. e e.trangeira. , ~ CQ 

ao indicações quanto ã isenção e auspe nsão de t ribu t o s f.de 

rais • outras matérias relacionadas a o regime fi.cal d. .~ 

tr~ ••• saldas d. mercado ria. da ALCP. 

A ALCP •• r' administrada , no . d •• p r L. e! 

ros anOI de sua criação , pe l a Zo na Franc a de Manau., que de­

ver' promover • c oordenar 4 t.plftntaç ã o da Área d e livre co 

&ércio .ob análise . 

Na e x posição de Mo ti vos In termin~ial 

n9 SO/ 90, são de. tacadas as condições f8vor~ veis que a req i ão 

4etém para a promo çÃo d o dese nv o l v imento do extremo norte do 

Z.tado de Ro rai ma, tendo em vista a. relaçõ es bila t erais com 

os paI •• s vi.inho •. 

Ao Projeto foi anexado o de n9 5 . '40 / 90, 

do Deputado HOZARILOO CAVALCANTI, por t r atar de matéri~ anÁ­

loga. 

A Comissão de ConatituiçÃo, Justiça e Ra 

dação opinou pela c o nstitucionalidade , jurldlc idade e boA ~ 

nic ft legislativa da proposição , e a de finanças e Tributação : 

p .la apro vação . 

Compete a .sta comissio , na f o rma req~ 

tal, examinar .s repercussõe s e conómicaa dos P r oj eto s . 

:;IT- VOTO 00 llELATOR 

_NÃ~ h' como disco rdar ,do .iqnifi c ado • i~ 

I pxtÃncia da iniciativa para o d e senvo lvimento l ocal, req Lo nal 

e também nac ional, espe c ialmente ouanto 4 0 . a spectos e conômico s 

'envo l v i dos . Com efeito , para a populaç ã o l oca l r e pre s e n tará ~ 

tunidade n ovas de em p rego e, por consequênc la, a ce s so à o f er tadr 

novos p r odu t o s . Sobretudo , s i q nific ará abs o r ç ã o d e q rande ~arte' 

da mão -de-Obra oc iosa, prove n ien t e dA desativaç ã o d e áreas de 9! 
J1" 1apo , na reg i i o. 

O inc remento das relações bi l aterai. ~ 

oe palse. ~ i z inho. possibili tará a inteq raçào .la tino-americ ana 

conso lidará um nov o i rradi adQr de desenvo lvimento , c oa v ista • 

. aos IDerc ad.s da Venezuela e Ca r i be . 

Diante de t odo o exposto, v o tamo s pela 

aprovação d o . Pr o j eto s de Lei n9 ~ .7 9 0 • 5.7 40, am bosóe 19 99. 

de 1990 . 

::JlI-- P A R !: C E R Dn ~ S~ 

A Coeissio de Economia, Indústr1a • ComérCiO, 

•• r.uniio ordinária, realizada em 12 de de.embro de 1990, .pro 

vou, unanl.meaaente, o PARECER 00 RELATOR Deputado tZIO fERREIRA, 

FAVORAVEL a o . PROJETOS DE LEIS N9S 6.790-A/90 e 5.140/90. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Mar 

ceIo Cordeiro - Presidente, Fernando, Gasparian - 19 Vi ce-Presi­

dente, tzio Ferreira - 29 Vice-Presidente, Luiz Salomão - 39 Vi 

ce-Presidente, Osmundo Rebouças, Artur Lima Cavalcanti, Vladimir 

Palmeira, João Paulo, Manoel Moreira, Ivo Vanderlinde, Rubem Me 

dina, Aluizio Campos, Basilio Villani, Luis Roberto Ponte, Aris 

tides Cunha, Max Rosenmann, Darcy Deitos, Fábio Raunheitti, Fe­

lipe Mendes, Lúcia Vãnia e Genebaldo Correia. 

Sala da Co~ssão, em 12 de dezembro de 1990 

Cc.ao .. "~~ 
Depu tado MARCELO CORDEIRO " 

Presidente 

Deputado tZIO FERREIRA 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se nova redação ao art. 14 do Projeto de Lei nQ 

4.790-C, de 1990. 

.. A r t. 14 - E 5 tal e i e n t r a e m VI g o r em 1 Q de j a n e i r o de 

1992." 

JUSTIFICATIVA 

o art. 50 da Lei nQ 8.074/90 (LDO/91) estará sendo 

frontalménte desresp~itado se mantida a entrada em vIgor ainda em 
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dente, tzio Ferreira - 29 Vice-Presidente, Luiz Salomão - 39 Vi 

ce-Presidente, Osmundo Rebouças, Artur Lima Cavalcanti, Vladimir 

Palmeira, João Paulo, Manoel Moreira, Ivo Vanderlinde, Rubem Me 

dina, Aluizio Campos, Basilio Villani, Luis Roberto Ponte, Aris 

tides Cunha, Max Rosenmann, Darcy Deitos, Fábio Raunheitti, Fe­

lipe Mendes, Lúcia Vãnia e Genebaldo Correia. 

Sala da Co~ssão, em 12 de dezembro de 1990 

Cc.ao .. "~~ 
Depu tado MARCELO CORDEIRO " 

Presidente 

Deputado tZIO FERREIRA 

Relator 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se nova redação ao art. 14 do Projeto de Lei nQ 

4.790-C, de 1990. 

.. A r t. 14 - E 5 tal e i e n t r a e m VI g o r em 1 Q de j a n e i r o de 

1992." 

JUSTIFICATIVA 

o art. 50 da Lei nQ 8.074/90 (LDO/91) estará sendo 

frontalménte desresp~itado se mantida a entrada em vIgor ainda em 

• 
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1991 da Lei originária do Projeto de Lei em tela. Isto ocorre em 

função do citado dispositiNo estabelecer que qualquer lei que con­

ceda isenção fiscal somente poderá ser aprovada se dela custar o 

montante de renúncia tributáris decorrente da isenção, bem como do 

tações orçamentárias que, automaticamente, serão canceladas. Face 

ao exposto é que apresento esta emenda. 

S~la das Sessões, em 25 de abril de 1991. 

LW\'-' ~. 
Deputado 

I , 

:JosE ~rJOI rv-v // 

.11;f~,,<çé- ~ ~ - p]){- A L 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.790-C, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 4.790-B, DE 

1990, QUE CRIA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO NA VILA DE PACARAIMA, MUNICíPIO 

DE BOA VISTA, ESTADO DE RORAIMA, E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS; TENDO PARE 

CERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONS­

TITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. JO­

SÉ GENOíNO); DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA APROVAÇÃO 

(RELATOR: SR. CHAGAS DUARTE); E DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DO DE N9 5.740/90, APENSADO (RELATOR: 

SR. ÉZIO FERREIRA). PENDENTE DE PARECERES A EMENDA DE PLENÁRIO: DA CO 

MISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO; DA COMISSÃO DE FINAN­

ÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DA COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO PARA 

PROFERIR PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

ÇA E DE REDAÇÃO, À EMENDA DE PLENÁRIO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO - PARA 

PROFERIR PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO~ 

À EMENDA DE PLENÁRIO. 

CONCEDO A PALAVRA AO SENHOR DEPUTADO 

PROFERIR PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA 

E COMÉRCIO, À EMENDA DE PLENÁRIO. 

GER 20.01.0050.5 - (SET/85) 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PASSA- SE À VOTAÇÃO DA MATÉRIA . 

EM VOTAÇÃO A EMENDA DE PLENÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO, RESSALVADO O DESTAQUE. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACH&~. 

~UDICADO O PROJETO DE LEI NY 5 . 740/90 , APBWS ADO)-, 

SOBRE A MESA REQUERIMENTO DE DESTAQUE NO SEGUINTE TEOR: 

(Ver requerimento em anexo) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

Na forma do art. 161,11, do Regimento Interno, requei 

ro a Vossa Excelência destaque do § 1º , art . 9º, do Pro j eto de Le i 

nº 4.790-0/90, para fins de sua supressão do respectivo texto. 

Sala das Sessões, em 15 de maio de 1991 

~~ 
ado VICTOR FACCIONI 

Líder do PDS 

-~~ ,/ 

~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DE PUTADOS 

Na forma do art. 161,11, do Regimento Interno, r e que~ 

ro a Vossa Excelência destaque do § 'º, art. 9º, do Projeto de Lei 

nº 4.790-D/90, para fins de sua supressão do respectivo texto. 

Sala das Sessões, em 15 de mala de 1991 

U~~4 h 
Deputado VICTOR FACCIONI 

do PDS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENT!SSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A MATÉRIA DESTACADA. 

LEMBRO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE QUEM VOTAR SIM ESTARÁ VOTANDO PELA 

SUPRESSÃO TOTAL DO § 19 DO ART. 99 DO PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇM1 COMO SE ACHAM. 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O REQUERIMENTO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

EM VOTAÇÃO A MATÉRIA DESTACADA. 

LEMBRO AOS SENHORES DEPUTADOS QUE QUEM VOTAR SIM ESTARÁ VOTANDO PELA 

SUPRESSÃO TOTAL DO § 19 DO ART. 99 DO PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇM1 COMO SE ACHAM. 

GE R 20.01.0050.5 - (SET/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

15 DE MAIO DE 1991 

(Às 
o u:;;t [-) ][ N d~S; H:-.(: ][ ~!!:1t 

1.4 horas) 

PEQUENO EXPEDIENTE 
(14h às 15h) 

ORDEM DO DIA 
(15h às 18h) 

MATéRIA SOBRE A MESA 

QUARTA- F EIRA 

Recurso do Sr. S i gmarlnga Seixas e outros, na forma do artigo 132, pa-
I'á grafo 2Q do Reg i mento I nt e rno, para que o Pr Ole t o de Lei "Q 5 . 964-A, de 
1990, que" altera os artigos 5Q e 6Q da Lei nQ 6.385, d e 7 de dezembro de 
1976" (do Sr. Francisco Dornelles), aprovado conc l usivamente pelas Comi s -
sões, seja apreciado pelo Plenário da Câmara dos Deputado s . 

Recurso do Sr. Carlos Sc araellnl e outros , na forma do artigo 132, pa­
rágrafO 2Q do Regimento Interno, para que o Projeto de Decreto Legi s latiVO 
nQ 370 , de 1990, que aprov a o ato que outorg a permis sã o ~ Rád i O C i dade Jan­

a dala L tda., para explor a r s erv i ço de rad io d i fusão sonor a na Cidade d e Jan ­
.. daia do Sul, Estado do Pa raná (da Comissão de C i ênci a e Tecnolog ia , Comun i -

cação e Informática), aprovado conclusivamente ~elas Comissões, s e j a apre -
c lado pe i o PI enár I o da Câmara dos Deputados 

Recurso do Sr. Rubens Bueno e outros, na forma do a rt i go 132, parágra­
fo 2Q do Regimento I nterno, para que o Pr ojeto de Decreto Legisl a tiVO nQ 
374, de 1990, que aprova o ato que outorga permissão à Rádio MUSicai FM Lt-
da., para explorar s erviço de radiodifusão sonora, na c i dade de Campo Mou-
rão, Estado do Paraná (da Comissão de C i ência e Tecnologia, Comun i cação e 
I nformát i ca), aprovado cone I us I vamente pe I as Comi ssões, s e J a aprec l ado pe lo 
Plenário da Câmarao dos Deputados. 

Recurso do Sr. Vivaldo Barbosa e outros, na forma do artigo 132, pará­
grado 2Q do Regimento I nterno, para que o Projeto de Decreto Legisl ativo nQ 
365, de 1989, que aprova o a to que outorga permissão à RádiO At la ntlda FM 
de Cax I as do Su I L tda., para exp I orar serv I ço de rad I od I fusão sonora, na 
cidade de Caxias do SUl, Estado do Rio Grande dO SUl ( da Comissão (1 e Ciên­
cia e Tecnologia, Comunicação e Informát i ca), aorovado conclusivamente pe­
las Comissões, seja apreciado pelo Plenár i o da Câmara dos Deputados. 

Recurso do Sr. V i valdo Barbosa e outros, na forma do a rt i go 132, par' á­
grafo 2Q do Regimento Interno, para que o Projeto de Decreto LegislatiVO nQ 
369, de 1990, que aprova o ato que outorga permissão à Empreendimentos de 
Rad I od I fusão Emba lo L tda., para exp I orar serv i ço de rad I od I fusão sonora, na 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

cidade de I taocara, Estado Ijo Rio de Janeiro <da Comissão de Ciênci a 
nologl3, Comunlcaçao e Informática, aorovado conclusi v amente peld5 
s Õ e s, s e J a a p r e c I a d o o e I o P I e n a r I O Ij a C â rn a r a d o 5 O e o u t a d O 5 . 

e Tec­
Comi 5-

Mensagem nQ ~57, do Excelent isslmo Senl"lor presidente lia RePlIbilca, 
s o I I c I t a n d o a r e t I r a d a d o p r o ) e t o d e I e I II U e n E s t e n d e a o:; d e m a I S In I I I t a r e 5 
In tegrantes dos Corpos e Quadros das Forças Armadas as dlS0 0sIções ~a Lei 
nQ 6.681, de 16 de a gosto de 1979 e dá outras providências" (nQ 04/87). en­
Viado d esta Casa com a Mensagem nQ 034 . de 16 de março de 1987. 

Requer i mento. do Sr. R i cardo F luza. 50 I I C I tando nos t ermos reg I men -
tais. seja prorrogada a sessão ordinária do próximo 17 de maio. ~ara que 
s eja prestada homenagem à memória do ex-Oeputado Jorge Fur tado Lei te, ti­
tular de 8 mandatos de Oeoutado Federal. Constituinte de 88, -FaleCido no 
dia 20 de abri l em Fortaleza, Ceará. 

Requerimento . do Sr. ,jarvls Galdz lns KI . SOliCita ndo nos termos (jO ar-
tigo 114 e 68. parágrafo único. do Regimento Interno. a pr'orr'ogação da ses­
sao ordinária da Câmara dos Deputados do dia 27 de maio próximo. para home­
nagear a pa5sagem dos 200 anos da oromulgação da Const ituiçã o da Polônia. o 
Que ocorrerá no dia 3 de ma io de 1991. 

URG~NCIA 

(Art. 204, li, do Regimento Interno, combinado 
com o Art. 64 da ConstituiÇão Federal) 

Votação 

1 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 241-C, DE 1990 

Gontlfludl;ão Ud vuLaCdu, em Lurtlu ÚfllCU, du suaSTiTUTiva Lia S[i~p.Da í[ 

DERAL ao Projeto de Lei Complementar nQ 241-B . de 1990, que dispõe s obre a 
compOSição do Conselho de Admlnlstraç~o da Superintendência do Zona Franca 
de Manaus - SUFRAMA. Tendo oareceres: do Relator designado pela Mesa em 
substitUição à Comls5ão de Cons _t'ltulç~o e Justiça e de Redação. peld con5-
t t-t u c I o n a I I d a de, .I u r I d I C I d a de, t é c n I c a I e g I S I a t I V a, e n o In e r I to, p e I a r' e -
jeição do Substitutivo, com ofereCimento de 2 destaques (Relator: Sr. José 
Dutra); do Relator designado pela Mesa em substitUição à Comissão de Via-
ção e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação do 
substitutiVO, com oferecimento de 2 destaques (Relator: Sr. Pauderney Ave-
Ilno) ; e dO Relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Tra-
balho, Admlnl5traçêo e Serviço PúbliCO, pela rejeição do SUbstitutivo, com 
adoção dos destaques oferec i dos pe lO Re I atores designados pe I a Mesa em 
substituição às Comissões de Constituição e Justiça e de Redaç~o; e de Via­
ção e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior (Reldtor: Sr. Fel ipe 
Mendes) 

Prazo vencido na CO em 14/04/91. 

2 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 242-0, DE 1990 

votação, em turno 6nlco, do SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL ao Projeto 
de Lei Complementar nQ 242-B, de 1990, que dispõe 50bre a composição do 
Con5elho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento dO Nordeste -
SUDENE ; tendo pareceres da Comlss~o de Viação e Transportes, Desenvolvimen­
to Urbano e Interior, pela apt'ovação (Relator: Sr. Roberto Freire). PENDEN-
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tais. seja prorrogada a sessão ordinária do próximo 17 de maio. ~ara que 
s eja prestada homenagem à memória do ex-Oeputado Jorge Fur tado Lei te, ti­
tular de 8 mandatos de Oeoutado Federal. Constituinte de 88, -FaleCido no 
dia 20 de abri l em Fortaleza, Ceará. 

Requerimento . do Sr. ,jarvls Galdz lns KI . SOliCita ndo nos termos (jO ar-
tigo 114 e 68. parágrafo único. do Regimento Interno. a pr'orr'ogação da ses­
sao ordinária da Câmara dos Deputados do dia 27 de maio próximo. para home­
nagear a pa5sagem dos 200 anos da oromulgação da Const ituiçã o da Polônia. o 
Que ocorrerá no dia 3 de ma io de 1991. 

URG~NCIA 

(Art. 204, li, do Regimento Interno, combinado 
com o Art. 64 da ConstituiÇão Federal) 

Votação 

1 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 241-C, DE 1990 

Gontlfludl;ão Ud vuLaCdu, em Lurtlu ÚfllCU, du suaSTiTUTiva Lia S[i~p.Da í[ 

DERAL ao Projeto de Lei Complementar nQ 241-B . de 1990, que dispõe s obre a 
compOSição do Conselho de Admlnlstraç~o da Superintendência do Zona Franca 
de Manaus - SUFRAMA. Tendo oareceres: do Relator designado pela Mesa em 
substitUição à Comls5ão de Cons _t'ltulç~o e Justiça e de Redação. peld con5-
t t-t u c I o n a I I d a de, .I u r I d I C I d a de, t é c n I c a I e g I S I a t I V a, e n o In e r I to, p e I a r' e -
jeição do Substitutivo, com ofereCimento de 2 destaques (Relator: Sr. José 
Dutra); do Relator designado pela Mesa em substitUição à Comissão de Via-
ção e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior, pela aprovação do 
substitutiVO, com oferecimento de 2 destaques (Relator: Sr. Pauderney Ave-
Ilno) ; e dO Relator designado pela Mesa em substituição à Comissão de Tra-
balho, Admlnl5traçêo e Serviço PúbliCO, pela rejeição do SUbstitutivo, com 
adoção dos destaques oferec i dos pe lO Re I atores designados pe I a Mesa em 
substituição às Comissões de Constituição e Justiça e de Redaç~o; e de Via­
ção e Transportes, Desenvolvimento Urbano e Interior (Reldtor: Sr. Fel ipe 
Mendes) 

Prazo vencido na CO em 14/04/91. 

2 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NQ 242-0, DE 1990 

votação, em turno 6nlco, do SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL ao Projeto 
de Lei Complementar nQ 242-B, de 1990, que dispõe 50bre a composição do 
Con5elho Deliberativo da Superintendência do Desenvolvimento dO Nordeste -
SUDENE ; tendo pareceres da Comlss~o de Viação e Transportes, Desenvolvimen­
to Urbano e Interior, pela apt'ovação (Relator: Sr. Roberto Freire). PENDEN-



e 
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TE DE PARECERES: da Comissão de Constituição e Justiça 
Itllssão de TI'abalho, Admlnl~~trctçáo e Serviço Público. 

Prazo vencido na CO em 19/0~/91. 

(Art. 155 do Regimento Interno) 

3 
PROJETO DE LEI NQ '1 .790-0 , DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

ê de Redação ; da Co-

Votação, em turno úniCO, ao Projeto de Lei nQ 4.790-0, de 1990, aue 
c f' I a A I' e a à e L I v r e C o m é r c I o n a V I I a (I e P a r a f ma, M uni c f p I o d e b o a V 1st a, E s -
tado de Roraima, e dá outras providênCias: tendo careceres: da Comissão de 
ConstituiÇão e Justiça e de Redaçao, aelé) constitUCionalIdade, Jurldlcldade 
e técnica legislativa (Relator: Sr. José Genoíno) ; da Comissão de Finanças 
e Tributação, pela aprovação (Relator: Sr. Chagas Duarte); e da Comissão de 
Economia, Indústria e Comércio, oela aprovação deste e do de nQ 5.7'10/90, 
apensado (Relator: Sr. Ézio Ferrei ra). PENDENTE DE PARECER À EMENDA DE PLE­
NÁRIO das Comissões de ConstItuição e Justiça e de Redação; de Finanças e 
Tr I butaç~o ; e de Economl a, I ndústr I a e Comérc I o. 

PRIORIDADE 

Discussão 

'1 
PROJETO DE LEI NQ 8.599-A, DE 1986 

(DO SENADO FEDERAL) 
Discussão, em turno úniCO, do Projeto de Lei nQ 8.599, de 1986, Que 

altera a redação do artigo 62 da Consolidação das LeiS do Trabalho; tendo 
pareceres: da Comissão de ConstitUição e Justiça e de Redação, pela consti­
tucIonalidade, juridic:dade e técnica !egislativa (Relator: Sr. Leopoldo 

e souza); e da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço PúbliCO, oela 
aprovação (Relator: Sr. Osvaldo Sobrinho). 
(Adiada a discussão por 5 sessões em 24/04/91) 

ORDINÁRIA 

Discussão 

5 
PROJETO DE LEI NQ 1.705-A, DE 1989 

(DO SR. IVO VANDERLINDE) 
Discussão, em turno único, dO Projeto de Lei nQ 1.706, de 1989, que 

dispõe sobre as SOCiedades cooperativas; tendo pareceres: da Comissão de 
ConstituiÇão e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, Jurldlcldade 
e técnica legislativa, com substitutivo (Relator: Sr. Messias GÓiS) ; ela Co­
missão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovaç~o deste, com adoção 
do substitutivo da Comissão de ConstituiÇão e Justiça e de Redação, com su-
bemendas, e pela prejUdiCial Idade dos apensadOS, com voto em separado do 
Sr. Osvaldo Lima Filho (Relator: Sr. Marcos Queiroz); e da Comissão de 
Agricultura e Pol ftlca Rural, em aUdiência, pela aprovação, com adoção do 
substitutivo da Comissão de ConstituiÇão e Justiça e de Redação e das sube­
mendas da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, com sUbemendas, e pe­
la prejudiCialidade dos apensados (Relator: Sr. Jonas Pinheiro). 
(Adiada a discussão por 10 sessões em 17/04/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

6 
PROJETO DE LEI Nº 1 .258-A, DE , 988 

(DO SR. OCT AVIO ELISIO) 
Discussão, em turno úniCO, do ProJeto de Lei nº 1.258, de 1988 Que fi­

xa di retrlzes e bases da Educaçdo Nacional ; tenda pareceres: da Comissão de 
Constituição e Just i ça e de Redação, pela constitUCionalidade, jurldlcldade 
e técnica legislativa do Substitutivo ofer e cido pelo autor (Relator: Sr. 
Renato V ia nn a) ; da Comissão de Educação, Cultura e Desporto, pela apro v ação 
d e ste e d o s apensados , com Substituti VO (Relator: Sr. Jorge Hage) ; e da Co­
missão de Finanças e Tributação, pela aorovação, com adoção do substitutivo 
da comissão de Educação , Cultura e Desporto, com subemendas (Relator: Sra. 
Sandra Ca v alcanti) 

GRANDE EXPEDIENTE 

Oradores : 

JacKson Pereira ( CE - PSOB) 
Heitor Franco (SP - PDS) 
Vladimir Palmeira (RJ - PT) 

COMUNICACõES PARLAMENTARES 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

EMENDA NO 1 AO PROJETO DE LEI NO 4.790, DE 1990 

I - VOTO DO RELATOR 

"Dã nova redação ao art. 14 
do Projeto de Lei nQ 4.790, de 
1990, alterando a entrada em vi­
gor da Lei para lQ de janeiro de 
1992." 

AUTOR: Deputado PAULO HARTUNG 

RELATOR: Deputado JÚLIO CABRAL 

O projeto emendado data de 13 de março de 

1990, quando não apresentava eiva de espécie alguma. En­

tretanto, com o advento da atual Lei de Diretrizes Orça­

mentãrias (Lei nº 8.074/90) que, através de seu art. 50, 

tornou obrigatória, para a concessão de isenção fiscal, 

a indicação do montante da receita renunciada bem ~ das 

despesas que serão, automaticamente, canceladas, o proje­

to passou a padecer de inadequação orçamentãria pois esta 

belece o início de sua vigência para a data de publicação. 

Madrugador, portanto, o nobre Deputado Pau 

lo Hartung que, vigilante em Plenãrio, atentou para o laE 

so e, prontamente, ofereceu a Emenda em epígrafe que, a­

lém de impecãvel quanto ao mérito, vem sanar o vício su­

perveniente da proposição principal, tornando-a adequada 

às diretrizes orçamentãrias. 

Diante do exposto, votamos pela aprovaçao 

GER 20.01.0050 . 5 - (ABR/91) 
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da Emenda nO 1 ao Projeto de Lei nO 4.790, de 1990. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1991. 

tfi~ 
Dep JÜLIO CABRAL 

~ Relator 

GEA 20.01 .0050 .5 - (ABA/91) 
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e lido e vai a imprimir. 
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" , , , 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao reI, tor, Dep. JOSB GENOrNO. 
I ' 

DCN 22.05.90, pág. 5382, col. 03. , , 
I1 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
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17.10.90 

.. 

06 .11. 90 

05 . 11. 90 

12.11.90 

14.11.90 

05 .1 2. . 90 

06.12.90 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOS~ GENOíNO, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa . 

(PL. 4.790-A/90) DCN 

COMISSÃO 'DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
Distribuído ao relator, Dep. GHAGAS DUARTE-

DCN 09.11.90, pág. 11960, colo 02. 

MESA 
Deferido Of. 020/90, do Dep. MOZARILDO CAVALCANTI, solicitando anexar a este o PL 5.740/90. 

COMIS SÃO DE FI NANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 13 e 14.11.90. 

DCN 13.11.90, pág. 12038, colo 01. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO. 
Parecer favorável do relator, Dep. CHAGAS DUARTE. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E 'TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do rel~tor~ D~p. CHAGAS DUARTE. 

DCN 14.12.90, pág. 14349, Colo 01. 

COMISSÃODEECONOMIA,INDOSTRIA E COMERCIO 

Dis t ri buído ao re 1 ator, Dep. EZ 10 FERRE IRA. 
DCN 08.12.90, pág. 13878, cola 03. 

e · 
continua ... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 4.790-C, DE 1.990 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PRO 

JETO DE LEI N9 4.790-C, de 1990, que "cria a 

Área de Livre Comércio na Vila de Pacaraima , 

Município de Boa Vista, Estado de Roraima,e dá 

outras providências". -- - ~ (llte5l..l.::J -d v'&~ 

Rela tor: DEP. NU.50N Q TD5lQti. 

R E L A T Ó R I O 

Os nobres Deps. PAULO HARTUNG, JOSÉ GENOINO E 

MENDONÇA NETO são os autores desta Emenda, oferecida em ple 

nário, dando nova redação ao art. 14 da proposição em deba­

te para que a projetada lei somente entre em vigor a 19 de 

janeiro de 1992. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 

Na justificativa, os autores dizem: 

" O art. 50 da Lei n9 8.074/90(LDO/91) 

estará sendo frontalmente desrespeitado se mantida a 

entrada em vigor ainda em 1991 da Lei originária do Pro 

jeto de Lei em tela. Isto ocorre em função do citado 

dispositivo estabelecer que qualquer lei que conceda i­

senção fiscal semente poderá ser aprovada se dela cons 

tar o montante de renúncia tributária decorrente da i­

senção, bem cano dotações orçamentárias que, automati­

camente, serão canceladas." 

É o relatório. 
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janeiro de 1992. 
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Na justificativa, os autores dizem: 

" O art. 50 da Lei n9 8.074/90(LDO/91) 

estará sendo frontalmente desrespeitado se mantida a 

entrada em vigor ainda em 1991 da Lei originária do Pro 

jeto de Lei em tela. Isto ocorre em função do citado 

dispositivo estabelecer que qualquer lei que conceda i­

senção fiscal semente poderá ser aprovada se dela cons 

tar o montante de renúncia tributária decorrente da i­

senção, bem cano dotações orçamentárias que, automati­

camente, serão canceladas." 

É o relatório. 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

VOTO DO RELATOR 

Estão atendidos os pressupostos de admissibilida­

de da proposição de plenário, eis que se trata de matéria da 

competência legislativa da União, da atribuição do Congresso 

Nacional e de legItima iniciativa, por parte de parlamentar 

federal ( arts. 22, 48 e 61 da Constituição Federal) . 

A técnica legislativa utilizada não merece repa-

ros. 

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constituciona 

lidade, juridicidade e técnica legislativa da Emenda ofereci­

da em Plenário ao Projeto de Lei n9 4.790-C, de 1990. 

Sala das Reuniões, em I~ de maio de 1 991 

, 

DEPUTADO NILS€JW GJ"8ã t !Jg; 

Relator 
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implantar a instabilidade na economia como um todo. Ao invés 
do desenvolvimento, presenciaremos, a curto prazo, a deteriori 
zação do quadro geral e o agravamento da crise, com reflexos 
desastrosos na área social. 

Enquanto, Senhor Presidente, Senho 
ras e Senhores Deputados, é montado todo um arcabouço de proteção 
ao setor industrial, quase nada é proposto no que tange à 
agricultura. 

e 
No conj unto articulado de ações, 

vi sando o desenvolvimento do setor agrícola, é necessário que, 
nos moldes como foi proposto no "Projetão", para o setor 
industrial, seja concedida isenção de tributos na aquisição de 
máquinas e equipamentos para redução também dos custos dos 
investimentos agrícolas. 

Com estas medidas, permite-se uma 
expressiva redução de preços e do aumento da produção impo! 
tante para a retomada do processo de moderniz ação do setor 
consequentemente, dos níveis de produtividade e redução 
fome que envergonha o povo brasileiro. 

Era o que tinha a dizer . 

/aI '''',':' ~-=v '- . 
HAGAHUS ARAUJO 

DEPUTADO FE DERAL 

e , 

-
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

EMENDA Nº 1 AO PROJETO DE LEI Nº 4.790, DE 1990 

I - VOTO DO RELATOR 

"Dá nova redação ao art. 14 
do Projeto de Lei nº 4.790, de 
1990, alterando a entrada em vi­
gor da Lei para 1º de janeiro de 
1992." 

AUTOR: Deputado PAULO HARTUNG 

RELATOR: Deputado JúLIO CABRAL 

O projeto emendado data de 13 de março de 

1990, quando não apresentava eiva de espécie alguma. En­

tretanto, com o advento da atual Lei de Diretrizes Orça­

mentárias (Lei nº 8.074/90) que, através de seu art. 50, 

tornou obrigatória, para a concessão de isenção fiscal, 

a indicação do montante da receita renunciada bem como das 

despesas que serão, automaticamente, canceladas, o proje­

to passou a padecer de inadequação orçamentária pois esta 

belece o início de sua vigência para a data de publicação. 

Madrugador, portanto, o nobre Deputado Pau 

lo Hartung que, vigilante em Plenário, atentou para o laE 

so e, prontamente, ofereceu a Emenda em epígrafe que, a­

lém de impecável quanto ao mérito, vem sanar o vício su­

perveniente da proposição principal, tornando-a adequada 

às diretrizes orçamentárias. 

Diante do exposto, votamos pela aprovação 
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da Emenda nº 1 ao Projeto de Lei nº 4.790, de 1990. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 1991. 

tado JúLIO CABRAL 

-- __ --Re±~~~~-------------
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~; : cI E n t F eI CI R EC P I). b 1 i c: c\ n () ~ , c I' i m E ~; d f . r E ~; P D ri <; ~ a b I 1 i ci i:\ d (: ( 0<;, 

Min istros de Estado nos c r im ES da mEsma naturEza conE:{OS 
c om aq uElEs . Em assim dispondo , EntendEmos ~IjE a Ca l'ta 
M c·I 9 n c\ d e;:. r r· () 9 o IJ os d i s P c" s : t : vo s cl fi t f.' r· i () r· r(1 c n t f.. C:\ fi a 1 i <;, c\ d 0'=, d c' 
LEi NQ 1.079/50. ObsErve-s~ ~IJ E a Const itljiç~ o , C:\o fl}:ar ~ 
(: ompctfrlci~ pr· ivC:\t iva da C~nl arc! do<;~ De ~) lJt~do5, rEferE-sE ~ 
Ct- Ime de rE~~p onsctb i 1 id~~de dE' Min istro ele Estado- E a(~ dE ··· 
t: E r· rll i ri c\ r c\ c: o rll~ , t::' t É· n c i c\ p r· i v c\ t I V c\ cI o SE n cl d () F E d E r aI, c: o Ti (j i -, 
c:: I {"j n é·. o c r I III E' d E r E S P o r i S c\ b i "1 i (j a d E ti e M i n i s l I~ o d f. E s t a dOê, 
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'0'. ) C:\ al)tor· iZCi.ÇRO para in!":~taIJr·al" pr·o-· 
CE'5 50 cont ~a Ministr o dE Estado podE" SEr acompanhad~ d a 
,'"(: s; P E C t i v ('l. d €:.T, I). n c i c\ ? E TIl C cl s· o a f i r· ma t j '.10, C:\ C ~\:.1 a r c\ cl 05 DE" -
P IJ t ;~~ dos, a o <.; c E" i t a r o 1 I bEl o a c IJ s a t ó r i o, n a o E S t a r i (;, I n v Co. . 

cl : n ti () ~. c: () L. P E t É n c i cl P I'· i V c\ t i '.Ia doS E n C:\ d o F E dEr· a 1 d E P r c' [ E S -
sar Ministro dE Estado por crime dE rEspon s abil id a dE? 

b) o P o cl E r· L E 9 i !:; "1 ? t i v o t. E r"l c Co TIl P E l É~ Ti c: : <:l. 

~ara prO CE"ssar E" jlj19ar Mill i stro tE Estado por crl~ E dE 
r· E 5 P () fi !: ~ c\ b i 1 i cl c\ d E SE" m c o r E :-: ~ o c: o m C r : TIl E" d a TIl E" S TIl <:'<. n a t. IJ r· E' Z C'< 

P r '" t i c a d o P E 'i o P r E s i d E" n t E" d a R E' P Ib 1 i c a';) 

c) 05 disP05it ivos irlc: lcados elC:\ LEi N ~ 

1.079/80 cont ir:lJam Em vigor OIJ foram dErro 9 ados PE la nova 
C: onst itlJiçio FEdEral? 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

DESPACHO DO PRESIDENTE 
(A SER SIJBMETIDO ~ ME~SA ) 

[) E n 11 n c: i ê\ f o r- m U 1 ê\ cl ,':\ P E 1 () S E ri h Ci r 
t .. ~ d O F E dEr' .. -\ 1 t C O n t ". ,:t .. -\ S E n h o I' '" 

JC) ~ , ( C:arlo s 8r-anel~cI MontEirel, ~E~U ­
Ministr' a dE Estado da [(: on()nlia, Fa" 

;.~ E n (I e\ r: P 1 eHI (' j e\ nI E n t o t P elr" c. r- i m €. eI E r' (.:-: !:; P o ri s e\tl i 1 i eI c\ cl r: t c o r 1 ~ ; I ~; t E n t E 

n () n a () -- C\ t E n d i m E n t () t n () p r- a ~: () c o 11 !:. t. i t u c i o n a 1 ( ,:t I' t. ~:j 0, ti ~? º , C F) , 
elE PEelielel d E infelr-nla~~E~, a Ela Erlviaelcl p€.la MEsa ela C~mar-a [leJs DE-' 
put ,~clo~; .. 

o~, fato~i alE9aclos ria elEn~nc:ia pr-clcEdEnl . Em r-az~o dCI REquEr i ­
OI c n t o d E I n ·r·' o r' OI .. -\ ç o E !; n ~.~ 4 <;> 0, d E 1. <;> (70, ê<. M c s ~... !; o 1 i c i t o 1.1 ~~ M i n i S t I' a, a t r- ~ •. '-.1 É ~:, 

A d Cl () f í c i o p~) / R 1 n 9 j,~! j, / Cf (1, eI e j, ~.i cI E a ti r- i 1 de:; t E e\ n () , i n f o r- m c'l ç: ~ E :, cl r E!:; F' E I t () 
~dC\ po si~ao dE saldo s barlcários , Em contas-corrEntEs E DI.!tras DP Era~~e s fi ··· 

rlarlcEira s , ErlvcllvEndcl el PEríoelo dE 19 dE janEiro a j,5 elE mar'çc) dE 1 .990 , 
relat ivo s a vária s autoridadES g(lVellamEntais E OIJtra s p ESS D a'~ físicas E ji!'" 
I'" í cI i c a ~ , .. 

R C~ f E Ir i cI O () f í c: i (), S E 9 u n cI Cl i n f Olr 01 ,:\ ç: ~ E:; () b t i d <''1 ~; j U n t u ~-'( P r' i m E i _ .. 
r· .. -\ Secr'etaria, foi protocolizado no MinistÉ:rio del;t in~'\tário, Em 16 de ê<.brll 
cI E j . . 9 9 0, E C o n t I n IJ a s E In r E : ; p () ~ ; t c\ a t é o m o 01 f.'rl t o (~.) 4 • 0 ~:.; • ri 0, ~\ ~:; 1 (1 : 0 0 h O r- 2 5 ) • 

Anal i sa da em SEI.! a SPEc to f(lr mal, a dEnl111ci a ellfrEllt a dOI<~ 
dbicES para SEr- Ir ecEb i ela. C) Flri~IEir-o é sa n~vEI: tr ata-sE da au s~n cia de re-" 
conhecimento da as s irlatura dE seu a uto r . O outro, porÉ:m, ~ irremEdi~ve l, 
F)oi s a C~mar-a do s De p utaclos rl~el tE~1 comPEt~ncia ~)ar-a c:orlhEcer de den~ nc ia 
fOI" mI.11ad .. '1 contr·". Mini~;tl" () dE Estado, por- crime dE r' E'sP()ns~'\bilidadE n iii.o co .. · 
r'! E ;.: o c o melE 1 i to, cI E i 9 IJ c\ 1 n e\ t IJ Ir E' ;.~ (;1. , c\ t r i b u t' v E' I c\ o P r' E S i eI E n t: F d e\ r~ E p 11 b I i c C<. • 

EssE' E'ntEndimento decor-re da intE'rpretaçâo qUE' SE' v e m da nelo 
é\ o a t" t i 9 () j.4 cI e\ L. F i n 9 j. ({) 7 9, cI 0.' j . . 9 5 0, E' m f a c: E eI o s t E;-: t ()~; cI C<. S C o n 5 l i t u i -

• ç Õ E S d E' 1. Cf 4 fJ E d~, d e 1. (r 6 /'. E m b o Ir C<. C<. que 1 e d i s p o 5 i t i v o f ê.'\ C u I tE· a q u a I qUE' I'" 
c: i eI a d a o eI E n une i e\ r () P r F ~:. i eI E n t E eI c\ r~ E p IJ b I i c a () u M i n i s t r o eI E [ ~; t: c\ do, P o r c. r- i _ .. 
me d e r e s p () n s C<. b i I i d a dE', P E r a n t e a C â 01 a r' a dos D E' P Ij t a dos ., t e\ n t o E' 111 P r e c e d e n ... 
t E' ::. a qui E s t u d a cI o ~:. , C o m o na:; () c: c\~; i ô' E "' Em qU E o [~J t- é SI i o ~; IJ P r Em () T r i b IJ n c\ 1 F E'-' 
deraI foi ch amado a manife s tar-se, firmou-sE' a se9 1jintE posi~ âo , qlJ E' pode 
5;Er rEPr-E sEntaela PEla conc:lusacl cio RE'lator da dEn~ncia f ormulacla PElo DE'pu­
t ado f~RTH U I~ VIIHJÍLIO N[TO, cont r'a o E'nt ao M i n i st 1"0 d <:'i JI.1~:; t i ~a, Abr-ah i nl {:,:, i .... 
AckEl, E'm par-eCE'r apr- ova do pE'la MEsa: 

•••• porCluarlto falec€ a Esta Ca sa , nos ternlos do ar- t. 
4 0, I, c o 01 b i n <.'\ d o c o 01 o a ,r t. i i 9, I, • b ", d a C o n s t i t 1..1 I .... 
çao F'Ecleral, cO~IPet~rlcia para prOCEssar Min istro elE E5-" 
tado E'm razâo dE' implJta~ao, que se lhE faça, de crime 
CIE rcsponsabil idadE quando a respEct iva Pt"onloçao nau 
a t r i b Ij <:t, por' i 9 I.J'~ l, a o P r E~:; i d E n t E d ,:t I~ e p t.Í b I i c a , a c o .... 
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i m p IJ t: C\, cl Ci.· ( [) C N, 06. l ~.> • B 4, f 1 ~ ; . 1 6;;" 4 ~; ~; E 9 !;, • ) • 

ParECEr nP 4EI , dE 1.956, 
JIJSt: i~a, na denljncia oferecida pelo cidaclâ() 

d (;\ C () m i',) s ~\ ú d F C () ri ~ ; t: i t u i ç ~ ; (I E 

L E () n .... 1" d o G IJ i m <:11" ~~ E !,) C o n t r' <-'I () M i···· 
ri i ~> t: r () cl i:\ F c\ ZEn cI ~\ ([) C N 1. ~. i • 0 <; • ~.i 6, p á 9. El ;;.) ;.)::l ) , 

- ParEcer nº 17, dE 1.959, den~ncia dc) Deputado ()SCAR CORRfA 
c: o n t: r é\ () M i n i ~; t: r o cl ~\ F ~\ :.: F n cI é\. [ 1"1"1 b () Ir i':\ é\ q Ij i p Ir () c: E !:, ~, ê\ cI ,:\, c: () ri) b C\, S f. n Ci e\ r' t . 1. 4 
d C\ l _ E i n ~~ í. 0 7 9 / ~j 0, r' E c o 11 h E c: C U .. - !; E ~'I 1 i C\ i n c o 11 S t i t: IJ C i D n <. .. 1 i d .. 'I d E dEr' E f E r i d u 

cI i !:; P () s i t: i y Ci ([) C N _. j. :1 • j 0 • ~i ri, p ~~\ fi ',. . 7 ~~ 4 3 ~; E fJ ~; • ) ; 

D E C i s ~~ () d C\ Me !:; ~'-\ D i Ir E t () Ir ,;\ , E n' I E IH) i ~~ O cI e 2 0 cI E 
:lo " 9 ElO, n () c: é\ ~; () [) E P Ij t é\ cI () (I I b t·: r t o C; Ci I clln e\ n c Ci n t r c\ () E n t ~~ o M i n i : ; t r () eI e\ e D r" E 1"1') .. 11') E G c\ I y ê <''1 S (D C N, 0:3" 0 6 • 8 0, P á 9. 50 (} ~~ !; E: ~~ !:; " ) ~ 

m,':\ID ele 
Fi:\:cEndé', , 

_ .. DE~;F)act)() da PrE~;i(lfr)cia, aprCiyaclc) PEla Mesa, rIa rEUlli~() elE 
o 2 • í ~'? • 8:3, n a !~ d E n i.Í n c i a s () f E Ir t ,:I eI c\ !:; p C 1 ()!; D e p u l c\ eI o s F d 1" ~'I b U I I n I J i.Í n i o Ir E Pau 1 u 
M i n c: c\ r () n i, c: C) n t r c\ E;·: _ .. ~1 i n i ~; t r' () : ; cI él. F a ZEn eI <''1 ([) cr~ O 6 • 1. ~.) • 8 3, p i.. SI. 1. 4 :1 :i 9 , c: () 1 • 
03) ; 

D f: () to !:; c Ir y é\ Ir qUE, n é\ f U n eI c\ m E n t a ç: ~.\ () eI E S t E IJ I t i fi) o d F ~ ; P e\ L h () , 
yelo a IIJO)E o posicionamento do Supremo Tribllnal FEderal qlle, na PEt iç~o nQ 
tl5 - 4 eI E c\ Ij t () r' i c\ eI o [) F P Ij t ê\ eI () A 1 b c Ir t: O Gol eI Ir! c\ n, i n c: O n f O Ir m CI. eI O c: O rll c\ eI E I i b E r c\ _ .. 
~~o da MEsa no SEU caso -, elecidiu por sua c()mpctêl)cia para conl1ccer de dE'" 

, . 
n u n c: I a, p ClI'" CT i m E eI e r E S Fi O n S é\t) i 1 i cI a eI E i m p U t: c\ eI o c\ M i n i s t r () eI r:. [ S t: c'lel o , i sol i':\ _ .. 

d a m E.' n tE, sem c o n E ~-: ~~ o c o m D P r (~' s i d e n t e d <:i I~ e p IJ b 1 i c a .. 

TamtlÉ:-m naquEla SUPlrema CortE, rEgistra-SE prEC:EcIEntE. No ar--
razoado do Parecer nº 48, de 1.956, rEtro(:itado, ~ mencionada a dEcis~() 

profEriela na REF;lrEsentdç~o nP 211, elE maio elE 1.954, elE autoria el o Doutor 
'rni lcar R.ibeiro Ribas, contra o Ministro da FazEncld, sob a aC lj sd~5o de cri···· 

IH E d E Ir E S P O n s c\ b i I i eI C\ cI E, O n cI E S E c: O n c 1 IJ i p E 1 <'4. c: () m Fi E t 0.' n c: i a c: .:) ~lT F p CI. Ir ê\ p r Co _ .. 

_ cessar E jl.ll~.~ar o c,"\so .. 

o f c, toei E S S c\ I" E i t E I" é', eI é.. P o:; i ç: ~ () a 1 i c: C Ir ç ê\ r -- :; E n C\ s 
ç3es de 1.946 e 1.967 n~o a inyal ida sob a ~9idE da Carta Magna 

C em 5 t i t IJ i _ .. 
y i 9 E I') tE. 

Com Efeito, () Plr Ec:cito SEgundo o qUe\1 competE ê\O SUpr·E.'mD 
Tribljnal Federal processar e julgar, nos crinles de responsa b il idade n~o co-" 
nc;-:os, o!:" Min istr'os de [s.taelo, c:ont ido, rc sPE.'ct iyc\mcntE, nos ê,rts. 17'2 E 
119, Ir "b·, das Cartas reyogadas r E'stcí. conslJbst,'I!'lciaclo, da mEsm~'. fOlrma, no 
art igo t0~'>, I, c ·, segunelo ê' \,IOntaclE cons, t ituinte elE 1 .• 9B8. Também Em n aelê\ 
se alterou o tE x to constitucional quanto à con)petência da C~mara dos DepIJ···· 
t a cI D SelE S Ó E ;.: ,,"\rI) i n a r E eI E 1 i b e I" a r s () b Ir E d ETI 1.1 n c: i ê\, P ew c r i fi) E d E r E.' S P (.I n s' c\ b i 1 i _ .. 
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ATOS DO PODER LECISL.\lH'O 

. 
LEI N.o 1. 077 - DE 1 ['E Anl1lL DE 19!j0 

.Aufoli::a a au~' l llra , pelo Jl[ inis lc'rio 
da Via ção e Oura ~ Públicas, ele cré­
dito eS)J:!ciC/I 1) 'ra 11ayrtlllC71lo à 
Co,,:p(wltia DI' si/eira Carbonl/em 
de Arara:l[luá 

o Presiden da H epúlJl!ca: 

Faço snbe 
r.a! decreta 
te Lei: 

que o Conr,rcsso NncIo­
cu 1ianclono fi sc-gul.n-

Art. 1.0 E\ o 1'o(l('r Executi\'o fiU -
t oriz,:do a abrir. p(!lo Ministt;rlo rla 
Via ç;tO e O bras Pú blica:.. o crédito es­
p C'Cia ! d e CrS 8 . 01G.59!J,OO toilo mi-
111ó,'s, quarenta p ~ei3 mil, qu:nl1clllos 
c lIo\'cnla e n a ve cruz!'iros) , p:na li­
qU !ciaç 7tQ do gdclo a pao;ar :l Compa ­
lJ11la Drasi!c irri CarbOllil('ra de Ara­
r allguá, pela c0Jl ~ lruç:'to ela ponte 
HenrIque La~~( s0b;'c a bguna Illlarui, 
n a Unha trou qo l!1lbitu ba-Lauro ;·.lliJ ­
ler, na EsLrada de Ferro DO!la Teresa 
Crl sti lla. 

Art. 2.° Esta LeI entrará em vigor 
ll:l data da ;;lla pub!icaç ;Olo , 

Art. 3,0 r:C\'('f;ulll-se ílS disposlçóes 
em contrárIo. 

Hio de Jn!l('i):o , 1 (e abril de lO~,O ; 
120,° dn Inct cj)clldência e G2 ,o da He ­
lJL:bllca, 

Eumco G. DunA 

Joâo l 'llldcla ro de Am orim 
c Jú c/o 

Guilller11! e d.a Silz.;cira 

LEI N.o 1. 078 - Dl> 5 DF. 1,1IRI L DL 1950 

/I<!tori:w a aber/ura d(' eréc1ilo cspe­
cial ! )a m pagamc1/lo de àilc;'~::('(l ('~ 
t 'el/ci lll clltos ao Oficial Lcgis!;J!il'ü 
Vil or l\!idosi CllermOllt, do Scnado 
Federal. ' 

o PresIdente c!n HCílúblicu: 

}'nço ~nber que ° Ct'l1t;rcs:;o Nacio­
n al d ecrct a e cu I.'nllcIo!lO II sq;uin­
t~ Lrl : 

Art. 1.0 E' o Poder Execulil'o nu ­
tc.rj~;ld ') f, nbrlr, ao P oder L C'g!sbl il'(1, 

o r:'l'rlito (' ~ p c::i:.d de C:'S 1. :~ 5·i 00 
(mi l (lul clllu; e cillqli~llla c ~nc cru­
?,0iros \, p:un l ';l~'\n lf'llto rl e rlir('~(';\,:I 

rl(' \'c llcllllCI:t(1 , i n }' 111 0t:t'; \ !lc <\Ib ' I' ­
t,, 'ç:'w oco,-ri d:1 ('11 \ t!t7.t'l l.b:·o (!o.: 1 n 1Il, 
::r O ficiai T. c~I ~: !:ltil·() , r!.\<"c "t..:". elo 
fj<'I1:11iu l"tt! I' I ;t! .- Vit or ~,"(io;;1 Cil\'r­
lllont. 

12n ,o <l!'\ 
pública. 

:WfLO. 

s dI sposições 

a , rll de 19:;0; 
c G2,O da 11c-

Silveira 

LEI N ,0 1. 079 ,- r::: 10 Dr. AllllIL 
DE 1950 

D elille (.s crimes d.e rcsponsabilidade 
c r eG'u /c: o resp ectivo processo eLe 
jll! gr:1llL l; tO. 

O Presid ente da República : 

P'lÇO s::b~r que o Conp;resso Na­
c ional c ~c:~t 3. e cu saucioIlo a se­
gUinte JJcl : 

PARTE PRIMEIRA 

Do Prc sid ent e da 
c Ministros de 

Rcnública 
• 

Est ado 

Art. 1.0 8[(0 crlllles de rco, poll sabl­
llcbct e os qu e esta lei ewc-cl(lt;n , 

Art, 2. U Os CrIllles d cl lllltJos IH'S t3. 
lei, alnoa qunnclo slllljJ leslllcntc ten­
tados, &;to pn s..~ í' .. L'l.' ( IR nCll::t de !l erda 
do cargo, com I Il~billlnç:10, até clIl eo 
anos, pari! o rxrrclcio ele qU31f]lI cr 
fu nçüo pública, 1111pO~l ::t pelo Sen;.tdo 
Fed c' ~ul no,< ll:'O Ce,\ws co:" 1 a o Pr>c -
51(:cnte tI :l H cp ub!lCU Oll 1\1illl~tros de 
E , t:l ::o , C(1 111ra os Mllll s tl os 00 SlI­
pr('1110 Trlbllnal Federa l ou CO!H,a o 
ProC'l1l aelor Ger:'1! riil H (,ptlb! lca. 

Art, 3, o .lI. 1I1 ! [lOSIÇ:1Q (la p ell:l re­
ferida no nrtl co anterior Ilii.o exc lu i 
o pro('(':;,o e j ul[:a:11c n t ü do n c us:l do 
por crlllle C,~ 1l111!U . lia jll ~L1Çfl nrct l­
Il ltrla, llO S t é/'lnQS das leis ele proces­
so p e: l1al, 

IIrt, 4, o S;'IO crimes de r ('~pOlls::t ­
tJii id:IC!(' os atos do Pre.'; !<l cnlc da 
HCjlClbl1 rf\ que nl.l'ntarclll cOl!tra a 
COllHitl!:Ç;10 Peclcral. c. espccinilllcn­
t r. , contra: 

1 - 1\ Cxi s tcllc ln d::t Unlrio: 
11 - O linc' t'xn;:le;o do Pode r Le­

r,:~ I ,1t 1\'0 . c!o 1' ''c1n Jutlic'i:H IC' e dos 
PO(I"1'('5 ('()ll.qit ll ('ln ll fl l ~ <l t" E:;t:ldos: 

111 - O ('x e rC ICIQ d os clll'l'ltos po lt-
ti re" . Illd ' \' icl"1~ " r q~('I : II.,: 

JV - A ~cl:lInlll çll IIllCl'll a do pal~: 
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t oriz,:do a abrir. p(!lo Ministt;rlo rla 
Via ç;tO e O bras Pú blica:.. o crédito es­
p C'Cia ! d e CrS 8 . 01G.59!J,OO toilo mi-
111ó,'s, quarenta p ~ei3 mil, qu:nl1clllos 
c lIo\'cnla e n a ve cruz!'iros) , p:na li­
qU !ciaç 7tQ do gdclo a pao;ar :l Compa ­
lJ11la Drasi!c irri CarbOllil('ra de Ara­
r allguá, pela c0Jl ~ lruç:'to ela ponte 
HenrIque La~~( s0b;'c a bguna Illlarui, 
n a Unha trou qo l!1lbitu ba-Lauro ;·.lliJ ­
ler, na EsLrada de Ferro DO!la Teresa 
Crl sti lla. 

Art. 2.° Esta LeI entrará em vigor 
ll:l data da ;;lla pub!icaç ;Olo , 

Art. 3,0 r:C\'('f;ulll-se ílS disposlçóes 
em contrárIo. 

Hio de Jn!l('i):o , 1 (e abril de lO~,O ; 
120,° dn Inct cj)clldência e G2 ,o da He ­
lJL:bllca, 

Eumco G. DunA 

Joâo l 'llldcla ro de Am orim 
c Jú c/o 

Guilller11! e d.a Silz.;cira 

LEI N.o 1. 078 - Dl> 5 DF. 1,1IRI L DL 1950 

/I<!tori:w a aber/ura d(' eréc1ilo cspe­
cial ! )a m pagamc1/lo de àilc;'~::('(l ('~ 
t 'el/ci lll clltos ao Oficial Lcgis!;J!il'ü 
Vil or l\!idosi CllermOllt, do Scnado 
Federal. ' 

o PresIdente c!n HCílúblicu: 

}'nço ~nber que ° Ct'l1t;rcs:;o Nacio­
n al d ecrct a e cu I.'nllcIo!lO II sq;uin­
t~ Lrl : 

Art. 1.0 E' o Poder Execulil'o nu ­
tc.rj~;ld ') f, nbrlr, ao P oder L C'g!sbl il'(1, 

o r:'l'rlito (' ~ p c::i:.d de C:'S 1. :~ 5·i 00 
(mi l (lul clllu; e cillqli~llla c ~nc cru­
?,0iros \, p:un l ';l~'\n lf'llto rl e rlir('~(';\,:I 

rl(' \'c llcllllCI:t(1 , i n }' 111 0t:t'; \ !lc <\Ib ' I' ­
t,, 'ç:'w oco,-ri d:1 ('11 \ t!t7.t'l l.b:·o (!o.: 1 n 1Il, 
::r O ficiai T. c~I ~: !:ltil·() , r!.\<"c "t..:". elo 
fj<'I1:11iu l"tt! I' I ;t! .- Vit or ~,"(io;;1 Cil\'r­
lllont. 

12n ,o <l!'\ 
pública. 

:WfLO. 

s dI sposições 

a , rll de 19:;0; 
c G2,O da 11c-

Silveira 

LEI N ,0 1. 079 ,- r::: 10 Dr. AllllIL 
DE 1950 

D elille (.s crimes d.e rcsponsabilidade 
c r eG'u /c: o resp ectivo processo eLe 
jll! gr:1llL l; tO. 

O Presid ente da República : 

P'lÇO s::b~r que o Conp;resso Na­
c ional c ~c:~t 3. e cu saucioIlo a se­
gUinte JJcl : 

PARTE PRIMEIRA 

Do Prc sid ent e da 
c Ministros de 

Rcnública 
• 

Est ado 

Art. 1.0 8[(0 crlllles de rco, poll sabl­
llcbct e os qu e esta lei ewc-cl(lt;n , 

Art, 2. U Os CrIllles d cl lllltJos IH'S t3. 
lei, alnoa qunnclo slllljJ leslllcntc ten­
tados, &;to pn s..~ í' .. L'l.' ( IR nCll::t de !l erda 
do cargo, com I Il~billlnç:10, até clIl eo 
anos, pari! o rxrrclcio ele qU31f]lI cr 
fu nçüo pública, 1111pO~l ::t pelo Sen;.tdo 
Fed c' ~ul no,< ll:'O Ce,\ws co:" 1 a o Pr>c -
51(:cnte tI :l H cp ub!lCU Oll 1\1illl~tros de 
E , t:l ::o , C(1 111ra os Mllll s tl os 00 SlI­
pr('1110 Trlbllnal Federa l ou CO!H,a o 
ProC'l1l aelor Ger:'1! riil H (,ptlb! lca. 

Art, 3, o .lI. 1I1 ! [lOSIÇ:1Q (la p ell:l re­
ferida no nrtl co anterior Ilii.o exc lu i 
o pro('(':;,o e j ul[:a:11c n t ü do n c us:l do 
por crlllle C,~ 1l111!U . lia jll ~L1Çfl nrct l­
Il ltrla, llO S t é/'lnQS das leis ele proces­
so p e: l1al, 

IIrt, 4, o S;'IO crimes de r ('~pOlls::t ­
tJii id:IC!(' os atos do Pre.'; !<l cnlc da 
HCjlClbl1 rf\ que nl.l'ntarclll cOl!tra a 
COllHitl!:Ç;10 Peclcral. c. espccinilllcn­
t r. , contra: 

1 - 1\ Cxi s tcllc ln d::t Unlrio: 
11 - O linc' t'xn;:le;o do Pode r Le­

r,:~ I ,1t 1\'0 . c!o 1' ''c1n Jutlic'i:H IC' e dos 
PO(I"1'('5 ('()ll.qit ll ('ln ll fl l ~ <l t" E:;t:ldos: 

111 - O ('x e rC ICIQ d os clll'l'ltos po lt-
ti re" . Illd ' \' icl"1~ " r q~('I : II.,: 

JV - A ~cl:lInlll çll IIllCl'll a do pal~: 
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• 
34 ATOS DO Poor-" L I':G IS l.AIlVO 

V A prouldnuc IIn n.c\mllll.slrn-
ç~o; 

VI A leI orç'rlInentárln; 
VIl -- A gll:.rll~ e () Ic:;~r empr~g:o 

dos dinh ei r os publlcos ; 
V lJ 1 - O cumprimento das decisões 

judlclnrins ICon,ç,ltulÇão, n.rtillO 8!l)_ 

TITULO I 

CAPíTULO 1 

DO!' CfiINES CONTRA A ElOS r:~NC],\ 

0 ,\ IlN!ÃO 

Art, 5, o São crimes de rcspon.sabl­

lid :lcle COll tTa a cXISt-énclll polltlca da 
Ul1lao: 

I - entreter. dir~t3 ou Indl'~t, rI­

m ente, int eli~üncia com [;ovêrno es ­
tr nll~eil'o, pro\'ocando-o a 1::17. er guer ­
ra 0 11 comC'ler hOSclll,inde contra a 

H rpúb:iC:!I, prometer - lIl!'! 0:-.<i5t[;:ICI:\ ou 
f!l vor. Oll d ~, r-lt1e qUJlquC[ rlU:;1110 nos 
pl'Cparn ll vn, ou plrll1us etc Guerra COIl­

tra a Hl'pul)llca : 
:l - t 21Har, dirc:DDlcnt.~ e ;)Or f::1,rl.'" 

subm 2ter a Uni~'to ou a!~um deiS Esta­
cl o~ ou Tefl'JI,ori os a d()1ll111111 eSlrJn ­

r:elro. ou del:1. sepnra r qualquer Es­
t~ (!O ou porção do tcrr itorio nacio­
nal; 

3 - cometer ato d c 11o~tili(hde con ­

t rrl lI a';:lo e~traJlr,clI'rI, e:-;pondO:J 

l! cpuull l':t ao p en go elrl r,1lt:r1:1., uu 

c0ll1prolllcclIrlo-11JC o II ClIlrrlll"I:lde: 

4 - rev('la r n eGOC los po l JUro!: ou 
milltarcs, qu e devam ser :n!l ll ticlos 
secretos n bem ela delesrI drl SCGu­
TnI;Ç:l externo ou dos Illlerc:;se.s d~l 

N açao ; 
5 - :luxilbr, por qll~lC] lIC r m ooo, 

n r.ç:1O inlllll f.' ;\ n fazer a Guer ra ou a 
c ome ter IJosl,llidade contra n H epu­
!.J1ica ; 

6 - cel ebrar trnl.nd o~, cOn\'ençõ~5 

ou njlls t cs qu e c Olllpro llletam ri diGnI ­
dad e d a Nação: 

'/ - violar a Il1lullldadc dos cm­
bni xadorC's C Il l1lillL~ lros csanngclTos 

Hcrell itad os no paIS; 
8 - d~ claT r\r ri ~u:,-rr:l, ~n l w 05 ca ­

sos (Ie in \'i\si\o ou a:;rr~<\O eslrrln ­

gcirn, Oll fa zl'l' :1. p3Z, ~l'lll autoT!1.:lÇÜO 
cI o Cong:'r s,' o N ncio ll:ll, 

9 - nflo cmpl'e;;ar contra o In l­
l ll!r,O o~ m eios de d efesa de qUe po ­
d erlrl di ~po r: 

lO - p Cl'Illlt,lr o ['res ld cllt e 'lI:I R c ­

p úbllra , dur:\nle :IS ses:.óc's J(!(!I:, lntivrls 

e ~ l'1ll nl)tolV, !I~':lo el o C. \'lll'I'<': : ~<o N;l ­

ch'Il: \I. (:II\~ [0 )"\,.' :1:, ( ·:} t! · HII :~ I·lI'it·. ',l ' ;' I ~ ­

:-;11 (! Ill Ih ' lo U'rr lt,'nlo do 1" 11:;, OU , por 

1ll :)l l\'O (1~ l:t1l'rra , lll.:ic l)~rlllalleç31ll 

t e mpon\ r i 1\ 11le IlLe; 

11 -- vl oln r tral!ld ()~ 1('~~Jtll1ll\lnelltQ 

feit os com nações eSLrunGc1rM, 

CAPITULO 11 

DOS CRI~,U:S CONTfi ,\ o U\'RE: r:n:r.clcIO 

DOS PODer;!:s CONSTI10C r O:liIlS 

Art, 6 , o S:lO crlm(',<; d e res pon.slllJl­
lI<1 ad e contra o li vre cxnclclo (\ os 
po{leres lr clsla 'lI'o r ludICI:'lrlc ç :10$ , 

poderes constl tuclon ~lÍs dos Es tados : 

1 ten t :\T disso lver o Congresso 

Nacional, llll prcllr :I reunião ou ten­
lrlr ImpedIr por qU :llqut'r m odo o 
funC loll::lI11ento ele qu :\Iquer de suas 
C:i.maru.s ; 

2 - usar de \'i olc n C':a ou 9 mt'a­
Ç'R contra algum repre.:;u1ta nte ct:\ 
N:lçflO para afastá- lo r!a C:unrl ra a 
que P CrtClll,':'\ ou par:! coagi -lo no mo­

do de excrc (' r o scu mandato bem 
con:o con~el' u Ir ou t cn ta r COllSÇ[:1I i r 
o m esmo Objetivo m c-:ii~dlt~ 511U0[110 

011 out:'~s 10rll1:ls d ,c conupçào; 
3 - vio la r ns illlllll lllades RSSCgU­

mebs ao~ membros el ') COllp,res~o Na­

ciona l. elas t\ s.., r:Il\IJIl'I:\S Le~lsl:\tivoG 

ci os E stados , da C:lIllam dos Vel ra ­
cl o res do Ulstrit-o Federal e das Cá­
m aras MUlllclpais ; 

~ pct'nllllr que fôrç'a cstl:lll-
geira trans ite pelo terrItó rIO , el o \);)15 

ou nele permrlneç':l qU31Hlo a Isso se 
oIwlllJ:1. o Con;::rc's :,o l\a':lOlla l: , 

5 - opor-se d :l'ct a lIle'l ',te (' po r ( a ­
l 0S :10 livre r;-; c;'C lclo elo Pod,'r Ju­

clicl:\r10, ou ot) ~ l~lr , por lllf'IOS \' lf)lcll­

t o:" , ao eeelto dos seus atos, mall(lrI­

dos ou sentenças: 
G - u, ar eie l'io lc,tiCia ou am('aça , 

p9.l'a cons tranh('r juiz, ou j:lrad,),' a 

proferir ou deixar de proferir el c::, pa­
cllCl, sentença 0'.1 voto , ou a fazer ou 
ele'ix;\[ de 1;12cr :110 Cio ~etl o[lclo: 

7 -- pratic a r C' ontra us podere ,; C's ­

t !lcluaL<; ou lllulllel]>:lls :rto defillltlo 
corno crime neste a rI igo: 

8 - inter VIr CI1l ne gócios p ceu J:a­
rcs aos ESI:ld os ou :'l()S Munlqplo~ 

com elesobcdicll ci a ;\.') normas cons­
titucionais, 

CAP1TULO IrI 

VOs Cfil!,fES CONTitA o [XF.nClcIO DOS DY­

I:LIJOS )"OLinrus. ltl i' II'IOUrlIS E SO/:1r115 

Art, 7,0 8:10 crll~le s de r cspons;Jhl­
li d:\clc contra o 1 ;I'~e C'xerCl clo el os 
dirf'ilos polí ticos, Individuais c so­
cla Is: 

1 - 11:1ped Ir p or Ylo!l'nc la , n :11t: uça 
Oll COITlll)(;;-LO. o Ji\'1'c e:<e!'ckJo do 
votu ; 

2 -- oustnr ~,o livre r>:ercl c lo dns 
fU llções dos lJll',, ~:rlo5 ,,!citor~1Is ; 
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:I - viola r o f'~C 
eleitoral ou 1::C]ulnn 
~('I! r r~L\11 lido pt'\n 
OI! Inullllzaçi\o do 
rln I; 

4 - u tlli7,.H o p' 
Imp ed ir fi liv re e~cr 

torrd; 
5 - scrvlr-~c cn, 

f\l :\ r.t1l><Jr<lIIl~~' :\O :n 
tl eR r 1\ ),u , o (\0 po d, 
CS~rlS nulorltl:\tles , 
rrpr e~s:"\O ~1Ir1 : 

6 - subverter cu 
por m eios riolC'lltC'-s 
c soclu l; 

7 - Ill c ltrlr mi~ ' 

~Ilcla fo. lei ou i.n 
IlO; 

I! - pro\'oC':lr nll ' 
clrlsses a rll1:1Gns o' 
delas C0111 r:l 05 1, 

!i - \' iolar p:l:r 
direito ou garnll ti : 
t,antc do 011, IH (' 
r e!tos sOC I:1i~ \l "Sf 

157 drl Con~titll : c~,\ 

10 - tOl1l :H cu 
o cS : ,Hlo de s!t:o : 
F.:\o C]u e r:;ced:1!11 , 
cidos 110. COl\~tltui < 

CAPln 

OOS CRIMES CO~TR ,~ 

liA l> 

Art. 8,° 5:10 (' I 

(;UTUnça IntcI'Il3 e 

1 - t rllta r mu 
forma dr r,Ol'êr :lf 

2 - tClltar llH: 

Constltulç ,í.o Fed~ 

E strl cl lJs ou Ic l d 
ou l>11111lclplo; 

3 - d (' cr(> t ~lr o 
tallel o r ellnido o 
ou no r .:cc ~ S(l 
comoção interna 
evid enciem e~l~1T 

p c r ou 1l :1O OCO I 

na; 
4 - pr:rtlcar o 

~ Derp rl re qual : 
trn n srf: ur<1l1ca 
lcr!i s l;lç;\O pcnal : 

5 - n:IO cI:r T n 
corn prtêIlcla pJ r : 
a e~ec\l cf1o c!( ~ u 

(j - n\l ~!'Ill3 r­

r: zBC{)o cio C;f)n: 
7 - perllllllr. 

ttl cltn , n 11l!laç 
ord l:m públl~a; 
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34 ATOS DO Poor-" L I':G IS l.AIlVO 

V A prouldnuc IIn n.c\mllll.slrn-
ç~o; 

VI A leI orç'rlInentárln; 
VIl -- A gll:.rll~ e () Ic:;~r empr~g:o 

dos dinh ei r os publlcos ; 
V lJ 1 - O cumprimento das decisões 

judlclnrins ICon,ç,ltulÇão, n.rtillO 8!l)_ 

TITULO I 

CAPíTULO 1 

DO!' CfiINES CONTRA A ElOS r:~NC],\ 

0 ,\ IlN!ÃO 

Art, 5, o São crimes de rcspon.sabl­

lid :lcle COll tTa a cXISt-énclll polltlca da 
Ul1lao: 

I - entreter. dir~t3 ou Indl'~t, rI­

m ente, int eli~üncia com [;ovêrno es ­
tr nll~eil'o, pro\'ocando-o a 1::17. er guer ­
ra 0 11 comC'ler hOSclll,inde contra a 

H rpúb:iC:!I, prometer - lIl!'! 0:-.<i5t[;:ICI:\ ou 
f!l vor. Oll d ~, r-lt1e qUJlquC[ rlU:;1110 nos 
pl'Cparn ll vn, ou plrll1us etc Guerra COIl­

tra a Hl'pul)llca : 
:l - t 21Har, dirc:DDlcnt.~ e ;)Or f::1,rl.'" 

subm 2ter a Uni~'to ou a!~um deiS Esta­
cl o~ ou Tefl'JI,ori os a d()1ll111111 eSlrJn ­

r:elro. ou del:1. sepnra r qualquer Es­
t~ (!O ou porção do tcrr itorio nacio­
nal; 

3 - cometer ato d c 11o~tili(hde con ­

t rrl lI a';:lo e~traJlr,clI'rI, e:-;pondO:J 

l! cpuull l':t ao p en go elrl r,1lt:r1:1., uu 

c0ll1prolllcclIrlo-11JC o II ClIlrrlll"I:lde: 

4 - rev('la r n eGOC los po l JUro!: ou 
milltarcs, qu e devam ser :n!l ll ticlos 
secretos n bem ela delesrI drl SCGu­
TnI;Ç:l externo ou dos Illlerc:;se.s d~l 

N açao ; 
5 - :luxilbr, por qll~lC] lIC r m ooo, 

n r.ç:1O inlllll f.' ;\ n fazer a Guer ra ou a 
c ome ter IJosl,llidade contra n H epu­
!.J1ica ; 

6 - cel ebrar trnl.nd o~, cOn\'ençõ~5 

ou njlls t cs qu e c Olllpro llletam ri diGnI ­
dad e d a Nação: 

'/ - violar a Il1lullldadc dos cm­
bni xadorC's C Il l1lillL~ lros csanngclTos 

Hcrell itad os no paIS; 
8 - d~ claT r\r ri ~u:,-rr:l, ~n l w 05 ca ­

sos (Ie in \'i\si\o ou a:;rr~<\O eslrrln ­

gcirn, Oll fa zl'l' :1. p3Z, ~l'lll autoT!1.:lÇÜO 
cI o Cong:'r s,' o N ncio ll:ll, 

9 - nflo cmpl'e;;ar contra o In l­
l ll!r,O o~ m eios de d efesa de qUe po ­
d erlrl di ~po r: 

lO - p Cl'Illlt,lr o ['res ld cllt e 'lI:I R c ­

p úbllra , dur:\nle :IS ses:.óc's J(!(!I:, lntivrls 

e ~ l'1ll nl)tolV, !I~':lo el o C. \'lll'I'<': : ~<o N;l ­

ch'Il: \I. (:II\~ [0 )"\,.' :1:, ( ·:} t! · HII :~ I·lI'it·. ',l ' ;' I ~ ­

:-;11 (! Ill Ih ' lo U'rr lt,'nlo do 1" 11:;, OU , por 

1ll :)l l\'O (1~ l:t1l'rra , lll.:ic l)~rlllalleç31ll 

t e mpon\ r i 1\ 11le IlLe; 

11 -- vl oln r tral!ld ()~ 1('~~Jtll1ll\lnelltQ 

feit os com nações eSLrunGc1rM, 

CAPITULO 11 

DOS CRI~,U:S CONTfi ,\ o U\'RE: r:n:r.clcIO 

DOS PODer;!:s CONSTI10C r O:liIlS 

Art, 6 , o S:lO crlm(',<; d e res pon.slllJl­
lI<1 ad e contra o li vre cxnclclo (\ os 
po{leres lr clsla 'lI'o r ludICI:'lrlc ç :10$ , 

poderes constl tuclon ~lÍs dos Es tados : 

1 ten t :\T disso lver o Congresso 

Nacional, llll prcllr :I reunião ou ten­
lrlr ImpedIr por qU :llqut'r m odo o 
funC loll::lI11ento ele qu :\Iquer de suas 
C:i.maru.s ; 

2 - usar de \'i olc n C':a ou 9 mt'a­
Ç'R contra algum repre.:;u1ta nte ct:\ 
N:lçflO para afastá- lo r!a C:unrl ra a 
que P CrtClll,':'\ ou par:! coagi -lo no mo­

do de excrc (' r o scu mandato bem 
con:o con~el' u Ir ou t cn ta r COllSÇ[:1I i r 
o m esmo Objetivo m c-:ii~dlt~ 511U0[110 

011 out:'~s 10rll1:ls d ,c conupçào; 
3 - vio la r ns illlllll lllades RSSCgU­

mebs ao~ membros el ') COllp,res~o Na­

ciona l. elas t\ s.., r:Il\IJIl'I:\S Le~lsl:\tivoG 

ci os E stados , da C:lIllam dos Vel ra ­
cl o res do Ulstrit-o Federal e das Cá­
m aras MUlllclpais ; 

~ pct'nllllr que fôrç'a cstl:lll-
geira trans ite pelo terrItó rIO , el o \);)15 

ou nele permrlneç':l qU31Hlo a Isso se 
oIwlllJ:1. o Con;::rc's :,o l\a':lOlla l: , 

5 - opor-se d :l'ct a lIle'l ',te (' po r ( a ­
l 0S :10 livre r;-; c;'C lclo elo Pod,'r Ju­

clicl:\r10, ou ot) ~ l~lr , por lllf'IOS \' lf)lcll­

t o:" , ao eeelto dos seus atos, mall(lrI­

dos ou sentenças: 
G - u, ar eie l'io lc,tiCia ou am('aça , 

p9.l'a cons tranh('r juiz, ou j:lrad,),' a 

proferir ou deixar de proferir el c::, pa­
cllCl, sentença 0'.1 voto , ou a fazer ou 
ele'ix;\[ de 1;12cr :110 Cio ~etl o[lclo: 

7 -- pratic a r C' ontra us podere ,; C's ­

t !lcluaL<; ou lllulllel]>:lls :rto defillltlo 
corno crime neste a rI igo: 

8 - inter VIr CI1l ne gócios p ceu J:a­
rcs aos ESI:ld os ou :'l()S Munlqplo~ 

com elesobcdicll ci a ;\.') normas cons­
titucionais, 

CAP1TULO IrI 

VOs Cfil!,fES CONTitA o [XF.nClcIO DOS DY­

I:LIJOS )"OLinrus. ltl i' II'IOUrlIS E SO/:1r115 

Art, 7,0 8:10 crll~le s de r cspons;Jhl­
li d:\clc contra o 1 ;I'~e C'xerCl clo el os 
dirf'ilos polí ticos, Individuais c so­
cla Is: 

1 - 11:1ped Ir p or Ylo!l'nc la , n :11t: uça 
Oll COITlll)(;;-LO. o Ji\'1'c e:<e!'ckJo do 
votu ; 

2 -- oustnr ~,o livre r>:ercl c lo dns 
fU llções dos lJll',, ~:rlo5 ,,!citor~1Is ; 
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:I - viola r o f'~C 
eleitoral ou 1::C]ulnn 
~('I! r r~L\11 lido pt'\n 
OI! Inullllzaçi\o do 
rln I; 

4 - u tlli7,.H o p' 
Imp ed ir fi liv re e~cr 

torrd; 
5 - scrvlr-~c cn, 

f\l :\ r.t1l><Jr<lIIl~~' :\O :n 
tl eR r 1\ ),u , o (\0 po d, 
CS~rlS nulorltl:\tles , 
rrpr e~s:"\O ~1Ir1 : 

6 - subverter cu 
por m eios riolC'lltC'-s 
c soclu l; 

7 - Ill c ltrlr mi~ ' 

~Ilcla fo. lei ou i.n 
IlO; 

I! - pro\'oC':lr nll ' 
clrlsses a rll1:1Gns o' 
delas C0111 r:l 05 1, 

!i - \' iolar p:l:r 
direito ou garnll ti : 
t,antc do 011, IH (' 
r e!tos sOC I:1i~ \l "Sf 

157 drl Con~titll : c~,\ 

10 - tOl1l :H cu 
o cS : ,Hlo de s!t:o : 
F.:\o C]u e r:;ced:1!11 , 
cidos 110. COl\~tltui < 

CAPln 

OOS CRIMES CO~TR ,~ 

liA l> 

Art. 8,° 5:10 (' I 

(;UTUnça IntcI'Il3 e 

1 - t rllta r mu 
forma dr r,Ol'êr :lf 

2 - tClltar llH: 

Constltulç ,í.o Fed~ 

E strl cl lJs ou Ic l d 
ou l>11111lclplo; 

3 - d (' cr(> t ~lr o 
tallel o r ellnido o 
ou no r .:cc ~ S(l 
comoção interna 
evid enciem e~l~1T 

p c r ou 1l :1O OCO I 

na; 
4 - pr:rtlcar o 

~ Derp rl re qual : 
trn n srf: ur<1l1ca 
lcr!i s l;lç;\O pcnal : 

5 - n:IO cI:r T n 
corn prtêIlcla pJ r : 
a e~ec\l cf1o c!( ~ u 

(j - n\l ~!'Ill3 r­

r: zBC{)o cio C;f)n: 
7 - perllllllr. 

ttl cltn , n 11l!laç 
ord l:m públl~a; 

'~--------
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3 - violar o ('.~crut!nlo de ~r,:5.o 
eleitoral ou inqulllar de nulidade o 
wu ' rcsul! :ldo pcln. wbtrnç:lO, d esvio 
ou Inutlli7.aç[1O do rezpecttvo mate­
rlnl; 

4 - utl117.ar o poder federnl par:>. 
111llledlr a livre execução da lei elel­
t.ornl; 

5 - servlr-~e di'ls nutorldnctes fob 
EUa suoordlnaç;\O imcdlata parn pra­
tlcRr abuso do poder, ou tolerur Que 
cs~as autoridades o pratiquem sem 
repressão sua: 

6 - subverter ou tentnr subverter 
por meios violentos 1\ ordem polítiea 
e social; 

7 - IncItur militares à dcsobedl­
tncla à lei ou Infração ê. dlsci;Jli­
na; 

e - provocar nlllmosidade entre os 
classes arll1:\Ctns 0\1 contm elas, ou 
delas contra as in sti t uições civis: 

!l - violar paU'll tt'nlente qU 3. lqllcr 
direito ou garnlltin Individ\lal cons­
!.ullte do urt, 111 e bem ass im os ci­
relLos sociais a~segurados no arti;;o 
1!>7 da COll st ltu!ç;\o : 

10 - tom:H ou nutorlzar dU(a~lte 
o cstndo de sitio lllectldns de repre~­
Eno que exc('dnm (l~ limites estabele­
cIdos na Constituiç ,-tO. 

CAP1T ULO TV 

DOS CRIMES CONTRA A Sf.GURANÇA lNTI:r._ 

l IA 1>0 rA1s 

Art, 8,0 Süo crimes eontra 
(;urnnça Interna do pais: 

n se-

1 - telltnr niudar por violência a 
forma de r.o\'êrno da r~eJJúlJll ca ; 

2 - tentar mudar por Violência a 
Const.!tulçftO F'cdr rnl ou de algum (lUS 
Estados, ou lei da União, de Estado 
ou MUlllclplo; 

"3 - decret.ar O estado de sitio, ~.;­
tando reullldo o Congresso Nacional, 
ou no recesso deste, não navel1ao 
comocno Interna r~rave Ilelll fat<Js O'Je 
c','lclenclem estu r a mesma n Irro:n ­
PN ou 11:\0 ocorrcndo guerra exter­
na; 

4 - praticar ou concorrer para Gt1e 
f.c nerpetre Qualqu<:r (los crlmrs con­
tra n str;Urllnçn intertla, definidos ria 
k;:lsla,ão pennl: 

f, - nilO daI n:; pruvldênclas de sua 
compet(>llcln p:1Tn IInpcdir ou frustrar 
fi exccuç:'!o c1(- ~~('s Cflllles: 

O - nu~; elllar-~ do pnls sem autu­
rlz!\cflo do COllr.['('~SO Nnclollnl: 

7 - permitir , ele lorma exprl'ss n ou 
tácita. 1\ Illlrnçito de leI tederal de 
ord em pú lJllcl\; 

8 - d elxnr de tOlllar, nos pnt7!JS 
flxa<los, as prOVidências determina­
ctn!! por lei Oll tratndo feder:tl c l1e­
cessl'trlns u sua ~xecuçüo c cumprI­
mento, 

CAPITULO V 

DOS C1UMf.S C'ONTI1A ' A rnOCIOl\DE NA 
ADMINI STRAÇÃO 

An. 9,° São crimes de rcsponsa­
bllldade eontra n probldnde na :-Id­
mln Istrncflo: 

I - omitir ou retardar do1o' OllH'l1te 
a pUbllcac:tO das leis e resoluções 0(\ 

Fodcr 'Lcgi.s lntlvo ou dos fitoS do 
Poder Executivo: 

2 - nüo nrestar ao Con[;rrsso Nu­
c10nnl dentro de sessenta dias após 
n nbcrtura da sessão legls latlvu, .IS 
contas relativas ao exerclclo an',c-
1'101' ; 

3 - não tornar efetiva A respoll~:\­
b:lidnde ci os seus subordlllados, quan-
00 man!frs ta Clll delllos fun eion:\ ls ou 
na or!ttlca de atos contrários ll. Cons­
tltulção: 

4 - eX\l<?c!lr ,ordens ou fazer re~lll­
t;lção ele forllln conlr;,rl a 11, dl sposi­
ç~s expr ?~.$as du Consltt ulciio: 

5 - infr ' ll!:lr no nrnVil1l('IHO dos 
cargos públicos, !I.S normas legais; 

6 - Usar de violên cia ou nmenca 
con tr:! {u nclonár!o Ol; bl iro nrna <:03-
r.1-Io fi proceder ller,aJmente bem <',,­
mo utlll 7.;H-~C de subOrno ou de (,Inl­
quer outro forma de corrupçüo ~3.m 
o mesmu fim: 

7 - procccler de moelo Incom\ln­
tive! com 11 dlr.nldade, n hOllra e o 
c!eeóro do cargo , 

CAPITULO VI 

DOS CRIIIIF:S CONTRA A I.l' ORÇAMENTf"UA 

Art" 10. SflO crImes de responsa­
bilidade contra a lei or,nlnelltárn: 

1 -- Niio apresentar 'uo COllr.res~o 
N:lclon a J 11 proposta do orC;lmento da 
Repúbli ca drntro dos prlllleiros dC3 
meses dr cada SC:5SÜO l er.i~ latlva: 

2 - F.xcecler ou trn ll snorta r " sem 
autorI7.a ,ão lccal, as verblS do orça­
mento : 

3 - Realizar o estorno de verblls : 
<\ - lllfrln"lr , pat'.'ntemcntc, e de 

qunlqurr modo, dispos itivo da le! or­
çalllenl{lrln. 

CAPITULO VII 

DOS CHIMr.s CON 1'11 A ,., ClIAnnA Y. U:GAL 
EMI'Ri~GO DOS lllNIlUI\O~' l'ÚlltlC03 

Art. lI. S:'i.o crIme!; rle respon~!l­
lJilldacte contro n r:unrdn e o legal 
emprl!go dos dlllheiros \.lúbllC03: 
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3 - violar o ('.~crut!nlo de ~r,:5.o 
eleitoral ou inqulllar de nulidade o 
wu ' rcsul! :ldo pcln. wbtrnç:lO, d esvio 
ou Inutlli7.aç[1O do rezpecttvo mate­
rlnl; 

4 - utl117.ar o poder federnl par:>. 
111llledlr a livre execução da lei elel­
t.ornl; 

5 - servlr-~e di'ls nutorldnctes fob 
EUa suoordlnaç;\O imcdlata parn pra­
tlcRr abuso do poder, ou tolerur Que 
cs~as autoridades o pratiquem sem 
repressão sua: 

6 - subverter ou tentnr subverter 
por meios violentos 1\ ordem polítiea 
e social; 

7 - IncItur militares à dcsobedl­
tncla à lei ou Infração ê. dlsci;Jli­
na; 

e - provocar nlllmosidade entre os 
classes arll1:\Ctns 0\1 contm elas, ou 
delas contra as in sti t uições civis: 

!l - violar paU'll tt'nlente qU 3. lqllcr 
direito ou garnlltin Individ\lal cons­
!.ullte do urt, 111 e bem ass im os ci­
relLos sociais a~segurados no arti;;o 
1!>7 da COll st ltu!ç;\o : 

10 - tom:H ou nutorlzar dU(a~lte 
o cstndo de sitio lllectldns de repre~­
Eno que exc('dnm (l~ limites estabele­
cIdos na Constituiç ,-tO. 

CAP1T ULO TV 

DOS CRIMES CONTRA A Sf.GURANÇA lNTI:r._ 

l IA 1>0 rA1s 

Art, 8,0 Süo crimes eontra 
(;urnnça Interna do pais: 

n se-

1 - telltnr niudar por violência a 
forma de r.o\'êrno da r~eJJúlJll ca ; 

2 - tentar mudar por Violência a 
Const.!tulçftO F'cdr rnl ou de algum (lUS 
Estados, ou lei da União, de Estado 
ou MUlllclplo; 

"3 - decret.ar O estado de sitio, ~.;­
tando reullldo o Congresso Nacional, 
ou no recesso deste, não navel1ao 
comocno Interna r~rave Ilelll fat<Js O'Je 
c','lclenclem estu r a mesma n Irro:n ­
PN ou 11:\0 ocorrcndo guerra exter­
na; 

4 - praticar ou concorrer para Gt1e 
f.c nerpetre Qualqu<:r (los crlmrs con­
tra n str;Urllnçn intertla, definidos ria 
k;:lsla,ão pennl: 

f, - nilO daI n:; pruvldênclas de sua 
compet(>llcln p:1Tn IInpcdir ou frustrar 
fi exccuç:'!o c1(- ~~('s Cflllles: 

O - nu~; elllar-~ do pnls sem autu­
rlz!\cflo do COllr.['('~SO Nnclollnl: 

7 - permitir , ele lorma exprl'ss n ou 
tácita. 1\ Illlrnçito de leI tederal de 
ord em pú lJllcl\; 

8 - d elxnr de tOlllar, nos pnt7!JS 
flxa<los, as prOVidências determina­
ctn!! por lei Oll tratndo feder:tl c l1e­
cessl'trlns u sua ~xecuçüo c cumprI­
mento, 

CAPITULO V 

DOS C1UMf.S C'ONTI1A ' A rnOCIOl\DE NA 
ADMINI STRAÇÃO 

An. 9,° São crimes de rcsponsa­
bllldade eontra n probldnde na :-Id­
mln Istrncflo: 

I - omitir ou retardar do1o' OllH'l1te 
a pUbllcac:tO das leis e resoluções 0(\ 

Fodcr 'Lcgi.s lntlvo ou dos fitoS do 
Poder Executivo: 

2 - nüo nrestar ao Con[;rrsso Nu­
c10nnl dentro de sessenta dias após 
n nbcrtura da sessão legls latlvu, .IS 
contas relativas ao exerclclo an',c-
1'101' ; 

3 - não tornar efetiva A respoll~:\­
b:lidnde ci os seus subordlllados, quan-
00 man!frs ta Clll delllos fun eion:\ ls ou 
na or!ttlca de atos contrários ll. Cons­
tltulção: 

4 - eX\l<?c!lr ,ordens ou fazer re~lll­
t;lção ele forllln conlr;,rl a 11, dl sposi­
ç~s expr ?~.$as du Consltt ulciio: 

5 - infr ' ll!:lr no nrnVil1l('IHO dos 
cargos públicos, !I.S normas legais; 

6 - Usar de violên cia ou nmenca 
con tr:! {u nclonár!o Ol; bl iro nrna <:03-
r.1-Io fi proceder ller,aJmente bem <',,­
mo utlll 7.;H-~C de subOrno ou de (,Inl­
quer outro forma de corrupçüo ~3.m 
o mesmu fim: 

7 - procccler de moelo Incom\ln­
tive! com 11 dlr.nldade, n hOllra e o 
c!eeóro do cargo , 

CAPITULO VI 

DOS CRIIIIF:S CONTRA A I.l' ORÇAMENTf"UA 

Art" 10. SflO crImes de responsa­
bilidade contra a lei or,nlnelltárn: 

1 -- Niio apresentar 'uo COllr.res~o 
N:lclon a J 11 proposta do orC;lmento da 
Repúbli ca drntro dos prlllleiros dC3 
meses dr cada SC:5SÜO l er.i~ latlva: 

2 - F.xcecler ou trn ll snorta r " sem 
autorI7.a ,ão lccal, as verblS do orça­
mento : 

3 - Realizar o estorno de verblls : 
<\ - lllfrln"lr , pat'.'ntemcntc, e de 

qunlqurr modo, dispos itivo da le! or­
çalllenl{lrln. 

CAPITULO VII 

DOS CHIMr.s CON 1'11 A ,., ClIAnnA Y. U:GAL 
EMI'Ri~GO DOS lllNIlUI\O~' l'ÚlltlC03 

Art. lI. S:'i.o crIme!; rle respon~!l­
lJilldacte contro n r:unrdn e o legal 
emprl!go dos dlllheiros \.lúbllC03: 

• 

, , ." , 
, " 

• 

-' 

'" , , ' 

" ' 

I 

',' 

" 

. , 

" 

" 

.' , 

. r 

o" 

, ' 
• I ,' 

• " I" 
, ; • f , I 
. ::./1, 

1 

li 
r 
" l! 

, ~ I 
I· 

r 
"H 



-----~...-.,...-.., ... _----------....... ..:~lI~O"'l'"-r.t.~c:.::. ... ~:' .. :-; .. ·- -:-- ~.:: .. -_.- - .: .. _.~'--_.:._ . . _ .' --... _ .. __ .-..- ~ ,~~-~." ~.... .. -- ---

f'l e!, quc ela 
I. ou prcsta-

rJDA 

lfllento 

Bcpública 
.E5t auo I . 
' . 
o a qualqu r r 
f'resiclt'nLi) da 
_e Eitado. por 
;j e. peral1 te a 

~Ó poderá sn 
' ;,nl1ciacio 11;',0 
::;~ i\'o, deixado 

assinada pcb 
;,ma )'('COill1e­
: 11ad a cl o~ do­
-0\'<: 111, · ou .da 
::;i bilidncl r de 

L'1dicrlÇ:1O do 
~ encontraclos, 
, pronl tl's te­
d ~VC'!'a (:011 t e. 

:'. em num cro 

~ d~ crlm~ de 
;'\ d e c,-erivflo 

::~tarb da Ch­
-'u do SCl1(1do. 

.-: ~3nlO e1n IJn1a 
:-;grcsso J\aclo-

::-:has A OI:Hhs 
' :llP:nWr· p :\r :\ 
. :~:o, (' a !lles.\ 
.Jcados o u ci o 

'! lt~l ':.'!ll 5~r:~~0 
: 5 pro\'icl'Jnc~ ;ts 
' m n rce5s:\!' L, 5 

: i iêncl!\ , 

11 

'.0 

Ge:!üncin. ~e-I Ú 
sC's.:;i,o sq; ui li t e 
C() n\ l~ :;:tO r ~ p l' ­

:-- t~\.'hH' :Ht ll~ )'l:' r .. 
- :-."h .. lf<:ÚO. h'prr-

o:\lt ILlo~ )J:l 1 1\ 

. :\ , 
:J fi que rdudp 
l"cua:r~\ dl'lltn) 

I 
\ 
I 

I , 

• 

A70S DO PODER LEC1SI.J\!l\·O 31 

de 1,6 hora~ c. d epo Is rle el('f-er seu 
pres idente e r :·lator. C'lnlllrá ;Jarrcr.r, 
clcllt ~O do prazo etc d ~z dias, sób,e 
se n d enúncia deve ser ou n ão jul ­
(('ndn objeto de d cllbe,nC';1o. Delltro 
clêg c pt'rlncl'l p ocl~rn a COllli :sf\o pro­
ceder ti s dl ll{:fllcias 'llle lulr:ar lle ces­
sárlus no c~cbreclmento da d Cllun­
Ch. 

§ 1.0 O parecrr da comlss flo espe ­
cial serú lid o no c;;pedl entc ela sess:1o 
d a C:\mara elos Deputa c!os e publi­
cado in! e-!!rallll':lltc no U iczrio do COII­
yrcsso Ná cio lla l c CnJ avul ' os. Junta­
mente com a denún cia, clcvenc!o as 
pulJll c;:çôc.<; se r di ~lribuitlas a todos 
os d eputados. 

§ 2.° Qll arC:!lta e oito horas ap6s 
a. publlcaç;'lo oficial do pa~pcc r da 
Comissão eSp<'cial. será o m es mo in­
cluido. em pr imeir o lu gar, na ordem 
do dfa da Cãma ra dos l)('putados, 
para uma d i:clIssiio uni ca , 

Art. 21. Cinco reprrsentantes de 
onda partido p ,,)(!cráo fa lar. durante 
uma h o ra. sôhrc o parC'cer. rr~sa lv:tdo 
ao rel ator ela comissá o especia l o 
direito de resp:llJder a cada um. 

Art, 22, Ence rrada a · d iscussáo do 
pnrecer . e sulJmctido o ml'~mo a vo­
t açfw nominal. será n d 0núlIcia . com 
os d ocumcntos que a in st~u :tm . arqul­
"nda, ~e núo fõr cOll3id e;uda 01).1-;'-0 
de deli b~rnç:lO, ·No caso con trár io , 
s erá 1' (,IIl~Lida por cóp ia J.ut~nti ca AO 

den unciado. que tern o pra 7.0 de vime 
dias para COJlt-2stá-b e in dica r os 
m eios de pro\'a com que Dr e t ~Jlda c1e­
monst r:tl' a \' crebcie ào alegado . 

§ 1.0 Findo e,,!;e prnzo c com ou 
sem a contcsta c;:_\o. a eomLs:-;:IO cspc­
dnl de termin ará a s dlli g::ncias r <: quc­
rld n~ . ou qu e Jd~a r conv~JI,cnLcs. e 
rcn !! l.<lrá a~ ~['~ :; ões nCl'("s3:üias p:tl':-' 
R torna da elo d ('poimclIlo cl:t s teste­
Inu lllws el e a n~l':1s as p:trtes . p8cl~lltlo 
ouvir o d Ci lu ~1('i:1n:c e c c1C!J:llldad:). 
que pod ·.'rn n~ , i s llr P~:" ·;3;Ir.:'lltC. ou 
por ::~ \l pro~·lIr:tdo!'. a t ôd~$ ns a udi L' Il­
eln:; r. clil i,,;(:' n(:la, reali z;le1as ;l e la co ­
mi~:IO . interro :~;\lld o e cll:Jte3tall do Il S 
t cs tUllUll!I :l.<; e rcqllC :'e!ld:) :I reinqui­
riçã,o 011 arnrç:tç:'1O el as )11C ' lllas . 

§ :l.o Find n!: C5:; :1 S dill r;rnci:ls, u 
com!s;:üo e ,pt'cin i [1 [0 [('1'lr ,1 . \lO prazo 
el e d ez clia s. p:Hecrr sõlJre a proer ­
d {:ncia ou Illljl rocrd\'!1cla da drllún­
cln. 

~ 3.0 Publlcaclo e ell,trlbul ,~o (' s' c 
p:lreccr na fl'rn::\ el o I 1.0 00 art, 
:J.O. f'" !"li o n:r; /Ilo ' Inl'lulcl o lI :t 0~(1 ~ 1l1 
d o II !:\ c1:\ l . e ,", :'tO Illlctl kl ti p:t:n ~,r'r 
~1I1)!1l : tido 1\ <lu ;.:; (lI ,c u ::,.õ,·" . com 'J 
Illl t:r rt ·l.: lIo de ·1 3 ~t(,r;\s entre ullIa 
c ou trn . 

: 4.° l';ns disr.u ssóc' elo p:tr('('er ~õ­
brc :\' pro~relt:nCll\ ou 11!·lpr .1cccl ê llc!n 
da c1 cnún cia . cada !'c;lresP ll t an t e cle 
parti do poderá blnr UIt1a só vez e 
clurallt e uma hor<1. flr ando as qucs­
tõc.<; de ordcm subor dln;(d as ao dls­
pO~ lo no ~ 2.0 do a rl. 2:>. 

Art, 2~. Encerrada n dl sc u ~!i f\O elo 
parecc'r, scra o mr~.mo s~lllmet\do a 
vOlaç ;'tO nominal. não ,c ndo p~'rll1 i! l­
das. ClltüO, qu estões de o:d~m. nem 
encaminllam cllto de votação. 

§ l.u Se da ap rovaç:lo elo p:Hccer 
resul tar a procedência da dCllll!1ci:l. 
con sld erar- se -á drcre, ;((!:l a acu s:!'­
ção nela C;i1J1:lro dos LJ et'utndos. 
. ~ 2.0 D ec retada a ncu'ação. ~cr;\ 

o d2nunciaelo inti mf\clo 1 ll1('d i:J tamc:ltc 
pela 1\1 csa da Câma ra dos D cput:l dos. 
por lnterl1lcdlo eto 1.0 Secret:í.rio, 

§ 3.° Se o denun ciado estive r :tU­
.sente do DIs trito Fecle:f\l. a ~ua In ­
timação scra solicitada o cla .Mc<3, da 
C i\Plrlra ci os D r put ndo.'i . no Prc,!den ::o 
do Tribunal de Jll.';tiça d:) r~tado 
elll qu e êle se Cllcontrnr. 

§ 4.0 A Ci\mara d o.; D"put:do5 ele. 
gerá uma ccmls' ão de três membros 
p ara acompallhar o jlll ~all1el1to do 
acusado . 

~ 5.° São efeitos Im~ (!btos ao d e­
c reto ela acusação el 0 Presid~n·. € ela 
Rcpúbii cl\. ou de :-'1inlstro de . f,5tnc\o, 
a sll~p~n::flo elo exerclclo d :ts fU11ÇÕe-S 
d o a ~ u sa clo c da metade cio su bs id io 
ou do vcncfmento, ate s~n t.cnça fi­
nal, 

~ 6,0 Conforme se t~ate da acusl\­
çáo de crime comum ou d e rC'f/ 211-
53 bilida(le. o proce&so se ra enViado 
ao Supr"mo Tribuncl Fec\~.al ou ao 
S enado Federal. 

CAPiTULO IH 

DO JULGAM ENTO 

Art. ~4 . TIeceblc! o n0 S enado o 
Ocel elo de :tcl! saç:i.o C() tI) o pr ecr>'.o 
~nvbcIo p ela C,il1l :tra do s DC' ;)1 1t 3c1os 
c upr r.<rillndo o lilJc lo p~h COlll:SS:,O 
alu , ndo ra. l'('Il1 Cle r;\ o l'rt'~ idcDle ('0-
pl a cl ·~ tu cIo ao acusado. quC'. na mes­
ma oC3~l flo c nos 1 ~; rII :(lS clJs [Ktr~t­
b~ar0S ~.o e 3 o ci o art. :!.:J . se~;\. Ilotl­
fi ca do o:\ ra co mpa:Tce r em dia 11ft'­
f b :.l do p c ~:tntr o SCll:lc!n. 

Par[o r: r31 0 úni co. Ao Pre"iclell,c 00 
S upr emo Tri bu nal }'\' d"r:1 1 ul ';ia r -se-:I 
o processo c:n o l l~: : ln l. com a cO:JlU­
n ](' a,,'(o do tl i:\ d r:s ii: ll :lC!O P:Ul\ o lul­
r, :tIllCllt::J . 

ArL. ;Ir, . O :\Cll s:\ do co 111;>:1 recrI á. 
por s i ('li p elos ,q,'U<; llC\vO!:ad os . r·(j­
d \'ll d o. ainda. oferecer JlOVO;; r.1cIQ'" 
de prov:t. 
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de 1,6 hora~ c. d epo Is rle el('f-er seu 
pres idente e r :·lator. C'lnlllrá ;Jarrcr.r, 
clcllt ~O do prazo etc d ~z dias, sób,e 
se n d enúncia deve ser ou n ão jul ­
(('ndn objeto de d cllbe,nC';1o. Delltro 
clêg c pt'rlncl'l p ocl~rn a COllli :sf\o pro­
ceder ti s dl ll{:fllcias 'llle lulr:ar lle ces­
sárlus no c~cbreclmento da d Cllun­
Ch. 

§ 1.0 O parecrr da comlss flo espe ­
cial serú lid o no c;;pedl entc ela sess:1o 
d a C:\mara elos Deputa c!os e publi­
cado in! e-!!rallll':lltc no U iczrio do COII­
yrcsso Ná cio lla l c CnJ avul ' os. Junta­
mente com a denún cia, clcvenc!o as 
pulJll c;:çôc.<; se r di ~lribuitlas a todos 
os d eputados. 

§ 2.° Qll arC:!lta e oito horas ap6s 
a. publlcaç;'lo oficial do pa~pcc r da 
Comissão eSp<'cial. será o m es mo in­
cluido. em pr imeir o lu gar, na ordem 
do dfa da Cãma ra dos l)('putados, 
para uma d i:clIssiio uni ca , 

Art. 21. Cinco reprrsentantes de 
onda partido p ,,)(!cráo fa lar. durante 
uma h o ra. sôhrc o parC'cer. rr~sa lv:tdo 
ao rel ator ela comissá o especia l o 
direito de resp:llJder a cada um. 

Art, 22, Ence rrada a · d iscussáo do 
pnrecer . e sulJmctido o ml'~mo a vo­
t açfw nominal. será n d 0núlIcia . com 
os d ocumcntos que a in st~u :tm . arqul­
"nda, ~e núo fõr cOll3id e;uda 01).1-;'-0 
de deli b~rnç:lO, ·No caso con trár io , 
s erá 1' (,IIl~Lida por cóp ia J.ut~nti ca AO 

den unciado. que tern o pra 7.0 de vime 
dias para COJlt-2stá-b e in dica r os 
m eios de pro\'a com que Dr e t ~Jlda c1e­
monst r:tl' a \' crebcie ào alegado . 

§ 1.0 Findo e,,!;e prnzo c com ou 
sem a contcsta c;:_\o. a eomLs:-;:IO cspc­
dnl de termin ará a s dlli g::ncias r <: quc­
rld n~ . ou qu e Jd~a r conv~JI,cnLcs. e 
rcn !! l.<lrá a~ ~['~ :; ões nCl'("s3:üias p:tl':-' 
R torna da elo d ('poimclIlo cl:t s teste­
Inu lllws el e a n~l':1s as p:trtes . p8cl~lltlo 
ouvir o d Ci lu ~1('i:1n:c e c c1C!J:llldad:). 
que pod ·.'rn n~ , i s llr P~:" ·;3;Ir.:'lltC. ou 
por ::~ \l pro~·lIr:tdo!'. a t ôd~$ ns a udi L' Il­
eln:; r. clil i,,;(:' n(:la, reali z;le1as ;l e la co ­
mi~:IO . interro :~;\lld o e cll:Jte3tall do Il S 
t cs tUllUll!I :l.<; e rcqllC :'e!ld:) :I reinqui­
riçã,o 011 arnrç:tç:'1O el as )11C ' lllas . 

§ :l.o Find n!: C5:; :1 S dill r;rnci:ls, u 
com!s;:üo e ,pt'cin i [1 [0 [('1'lr ,1 . \lO prazo 
el e d ez clia s. p:Hecrr sõlJre a proer ­
d {:ncia ou Illljl rocrd\'!1cla da drllún­
cln. 

~ 3.0 Publlcaclo e ell,trlbul ,~o (' s' c 
p:lreccr na fl'rn::\ el o I 1.0 00 art, 
:J.O. f'" !"li o n:r; /Ilo ' Inl'lulcl o lI :t 0~(1 ~ 1l1 
d o II !:\ c1:\ l . e ,", :'tO Illlctl kl ti p:t:n ~,r'r 
~1I1)!1l : tido 1\ <lu ;.:; (lI ,c u ::,.õ,·" . com 'J 
Illl t:r rt ·l.: lIo de ·1 3 ~t(,r;\s entre ullIa 
c ou trn . 

: 4.° l';ns disr.u ssóc' elo p:tr('('er ~õ­
brc :\' pro~relt:nCll\ ou 11!·lpr .1cccl ê llc!n 
da c1 cnún cia . cada !'c;lresP ll t an t e cle 
parti do poderá blnr UIt1a só vez e 
clurallt e uma hor<1. flr ando as qucs­
tõc.<; de ordcm subor dln;(d as ao dls­
pO~ lo no ~ 2.0 do a rl. 2:>. 

Art, 2~. Encerrada n dl sc u ~!i f\O elo 
parecc'r, scra o mr~.mo s~lllmet\do a 
vOlaç ;'tO nominal. não ,c ndo p~'rll1 i! l­
das. ClltüO, qu estões de o:d~m. nem 
encaminllam cllto de votação. 

§ l.u Se da ap rovaç:lo elo p:Hccer 
resul tar a procedência da dCllll!1ci:l. 
con sld erar- se -á drcre, ;((!:l a acu s:!'­
ção nela C;i1J1:lro dos LJ et'utndos. 
. ~ 2.0 D ec retada a ncu'ação. ~cr;\ 

o d2nunciaelo inti mf\clo 1 ll1('d i:J tamc:ltc 
pela 1\1 csa da Câma ra dos D cput:l dos. 
por lnterl1lcdlo eto 1.0 Secret:í.rio, 

§ 3.° Se o denun ciado estive r :tU­
.sente do DIs trito Fecle:f\l. a ~ua In ­
timação scra solicitada o cla .Mc<3, da 
C i\Plrlra ci os D r put ndo.'i . no Prc,!den ::o 
do Tribunal de Jll.';tiça d:) r~tado 
elll qu e êle se Cllcontrnr. 

§ 4.0 A Ci\mara d o.; D"put:do5 ele. 
gerá uma ccmls' ão de três membros 
p ara acompallhar o jlll ~all1el1to do 
acusado . 

~ 5.° São efeitos Im~ (!btos ao d e­
c reto ela acusação el 0 Presid~n·. € ela 
Rcpúbii cl\. ou de :-'1inlstro de . f,5tnc\o, 
a sll~p~n::flo elo exerclclo d :ts fU11ÇÕe-S 
d o a ~ u sa clo c da metade cio su bs id io 
ou do vcncfmento, ate s~n t.cnça fi­
nal, 

~ 6,0 Conforme se t~ate da acusl\­
çáo de crime comum ou d e rC'f/ 211-
53 bilida(le. o proce&so se ra enViado 
ao Supr"mo Tribuncl Fec\~.al ou ao 
S enado Federal. 

CAPiTULO IH 

DO JULGAM ENTO 

Art. ~4 . TIeceblc! o n0 S enado o 
Ocel elo de :tcl! saç:i.o C() tI) o pr ecr>'.o 
~nvbcIo p ela C,il1l :tra do s DC' ;)1 1t 3c1os 
c upr r.<rillndo o lilJc lo p~h COlll:SS:,O 
alu , ndo ra. l'('Il1 Cle r;\ o l'rt'~ idcDle ('0-
pl a cl ·~ tu cIo ao acusado. quC'. na mes­
ma oC3~l flo c nos 1 ~; rII :(lS clJs [Ktr~t­
b~ar0S ~.o e 3 o ci o art. :!.:J . se~;\. Ilotl­
fi ca do o:\ ra co mpa:Tce r em dia 11ft'­
f b :.l do p c ~:tntr o SCll:lc!n. 

Par[o r: r31 0 úni co. Ao Pre"iclell,c 00 
S upr emo Tri bu nal }'\' d"r:1 1 ul ';ia r -se-:I 
o processo c:n o l l~: : ln l. com a cO:JlU­
n ](' a,,'(o do tl i:\ d r:s ii: ll :lC!O P:Ul\ o lul­
r, :tIllCllt::J . 

ArL. ;Ir, . O :\Cll s:\ do co 111;>:1 recrI á. 
por s i ('li p elos ,q,'U<; llC\vO!:ad os . r·(j­
d \'ll d o. ainda. oferecer JlOVO;; r.1cIQ'" 
de prov:t. 
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36 A10S DO PODLlI. Lr.(:!SI.ATl\·O 

Art. 26. No caso de re,,<'!ln, ,mnr­
cllrll o Prc~ jrjl'llte 1l ()VO din parn o 
Jul(;:illlellto e IlOlllc:nú para a defesa 
do nClI~ac\o um ndV<'1gnclo, a qtli'!1l f.O 

faclllturl1 o exame de té'H\;l.) ns p~çn5 

de ncusaçl\o. 
Art. :n. No dia apra.1:\do P:\r:\ o 

JlIl~:ID1Cllto, prc&ent.cs o /lcusado. sc:u.~ 

at!\·or:ad('l~. 011 o d ... ·fe:-.õo· nomcnrlo 

n sua r evell:l e 1\ cornl ~sào fi~lI~~ do:-a. 
o Presidente do SrorclllO TniJôlllnl 
l-'cd crn l, niJrlndo 1\ srssúo, IIlnll rlnn\ 

ler o procrsso prepnratorto c, libelo c 

os ' anlgos de dcfcsa: em scgulda In­
quirirá as ~r" te:nu nhay,. Que dcve­
r;\o depor lJ:lb1J cr\lncn~.e c fora da. 

prC'Scnça wn n~ d:ls ou t.ras. 
Art. 28. Qualquer !nem'lro d:l Co­

m,.~~:1O ,,(u<adorn .YJ '10 Senado e 
brlll Lf·y,!rr. (' 8.ctt~a(k ou ;~ll" RQ\'e g :l­

g:l::ios . r'OClPrflo rl'querE" qll~ se t ,\ ­
ç:l m ús tpstpUl unhas p~r~t111~a .s o lie 
ju!I: ~re:n ncc('S.Súnn:;. 

Pará::;fo.fe único A COOl[SS[\') 
ê\Cu<; ;l<Í('r:l.. QU o ncusado ,)<1 seus ~::1-

voga dos. lJoderüo con~es tar ou ~r gulr 

(l~ tt:5.tf munhas sem :011t:lC!') in:l':­
rompé -l ns c rrqlll'ri?r fi ncare aç;'!o. 

Art. ?!i Realizar-se-" ~ sc ';uir o 
dcl.>:1 te \'Erb~l elltre n CO IllI~S :\') Acu,a ­
d ora (' o f1cll~:ldo ou 0.<; S~'.I~ ·j(II·,)· 
g<ldc,s pt':o pr~7.o qu e o Prl's!J r n: e fi­

:<H (' O';P nüo ty>derü !!JCecle: de 
d 11 'lS r. c-r as . 

:\rt 30. Find0S os ~(·bit t'.s N !1L< e 

,-rliradn.'; flS nartes. :lbrlr-sc -á dls­
CU ';<IO s(\bre o obieto d ,i f- · :1Js .\.~;io, 

Art. 31, EncrIT:tda a cl i s ('Ir,~ rlO o 

Prr. <iclC' :lte do SlIpremo Tri bunal Fe­
deml Cará relatório rc.;urnido (In <ie­
nuncia e d:L~ P!·OV'l..> da a'.!' I·; nr,ào e 

da defesa e sublllet l'rtl a votaçüo no-
111,llal do~ sen~dor ('S o 1 '-l!'!.1!lH:'IHO. 

Art . 32. Se o lu:p:n r; nto frir ab ­
sol:.lt6r!('1 nroduziJ'á deSCe lo ;;:>, to­
do,; os ffeltos a (avor do ncus a.jo . 

Ar~ 33. No Cri':,o de G'irl :le1'lri'.!fio, 

('I Senadc, por Ilu c i";.lVl d:: P,· tsl ­

rle ,1tr· fixará o pr <1Zo de 1l,'\blll t :;;;.10 
co concr[lo do p:lrrl o ~xe~~'clo cie 
(Jualquer f unçno pública: e no caso 
d~ ha\rpf crimc co mU,l1 àc!lbcru:\ 
IlJncl~ <.óbrC' se o Presid2C1te o ~ cvt',á 

sllbmet('r n Jus tiça ordina·ta . I'''ic ­

pcr.ct:';Jtril.ente dn flI;áo ll~ qlla!quer 

~n lerf~~:J do. 

A rt . 34, Pro! crld a !\ l.cn·. ?!":C'I con-
CC!lritórin . (\ !1clls ~do cS~'lrn, j}J~o 

Inelo d estltuldo do cargo. 

Art . 35 . A r ('so lução dI) Senado 

con.<tJr,\ de sen tcnçn \Iu~ ser fi. 1:1-

"flldrt, nos nutos do pr occ~50 , pelo 

Prt"sldel1t{' elo Supremo rribt.:i1:lJ Fe­
deral, asslnadn pclo~ sern:tore.'l quc 

fu nclon:l rem como Ju 17P.!', trn I1.<'.C rll o. 
nl\ nta d:l ~(,SS{lO r, d CrHro de!>!..1 , pu­
b;IC:1C:'l no D iri rfo OficIa.' e no Diário 
do Cv,:r;rcsso Nacio7lal 

Art. 3tl. Não poli e Intcr(oc!r. em 

n{·r.IIUJI1 ·~ (:ise do oJroce.'-'V (1(? r(3-

pom:n'I]!r!:lu(' do Prr .';IG';n·~ dn ne­
púhl iQI ou rios t-Ilnl<tros c\~ Eoita:lo, 

o oq.llll ucl o 011 senndor : 
(J' C;ll~ tiver ;)nren~csco COTlsan­

v,lltnro Oll nf!rn, com o a<:u~:ldo , CI11 

Hr.ltn lr.tn: CI11 Unha ~Q",~~rl\l. O.i 

I rfT' f, os cunhados. enqua:lto cturnr o 

ct:nha:JioJ. c os prim os ~o- "' u!nos: 

Dl QlIl'. como tcs tCllllill.!l:l dc oro­

CI'S.!' O. tIver deposto cle '~'[:llCi~ p:6· 
prla 

Art. 37. O Con~re.;s0 N,\C!onal 
d e"er:i se r convocado. e;; ', ~ ~o rd\:l:\­

rbmrn:('. pelo tcrco de u:na de suas 

ci~ m~rr..~ . c a..~ o a 5e,,<:lo ,e:;ls'.<\~i\·.'\ se 
f>n('rrrc sem Que ';c tenh.l ultlm .1.c o 
o ,iu!r. a:r,rnto do Presi dent~ d'\ l1e­
p;io:ica ou de /o.Iin.istro r.c J<:,<,t a 'Jo, 
b~:J l C'0!110 no caso de ser 1l~-~e.~~3rlo 

o InicIO imediato do proces...;o . 

Art. 3fl. No proc('~~o ~ J Ji>;'lfficnto 
do P~!~lel e llte da l1eilú\);;Cl e dos 
I\llnl.q. ~(':; dr. E~, tndo. ser:1,) s ll l~I;114-

ri r)., c!C' ." trl leI. naqllilo e:n qu:- lhes 
forC'm ntlllcnYel~. n~sllll 0' regImen­

tos Internos da Cárnz,.;~, de;; Deou­
tado~ l' do S e ll:1.d O f· cela:1.l. como 
o CódiGO de Processo i'c!1:1.1. 

PARTE TERCEIRA 

TiTULO I 

CAP!TULO I 

DOS MIN1SrnoS DO SOPR1:~0 l 'P,WUlfA L 

F!:D!:RlIL· 

Art, 3~J. São crimes 
bl1 lc!ade d os Ministros 
TrllJunal F't?d eral: 

de respollSa ­
do Supremo 

' 1 - altl'rnr. por qu ,i!:j ue r f()rmn, 

exccto DOr via de recurso. !I decisão 
ou vote já. proCerldo em sces~o do 
'fribwHll: 

2 proferir jnlgament0. qUlll1do, 

por leI. sCJa suspeito na :;a. I.i3 :\; 

3 excrcer atividade po:H!co-
p,>rtldnrln: 

4 ser patentemen\.C Msld!~o 

r·o cumprim cnto dos ';evercs do 
cargo: 

:: - nrocedcr de moJo Incorn;1n­

tl"cl co m n honra dlgolj.t.c.e e de­

córo de S:J!IS tunçõC'll. 

• 
I 
l 
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CAPiTCI ' 
! 

[10 rno( OR"~O!: c.~~. 

~rt. 10. S :'1<) c,1 
~:ll>;lill~d~ c!o P:l'.:l 
HCl'úblH'n: 

! :ll ltir ;:'~~i'< 

lei, 5('Jn 5C1.<p cl !o :l .\ 

'i -- rr"'l;" ~ ~-~t' t\ 

CJU{' lhe IIICII Il,!;.l: 
3 - '~I fl.l:,':lifJ l l 

CU!llllrim ~:ltc de ~!l 
ô - 1)rl'C('~~r \~ i! 

t(Vl' ! C'" iu <\ d :g:-.:j I 

(~o ~a! 'g'J . 

TíTULG 

Do processo e 

CAPlTIT! 

Art . 41. E' ;lC ~='.~ 
ri1(I'Íf) li " Pl1:1<:;3r ::l : 
}"c <!r~:lJ. 0; \l i:1 ·. <~~. 

Tril> · :n~1 F ~' !rDI ~ J 

1':11 d :. }~l· ::lltJ : io. I 
rt-:, pon~ ,\t) iI1l..1 :H: r Q'J~ 

tl gO, 39 ~ 4'.)). 

A·r. 12 . A j ~ ~:-;:-~ 

rt'r pt:;jd~ 'i, o d (' ;l' ::' 

por Iltl1L1 ;.;cr .. 10: :'; ·: 
IlJ! :t: nl!!c-::r o C:1~~~ , 

.fi n. 4:l !\ rj ':: ; : ~.I 
lo d(:Il\l;, ·:l :,nle r:,, :ll 
nlJ cc leJ :·. o ~ \' e , ~ : ,l,' 
cJ f)("1~1r nt , .~ q!lr. 3. ,:r 
d~c l:i,a çilf) de !...";l ' 

::n" :se nI1 - I05 . c,,:n 
k<:.11 ono~ íl O,:'~ t:: 
1':(;< crime.' d~ O'P 

f t: !nuulj:11 a d e :i '~:-: / 

f( ·r I) rol d1.~ t e, :,: 
J':'('ro de cinco. n') 

/\1 t . 44 Rcc~'~ ! :: 3 

?I!'~ ;) r!o S~Il .~Go . õ,': 
(I: E!1(e da 5C~;It:o <: 
(ll:; cI '1 .1 u :n:1 C() : ll~,: 

b. pua O~I1;M óú:;;~ 

.~ .... t. 11 . l\ COf'1 :..c ,· 

:l~tI ~:o on~C':~0:. rl?:.t:! ' 

<!~ :; ;::fJ~ c, d ~ ;Y)~< 
pn~!" (> ll~P e rr: ;,. :0 ; . 
llC. llrazc de 10 ':!!?.: 

llltnCja (ic\'c se:. 
c;,l et(, d, c e! PY: r~:;:. 

PC' I·:·'!, oede rá ,; ':; 
às d11!f!é!;r:1J~ :)t:~ I~ 

"-rt. 45 . O fl:l:l. 
cC'rr. fi c1~..,únc l:\ e 
quo a In.;trulre:n _ 
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36 A10S DO PODLlI. Lr.(:!SI.ATl\·O 

Art. 26. No caso de re,,<'!ln, ,mnr­
cllrll o Prc~ jrjl'llte 1l ()VO din parn o 
Jul(;:illlellto e IlOlllc:nú para a defesa 
do nClI~ac\o um ndV<'1gnclo, a qtli'!1l f.O 

faclllturl1 o exame de té'H\;l.) ns p~çn5 

de ncusaçl\o. 
Art. :n. No dia apra.1:\do P:\r:\ o 

JlIl~:ID1Cllto, prc&ent.cs o /lcusado. sc:u.~ 

at!\·or:ad('l~. 011 o d ... ·fe:-.õo· nomcnrlo 

n sua r evell:l e 1\ cornl ~sào fi~lI~~ do:-a. 
o Presidente do SrorclllO TniJôlllnl 
l-'cd crn l, niJrlndo 1\ srssúo, IIlnll rlnn\ 

ler o procrsso prepnratorto c, libelo c 

os ' anlgos de dcfcsa: em scgulda In­
quirirá as ~r" te:nu nhay,. Que dcve­
r;\o depor lJ:lb1J cr\lncn~.e c fora da. 

prC'Scnça wn n~ d:ls ou t.ras. 
Art. 28. Qualquer !nem'lro d:l Co­

m,.~~:1O ,,(u<adorn .YJ '10 Senado e 
brlll Lf·y,!rr. (' 8.ctt~a(k ou ;~ll" RQ\'e g :l­

g:l::ios . r'OClPrflo rl'querE" qll~ se t ,\ ­
ç:l m ús tpstpUl unhas p~r~t111~a .s o lie 
ju!I: ~re:n ncc('S.Súnn:;. 

Pará::;fo.fe único A COOl[SS[\') 
ê\Cu<; ;l<Í('r:l.. QU o ncusado ,)<1 seus ~::1-

voga dos. lJoderüo con~es tar ou ~r gulr 

(l~ tt:5.tf munhas sem :011t:lC!') in:l':­
rompé -l ns c rrqlll'ri?r fi ncare aç;'!o. 

Art. ?!i Realizar-se-" ~ sc ';uir o 
dcl.>:1 te \'Erb~l elltre n CO IllI~S :\') Acu,a ­
d ora (' o f1cll~:ldo ou 0.<; S~'.I~ ·j(II·,)· 
g<ldc,s pt':o pr~7.o qu e o Prl's!J r n: e fi­

:<H (' O';P nüo ty>derü !!JCecle: de 
d 11 'lS r. c-r as . 

:\rt 30. Find0S os ~(·bit t'.s N !1L< e 

,-rliradn.'; flS nartes. :lbrlr-sc -á dls­
CU ';<IO s(\bre o obieto d ,i f- · :1Js .\.~;io, 

Art. 31, EncrIT:tda a cl i s ('Ir,~ rlO o 

Prr. <iclC' :lte do SlIpremo Tri bunal Fe­
deml Cará relatório rc.;urnido (In <ie­
nuncia e d:L~ P!·OV'l..> da a'.!' I·; nr,ào e 

da defesa e sublllet l'rtl a votaçüo no-
111,llal do~ sen~dor ('S o 1 '-l!'!.1!lH:'IHO. 

Art . 32. Se o lu:p:n r; nto frir ab ­
sol:.lt6r!('1 nroduziJ'á deSCe lo ;;:>, to­
do,; os ffeltos a (avor do ncus a.jo . 

Ar~ 33. No Cri':,o de G'irl :le1'lri'.!fio, 

('I Senadc, por Ilu c i";.lVl d:: P,· tsl ­

rle ,1tr· fixará o pr <1Zo de 1l,'\blll t :;;;.10 
co concr[lo do p:lrrl o ~xe~~'clo cie 
(Jualquer f unçno pública: e no caso 
d~ ha\rpf crimc co mU,l1 àc!lbcru:\ 
IlJncl~ <.óbrC' se o Presid2C1te o ~ cvt',á 

sllbmet('r n Jus tiça ordina·ta . I'''ic ­

pcr.ct:';Jtril.ente dn flI;áo ll~ qlla!quer 

~n lerf~~:J do. 

A rt . 34, Pro! crld a !\ l.cn·. ?!":C'I con-
CC!lritórin . (\ !1clls ~do cS~'lrn, j}J~o 

Inelo d estltuldo do cargo. 

Art . 35 . A r ('so lução dI) Senado 

con.<tJr,\ de sen tcnçn \Iu~ ser fi. 1:1-

"flldrt, nos nutos do pr occ~50 , pelo 

Prt"sldel1t{' elo Supremo rribt.:i1:lJ Fe­
deral, asslnadn pclo~ sern:tore.'l quc 

fu nclon:l rem como Ju 17P.!', trn I1.<'.C rll o. 
nl\ nta d:l ~(,SS{lO r, d CrHro de!>!..1 , pu­
b;IC:1C:'l no D iri rfo OficIa.' e no Diário 
do Cv,:r;rcsso Nacio7lal 

Art. 3tl. Não poli e Intcr(oc!r. em 

n{·r.IIUJI1 ·~ (:ise do oJroce.'-'V (1(? r(3-

pom:n'I]!r!:lu(' do Prr .';IG';n·~ dn ne­
púhl iQI ou rios t-Ilnl<tros c\~ Eoita:lo, 

o oq.llll ucl o 011 senndor : 
(J' C;ll~ tiver ;)nren~csco COTlsan­

v,lltnro Oll nf!rn, com o a<:u~:ldo , CI11 

Hr.ltn lr.tn: CI11 Unha ~Q",~~rl\l. O.i 

I rfT' f, os cunhados. enqua:lto cturnr o 

ct:nha:JioJ. c os prim os ~o- "' u!nos: 

Dl QlIl'. como tcs tCllllill.!l:l dc oro­

CI'S.!' O. tIver deposto cle '~'[:llCi~ p:6· 
prla 

Art. 37. O Con~re.;s0 N,\C!onal 
d e"er:i se r convocado. e;; ', ~ ~o rd\:l:\­

rbmrn:('. pelo tcrco de u:na de suas 

ci~ m~rr..~ . c a..~ o a 5e,,<:lo ,e:;ls'.<\~i\·.'\ se 
f>n('rrrc sem Que ';c tenh.l ultlm .1.c o 
o ,iu!r. a:r,rnto do Presi dent~ d'\ l1e­
p;io:ica ou de /o.Iin.istro r.c J<:,<,t a 'Jo, 
b~:J l C'0!110 no caso de ser 1l~-~e.~~3rlo 

o InicIO imediato do proces...;o . 

Art. 3fl. No proc('~~o ~ J Ji>;'lfficnto 
do P~!~lel e llte da l1eilú\);;Cl e dos 
I\llnl.q. ~(':; dr. E~, tndo. ser:1,) s ll l~I;114-

ri r)., c!C' ." trl leI. naqllilo e:n qu:- lhes 
forC'm ntlllcnYel~. n~sllll 0' regImen­

tos Internos da Cárnz,.;~, de;; Deou­
tado~ l' do S e ll:1.d O f· cela:1.l. como 
o CódiGO de Processo i'c!1:1.1. 

PARTE TERCEIRA 

TiTULO I 

CAP!TULO I 

DOS MIN1SrnoS DO SOPR1:~0 l 'P,WUlfA L 

F!:D!:RlIL· 

Art, 3~J. São crimes 
bl1 lc!ade d os Ministros 
TrllJunal F't?d eral: 

de respollSa ­
do Supremo 

' 1 - altl'rnr. por qu ,i!:j ue r f()rmn, 

exccto DOr via de recurso. !I decisão 
ou vote já. proCerldo em sces~o do 
'fribwHll: 

2 proferir jnlgament0. qUlll1do, 

por leI. sCJa suspeito na :;a. I.i3 :\; 

3 excrcer atividade po:H!co-
p,>rtldnrln: 

4 ser patentemen\.C Msld!~o 

r·o cumprim cnto dos ';evercs do 
cargo: 

:: - nrocedcr de moJo Incorn;1n­

tl"cl co m n honra dlgolj.t.c.e e de­

córo de S:J!IS tunçõC'll. 
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CAPiTCI ' 
! 

[10 rno( OR"~O!: c.~~. 

~rt. 10. S :'1<) c,1 
~:ll>;lill~d~ c!o P:l'.:l 
HCl'úblH'n: 

! :ll ltir ;:'~~i'< 

lei, 5('Jn 5C1.<p cl !o :l .\ 

'i -- rr"'l;" ~ ~-~t' t\ 

CJU{' lhe IIICII Il,!;.l: 
3 - '~I fl.l:,':lifJ l l 

CU!llllrim ~:ltc de ~!l 
ô - 1)rl'C('~~r \~ i! 

t(Vl' ! C'" iu <\ d :g:-.:j I 

(~o ~a! 'g'J . 

TíTULG 

Do processo e 

CAPlTIT! 

Art . 41. E' ;lC ~='.~ 
ri1(I'Íf) li " Pl1:1<:;3r ::l : 
}"c <!r~:lJ. 0; \l i:1 ·. <~~. 

Tril> · :n~1 F ~' !rDI ~ J 

1':11 d :. }~l· ::lltJ : io. I 
rt-:, pon~ ,\t) iI1l..1 :H: r Q'J~ 

tl gO, 39 ~ 4'.)). 

A·r. 12 . A j ~ ~:-;:-~ 

rt'r pt:;jd~ 'i, o d (' ;l' ::' 

por Iltl1L1 ;.;cr .. 10: :'; ·: 
IlJ! :t: nl!!c-::r o C:1~~~ , 

.fi n. 4:l !\ rj ':: ; : ~.I 
lo d(:Il\l;, ·:l :,nle r:,, :ll 
nlJ cc leJ :·. o ~ \' e , ~ : ,l,' 
cJ f)("1~1r nt , .~ q!lr. 3. ,:r 
d~c l:i,a çilf) de !...";l ' 

::n" :se nI1 - I05 . c,,:n 
k<:.11 ono~ íl O,:'~ t:: 
1':(;< crime.' d~ O'P 

f t: !nuulj:11 a d e :i '~:-: / 

f( ·r I) rol d1.~ t e, :,: 
J':'('ro de cinco. n') 

/\1 t . 44 Rcc~'~ ! :: 3 

?I!'~ ;) r!o S~Il .~Go . õ,': 
(I: E!1(e da 5C~;It:o <: 
(ll:; cI '1 .1 u :n:1 C() : ll~,: 

b. pua O~I1;M óú:;;~ 

.~ .... t. 11 . l\ COf'1 :..c ,· 

:l~tI ~:o on~C':~0:. rl?:.t:! ' 

<!~ :; ;::fJ~ c, d ~ ;Y)~< 
pn~!" (> ll~P e rr: ;,. :0 ; . 
llC. llrazc de 10 ':!!?.: 

llltnCja (ic\'c se:. 
c;,l et(, d, c e! PY: r~:;:. 

PC' I·:·'!, oede rá ,; ':; 
às d11!f!é!;r:1J~ :)t:~ I~ 

"-rt. 45 . O fl:l:l. 
cC'rr. fi c1~..,únc l:\ e 
quo a In.;trulre:n _ 
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~!l. transcrita 
1"0 dcsL.'\, pu­
, e 110 Diário 

IntcrrclC:lr. em 
· e~.;,) C1 ~ flS­
: -~n··p' cta Re­
j ':; de Estado, 

é!'5CO consan­
, ~CU&.1dO, cm 

~Q;rl~~~\\L 03 
:a ~Lo durar o 
. '.o-ü·ulilos : 

.ü.u.ha de oro-
r ;:'[:w pró-

~" Nl\.C!on;\l 
cx·,:r.ordina­

" u:n [\ elc SURS 
., .c;;ls:~: h:l 5C 
('111\:1 \\ Itlm ado 

' l cle nt~ d'l. P..c­
: : 0 ,~ !:. R~. t ado t 

. ser n~·;e.~sério 
;)roc(..<;.5O. 

' (l e pig'lD1Cnt.o 
n :1ü\Jilo c cios 
~r rilv s\\\n;!,liJ\­

j em ' Q\\(' lhes 
' :1] o.' rl'glmen-

:. ,f, de:; Depu­
I"ederal. como 
Penal. 

'lCEIR/\ 

J I 

.D i 
. ffi'P.tJ~0 'l:IUDUlf AL 

.L· -:,es de Tesp0n:;:l-
.!'OS do suprcmo 

:"a men~v. qUII n~o, 
~ 111\ :I\us:\: 
-. tl\' IJn\lc \lO:llIco-

. !"l1\cl\lC Ilr~ldlOf,O 
cios ,ic ycr.:.s do 

~ mo:lo ·Incomíl o -
dlt;ulüc.c o de-
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Aros DO f'ODE:R LI:CISUTIVO 

CAPITULO Il 

DO rnOCURADOR CtllAL !lA RUÚDI.ICA 

Art. 1,0. 
~:1b!lI(!?d e 

HeL'úblka: 

São crim es d~ r e~r.o n­
do Procurador G ~ ::1j 0:1 

I ~:l1ltlr p:Hl'Cer. Q~'\!\d1, por 
lei, seja s'Jspelto ua J.:\llS:.l; 

2 rrCL;.,a r-se n P:1Í~:,:a de ato 
que lhe lncum b:l; 

3 - ,er pat en temente j~, :':'i o' j n'J 
cumprimen te de suas a::i:11::,óe.> ; 

4 - oroceder de 01');10 !ncomp:.t ­
tlvel com a d1gnldade e o dccõro 
do cargo. 

TiTULO II 

Do proce sso e julgamento 

CAP1TULO 1 

DA DENÚNCIA 

Art . 41. E' p ermitid o a t oà o el­
dadet!) c! >l1ul\clnr perd:il c (' S:!~a : !o; 
Fed e ~n 1. O~ f\ lln!s t 1"0:5 10 S '] íl "f' 1 n o 
TrilJ · .'n~1 F~r~r r ~ 1 e o P ;(X u~ r.::n: Gc· 
ral ela r. l'p ú t,IIc:1. p e!(ls cr,:-11 ('5 ele 
r l'Spon';!l l',l!(1;1(!e que cO;-J:'.!:e;'clJ\ (u r ­
tlf.vo. 3D c 40). 

A rt, 42. A dcnúnc!;. s6 .>0·~e !·:3 ser 
recptlrln :~ o denunClcl,'o náG tivl' ; , 
por qUfllq"N motl':o, .i~;XJ.~10 ctl'~i­

.11J~:\'nI\lC-. :(, o cargo. 
Art. 13 ,'I denÚncia. a,.<~~;-.~::\ pc­

lo rJ~llu~, ·=i:tllte com n (!;':1:,. r ~eo· 
lJ lJf.(. 1(1:,. (leve sc; .1com;J:.pll r.ct.1 do:; 
(! 'Xu:l1í"""s Qlle a CO;-:11Jrv'J'::(, 011 cj I 
<I pc la:aç:lo de Impo~sl::'i:I ·J r.d~ de 
<"pl't'selll:'l-lo:; . com a l1h":8 "(;'~0 rio 
]0(' :~ 1 Ol1C!e possa m ser e;;co:~~.r:ld03 . 
Ncs crjl11c~ de olle h aj ,l P:'(J" :\ te .~ ­
I ': :\1ul1l·,,11. rl denuncia ,~ C '; E':'ú co:',­
tl'T I) rol d~5 Le~ ICll1un!J,l.,. e:ll r:ú -
1~'. C'rO de clllco, no m IIlin:o. 

Art. 4~ RC'Ct'b!da a dw..l\' ~~" N: n 
:"! I~~" r!'J Sen :00. st'~n ti:;" !ll, cxpc ­
(l: f"tE' d8 3C·.;.<;-l0 5~[!U!:1:l' ~ dé'Spn ­
<h:,Cl.l a u:n<l comlssio ~.;;,lt: : ''\ 1, ele!­
h pnrn o pInar sobre 1\ mc~:nn. 

.~ .... t. 45. A comlss:'lo n q 'l ~ nl'.1cie o 
!l!'[J ;O 0I1t.:-:10:. reunlr·,,;c -u dL'·.·. '·~ d l~ 
4B !;~ra< e, (l c]1oL~ de ~;r7 ::!: ' o SC'1I 
~fl'ó.l"rl1tr e rpialo!", r:ll:ttr,\ p :Hcc e~ 
lI(, pI1l7.(' rir l O di as SÓ ~l~" ~C ;1 rir . 
lHIIICI!\ r1CI'l' ~('r, 'tl i::I~ 1111 ':,l~l l 
C~I ~ lr, cI( ctr.!I~er:lç;\o. ~) "I: '",-') M~!, f 
p e:I.y:!'1 noclrr:'l a CO;l,!,~S'1 f) ;'r(l('?ê:e r 
tts dll:C!i' nc:la~ ~lIC la:ç;:lr ~le ~ ":<"' ;' r:'\o$, 

Art, 4G. O raf('CCI (!:l <: OI1l~' S:i0 , 
CClf. n t! ~"lúllch c o.::; d O;': llIIlCllf(,6 

<)Utl fi l:l'lLru[!"clll , !ier,\ 11 :.1:> 110 ex-

pedlente de s('ssi'to do Sell:l<!'>, pu­
.ollCJdÚ no Diá rio do CC71,:ro:.:~c Nt!­
c:r, I : {r/ r; em nV\ll so~ _l11C (Ic\'cr:lo scr 
aISlrl :n;!,:os enlre os ;ell ::' ~O~ t ' !l, (' 
d .l do pnrn ordL'm do ~\?, c!<1. 5C::;5:\0 
.;e~!UII' lt' , 

Ar ~ ~7 . O PU!'ccc'r -;er;1 S,):~l:\~',!;o 
a uma ,,6 c1l sc us~ flo . e a ":-'. :l<:~: ,H1-
mln,"t! cOl1sldc;,llldo-s: 9. ? :- ') \ :l(~~ s e 
re '.l llll !\ maior ia simples e!'! vo~c~. 

!:l L. ~8. Se ' o Se n unc r~ ,,')I 'J cr que 
a ctcJ1únc;l:l n:\o dev!:' .;o:1.; ':lwr l,l.:­
Jeto \~r' dcllberJçüo, 5e::'l> 03 D1 ;J€>:S 
nfC' lll\'n cC\': • 

Art. 4::1. Se n drl1 ún~Ja fõr e0:1s1-
r.rnldr. objet.o de d2tioCi·aç{{l) . a ;\,[es:\ 
Il'll!flf:' :'l cópia de tli.:lo <10 d t'l1un ­
c lnc!o. p:lra resj.'On:::'t Ô. a,~:':~':j;,50 no 
jJr:'7.o Ct 10 dias, 

Art. 50, Se o cl cll\ll1::i::ld:) e., t!\,('l' 
fora clu Distrito P ederal. a cóp !<l lh e 
se r!\ elltreGue pelo Pr p.'lcl ell~'! do Tri­
bun a l de J usliç<l ( lo L <; Dclo el~l qu e 
se uch2.r. C<lSO se nc !J e f or" do p;1J5 
('u em ~ugar il\,~t:' rl(' e n :lo s:1biclo, 
o que ser:'!. \' eriflc~. (lo pelo 1 ,0 ScnE'­
tino do Scn~do. :1 intim:tr,\o l;tr­
~e-ú p o r cdit:>.I, pUill!c:lelo 11') [)I(irio 
do COIiCJ7'CSSO Nar lO1w l, er)!n :\ nlltc­
ecdêllcJa el e CO dltL; , nos C/lI;1l :; sc 
p. c re.,;err:'t . em comp~\l'cc(' nch o d r.­
lJll llc!acio , o prn zo do art . 4:1. 

Art, ;' 1 PinGO o pra/.C p;tr:\ a r cs­
p c:'! a do denU!lc:i 2.cto, '('.i:l pSla rc­
c:'t'bid::l. ou 11:\0. il con'1.S3~'.O dC1r ~\ . 
}l3rcc:?r. (1(,lltro el e ele? cllas, sobre 
a procedêllcla ou lmprot:2:!,':lcb d;! 
a(;U:-i8.r;~-~O . 

A r t. ~2., Pcr;\l1lc a c or.lii's~,o , o 
denunci a nte e o de lltll1ei,HI·) p u:le r f.o 
C'ompu(,c::?l" p~s30a :Il1 C l1tc 'lU p r, r pl'O­
(.\,ra clo r. :1531,1 ir a lOG es o:; :1 tos e 
clill ~c' ncl as por c!a pr;)ti:,a;h~.< . in­
quirir. reinquirtr, conte,;::>!' tr~ t C 11lU ­

I1h:1~ (' rrquerer a "11:1 ar.rl :·c:>c::"to. Pa­
ra ê ,,-';(' deito. " r.OIll; .'~:\O d;)r:'!. ;tO; 11' ­
l E' r!'ssa rl os c·)n ll r·r: lI l1·'il f 0 (1 '.1.0 "I :'.~ 

r e uniücs c elas dili ~~c nci ;ts n. qu e eleva 
proc('cler, com a IlIcl icaçflo d e lu ~ ar, 
ti ia c 11Orn., 

Art. 53 . 1''1ncI:\5 aS dili:;{'nrlas, fi 

c:omis.,ilO emitira . sóurc e I3'-; o sc· u 
p:uecc r. qll ~ scr{l pu!.Jl:c :t:lo e cli." \rl­
uulcio. CUIl1 t ôrl:l.~ n.> PC,:l, que 'l lll,,-
1 ruln'll\, (' cI:tdn p:,ra (,nl" l fl r ;n dl:l 
4H 11 onl." , no m lnllllu, cll'pob cI :1. cJ l';­
lrlu:tl çfto . 

Ali ;" 1 . l:':'<;.se \l~!'cr.er t-.';'t ":11:. 
.só clisC\L;:;;ío c c;f)l\ , ider:1~- '(, ·:\. :li):O­
vndo Sr' . em VUlI1Ç :'IO nominal , reunir 
1\ 11\:\10 1'1:\ I.;IJlljll ('~ (\ o~ vot u~. 
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~!l. transcrita 
1"0 dcsL.'\, pu­
, e 110 Diário 

IntcrrclC:lr. em 
· e~.;,) C1 ~ flS­
: -~n··p' cta Re­
j ':; de Estado, 

é!'5CO consan­
, ~CU&.1dO, cm 

~Q;rl~~~\\L 03 
:a ~Lo durar o 
. '.o-ü·ulilos : 

.ü.u.ha de oro-
r ;:'[:w pró-

~" Nl\.C!on;\l 
cx·,:r.ordina­

" u:n [\ elc SURS 
., .c;;ls:~: h:l 5C 
('111\:1 \\ Itlm ado 

' l cle nt~ d'l. P..c­
: : 0 ,~ !:. R~. t ado t 

. ser n~·;e.~sério 
;)roc(..<;.5O. 

' (l e pig'lD1Cnt.o 
n :1ü\Jilo c cios 
~r rilv s\\\n;!,liJ\­

j em ' Q\\(' lhes 
' :1] o.' rl'glmen-

:. ,f, de:; Depu­
I"ederal. como 
Penal. 

'lCEIR/\ 

J I 

.D i 
. ffi'P.tJ~0 'l:IUDUlf AL 

.L· -:,es de Tesp0n:;:l-
.!'OS do suprcmo 

:"a men~v. qUII n~o, 
~ 111\ :I\us:\: 
-. tl\' IJn\lc \lO:llIco-

. !"l1\cl\lC Ilr~ldlOf,O 
cios ,ic ycr.:.s do 

~ mo:lo ·Incomíl o -
dlt;ulüc.c o de-

L-- __ 

• 

Aros DO f'ODE:R LI:CISUTIVO 

CAPITULO Il 

DO rnOCURADOR CtllAL !lA RUÚDI.ICA 

Art. 1,0. 
~:1b!lI(!?d e 

HeL'úblka: 

São crim es d~ r e~r.o n­
do Procurador G ~ ::1j 0:1 

I ~:l1ltlr p:Hl'Cer. Q~'\!\d1, por 
lei, seja s'Jspelto ua J.:\llS:.l; 

2 rrCL;.,a r-se n P:1Í~:,:a de ato 
que lhe lncum b:l; 

3 - ,er pat en temente j~, :':'i o' j n'J 
cumprimen te de suas a::i:11::,óe.> ; 

4 - oroceder de 01');10 !ncomp:.t ­
tlvel com a d1gnldade e o dccõro 
do cargo. 

TiTULO II 

Do proce sso e julgamento 

CAP1TULO 1 

DA DENÚNCIA 

Art . 41. E' p ermitid o a t oà o el­
dadet!) c! >l1ul\clnr perd:il c (' S:!~a : !o; 
Fed e ~n 1. O~ f\ lln!s t 1"0:5 10 S '] íl "f' 1 n o 
TrilJ · .'n~1 F~r~r r ~ 1 e o P ;(X u~ r.::n: Gc· 
ral ela r. l'p ú t,IIc:1. p e!(ls cr,:-11 ('5 ele 
r l'Spon';!l l',l!(1;1(!e que cO;-J:'.!:e;'clJ\ (u r ­
tlf.vo. 3D c 40). 

A rt, 42. A dcnúnc!;. s6 .>0·~e !·:3 ser 
recptlrln :~ o denunClcl,'o náG tivl' ; , 
por qUfllq"N motl':o, .i~;XJ.~10 ctl'~i­

.11J~:\'nI\lC-. :(, o cargo. 
Art. 13 ,'I denÚncia. a,.<~~;-.~::\ pc­

lo rJ~llu~, ·=i:tllte com n (!;':1:,. r ~eo· 
lJ lJf.(. 1(1:,. (leve sc; .1com;J:.pll r.ct.1 do:; 
(! 'Xu:l1í"""s Qlle a CO;-:11Jrv'J'::(, 011 cj I 
<I pc la:aç:lo de Impo~sl::'i:I ·J r.d~ de 
<"pl't'selll:'l-lo:; . com a l1h":8 "(;'~0 rio 
]0(' :~ 1 Ol1C!e possa m ser e;;co:~~.r:ld03 . 
Ncs crjl11c~ de olle h aj ,l P:'(J" :\ te .~ ­
I ': :\1ul1l·,,11. rl denuncia ,~ C '; E':'ú co:',­
tl'T I) rol d~5 Le~ ICll1un!J,l.,. e:ll r:ú -
1~'. C'rO de clllco, no m IIlin:o. 

Art. 4~ RC'Ct'b!da a dw..l\' ~~" N: n 
:"! I~~" r!'J Sen :00. st'~n ti:;" !ll, cxpc ­
(l: f"tE' d8 3C·.;.<;-l0 5~[!U!:1:l' ~ dé'Spn ­
<h:,Cl.l a u:n<l comlssio ~.;;,lt: : ''\ 1, ele!­
h pnrn o pInar sobre 1\ mc~:nn. 

.~ .... t. 45. A comlss:'lo n q 'l ~ nl'.1cie o 
!l!'[J ;O 0I1t.:-:10:. reunlr·,,;c -u dL'·.·. '·~ d l~ 
4B !;~ra< e, (l c]1oL~ de ~;r7 ::!: ' o SC'1I 
~fl'ó.l"rl1tr e rpialo!", r:ll:ttr,\ p :Hcc e~ 
lI(, pI1l7.(' rir l O di as SÓ ~l~" ~C ;1 rir . 
lHIIICI!\ r1CI'l' ~('r, 'tl i::I~ 1111 ':,l~l l 
C~I ~ lr, cI( ctr.!I~er:lç;\o. ~) "I: '",-') M~!, f 
p e:I.y:!'1 noclrr:'l a CO;l,!,~S'1 f) ;'r(l('?ê:e r 
tts dll:C!i' nc:la~ ~lIC la:ç;:lr ~le ~ ":<"' ;' r:'\o$, 

Art, 4G. O raf('CCI (!:l <: OI1l~' S:i0 , 
CClf. n t! ~"lúllch c o.::; d O;': llIIlCllf(,6 

<)Utl fi l:l'lLru[!"clll , !ier,\ 11 :.1:> 110 ex-

pedlente de s('ssi'to do Sell:l<!'>, pu­
.ollCJdÚ no Diá rio do CC71,:ro:.:~c Nt!­
c:r, I : {r/ r; em nV\ll so~ _l11C (Ic\'cr:lo scr 
aISlrl :n;!,:os enlre os ;ell ::' ~O~ t ' !l, (' 
d .l do pnrn ordL'm do ~\?, c!<1. 5C::;5:\0 
.;e~!UII' lt' , 

Ar ~ ~7 . O PU!'ccc'r -;er;1 S,):~l:\~',!;o 
a uma ,,6 c1l sc us~ flo . e a ":-'. :l<:~: ,H1-
mln,"t! cOl1sldc;,llldo-s: 9. ? :- ') \ :l(~~ s e 
re '.l llll !\ maior ia simples e!'! vo~c~. 

!:l L. ~8. Se ' o Se n unc r~ ,,')I 'J cr que 
a ctcJ1únc;l:l n:\o dev!:' .;o:1.; ':lwr l,l.:­
Jeto \~r' dcllberJçüo, 5e::'l> 03 D1 ;J€>:S 
nfC' lll\'n cC\': • 

Art. 4::1. Se n drl1 ún~Ja fõr e0:1s1-
r.rnldr. objet.o de d2tioCi·aç{{l) . a ;\,[es:\ 
Il'll!flf:' :'l cópia de tli.:lo <10 d t'l1un ­
c lnc!o. p:lra resj.'On:::'t Ô. a,~:':~':j;,50 no 
jJr:'7.o Ct 10 dias, 

Art. 50, Se o cl cll\ll1::i::ld:) e., t!\,('l' 
fora clu Distrito P ederal. a cóp !<l lh e 
se r!\ elltreGue pelo Pr p.'lcl ell~'! do Tri­
bun a l de J usliç<l ( lo L <; Dclo el~l qu e 
se uch2.r. C<lSO se nc !J e f or" do p;1J5 
('u em ~ugar il\,~t:' rl(' e n :lo s:1biclo, 
o que ser:'!. \' eriflc~. (lo pelo 1 ,0 ScnE'­
tino do Scn~do. :1 intim:tr,\o l;tr­
~e-ú p o r cdit:>.I, pUill!c:lelo 11') [)I(irio 
do COIiCJ7'CSSO Nar lO1w l, er)!n :\ nlltc­
ecdêllcJa el e CO dltL; , nos C/lI;1l :; sc 
p. c re.,;err:'t . em comp~\l'cc(' nch o d r.­
lJll llc!acio , o prn zo do art . 4:1. 

Art, ;' 1 PinGO o pra/.C p;tr:\ a r cs­
p c:'! a do denU!lc:i 2.cto, '('.i:l pSla rc­
c:'t'bid::l. ou 11:\0. il con'1.S3~'.O dC1r ~\ . 
}l3rcc:?r. (1(,lltro el e ele? cllas, sobre 
a procedêllcla ou lmprot:2:!,':lcb d;! 
a(;U:-i8.r;~-~O . 

A r t. ~2., Pcr;\l1lc a c or.lii's~,o , o 
denunci a nte e o de lltll1ei,HI·) p u:le r f.o 
C'ompu(,c::?l" p~s30a :Il1 C l1tc 'lU p r, r pl'O­
(.\,ra clo r. :1531,1 ir a lOG es o:; :1 tos e 
clill ~c' ncl as por c!a pr;)ti:,a;h~.< . in­
quirir. reinquirtr, conte,;::>!' tr~ t C 11lU ­

I1h:1~ (' rrquerer a "11:1 ar.rl :·c:>c::"to. Pa­
ra ê ,,-';(' deito. " r.OIll; .'~:\O d;)r:'!. ;tO; 11' ­
l E' r!'ssa rl os c·)n ll r·r: lI l1·'il f 0 (1 '.1.0 "I :'.~ 

r e uniücs c elas dili ~~c nci ;ts n. qu e eleva 
proc('cler, com a IlIcl icaçflo d e lu ~ ar, 
ti ia c 11Orn., 

Art. 53 . 1''1ncI:\5 aS dili:;{'nrlas, fi 

c:omis.,ilO emitira . sóurc e I3'-; o sc· u 
p:uecc r. qll ~ scr{l pu!.Jl:c :t:lo e cli." \rl­
uulcio. CUIl1 t ôrl:l.~ n.> PC,:l, que 'l lll,,-
1 ruln'll\, (' cI:tdn p:,ra (,nl" l fl r ;n dl:l 
4H 11 onl." , no m lnllllu, cll'pob cI :1. cJ l';­
lrlu:tl çfto . 

Ali ;" 1 . l:':'<;.se \l~!'cr.er t-.';'t ":11:. 
.só clisC\L;:;;ío c c;f)l\ , ider:1~- '(, ·:\. :li):O­
vndo Sr' . em VUlI1Ç :'IO nominal , reunir 
1\ 11\:\10 1'1:\ I.;IJlljll ('~ (\ o~ vot u~. 
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40 .t\ TOS 1>0 POUflt LEC1SLAnVO 

Are. 55. k;c o SCll:\cl(\ \'ntrn(lrr 

que 11:'0 procede f\ IlClL<:l ';:LO, :"cr:Jo 0..'\ 

J,>"P':IS ':HqUI\·adu5. CI'l.~O 11é'C1(1:\ o 
com r:uio, l\ l\lr>a d:\l':\ Illll:d 1:1 t I) co·· 

11l1ccllnrnto tl c:i!',n dC:G~'IO ao t)lI;Jre­

mo Tnbunal i"ecll'l':ll, no PrrsH.Il'nte 

c;\ Hepubllca, ao dcnulH;lnllte e, ~o 
bcr-Ihe -a COIllI:nlcacta 1\ l'equl s lt;110 
que SCf:l venllcado pelo 1. v ~ecre­

(tellunclado. 

Art. 56. Se o dellunr.lado n:1o es­
tiver no Di.<trlt o Fhlrral. f\ deCLSao 

da Mesa, pelO Prcsident~ do Tnbu­

n~d de J ustiÇ3. do Es tado onde se 

acll:lr, Se estiver [ora (to paLs ou 

('In lu~ar Il\certo e nào SflOldo. o 

tario ao Senado. lar-se-: \ :l llllllna­

cilO mediante edital pelO DWrJl) do 

i;onqre5so /','aClOllal, cem :l ant~cc­

dêncl!\ de 60 dias. 

Art, 57. A decL,ftó produzir:'\. <les ­

de R data da ~u3. intm;açao os se­
guilltes c:eitos contra o den\l;1CinGo: 

C-I ficar suspew;o cio rxt?n:ICIO das 

Sll:1S funç ões ate sellLcnça final; 
OI 11car sujeito a OC'LSU';J.O cri­

minal; 
Cl perder, até sCllte!1~:\ [ln:1I, um 

têrço dv.s vencimcnt os. Que lhe será 

paGu no ca.;o <1e absolvição . 

CAPiTULO n 
DA ACUSAÇÃO E DA DEFESl 

Art. 53. lntim"do o dei111!lI':Í1nte 

ou o seu procurador da :Jeclsão a quc 

aludem o.s três ultimos artq; os. ser­

lhe-o. d:tda vista do processo , lia Se­

crct,l!'Í:I (10 Sen:Hlo, para. delltro de 

48 110ras. ofereccr o libelo ::,:us :1(,(mo 

e o rol d~ t e,;temuilll;!S , Em sC~lIlda 

abrir-<C'-:\ \'ista no cjellullcw,do ou ao 

seu defens or. pelo m C,lIl) pr:t7-J· p:ua 

o!erecer a contra,r:cdaelc e ,o rol d~ 

tcsLemunhas. 
A'L. 53. Decorridos <'3S::'S prazos. 

com o libelo e a contrarierlilcic ou .5E:ln 

êl(~, serão os autos rCllletido~, em 

onGinal, no Pre~ldcl1te do Supremo 

Tribul1:t1 Feder;!!. ou no ~Cll SliLJ3 11-

tuto legal. qU~lldo se)~ êle o iCllllll­

ci~do , cOI;llll1ic~nclo-se-lh~ o dIa d e­

sl(;nndo p:1ra o lulr;:1ll1rllto e cOllvi­

d:'.l1do-o pU:1 pre~ idlr a se~são, 

Ao·t. 1)0, O dCllUllcillll'e c o acusa­

rio serão notificados pCI::! 10rDl:1 es-
1.:1!Jc\eclc!fl 110 art, 5ri. p~!':1 a S,-; L~tlrtlll 

ao .1ulGamCll to, develldo os testemu­

nhas ser, por um ma[;l~tra(lo, InLlnn-

c1~s f\ C01npl\rc~cr n rcqllblçúo U.\ Me­

Sl\. 
Pan\grnlo \111:':0. ClltI'1! n Ilctltl­

caçÍLo e o Julg <.zne n to di~r('lil IIlrlllar 

o prn.lO mlllllllo de 10 dla.s, 
Art. 61, No dIa e hOl.l :lIarc;\c103 

para o Jul ~~a IIlCIJlo. o S('I1:t(IO rcu­

nlr-se-á, sob n presluer:~I :\ do Pre­

SIdente do Suprt?lI\o l'rluLJIl:t1 Froel:tl 

ou do seu SlIlJ.;t!tuto It? ~a j, Vcr lll.:,\(!a 

fi presença oe numero le Ga l <ie ;cnn­
dores, sern abena a ses.>ão e tella n 
chamada ct:1.'i partes. flc1I 5n10r e 

!\CUSaC10, que pollerilo COll1IJMe~CI' 

pessoalmente ou pelos seus procura­

dore.s . 
Art. 62. A revelia do cClL'iador 

não lrnport:tr:'\. tr :1 I I.~ leréllcb \lO )111-

p:amcnto, nem p erempção da ~-;I :>a ­

Ç30. 
f 1. o A revclb do acusado deter­

mlnar:'l o adlarnen t o do julg <lmento, 

para o qual o Pl'esidell~e d c.sl~lI~á 

novo dia, nomeando um ndvogado 

p ara d rlender o r eve l. 
§ 2. 0 Ao defemor nOllleadc. seril 

facultado o exame de lOdo..,; :1., peças 

do procc."So. 
Art. 63. No dia c! C:llllll vrllncnte 

c prazado p:ua o )ul g:1 lllellto , \'Crlfl' 

cado o numero legal de scnudores 

.~era aberta a sess[lo e 1:1(\111..100 'i 

Ingr esso Iis panCl:> ou aos Ee~ pro­

clU:1dores . Ser;',O jUlzf'S todos 0S se­

Iladores presentes, com exceçio aos 

impedido; nos t êrm05 do art, JG. 

Paragr:1fo unlco. O Ill1p('dllnel1~O 

pOderá ser oposto pelo nCll.';actor 011 

pelo acusaào e lnroc"do por CJllr1lqucr 

5enador, 
Art. G1. Constitu!clo O Senarlo eDl 

Trlbullal de JUI Ga me!l(o, o P'C3Iélen­
te mandará l~r o processo e, em sc­
gllida. lllquirir:\ publica mente as tes-

1 ,~ Dlun!l:1.'. fora ela presenç:t umu. 
das outras. 

Alt, 155. O ncu~;1 cll)r e o ~cu'~clC' , 

ou os SCtlS procuraclor r.5 . poder:\o 

reinqUirir :1S testel11unhas. CO!lt(;s t:l-

1<1s sem intrrr olllpÉ'-las e l'er1'I ('rl.'l' n. 
sua aC2Teaç;'to , Qualquer 5el1Jc!or po­

df'r:\ requ c rer s rJall1 l E'ltns :15 per­
g-UIlta.5 que Jul~ fl r n('cess~Hlas. 

Art. 6G. F inda n IÍ1qlllrrpu nave­

rã debate ora l. facultadas o f':jJ1ica 

e a trepliCo. entre o acus:ldor e o 

nC\lS:ld o. pelo prazo que o Presidente 
rlctel'lllll1:tf. 

par:'q;rato único. Ultimado o ric­
h :J\ c. ret!rnr-sc ·iio n~ partcs ''I r~­

cinto do. S('SS30 e abrlr-se-" uma dis-
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Cll.<5:\0 I)ll!r:l I'IH: l' C~ 
lu c U (J tJ Ic I o 11 ,1 11'·W, 

I\rt. 6/. I-:IIC"I'l'TI ,1.1 

(:Ir ,\ o l'r(' ,,\'. l C ; ~ IC 11111 

mldo eto; fumlnmclIt :­
e da cld r:;a, l)('nJ CCI1· 

V:1:; p;ova s, ~ lIlJ:l\l',rl1(} 

ca.:;o " JulCíulle lHo. 

C,\P1TUJ.Q 

Art. tiO. O jll!gJI1~ 
('111 vot:1 ç.\o n0l11il1:11 
uC's lmjJI:(!i<\ os flue r e~ 

ou "n~lo" :\ S(':,1I1Iltc 
ciacb pel o Prt'.: ic:!~llt 

nCll':acl o F' o r.ri:l1e r,:I ' 
e deve ser cO:JdellncJo 
cnn-!n? ' 

P;lfú::rafo único. 
nfirmati":1 obtivcr . p 
terços rios VOI o.~ cios 
sente,s, o Pr,'s irlellle 
:"ulta :10 p1C'll;lI'io só!: 
cxcrdcnle ele cinco ; 
'1urtl o CO l1d ~ ll;]clo de 
l itado p;:rn o excrc: 
lllllÇ:·lO. p ~'l b li c a. 

Art. (j;J. De :1cór, 
silo rio !j ~11(1CrO, () p-

1105 autos , a SCl1t~il~ 
nada por ele e pcle 
tlvercm I '):11(1(10 P:1~t 

e transcril~ na ata, 

ArL 70, t,C' c~:so 
fica o r:'!11.~2rJO d esci 
do seu c ~ r r.() , Se 11 < 

1utó ria. pro(!uzlr;'\ a' 
ta ç:' o cl CI a c 11 ,<;) li o. 
cxerclcio do car s o, C( 
tp. dos vcl~ cil1lcl1tcs c 
p:lvaclo, 

Art. 71. D~ ,~C! lt('j ' 
c!\:tto c O:llwc:nlcll to 
Repu bliC:l , nl) ~Ul)r<' 
de!:\ 1 e no a;:t~a;:o: 

An. 'i 'i , Se 1; 0 '1:, 
tn ri') CI)" " " ,,",,.. ~', 

I .... _ • ..,. l' ( 

V('f con e! ll k ,: 1 p­
n,p.lIlo (;~ l\1i1l!.sliO 
bUli;) I 1"(':~ cr.1 J ,JU do 
d:1 nepÚ~ , ;!(',l; r.'!vcr~' 
00 extra c rd :Il,'l; 'I :1me 
SCllaao 1

7 eCETal. 

Art, n, Nc procr 
dt !\[I 11 1.', : , ('. ~~o ':'Up l 

üf) PrOC!I:':IlJol' G~I':II 
rrlo wbsi cllÚl'Jos dE~ 1 

I 
I 

. .. .: ..... , .' 
, 
• • 

,, ' . , I .... . '. . . 
.. .. ..... --........... .. .. ... -.......... -.... - - ... ~ .. ' . - h._.1 I . _ .. . .&..._~ __ ..:... ... _ ......... , . ~~ ....... "_.4'0 .:._ ...... ; . .. ..... ,. ....... :,. " 

• 

40 .t\ TOS 1>0 POUflt LEC1SLAnVO 

Are. 55. k;c o SCll:\cl(\ \'ntrn(lrr 

que 11:'0 procede f\ IlClL<:l ';:LO, :"cr:Jo 0..'\ 

J,>"P':IS ':HqUI\·adu5. CI'l.~O 11é'C1(1:\ o 
com r:uio, l\ l\lr>a d:\l':\ Illll:d 1:1 t I) co·· 

11l1ccllnrnto tl c:i!',n dC:G~'IO ao t)lI;Jre­

mo Tnbunal i"ecll'l':ll, no PrrsH.Il'nte 

c;\ Hepubllca, ao dcnulH;lnllte e, ~o 
bcr-Ihe -a COIllI:nlcacta 1\ l'equl s lt;110 
que SCf:l venllcado pelo 1. v ~ecre­

(tellunclado. 

Art. 56. Se o dellunr.lado n:1o es­
tiver no Di.<trlt o Fhlrral. f\ deCLSao 

da Mesa, pelO Prcsident~ do Tnbu­

n~d de J ustiÇ3. do Es tado onde se 

acll:lr, Se estiver [ora (to paLs ou 

('In lu~ar Il\certo e nào SflOldo. o 

tario ao Senado. lar-se-: \ :l llllllna­

cilO mediante edital pelO DWrJl) do 

i;onqre5so /','aClOllal, cem :l ant~cc­

dêncl!\ de 60 dias. 

Art, 57. A decL,ftó produzir:'\. <les ­

de R data da ~u3. intm;açao os se­
guilltes c:eitos contra o den\l;1CinGo: 

C-I ficar suspew;o cio rxt?n:ICIO das 

Sll:1S funç ões ate sellLcnça final; 
OI 11car sujeito a OC'LSU';J.O cri­

minal; 
Cl perder, até sCllte!1~:\ [ln:1I, um 

têrço dv.s vencimcnt os. Que lhe será 

paGu no ca.;o <1e absolvição . 

CAPiTULO n 
DA ACUSAÇÃO E DA DEFESl 

Art. 53. lntim"do o dei111!lI':Í1nte 

ou o seu procurador da :Jeclsão a quc 

aludem o.s três ultimos artq; os. ser­

lhe-o. d:tda vista do processo , lia Se­

crct,l!'Í:I (10 Sen:Hlo, para. delltro de 

48 110ras. ofereccr o libelo ::,:us :1(,(mo 

e o rol d~ t e,;temuilll;!S , Em sC~lIlda 

abrir-<C'-:\ \'ista no cjellullcw,do ou ao 

seu defens or. pelo m C,lIl) pr:t7-J· p:ua 

o!erecer a contra,r:cdaelc e ,o rol d~ 

tcsLemunhas. 
A'L. 53. Decorridos <'3S::'S prazos. 

com o libelo e a contrarierlilcic ou .5E:ln 

êl(~, serão os autos rCllletido~, em 

onGinal, no Pre~ldcl1te do Supremo 

Tribul1:t1 Feder;!!. ou no ~Cll SliLJ3 11-

tuto legal. qU~lldo se)~ êle o iCllllll­

ci~do , cOI;llll1ic~nclo-se-lh~ o dIa d e­

sl(;nndo p:1ra o lulr;:1ll1rllto e cOllvi­

d:'.l1do-o pU:1 pre~ idlr a se~são, 

Ao·t. 1)0, O dCllUllcillll'e c o acusa­

rio serão notificados pCI::! 10rDl:1 es-
1.:1!Jc\eclc!fl 110 art, 5ri. p~!':1 a S,-; L~tlrtlll 

ao .1ulGamCll to, develldo os testemu­

nhas ser, por um ma[;l~tra(lo, InLlnn-

c1~s f\ C01npl\rc~cr n rcqllblçúo U.\ Me­

Sl\. 
Pan\grnlo \111:':0. ClltI'1! n Ilctltl­

caçÍLo e o Julg <.zne n to di~r('lil IIlrlllar 

o prn.lO mlllllllo de 10 dla.s, 
Art. 61, No dIa e hOl.l :lIarc;\c103 

para o Jul ~~a IIlCIJlo. o S('I1:t(IO rcu­

nlr-se-á, sob n presluer:~I :\ do Pre­

SIdente do Suprt?lI\o l'rluLJIl:t1 Froel:tl 

ou do seu SlIlJ.;t!tuto It? ~a j, Vcr lll.:,\(!a 

fi presença oe numero le Ga l <ie ;cnn­
dores, sern abena a ses.>ão e tella n 
chamada ct:1.'i partes. flc1I 5n10r e 

!\CUSaC10, que pollerilo COll1IJMe~CI' 

pessoalmente ou pelos seus procura­

dore.s . 
Art. 62. A revelia do cClL'iador 

não lrnport:tr:'\. tr :1 I I.~ leréllcb \lO )111-

p:amcnto, nem p erempção da ~-;I :>a ­

Ç30. 
f 1. o A revclb do acusado deter­

mlnar:'l o adlarnen t o do julg <lmento, 

para o qual o Pl'esidell~e d c.sl~lI~á 

novo dia, nomeando um ndvogado 

p ara d rlender o r eve l. 
§ 2. 0 Ao defemor nOllleadc. seril 

facultado o exame de lOdo..,; :1., peças 

do procc."So. 
Art. 63. No dia c! C:llllll vrllncnte 

c prazado p:ua o )ul g:1 lllellto , \'Crlfl' 

cado o numero legal de scnudores 

.~era aberta a sess[lo e 1:1(\111..100 'i 

Ingr esso Iis panCl:> ou aos Ee~ pro­

clU:1dores . Ser;',O jUlzf'S todos 0S se­

Iladores presentes, com exceçio aos 

impedido; nos t êrm05 do art, JG. 

Paragr:1fo unlco. O Ill1p('dllnel1~O 

pOderá ser oposto pelo nCll.';actor 011 

pelo acusaào e lnroc"do por CJllr1lqucr 

5enador, 
Art. G1. Constitu!clo O Senarlo eDl 

Trlbullal de JUI Ga me!l(o, o P'C3Iélen­
te mandará l~r o processo e, em sc­
gllida. lllquirir:\ publica mente as tes-

1 ,~ Dlun!l:1.'. fora ela presenç:t umu. 
das outras. 

Alt, 155. O ncu~;1 cll)r e o ~cu'~clC' , 

ou os SCtlS procuraclor r.5 . poder:\o 

reinqUirir :1S testel11unhas. CO!lt(;s t:l-

1<1s sem intrrr olllpÉ'-las e l'er1'I ('rl.'l' n. 
sua aC2Teaç;'to , Qualquer 5el1Jc!or po­

df'r:\ requ c rer s rJall1 l E'ltns :15 per­
g-UIlta.5 que Jul~ fl r n('cess~Hlas. 

Art. 6G. F inda n IÍ1qlllrrpu nave­

rã debate ora l. facultadas o f':jJ1ica 

e a trepliCo. entre o acus:ldor e o 

nC\lS:ld o. pelo prazo que o Presidente 
rlctel'lllll1:tf. 

par:'q;rato único. Ultimado o ric­
h :J\ c. ret!rnr-sc ·iio n~ partcs ''I r~­

cinto do. S('SS30 e abrlr-se-" uma dis-
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Cll.<5:\0 I)ll!r:l I'IH: l' C~ 
lu c U (J tJ Ic I o 11 ,1 11'·W, 

I\rt. 6/. I-:IIC"I'l'TI ,1.1 

(:Ir ,\ o l'r(' ,,\'. l C ; ~ IC 11111 

mldo eto; fumlnmclIt :­
e da cld r:;a, l)('nJ CCI1· 

V:1:; p;ova s, ~ lIlJ:l\l',rl1(} 

ca.:;o " JulCíulle lHo. 

C,\P1TUJ.Q 

Art. tiO. O jll!gJI1~ 
('111 vot:1 ç.\o n0l11il1:11 
uC's lmjJI:(!i<\ os flue r e~ 

ou "n~lo" :\ S(':,1I1Iltc 
ciacb pel o Prt'.: ic:!~llt 

nCll':acl o F' o r.ri:l1e r,:I ' 
e deve ser cO:JdellncJo 
cnn-!n? ' 

P;lfú::rafo único. 
nfirmati":1 obtivcr . p 
terços rios VOI o.~ cios 
sente,s, o Pr,'s irlellle 
:"ulta :10 p1C'll;lI'io só!: 
cxcrdcnle ele cinco ; 
'1urtl o CO l1d ~ ll;]clo de 
l itado p;:rn o excrc: 
lllllÇ:·lO. p ~'l b li c a. 

Art. (j;J. De :1cór, 
silo rio !j ~11(1CrO, () p-

1105 autos , a SCl1t~il~ 
nada por ele e pcle 
tlvercm I '):11(1(10 P:1~t 

e transcril~ na ata, 

ArL 70, t,C' c~:so 
fica o r:'!11.~2rJO d esci 
do seu c ~ r r.() , Se 11 < 

1utó ria. pro(!uzlr;'\ a' 
ta ç:' o cl CI a c 11 ,<;) li o. 
cxerclcio do car s o, C( 
tp. dos vcl~ cil1lcl1tcs c 
p:lvaclo, 

Art. 71. D~ ,~C! lt('j ' 
c!\:tto c O:llwc:nlcll to 
Repu bliC:l , nl) ~Ul)r<' 
de!:\ 1 e no a;:t~a;:o: 

An. 'i 'i , Se 1; 0 '1:, 
tn ri') CI)" " " ,,",,.. ~', 

I .... _ • ..,. l' ( 

V('f con e! ll k ,: 1 p­
n,p.lIlo (;~ l\1i1l!.sliO 
bUli;) I 1"(':~ cr.1 J ,JU do 
d:1 nepÚ~ , ;!(',l; r.'!vcr~' 
00 extra c rd :Il,'l; 'I :1me 
SCllaao 1

7 eCETal. 

Art, n, Nc procr 
dt !\[I 11 1.', : , ('. ~~o ':'Up l 

üf) PrOC!I:':IlJol' G~I':II 
rrlo wbsi cllÚl'Jos dE~ 1 
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J çáo d~ Me­

' i! \l Ilctlft­
~\'era' mcdlar 
;:Ja5 • 
Ir;, marcados . . 
Scna(lo reu-
I ~ia' do Pre­
pü.!I3. J FcocraJ 
~ l. VCfll1cac.a rga1 de "cna­
f'ão e _ ta a 
I 3CUSWZ" c 

C01llpa rC:cr 
scus procur:\-

:lo nClL';udor 
':- 11 C l:\ \lO jul­
a o da ~ ';1.'Ea-

l Cllsac10 dcter­
;0 j\llr,amc!lto. 
m~e desl\~Jla:à 
um ndvo:;ado 

I nome;dCJ sera 
\õc!as (t3 peç<tS 

d cf inillvumcnte 
:J.mento. \'enfl ' 

ctc ~cn:dorcs 
c lacu\!. jd,~ ", 
a os H".l5 pro­

;·s todo.:; 0S 'i~-

'" cxceç:to aos 
1:i 0 ar~. 36. 

~ 
Illl"ctl!men:.o 

:0 :lcu'. :IClor 0\1 
-:ia p~U:llqUc~ 

') ~ senndo ('Dl 

,:0, (l Prl'~lden­

~ :r:;~~0 r. cnl ~c­

: nJl\ellt l' 115 tes-
p : c:,rnçn UJli~ 
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ATos DO PODrn Lr.cISLt..TIVO II 

" 

cll~são única entrc os senadores ~O­
bre o objeto da IIcmnç;:'o 
. An. G7. Encerrada 1.. discw;S[LO, 
fará o Prcsidente um rchtórJo resu­
mido do.> fundamentos da acusilçáo 
e da e1 c! esa, ucm como elas respE'ctl­
vas provas, su blllet enelo em seg mel", o 
C:1,30 a julGamento. 

CAP1TULO UI 

DA SENTE:/IÇA 

Art. G!l. O jlll :; :lnlCI1~') ~cri telto, 
em votaçi\o nOlJlinol pelfJ' senadores 
desimped id os qUE' respondemo .. ~lIn" 
ou "nflO" á $egullltc pcrr,unta ellun­
clacJa pelo l'rc., id cllte: "Collleteu o 
acusado I" o crl:ne que Ille é Illlplltado 
e devc ser cOlldcnado a perda "O scu 
ca('p'I~? I ' 

Par{J[;rafo único. Sc a respo.<:\a 
nflrlllntiv:l obtlvcr, pelo 1Il~1l0S , dois 
terços dos VOlos dos sen?dores P~c­
.scntes. o Prcs ide lltp fa),;'1 nova COI1-
~ulla 110 plpn(,rio sobrp o tcmpl) :1áo 
excedentc d e cinco a.nos, durnntc o 
qual o cond en:lclo deverá ficar lIl ? bi­
Htaclo pnrn o cx ercíclo de qualquer 
1unçi!o. pública. 

Art. G9. De flcôrdo com :t clrc!­
S:IO do S 2l1ado. o Pres idente lavrará. 
lJOS aut(\s , a sentença Que SE'l"\ a~ j­
nadn por êfe (' pe lo:> s c'~ad c "(;5. quc 
tiverem to:nndo n:u tc \la JuJt;amcntQ. 
e transcrita na ata. I 

Art. 70. No C;l SO dc condena ção . 
flca o r.( ~usa do dc-s dc logo des t.:lui d0 
do seu c:orr.o. S e a scn tença !õr flty;O ' 
JuLória. prot!1I7. i~ · ó a Imed:ata re,ü)l ll­
t aç;\O do aCll ~ :lrl o . qllé' vfJllar(1 :lO 
l'xerclcio do carl;O. com direito à P<U­
te do~ \'CJ1cllll e!llcs de quc tcnha sitio 
)l:lvc.t1o. 

IIrt. 11. D:l .s(, lItCI1('I\ . (hr-~e·n Imr " 
rllnto c C' :;~Il' c~lI:ellto 1\1) l', e~ lclentc ri(\, 
nepú oli r :l. ao S lIlJi'CIIlO T;'i O!.l II ,\I 1"c­
clc~al c no :1~\~:1(10. 

Art. 7~!. Se 1"0 '1:!! do C:1C=!T:lm C:1-
ti: do ('fJ!~ r: : ' ~"c N::cl o llf11 "'c eq j· 
\'1 '1' nm ,' !lI\('I ' ) fl ' (><:r .'~-; () O ') jull!n­
Illrnto c!(' Mlll b tro a(\ ~ lIp re'llU Trl­
ounnl F'rdcraJ JIJ do Procllr,Hlur Geral 
da H cpú!;;k.l, (! r. Vl'f:\ l:!e ~ ('r c.)nvO<:I\-
011 · CXll".l I~ "l :: n ,\ ;· :a l1l entc pejo t.r'ço do 
~(,Il:\ou l;r ~ r: 1 aI. 

Art. n. N<. prOCI':;:;r (' j\ll~lIll\cnlo 
dto l.IIII!.'. : 'i; ~v ~' : :Jl r L '~ o Tllli'III ;\I, (,U 
;l,) l'l'!,c·· .. l i! nl' 0 r r :\ l (b !"( · ;;:J b!~C:1 . ~e­
rJ.o 51lt-O ;IW~ rl(l" de:: !:l 11'1, n:tquilo CIIl 

~/'1I' ~-"'." 4 if , 

que lhes forcm aplicáveis, o I\cgill1rn­
t.o In Lemo do Senado Fcderal c o Có­
digo de Procc.;so Pcnal. 

PARTE QUARTA 

TíTULO úNICO 

CAPITULO 1 

DCS COVERNADOH~S E sr-:CRrI.~IlIOS r.<'5 
ESTADOS 

Ar t . 7-1. Constituem crin:('s de-
rcsponsabilid"de dos governac\o~e~ <I\):;. 
Estados ou c!Q.5 ~e\ls Secret~no;" r;u:m­
do por êles praticados, os atos dcfinl­
(lOS COlllO cr:mes lI('~tn leI. 

CAl'lTGLO n 
DA IJDHlNCI .... AC USAÇÁO R 

JULG"!IlEII TO 

Art. 75. r;; permitido a todO) ci­
dadá o dCl1unciar o Govern a clor r, ~:' an­
te n A.,<.s emblcla Lcgl."JaUva, por cr)­
me dc responsa olhc1acC'. 

Art. 76. 11 dcnunc:a , a ss i:-t a dn p(:lo 
d enullcL:tn:e e com n flrmn rc.::onllC ­
c lda. dcve scr acompanl1:\aa ,~ o;; ao­
cUlllcntos que a comprorem, ou d~1 
ac.::mraçao ae ImpossID1JlO a ac .:lc "p:'(:­
I;cnt3.,Jos com a II1d~caçã o do l e..::,,1 
em ~up pOS~.rm ser cncontr"cl o3. !-io.'3 
<..~ , me.s de J~IC- nOi..-:e! prova Lc:s~t' mu­
Ilhal. conterá o ról dns t('s trmu n ll:l.ô, 
em número ae c inco I;c lo m en ç.:; . 

Pariq; ra!o ún:co. :-;~c ser:l r cce bl­
da a (IC nUllCIa dep ois que o GOVC1'11 ',- ' 
d o r. l)J r qu c: lq l'e r mOllvo . h o uver d.el- ' 
xado dcfinit:n lUl c ntc o cargo . 

Art. Ti AJlH~< cD::oda c (ll' :1111!cl3 (; 
j UIp.acla obJrt.o ae clcl;bern çf: ~. sr a 
J\.<'· ~ ('rnb! é iR L' (':; !..5 ~a!.:v" . po r : , : ~lU rl:.4. 
nbs :JII\{.:\ (lrc. rctnr" ill'o('cd c:IC:!1 c ~. 
ItCU!.:\Ç:IO, sern o G()vcnt;tc! (l r 11I\( ',lla­
t ~l;}ll'IltC 5 1JSlH.nso cle ;l : ~\3 !\.lIlI:(j.:.-~. 

Art. 78, O Govcrnador S C ~:l .\1 ; ~,­

gado nos .:nIIlCS de I c!> pons anillti :'.ClI.'. 
pl' la (orllla qCle nC'crrn 11:\1' a Co:: .'. tl­
~ul ç~,o (lO F., t~laO e 1\:'0 pocl('r ~' s,~r 
('ol\dcnado , ,CIl~O n pr:ca cio CI l'!:(.t. 

COm IC:\LJI~Jt03:'lo J t r clI lco :1:11'.:1 p :\I' " 
o cxcrclcl0 c.c qUII!qU CI fIlIIÇ.'" PII-­
bl!c!1. sem prcju!zo ela !I~':IO ela JII: . :. ~ça. 
, <' I11UI: ) . 

~ L" QU:1lIdo o tríbuwll dc .Il1lp.-
11I(,l1to lôr dC ll1rL~dlç[!O tltl~l.., s ('; ' :\\J 

1 ". lI n l~ . 111'10 nÚ!1Ino. o . ., r C r; C~(, lI t : ~ !I· 
L~ ~ cl03 órg ilO', que I) Illu ~:rnrc\ll. 0 :­
rlll :du o I're,,, til'lIlr, que Sl'I';1 o 
Prl's ldl' lIte lIO l'rtbullfll de JII :; tl(~:l. 
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I 3CUSWZ" c 

C01llpa rC:cr 
scus procur:\-

:lo nClL';udor 
':- 11 C l:\ \lO jul­
a o da ~ ';1.'Ea-

l Cllsac10 dcter­
;0 j\llr,amc!lto. 
m~e desl\~Jla:à 
um ndvo:;ado 

I nome;dCJ sera 
\õc!as (t3 peç<tS 

d cf inillvumcnte 
:J.mento. \'enfl ' 

ctc ~cn:dorcs 
c lacu\!. jd,~ ", 
a os H".l5 pro­

;·s todo.:; 0S 'i~-
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ATos DO PODrn Lr.cISLt..TIVO II 

" 

cll~são única entrc os senadores ~O­
bre o objeto da IIcmnç;:'o 
. An. G7. Encerrada 1.. discw;S[LO, 
fará o Prcsidente um rchtórJo resu­
mido do.> fundamentos da acusilçáo 
e da e1 c! esa, ucm como elas respE'ctl­
vas provas, su blllet enelo em seg mel", o 
C:1,30 a julGamento. 

CAP1TULO UI 

DA SENTE:/IÇA 

Art. G!l. O jlll :; :lnlCI1~') ~cri telto, 
em votaçi\o nOlJlinol pelfJ' senadores 
desimped id os qUE' respondemo .. ~lIn" 
ou "nflO" á $egullltc pcrr,unta ellun­
clacJa pelo l'rc., id cllte: "Collleteu o 
acusado I" o crl:ne que Ille é Illlplltado 
e devc ser cOlldcnado a perda "O scu 
ca('p'I~? I ' 

Par{J[;rafo único. Sc a respo.<:\a 
nflrlllntiv:l obtlvcr, pelo 1Il~1l0S , dois 
terços dos VOlos dos sen?dores P~c­
.scntes. o Prcs ide lltp fa),;'1 nova COI1-
~ulla 110 plpn(,rio sobrp o tcmpl) :1áo 
excedentc d e cinco a.nos, durnntc o 
qual o cond en:lclo deverá ficar lIl ? bi­
Htaclo pnrn o cx ercíclo de qualquer 
1unçi!o. pública. 

Art. G9. De flcôrdo com :t clrc!­
S:IO do S 2l1ado. o Pres idente lavrará. 
lJOS aut(\s , a sentença Que SE'l"\ a~ j­
nadn por êfe (' pe lo:> s c'~ad c "(;5. quc 
tiverem to:nndo n:u tc \la JuJt;amcntQ. 
e transcrita na ata. I 

Art. 70. No C;l SO dc condena ção . 
flca o r.( ~usa do dc-s dc logo des t.:lui d0 
do seu c:orr.o. S e a scn tença !õr flty;O ' 
JuLória. prot!1I7. i~ · ó a Imed:ata re,ü)l ll­
t aç;\O do aCll ~ :lrl o . qllé' vfJllar(1 :lO 
l'xerclcio do carl;O. com direito à P<U­
te do~ \'CJ1cllll e!llcs de quc tcnha sitio 
)l:lvc.t1o. 

IIrt. 11. D:l .s(, lItCI1('I\ . (hr-~e·n Imr " 
rllnto c C' :;~Il' c~lI:ellto 1\1) l', e~ lclentc ri(\, 
nepú oli r :l. ao S lIlJi'CIIlO T;'i O!.l II ,\I 1"c­
clc~al c no :1~\~:1(10. 

Art. 7~!. Se 1"0 '1:!! do C:1C=!T:lm C:1-
ti: do ('fJ!~ r: : ' ~"c N::cl o llf11 "'c eq j· 
\'1 '1' nm ,' !lI\('I ' ) fl ' (><:r .'~-; () O ') jull!n­
Illrnto c!(' Mlll b tro a(\ ~ lIp re'llU Trl­
ounnl F'rdcraJ JIJ do Procllr,Hlur Geral 
da H cpú!;;k.l, (! r. Vl'f:\ l:!e ~ ('r c.)nvO<:I\-
011 · CXll".l I~ "l :: n ,\ ;· :a l1l entc pejo t.r'ço do 
~(,Il:\ou l;r ~ r: 1 aI. 

Art. n. N<. prOCI':;:;r (' j\ll~lIll\cnlo 
dto l.IIII!.'. : 'i; ~v ~' : :Jl r L '~ o Tllli'III ;\I, (,U 
;l,) l'l'!,c·· .. l i! nl' 0 r r :\ l (b !"( · ;;:J b!~C:1 . ~e­
rJ.o 51lt-O ;IW~ rl(l" de:: !:l 11'1, n:tquilo CIIl 

~/'1I' ~-"'." 4 if , 

que lhes forcm aplicáveis, o I\cgill1rn­
t.o In Lemo do Senado Fcderal c o Có­
digo de Procc.;so Pcnal. 

PARTE QUARTA 

TíTULO úNICO 

CAPITULO 1 

DCS COVERNADOH~S E sr-:CRrI.~IlIOS r.<'5 
ESTADOS 

Ar t . 7-1. Constituem crin:('s de-
rcsponsabilid"de dos governac\o~e~ <I\):;. 
Estados ou c!Q.5 ~e\ls Secret~no;" r;u:m­
do por êles praticados, os atos dcfinl­
(lOS COlllO cr:mes lI('~tn leI. 

CAl'lTGLO n 
DA IJDHlNCI .... AC USAÇÁO R 

JULG"!IlEII TO 

Art. 75. r;; permitido a todO) ci­
dadá o dCl1unciar o Govern a clor r, ~:' an­
te n A.,<.s emblcla Lcgl."JaUva, por cr)­
me dc responsa olhc1acC'. 

Art. 76. 11 dcnunc:a , a ss i:-t a dn p(:lo 
d enullcL:tn:e e com n flrmn rc.::onllC ­
c lda. dcve scr acompanl1:\aa ,~ o;; ao­
cUlllcntos que a comprorem, ou d~1 
ac.::mraçao ae ImpossID1JlO a ac .:lc "p:'(:­
I;cnt3.,Jos com a II1d~caçã o do l e..::,,1 
em ~up pOS~.rm ser cncontr"cl o3. !-io.'3 
<..~ , me.s de J~IC- nOi..-:e! prova Lc:s~t' mu­
Ilhal. conterá o ról dns t('s trmu n ll:l.ô, 
em número ae c inco I;c lo m en ç.:; . 

Pariq; ra!o ún:co. :-;~c ser:l r cce bl­
da a (IC nUllCIa dep ois que o GOVC1'11 ',- ' 
d o r. l)J r qu c: lq l'e r mOllvo . h o uver d.el- ' 
xado dcfinit:n lUl c ntc o cargo . 

Art. Ti AJlH~< cD::oda c (ll' :1111!cl3 (; 
j UIp.acla obJrt.o ae clcl;bern çf: ~. sr a 
J\.<'· ~ ('rnb! é iR L' (':; !..5 ~a!.:v" . po r : , : ~lU rl:.4. 
nbs :JII\{.:\ (lrc. rctnr" ill'o('cd c:IC:!1 c ~. 
ItCU!.:\Ç:IO, sern o G()vcnt;tc! (l r 11I\( ',lla­
t ~l;}ll'IltC 5 1JSlH.nso cle ;l : ~\3 !\.lIlI:(j.:.-~. 

Art. 78, O Govcrnador S C ~:l .\1 ; ~,­

gado nos .:nIIlCS de I c!> pons anillti :'.ClI.'. 
pl' la (orllla qCle nC'crrn 11:\1' a Co:: .'. tl­
~ul ç~,o (lO F., t~laO e 1\:'0 pocl('r ~' s,~r 
('ol\dcnado , ,CIl~O n pr:ca cio CI l'!:(.t. 

COm IC:\LJI~Jt03:'lo J t r clI lco :1:11'.:1 p :\I' " 
o cxcrclcl0 c.c qUII!qU CI fIlIIÇ.'" PII-­
bl!c!1. sem prcju!zo ela !I~':IO ela JII: . :. ~ça. 
, <' I11UI: ) . 

~ L" QU:1lIdo o tríbuwll dc .Il1lp.-
11I(,l1to lôr dC ll1rL~dlç[!O tltl~l.., s ('; ' :\\J 

1 ". lI n l~ . 111'10 nÚ!1Ino. o . ., r C r; C~(, lI t : ~ !I· 
L~ ~ cl03 órg ilO', que I) Illu ~:rnrc\ll. 0 :­
rlll :du o I're,,, til'lIlr, que Sl'I';1 o 
Prl's ldl' lIte lIO l'rtbullfll de JII :; tl(~:l. 
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• 
Aros DO PODER LECISL\ll\'O 

§ 2.0. Em qu:\lClGer h!p6te:;e. 50 
poderá ~eJ' dccret:lOa a condell.,çflo 
\l'~ lo voto de dois terços dos 'uem­
l)!'r'.~ <1e que se compuser o trlUUll:1l 
d e J\lJgamcllt<J. 

~ 3,". Nos Est:lQOS. oncle aS Çons-
1.;l.ulções IÜO tlct,ermlll:lrell1 o pro­
<:C:>.~O nos crlm('~; de rcs pon,, :tbll',dnC!e 
C0S Gonrnaclnr rs, aplk:lr-sc-(\ o .115-
l)(I,;to nesta lei. devendo , porél~l , o 
.lt;!::ar:121l~n ser proferidO por um lrl­
uu nn I C(IIn pos to de c:nco lllell1 1)!'0,3 ciO 
L(',~islativo e rle cinco dC' s em0:1rc::\cJo ­
Te;, sob ri prc~: d011cla do Prc:,:lle;Jle 
(lo TribUlnl de Jll'i tiça 1C<::lI, que tE­
r:\ c\irelto de \,(\lo no C:1.<o de Cll1p3 t0. 
A c.scolll:l dc",e Tribw131 serl't. ir:t;), 
__ n do!; mratbros do Icr,tSlatlVO, Il~('­
d!:lute rte!çilo pC::I l\~~, C'llIl) t ~ t:l: n dos 
<lesem b:l rc::' cJ o rt's. med ia ll l e ~ortell). 

~ 4.0 E"se3 atos deverão .,cr fxe­
{'ut:lrl05 dllltrO em cineo dias CO:Hil­
dos cia cl:1l:l em que :I l\ssembté!:I en ­
viar uo PreStlte!lte do Tribunal de 
.Ju.'- t;ça os autos do proc c.'3.So tie;Jo:s 
de. decretada a pnx:edêncill '.ia acu­
~:!ção. 

Art. 79. r-:o :)roc~~"O e jul;,.<"men­
to do GOl'e !' l1ilcior ~lr;'o snbsillirl:':os 
dest:l. lei naqni10 em que 11:(; forem 
fi [l :J.c:'l. Vfl'::'. :l 5S IIll o reg' n:en to I :1l2 !' 110 
da & s emb!éi:1 I ,~~!slat, :,.a e cJo Trl-
b:::1;\1 de Justiçu. como o Código de 

±'rocesso Penal. 
Pará ~rn10 \lIllCO. Os Secretários 

<ic Est:lC:O, nos crimes ccne::ú'; com 
C3 dos Go\' e r:J~. ~\NS.'5, serflo sujeitos 
ao mesmo prr,{:~':~o e julg alJ1ci!~". 

Disposições Gerais 

I\rt. CO. Nus crllJl:'S de rC s p 0 :1-
:;.1 bilic\nde do Prc~ldellte ela l{t:pu­
~)\ica e ci o.'; Minis tros de 1::'>t:100 , a 
C;im;lI':l. c!c,< Dep\IL:toos (; tribnll .d de 
'pronuncia c o Scnacio f'cdn lll. !l'ibu­
)ia) Ll c JUl g rl'llflll.(): nr s crinl\!~ ~Ie 
1 rS;lol1snbil :c:il OC ".('0 JI..:ml s tros do Su­
premo 'rril)nll q Fedcl:lt e ao Pr ::-cu-
1'.IClor G e ra! cl:l. ne~Ú') tlc3, o S~n:ldo 
\ "l'ocrnl c, SilllUIt:uJC :lI11cnte, t~;bul1::!.1 
(1(' pronUllCla e Jut:; :-\lllento. 

P;lr,\ I:ra[o único. O S ~ llnclo Fc­
{leral, In :lpur<lÇ:'lv " Julgamento d03 
<:ri,nes de re~ [J o ll s :l tJ l!i ci :-l d c iuneto lla 
f,,~t. ;I p:. ('~t<i( nem cIo Presiclcll;e co 
Supremo Tribull:11. c s6 )rofe1'lm 
':;Cll~CllÇa. co ndc1I:llórb pelo voto de 
<1015 terços c\\X3 seus membros. 

I\rt.. !lI 1\ clcci:tmção c\e proce-
(\\!1Ic1:l. ClI ncu.saç:;'o 11(1.> crimes de n:S-
110n:;:1 bllldnde s6 poderá scr r.ccreta· 

oa pr!a nlJ.iJ;13 absoluta dJ. Cl\ma­
ra que :\, ~'rc!rrlr. 

I\rt. :;:!. Wio p0t!cr:\ exceoer c'.C 
cento e VIIl:C dl:l'> c c r.::ldos (l:\ d:l:a 
d:1 decl:l':Jc:.o a;; ';~0CCtlCI:Clil ,1 '1 :leu ­
~:!çf:o. o prn.:J prl;'3 o t>roce~o ~ Jul­
gamento ;!cs CI"!lH' ,; ciel1nld')5 nl'H<t 
,el 

Art. S3 . t::;én irl entrnd em vi­
eC,y na ;:n~;\ d:', sua pUblic:>.rflO, re­
v0~~1l8.':; a.:; (i:spf)~:(,·õ r.s CIn C0n:..rflT· ~o . 

Rio ele J:iIleiro, 10 ele abril 
123.° d:. Ir.::iepen d éncia c 
n~púolicrt . 

EURICO C,. Dun:,\. 

J{O:/(Jri3 .\[011 tr i ro . 
.s~IIt.fr: rt~ 1\'0 r01l 11 a . 
Cc.II."or :er! /'. da Costa. 
,r..I'.!lI ;'-,'r;;111Ides. 
G j;iliif:; Ide' du .sil z; cira. 

ele !:l:JO; 
G2.' da 

JO(:0 1/;/I":cI((l'o de Amorim c :,~~~lIiJ. 
lJa1t!1'1 r[l~ Can:u/llO. 
Clr.l1/f~ 7111' !IariClJli. 
A,T1/W7ldo Tro7itpOu;sky. 

" 

LEI N.o 1. 080 - uE: 11 DE ABRIL DE 1950 

Concerte iscnç(io de direitos para ma­
tcrirll im porl a do l Jc1a Real .socie­
dade Anônima Tran .lporles Aé­
reos. 

o Con~r"~so Naci onal clecreta e Clt, 
I-it:reu h3111OS, Pres id ente do SCll~<lo 
Feder,, !, p:'v ll1ul go , 110S têrmos do flr­
t-j gO 70, ~ 4.°, d:1 Con ~;tiluiç{io l"e-~ 
dera], :t !>t;winte Lei: 

Ar t. 1.~ -- E' COllc-:: cJic\ :l, à Rcal 80-
l'tcd ~lcl ~ Altún illl a 'l'r;lIlSjlo: tcs A{· rLv; 
i S ~:lÇ~,O t'e o \:'rito,'i de impo r\n,-Í,) e 
t :lxa:; iltlU!Ull'il as p ~ r:l. deI. mil tonc-
1:.1<1:1':'; ele rr :,. ~o1in;1 ci c aviaç.f'.o c v!nt.c 
t O :lc1ad : ~" cI(' lll a tn: :11 acr.ssúrlo c ::;0 -
l.Jr e~S :lI ?! li e d e' n \'Í :l,:'to , im :Ju r \a{\ o::; d'JS 
I:: ~ t:ldo:5 Unirl os cl:1 Am é rica do Nor­
te. por ~qt:f , j <J (,!llprl:~ a, p~ra seu um. 

Art. 2.° - A iscnçi\ o or:J. concec!ic\n. 
s6 se ('r"l\l ~ ní. m cdi n. :lt c prov.1. da 
nlmp:lIllC:1lo. 1) ;~ 1:1 IJcll~flclnc1!\, tia 
cOlldi<;:lO (' 3 t~llJ'Clectd" pelo art. 12. 
n,o 9. t;O lJ é'~ : ' clo-l e l n." 300. <!e 2\ 
d~ fC\'Cl' ciro de 1938. 

Art. 3.° __ R evogam-se as cUsposl­
ç:,cs CIll contnirlo. 

~rnncto I\:de r:ll, cm 11 de abril dt! 
lOJO: 

NrREU n"1>6.03 

• ' . .. I . 

t 
j 
I 

I 

LEI N .o 1.081 - N: 

nfspi!c s,;'br~ o !~.'(., 

O Prc:;icll'ntc C,\ 

P;'IÇO s n,~r fi \l~ (' 

TI:ll dcerela c r t: , 

Lei: 

Art~ l.o O;; :1t:!0 
lill;\ln-~e. CX<: : I;~ l\ , 

publico. 

Art, 2.° O (; ': 0 , 
cbLs :,6 S?f;\ p 2rl1:" 

a) obrt :; ;\610 r i 
!.(';II3Ç'1O (I , . ci~J, 
CUrgo ou funçá o; 

oI 1l~· (' c,<;.',t { ~ :llk 
t:u .. sc, rl' !'t: l ;(: ;III' : 
carg0 ou JUl! ,;j :.: . 
rc-spc,::: 11'1) , P,H :I L -­
rlili ;; Cllci p,f, t.':\C.:' ;!l ,­

I110s , qu e e :,ij ~ 11l o ' 
tanH!lllO de telll ,;c , 

Art. 3.° As n ' 
natur cz:I cl 05 s~ '.~ 
sitan' 1l1 de a u t0:::Ç 
fiscal iza çClO, ci i!i ú 
v:l! ol'(,s e ~t' r\': çCõ 
C:lIT03 à dl .5-po,i ç! , 
a ex'Zcução ci êL;se.; 

Art. 4.° F.' ri ~· 
° u so cl ~ nut0mu"" 

a) a chefe de : 
cuja,: funçõcs se j. 
rocrátic:1s e qlle I 
porte rápido; i 

o) !lO tr n. llS00 ;,~ r I 

vlclor do Est :l'do, ' ! 
tiO s~rvlço púb:ic 'J 

c) Ctn p:1 s,~ e!f). 
lho es~r:l.Ilho no :: 

Pará ::;rafo ilT1lc0 
Tr;'lIl~ito elo Dlf).!, 1 
S é'G urallç:l Pú iJ :ic:l . 
gãe-s C: O llt pc te ll , cc s. 
dc, ta 1;: 1, o númer 
tomóve Ls qu e 1 0 f t 
til n. CH,~:1S de ~ ', 

Ccll':l5 púb ica." . o', 
to, c{)Ill e rc ia l:; . l-'P. 
s ~ los :lOS domlr: " 
;'li nela, ap ÓS f) c;; r 
olcnk d :1S di','l:: 
(,n!(Jn ele [(':l'lço 
dU7":1I11 jlr,:~Orts (' . 
acoJTIpnnll:1U :1s de 

Art. 5.0 A rlQu i 
p;un O servi ço p ~; 

de previa ti utori z. 
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• 
Aros DO PODER LECISL\ll\'O 

§ 2.0. Em qu:\lClGer h!p6te:;e. 50 
poderá ~eJ' dccret:lOa a condell.,çflo 
\l'~ lo voto de dois terços dos 'uem­
l)!'r'.~ <1e que se compuser o trlUUll:1l 
d e J\lJgamcllt<J. 

~ 3,". Nos Est:lQOS. oncle aS Çons-
1.;l.ulções IÜO tlct,ermlll:lrell1 o pro­
<:C:>.~O nos crlm('~; de rcs pon,, :tbll',dnC!e 
C0S Gonrnaclnr rs, aplk:lr-sc-(\ o .115-
l)(I,;to nesta lei. devendo , porél~l , o 
.lt;!::ar:121l~n ser proferidO por um lrl­
uu nn I C(IIn pos to de c:nco lllell1 1)!'0,3 ciO 
L(',~islativo e rle cinco dC' s em0:1rc::\cJo ­
Te;, sob ri prc~: d011cla do Prc:,:lle;Jle 
(lo TribUlnl de Jll'i tiça 1C<::lI, que tE­
r:\ c\irelto de \,(\lo no C:1.<o de Cll1p3 t0. 
A c.scolll:l dc",e Tribw131 serl't. ir:t;), 
__ n do!; mratbros do Icr,tSlatlVO, Il~('­
d!:lute rte!çilo pC::I l\~~, C'llIl) t ~ t:l: n dos 
<lesem b:l rc::' cJ o rt's. med ia ll l e ~ortell). 

~ 4.0 E"se3 atos deverão .,cr fxe­
{'ut:lrl05 dllltrO em cineo dias CO:Hil­
dos cia cl:1l:l em que :I l\ssembté!:I en ­
viar uo PreStlte!lte do Tribunal de 
.Ju.'- t;ça os autos do proc c.'3.So tie;Jo:s 
de. decretada a pnx:edêncill '.ia acu­
~:!ção. 

Art. 79. r-:o :)roc~~"O e jul;,.<"men­
to do GOl'e !' l1ilcior ~lr;'o snbsillirl:':os 
dest:l. lei naqni10 em que 11:(; forem 
fi [l :J.c:'l. Vfl'::'. :l 5S IIll o reg' n:en to I :1l2 !' 110 
da & s emb!éi:1 I ,~~!slat, :,.a e cJo Trl-
b:::1;\1 de Justiçu. como o Código de 

±'rocesso Penal. 
Pará ~rn10 \lIllCO. Os Secretários 

<ic Est:lC:O, nos crimes ccne::ú'; com 
C3 dos Go\' e r:J~. ~\NS.'5, serflo sujeitos 
ao mesmo prr,{:~':~o e julg alJ1ci!~". 

Disposições Gerais 

I\rt. CO. Nus crllJl:'S de rC s p 0 :1-
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~)\ica e ci o.'; Minis tros de 1::'>t:100 , a 
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'pronuncia c o Scnacio f'cdn lll. !l'ibu­
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(1(' pronUllCla e Jut:; :-\lllento. 
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Rio ele J:iIleiro, 10 ele abril 
123.° d:. Ir.::iepen d éncia c 
n~púolicrt . 

EURICO C,. Dun:,\. 

J{O:/(Jri3 .\[011 tr i ro . 
.s~IIt.fr: rt~ 1\'0 r01l 11 a . 
Cc.II."or :er! /'. da Costa. 
,r..I'.!lI ;'-,'r;;111Ides. 
G j;iliif:; Ide' du .sil z; cira. 

ele !:l:JO; 
G2.' da 

JO(:0 1/;/I":cI((l'o de Amorim c :,~~~lIiJ. 
lJa1t!1'1 r[l~ Can:u/llO. 
Clr.l1/f~ 7111' !IariClJli. 
A,T1/W7ldo Tro7itpOu;sky. 
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LEI N.o 1. 080 - uE: 11 DE ABRIL DE 1950 

Concerte iscnç(io de direitos para ma­
tcrirll im porl a do l Jc1a Real .socie­
dade Anônima Tran .lporles Aé­
reos. 

o Con~r"~so Naci onal clecreta e Clt, 
I-it:reu h3111OS, Pres id ente do SCll~<lo 
Feder,, !, p:'v ll1ul go , 110S têrmos do flr­
t-j gO 70, ~ 4.°, d:1 Con ~;tiluiç{io l"e-~ 
dera], :t !>t;winte Lei: 

Ar t. 1.~ -- E' COllc-:: cJic\ :l, à Rcal 80-
l'tcd ~lcl ~ Altún illl a 'l'r;lIlSjlo: tcs A{· rLv; 
i S ~:lÇ~,O t'e o \:'rito,'i de impo r\n,-Í,) e 
t :lxa:; iltlU!Ull'il as p ~ r:l. deI. mil tonc-
1:.1<1:1':'; ele rr :,. ~o1in;1 ci c aviaç.f'.o c v!nt.c 
t O :lc1ad : ~" cI(' lll a tn: :11 acr.ssúrlo c ::;0 -
l.Jr e~S :lI ?! li e d e' n \'Í :l,:'to , im :Ju r \a{\ o::; d'JS 
I:: ~ t:ldo:5 Unirl os cl:1 Am é rica do Nor­
te. por ~qt:f , j <J (,!llprl:~ a, p~ra seu um. 

Art. 2.° - A iscnçi\ o or:J. concec!ic\n. 
s6 se ('r"l\l ~ ní. m cdi n. :lt c prov.1. da 
nlmp:lIllC:1lo. 1) ;~ 1:1 IJcll~flclnc1!\, tia 
cOlldi<;:lO (' 3 t~llJ'Clectd" pelo art. 12. 
n,o 9. t;O lJ é'~ : ' clo-l e l n." 300. <!e 2\ 
d~ fC\'Cl' ciro de 1938. 

Art. 3.° __ R evogam-se as cUsposl­
ç:,cs CIll contnirlo. 

~rnncto I\:de r:ll, cm 11 de abril dt! 
lOJO: 

NrREU n"1>6.03 

• ' . .. I . 
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LEI N .o 1.081 - N: 

nfspi!c s,;'br~ o !~.'(., 

O Prc:;icll'ntc C,\ 

P;'IÇO s n,~r fi \l~ (' 

TI:ll dcerela c r t: , 

Lei: 

Art~ l.o O;; :1t:!0 
lill;\ln-~e. CX<: : I;~ l\ , 

publico. 

Art, 2.° O (; ': 0 , 
cbLs :,6 S?f;\ p 2rl1:" 

a) obrt :; ;\610 r i 
!.(';II3Ç'1O (I , . ci~J, 
CUrgo ou funçá o; 

oI 1l~· (' c,<;.',t { ~ :llk 
t:u .. sc, rl' !'t: l ;(: ;III' : 
carg0 ou JUl! ,;j :.: . 
rc-spc,::: 11'1) , P,H :I L -­
rlili ;; Cllci p,f, t.':\C.:' ;!l ,­

I110s , qu e e :,ij ~ 11l o ' 
tanH!lllO de telll ,;c , 

Art. 3.° As n ' 
natur cz:I cl 05 s~ '.~ 
sitan' 1l1 de a u t0:::Ç 
fiscal iza çClO, ci i!i ú 
v:l! ol'(,s e ~t' r\': çCõ 
C:lIT03 à dl .5-po,i ç! , 
a ex'Zcução ci êL;se.; 

Art. 4.° F.' ri ~· 
° u so cl ~ nut0mu"" 

a) a chefe de : 
cuja,: funçõcs se j. 
rocrátic:1s e qlle I 
porte rápido; i 

o) !lO tr n. llS00 ;,~ r I 

vlclor do Est :l'do, ' ! 
tiO s~rvlço púb:ic 'J 

c) Ctn p:1 s,~ e!f). 
lho es~r:l.Ilho no :: 

Pará ::;rafo ilT1lc0 
Tr;'lIl~ito elo Dlf).!, 1 
S é'G urallç:l Pú iJ :ic:l . 
gãe-s C: O llt pc te ll , cc s. 
dc, ta 1;: 1, o númer 
tomóve Ls qu e 1 0 f t 
til n. CH,~:1S de ~ ', 

Ccll':l5 púb ica." . o', 
to, c{)Ill e rc ia l:; . l-'P. 
s ~ los :lOS domlr: " 
;'li nela, ap ÓS f) c;; r 
olcnk d :1S di','l:: 
(,n!(Jn ele [(':l'lço 
dU7":1I11 jlr,:~Orts (' . 
acoJTIpnnll:1U :1s de 

Art. 5.0 A rlQu i 
p;un O servi ço p ~; 

de previa ti utori z. 
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mcluídos os da 

:.êncià legisldtiva 
eres; 

ovação de con-

do Tribunal de 

utivo referentes 

!scito; 

xploração e o 
I isa e lavra de 

ou concessao 
e quinhe!ltos 

'Fe~1, bem 
vocâ.~inistro 
;:; sobre assun-
de responsa-

arecer ao Se­
!quer de suas 
1ll1Cntos com 
::mcia de seu 

-~ do Senado 
informação 

10nsabilidade 
~a dias, bem 

:lUva do Brasil 

<::>eçcJo 11/ 

D a Câmara dos D eputados 

Art. 51. Compete privativamente à Câmara dos Deputados: 

I - autorizar, por dois terços de seus membros, a instau­
ração de processo contra o Presidente e o Vice-Presidente da 
República e os Ministros de Estado; 

, 
1/ - proceder à tomada de contas do Presidente da Repú- ' 

blica, quando não apresentadas ao Congresso Na'ci6ílal dentro 
de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa; 

11/ - elaborar seu regimento interno; 

IV - dispor sobre sua organização, funcionamento, polí­
cia, criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos 
e funções de seus serviços e fixação da respectiva remuneração, 
observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orça­
mentárias; 

V - eleger membros do Conselho da República, nos ter­
mos do art. 89, VII. 

Seção IV 

Do Senado Federal 

Art. 52. Compete privativamente ao Senado Federal: 

I - processar e julgar o Presidente e o Vice-Presidente 
da República nos crimes de responsabilidade e os Ministros 
de Estado nos crimes da mesma natureza conexos com aqueles; 

1/ - processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal. o Procurador-Geral da República e o l\dvogado-Geral 
da União nos crimes de responsabilidade; 

JIJ - aprovar previamente, por voto secreto, após argüição 
pública, a escolha de: _ 

rao' )- , 
a) magistrados, nos casos estabelecidos nesta Cons titui-

b) Ministros do Tribunal de Contas da União indicados 
pelo Presidente da Republica; 

c) Governador de Território; 

d) presidente e diretores do Banco Central; 

Ms. 51 e52 
o 49 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER N° 01, DE 1991 
(Da CoInissão de Comtituição e Juatiça e de Redação) _ 

Opina, a re.peito da Consulta ./n9, de 1991, da Me,-á, I 
que -.ubmete à COmi •• ão de Constituição e JustiÇa( ., 

de Redação consulta a respeito da competência da Câm~ 
ra d08 Deputados para conhecer de denúncia contra M1 

nletra de Estado no ca80 de cometimento de crime de 

responsabilidade, isoladamente-, pela lncompetlncia 

da Cima·c. dos Deputados para apreciação da matéria. 

A Comissao de Constituiçao e Justiça e de 

RedaçA o, em reunião ordinária realizada hoje, ao apreciar a 

Consulta s/n Q , de 1991, da Mesa, que "submete à ComIssão de 

Constit uiçao e Justiça e de Redaçao consulta a respeito da 

competência da Câmara dos Deputados para conhecer de denún­

cia contra Ministro de Estado no caso de cometimento de cri-
me de responsabilidade, isoladamente'!, opinou 

tência da Câmara dos Deputados para apreciação 

nos termos do parecer do relator. 

pela incompe­

da matéria, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro No­
gueira, José Burnett, Messias Góis, Pedro Valadares, Nelson 

Morro, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José Luiz Clerot, 

José Thomaz Nonõ, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mauri 

Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda 

Reis, tden Pedroso, Francisco Evangelista, Adylson Motta, 

Gerson P.eres, Ibrahim Abi-Ackel, Os valdo Melo, André Benas­

si; Jutahy Júnior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nelson 

Trad, Paes Landim, ROdrigues Palma, Edésio Passos, Hélio 
Bicudo, José Dirceu, Eduardo Braga, Jo~o Mellão Neto, Robson 

luma, Luiz Piauhylino, Evaldo Gonçalves, Everaldo de Olivei­

ra I Jesus Tajra I Ivo Mainardi, Aroldo Góes, SérgiO Cury I 

José Luiz Maia, Magalhães Teixe Roberto Jefferson e 

Agostinho Valente. ~ 

Sala di ' maio 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA ! REDAÇAo 

Parecer do Relator, Deputado Jo­
sé Luiz Clerot, à consulta feita pela 

Mesa à Comissão de Constituição e JU! 

tiça e Redaçio,a respeito da competê~ 

cia da Câmara dos Deputados para co­

nhecer de denúncia contra Ministro de 

RELATORIO 

Estado no caso de .cometimento de cri­

me de responsabilidade, isoladamente. 

A Mesa, em 24.4.91, através do SGM/P-n9 279/91, 

dirigido ao Presidente desta Comissão, 

"Através do Ofrcio SGM-P/l43/90, de 28.05.90, 

a Mesa, a requerimento do Deputado LUIZ CUSHI­

KEN, encaminhou consulta a essa douta Comissão 

a respeito da competência, ou não, da 

dos Deputados para conhecer de denúncia, 

câmara 

por 

crime de responsabilidade, contra Ministro de 

Estado isoladamente, que ainda pende de apre­

ciação (capia anexa). 

Naquela oportunidade, foi esclarecido que 

a Hesa em precedentes adotados, principalmente 

na vigência da Constituição de 1967, se vinha 

reconhecendo sua competência para receber de­

n\jncia contra Ministro de Estado, quando a imp.!:!. 

tação se referisse a crimes de responsabilida­

de conexos com os do Presidente da República. 

Em denuncia isolada, caberia ao Supremo Tribu­

nal Federal examinar sua admissibilidade. 

Embora a Consti..tuição de 1988 não tenha aI 

terado a substância dos preceitos atinentes i 

materia, em relação ã carta de 1967, conside- . 

rando que o assunto se encontra sub judice, e,!!.. 

caminho a essa Comissão, para ser examinada no 

bojo da consulta antes mencionada, a denuncia 

formulada pelos Senhores Deputadoa JOst JORGE 

e outros, por crime de responsabilidade contra 

a Sra. Ministra da Economia, Fazenda e Planej! 

mento, isoladamente," 

r.eitera consulta formulada pelo OfIcio SGM/P-n9 143/90, e pe­

de "para ser examinada no bojo da consulta antes mencionada , 

a denuncia formulada pelos Senhores Deputados JOst JORGE e ou 

tros, por crime de responsabilidade contra a Sra. Ministra 

Economia, Fazenda e Planejamento, isoladamente". 

Corno se vê, a espêcie e~ questão envolve, 

d. 

ou-

trossim, exame de dnúncia expressamente formulada em lR.4.91 

perante a Câmara dos Deputados, por vários parlamentares, na 

qual atribuem à Ilustre Ministra Zélia Ma~ia Cardoso de ~, 

suposta prgtica de crime de responsabilidade, definidos em te 

se, na Lei 1.079, de 10 de abril de 1950. 
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caminho a essa Comissão, para ser examinada no 

bojo da consulta antes mencionada, a denuncia 

formulada pelos Senhores Deputadoa JOst JORGE 

e outros, por crime de responsabilidade contra 

a Sra. Ministra da Economia, Fazenda e Planej! 

mento, isoladamente," 

r.eitera consulta formulada pelo OfIcio SGM/P-n9 143/90, e pe­

de "para ser examinada no bojo da consulta antes mencionada , 

a denuncia formulada pelos Senhores Deputados JOst JORGE e ou 

tros, por crime de responsabilidade contra a Sra. Ministra 

Economia, Fazenda e Planejamento, isoladamente". 

Corno se vê, a espêcie e~ questão envolve, 

d. 

ou-

trossim, exame de dnúncia expressamente formulada em lR.4.91 

perante a Câmara dos Deputados, por vários parlamentares, na 
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se, na Lei 1.079, de 10 de abril de 1950. 
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A peça acusat6ria oferecida contra a Ilustre 

Ministra, em sua parte diapositiva, afirma: 

" ................. ....................... 
111 - DO CRIHE DE RESPONSABILIDADE: 

A Exma. Sra. Ministra da Economia, Fazen-

d. e Planejamento incorreu, pelo não rep ••• e 

dos recursos do FINSOCIAL e Contribuição sobre 

o lucro ao Hini.tério do Trabalho e Previdên­

cia Social (INSS) em crime de responsabilidade 

previsto na Lei n9 1.079/50. 

De.ta forma, atentou Sua Excelência, em 

flagrante infração 80 disposto n08 arts. 13, 

1; 49, 111, V, VI e VII; 99, IV; 109, 2,3, 

4,' e art . 11 d. Le i 1.079, de 10 de abril de 

1950, que di.põe lobre 08 crimes de responsa­

bilidade. 

A violência ã Con.tituição e leu, princl 

piOl, bem como 8 legislação ordinaria sobre a 

matéria sao explicitas na determinação da utl 

lização dos recursos do FINSOCIAL e contribui 

çao sobre o lucro. 

A retenção indevida destes numerarios a­

fronta ainda aos mais elementares direitos so 

ciais, entre eles o consubstanciado no art. 

201, parágrafo 59 da Constituição Federal, que 

estabelece como menor beneficio previdenciá­

rio o valor de um salário mínimo. 

CODl este abuso de autoridade, 4,5 milhões 

de aposentado. e pensioni~tas rurais continuam 

percebendo a indignidade de 0,5 salãrio míni­

DlQ, quantia que não e suficiente sequer para 

o atendimento de uma .d necessidade bãsica da 

pessoa humana, como a alimentação. 

E.te criae de responsabilidade ocorreu em 

ligO e continua ocorrendo neste ano de 1991. 

o Poder Legislativo, por suas duas Casas, 

a Câmara do. Deputados e o Senado Federal tem 

o dever de conhecer da presente DENUNCIA e 

proce •• i-Ia CODl a maior celeridade possível, 

evitando que e.te Poder concorra no crime de 

responsabilidade, ora atributdo a Sua Excelên 

cia, a Ministra da Economia. 

IV - DO REQUERIHENTO 

No. termo. do art. 14 e seguintes da Lei 

Federal n9 1.079/50, REQUEREM os signatarios, 
seja conhecida a prelente denuncia contra a 

Exma. Sra. Mini.tra da Economia, Fazenda e PI! 

nejamento, Dra. ZtLIA HARIA CARDOSO DE HELLO 

para que uma vez .ubmetida i apreciação da ci 
mara dos Deputado. na forma do art. 51, I da 

Constituição Federal e, admitida pelo Plená­

rio, suba a Câmara Alta, o Senado da Repdbli­

ca, para que se decrete o afastamento, primei 

ro, provisório e, depois definitivo, dos acu­

sado.". 

Embora a matéria relativa à competência da C! 

mar a dos Deputados para conhecer de denúncia contra Minis-

tros de Estado no caso de cometimento de crime de responsab~ 

lidade, tinha sido objeto de apreciação e decisão em várias 

oportunidades pela Mesa Diretora e em outras pelo Pretória 

Excelso, visa a presente Consulta resposta desta Comissão a 

~e8peito de ruestão em referência, em face da Constituição de 

19.88. 

pontos: 

A Consulta, portanto , cinge-se aos seguintes 

Crime de responsabilidade. Cometimento por 

Ministro de Estado. Competência para conhe­

cer da denúncia. Sede jurisdicional para pr~ 

cessar e j ulgar tais crimes. 

Esta Consulta, por distribuição, veio às mi­

nhas maos nos últimos dias do mês de abril do corrente ano. 

PARECER 

Passo a examiná-la a COMeçar pelos preceden­

tes desta Casa, em seguida destacando as decisões do Pret6-

rio Excelso que pertinem com o objeto da Consulta para, a f! 

nal, concluir, a modesto juizo, qual a orientação que se de­

va seguir no que se refere às questões arguidas. 

Precedentes na Câmara dos Deputados 

Examinando quest~o de ordem formulada pelo sa~ 

doso Deputado Martins Rodrigues. em face de dnúncia ofereci­

da por funcionário aduaneiro contra o Ministro da Fazenda Jo 

sª Maria Alkmin, denúncia essa fundada na Lei n9 1.079, de 

1950, esta Comissão acolheu o parecer do Deputado Raimundo 

Brito, que tomou O n9 48, de 1956, pub licado no DCN (seção 

II de 15/9/56, pág. 8223/8231. 

o parecer em referência examina exaustivamen-

te, â luz da evolução constitucional brasileira (CF 1891, re­

forma de 1926, 1~34, 1937 e 1946) a competência para proces­

sar e julgar Ministro de Estado no caso de cometimento de cri 

me de responsabilidade. 

A decisão, s eguindo a linha do voto do rela­

tor, está assim vazada, 

"A Com i s.io de Constituição e Ju.tiça, 

em reunião plena, realizada em 30 de 

de 1956. examinando a q u estio de ordem levan-, 

tada no plenário da Câmara pelo Sr. Deputado 

Hartins Rodrigues sobre a denúncia apresenta­

da contra o Mini.tro da Fazenda. Sr. JOle Ha­

ria Alkimin. e, tendo em vista: 

a) que tanto o p roceslo quanto o jul­

eamento dos Ministro. de Eltado, nos cri 

mes comuns e de responsabilidade nao co­

nexos com os do Presidente da Repúblicl, 

cabem ao Supremo Tr ibunal Federali • 
b) que, nestas condições. a competên­

cia da Câmara dOI Deputados para o pro­

cesso de Ministro d e Estado .e restringe 

aos ca.o. de crimes conexos com os do Che 

fe do Poder Exeoutivo da União. 

resolveu, de conformida d e com o parecer do re 

lator, opina r : 

I - que as denúncias contra Hinistro. 

de E.tado, na hip~teae do item "a". nao 

• 

• 
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d." .. '.1' ru.'14 •• , p.1a •••••••• irtu- j , 
4. 4. Dão tal' a ci •• ra coap.tineia par. 

proc •• lã-Io. crl.it~l •• Dt.; I 

11, - ,UI, •• con •• qUeDei., • denúncia, 

DO c.ao ora ,ub •• tido i aba apreciaçÃo, 

4 ••• 1' ••• 1' arqui ••• a, lndependent ••• ute 

40 rroDuDci ••• nto· da -co.ialão •• plcial • 

qUI · II ~.f.r. o art. 19 da Lai D9 1.019. 

do 10 do .b~ll do 1950·, 

fol t<:aada I unan1m.\dade, exceto quanto ao item 11 do Pare-.. 
~, por entender. o. Senhora. Deputado. Milton Campo., A­

cla.eto Cardo.o, Re.tor Duarte. Sei"';. DÕria, que a denGncia 

• ~ o .. .-o .e reporta deveria •• r remetida ao 6rgão do P2 

dar Judlcllrio coepatante para o proce •• o e julgamento. 

Bxpre •• iva a decl!ração d. voto do. ..udo.o 

Depatado Milton CUlpO., verbia. 

"Votai pala r •••••• 4a denúncia lO .,ri­
.10 'upr •• o Trlhunal. qUI i o õrlã~ coapatln­

t ••• ,uudo h •• conclui o douto parlcar. I.~ 

• i. opinai •• boa.nl, •• ~o direito da r.pre­

•• ntaçÃo, qUI d ••••• 1' pr •• t\aiado, I lO pri~ 

ctpio d. r •• pon •• hilid •••• qUI i fund ••• ntal 

1'0 r •• i... D. r •• to, ~ r.,ra l •• al, ' aplie.­

•• 1 ao ea.o p.lo •• no •••• ua in.piraçÃo, que 

a autoridade, quando declina da .ua co.patên-
• 

ela, de •• r •• eter 

pltinei. de~l.ra . 
o caio i autoridad •• cuja ~ 

11IPU' 

r •• l.lnt. I que ora ra.u.o". 

!lo par_r 17, d. 195t, publ1cÍldO ..... DClI de 

13 4e outubro·d. liSi, plg. 7243, .rel.tivo i denúncia ofere-

014. pelo .ndo Deputado O.car COrria contra O ex-Mini.tro ~ 

baatlão P ••• d. Alaeld., a Coai •• ão. B.pecial ·de.ign.da para 

.x,-1n,r .~ increpeçõe., r •• olveu "opinar ôo · .antido de que 

Dão .IJa Jul,a.a objeto •• deliharação.a d,odncia do S~. DIP.! 

t.do O.car Corria contra o fr, "iai.tro d. P •• aada". A 1dec! 
• • 

.io .poiou-•• , 1a.ent.".,tilenta, no fato d •• CoIDi .. ão haver 

OQDo1uld6 que o endo M1ni.tro P... d. Ala.ida não .~iu coa 

intaDção deliberada nO •• ntido d. d.ixar ._ r •• po.ta os r! 

queriMnto. d. infonoaçõe •• 

N. d.nGnc1. of.recid. pelo llu.tre Deputado Al . . -
berto Goldan. contra o entÃo Min1.tro Brnan. Gol ..... , d. F!. 

UIlda, • Me., por 4 voto. contra 3, 1ndeferiu, lem .xame do 

"rito, o •• u ~aqu.rl_nto no lent140 de que le recebe.s. a 
denGnc1e por lnoo.petincl. da Cimara do. DeputadO. para pro-

.-ar:. ju19ar Mini.tro. d. B.tado, no. criae. d. r.epon.ebi­

~. quando ~ratioado. i.oladement. (DClI,' seção I -3.6.~ 

pl9. 5002/8. 

N •• denÚDci .. fonaulad .. pelo. DeputadO. Far. . -
bul1D1 JÚnior e Paulo Nicaron. contra o. antão Min1.tro. Br­

...- G&lvi ••• DelU. Reto, pela .upoiota pritic. d. criae. 

d. reeponaabilidada, • Me •• r •• olveu não d.r .~to à 

pretenaio doa Sra. Deputadol, tendo em v1.ta a coapetincia 

do '8upreao Tribunal Fed.ral p.r. proc •••• r • julgar o. Mini.! 

troa d. Batado no. criae. de r •• ponaabllidad. não con." <XlII 

os de Presidente da República uPCN (Seção I) - p&g. 14.339/ 

14.350. 

Quanto à denúncia dirigida pelo Deputado ~-
• 

thur Vlrql110 Neto contra o etinente Deputado Ibrahin Abi 

Ackel, par lUpaS ta prática de crime de responsabilidade, ~ 

do do exerclcio no cargo dê ",nistro de Estado, a Mesa assim 

se .anileatou, pondo fim & questão: 

" oão ; da .er rec.bida para o. efei -

to. pretendido. d •• au proce •••• eoto co.o tal, 

pela·Cã.ara do. D.putado •• porquaoto falece a 

e.t. C •••• no. termo. do art . 40. I. combina­

do coa o art. 119. I, "b". d. Con.tituiçio r. 

deral. co.petincia para proce •• ar Hini.tro d. 

B.tado •• r •• ao de imputação. que .e lhe fa ­

ça, d. criae d. re.pon.abilid.de quando a r.~ 

p.ctiva promoçio oão atribua, por isual. ao 

Pra.id.ote da República. a comi •• io de crim. 

d •••••• natur •• a, conexo co. o aquele imput~, 
do. 80.0 ••••• i., palo arquiva •• oto da "da­

núocia •• cau.a". DCN (Seção I) - 6.12. 84,pig. 
16.242 . 

Precedente. do Supremo !ribunal ~ederal 

o primeiro precedente, talvez o de maior im­

portincia pela decisÃo que tomou, está consubstanciado na e­

menta lavrada no ac6rdÃo proferido na Repreaentaçio 211, do 

DF, 4a qual foi relator o saudoao Mestre Nelaon Hungria, e 

cujo teor é o .eg~nte : 

"Incon.titucionalidede parci.l da lei o . 

1.079. de 1950, .obre crim •• de re.poo.abili­

dada . Cri.e. de r •• pon'lbilidade de Mioi.­

tro. da !.tado, oio Conexo. coa o. de Pr •• i­

d.ota d. aepú fiic.: o proce •• o e jula.m.o­

to cab ••• 0 Supr.mo Tribunal F.d.r.l. loexi. 

tincia do. crime •• pontado. a. repr ••• otaçio 

contra o Hioi.tro d. 7a&.od.. Quando oio •• 

pode identific.r o criae d. prevaricação co. 

o de d •• obediência. Arquiva.eoto de r.pre •• ~ 

t.ção, pedida, ali •• , pelo Procurador - Geral 

da a.pública". 

A deciaão, unânime, tomada .ob a égide da ~ 

t1tulção de 1946, no jul~amento da Representação 211, em 

26.5.56, al6m de firmar a competência da Suprema Corte para 

julg,ar os crimes de Mi)\istroa de EstadO, nao conexo a com o 

de Presidente da República, declarou a inconstitucionalidade 

parcial ~a Lei 1.079, de 1950, no. termos do voto do relator . 

A prop68ito d. competênCia da Supr.ma Corte 

e d. incon.titucionalidade d. Lei 1.079/50, .nfatiza o .aud2 

lO ~nlstro Nelson Hungria, 

"O SlNBOll. "IMUTIlO NELSOM BOIICIIA - ro­
nho. Sr. Pra,idaot., uaa pr.liaioar a .u.ci­

tar • 

A l.i 09 1.079. de 10-4-1950, que "defi-

De o. cri.e. d. re.poa •• bi1idade • ralul, o 

r •• pactivo proc ••• o e julaa •• ato", di.põa. DO' 
•• u. art •• 13. 09 1. e •• auiota •• que o. cri­

••• d. re.poo.abilida4e do. Hioi.trol d. B.ta 

do, d,fioido. uI 1.i. aioda quando não cone-

3 
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.-ar:. ju19ar Mini.tro. d. B.tado, no. criae. d. r.epon.ebi­

~. quando ~ratioado. i.oladement. (DClI,' seção I -3.6.~ 

pl9. 5002/8. 

N •• denÚDci .. fonaulad .. pelo. DeputadO. Far. . -
bul1D1 JÚnior e Paulo Nicaron. contra o. antão Min1.tro. Br­
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• 
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26.5.56, al6m de firmar a competência da Suprema Corte para 

julg,ar os crimes de Mi)\istroa de EstadO, nao conexo a com o 
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tar • 
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•• u. art •• 13. 09 1. e •• auiota •• que o. cri­
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xo. com o. do Pre.idente da Republica, i,to 

e, quando pratica&o. ou ordenado, por exclu.! 

va iniciativa do~ pr6prio. Mini.tral ficario 

.ujeito. i Icu.ação perante I Câ.ara do. Dep~ 

t.do. e julgamento perante o Senldo. 

Entre o. cri ••• de re.pon •• bilidade do. 

Mini.tral de E.tado figura o d. Itrecu.ar o CUIa 

prim.ato da. deci.õe. do Poder Judici_rio DO 

que depender do exereleio da. funçõ •• do Po­

der Executivo (art . 13, 09 I, combinado com 

o art. 12, 09 2). Em face, portanto, d. lei 

09 1 . 079 , no caio .omente caberia denúncia p~ 

rante a Câmara do. Deputado., na for •• do art. 

14, e.capando a ação penll la Supremo Tribu­

nal. E .u.citando I preliminar, eu I de.pre~ 

&0 • .Q.!.. di.po.itivo. de ••• lei, ~ tocante !. 
crime. !! re.poD.abilidade do. Mini.tro. de !1 
~ não conexo. ~ ~ do Pre.idente ~ Re­

publica, .ão manite.tamente incon.titucionah" 

(grifei) . 

Em outra oportunidade, agora sob a égide da 

Carta Polltica de 1967, alterada pela EC n9 
tição n9 85, de autoria do Ilultre Deputado 

1, de 1969, a P!" 

Alberto Goldman, 
, 

julgada em 18.9.80, ~lo Supremo Tribunal Federal, foi re-

cebida como noticia criminis, e arquivada no. termos do par!. 

cer da Procuradoria-Geral da República. 

Do voto do Relator, eminente Ministro Soares 

Munoz, destaca-se: 

"o SENHOR MINIST\lO SOAIl!S MuRoz (RELA-
TOR): - O exame da competência do SuprImo Tri 

bunal Pederal, para conh.cer de denuncia por 

cri •• de r •• pon.abilidade i.putado a Mini.tro 

de E.tado, deve preceder ã apr.ciação d. pra-

limin.r de ilegitimidade d.· parte 

no p.r.c.r do Dr. Procurador-C.ral d. Republ! 

ca, vi.to que a.ta .o •• nt. pod.ra .er decidi­

d. p.lo órgão juri.dicion.l compet.nt., 

M.ooll Conçalve. Perreir. Pilho, comen­

tando o art, 40. 1, da Con.tituição da Repú­

blica, ob.erva: 

"O texto .m exame, ã primeira vi.ta. 

.uger. que •• ja aplicav.l aoa Mini.tro. 

d. E.tado o •••• 0 procediaento quanto a 

crime. d. r •• pon.abilidade que tenham co 

.etido. I.so não ê Ixato. P.rant. a câ 

.ar. dos Deput.do. só •• d •• eorola o pr~ 

c ••• o de cri •• a de r •• pon.abilidade em 

que esteja. incur.o. "ini.tro. d. E.ta­

do, de.de que .aja. tai. crim.s conexo. 

co. o. do Pre.idlntl da República . Ca.o 

contrario, o proce.lo e o julg •• ento do. 

Mini.tro ••• de.enrola p.rantl o Supr.mo 

Tribunal Pederal, .e. int.rveniioci. de 

qu.lquer da. C •••• do Congr ••• o, ! o que 

.e d.pr.ende do di.po.to no .rt. 119, I, 

"b", da Con.tituição vigent." . 

Pontl' de Mirand., e. ..u. co.eotario. 

ao art. 42, 1, da Con.tituição de 1967, di.p~ 

sltivo es.e cujo teor não foi alterado 

Emenda Con.titucional 09 1 •• centu. que: 

pela 

".omente por .aioria de doi. terço. 

do •• eu •••• bro. podl • Ci.ar. do. Depu­

tado. julg.r procedente. acu.ação con­

tra o Pre.!d.ntl da •• pública. no. cri-

••• de re.ponsab i lidade,· ou contra o. "! 
ni.tro. d. Estado no. cri.e. conexo. co. 

o. do Pre.idente d •• epública", 

A incidência do .rt. 40, 1. da Con.tituição 

da Repúbli c a no tocante .0. "ini.tro. d. E.ta 

do, tão .o.ent •• 0. cri ••• con.xo. co. o. do 

Pre.ideote da Jepüblic •• at.nd. i tr.dição do· 

dir.ito coo.titucional pitrio (Con.t . 1891, 

.rt •• 52, f 29; Con.t. 1934, .rt. 61, f 19, 

Con.t . 19l1 , .rt. 89, I 29; Coo.t. 1946, art •• 

S9, 1, 92 • 101 , t, "c " ) • concilia o .ludido 

art . 40, 1, • o art, 119, I, "b", que atribui 

competinci • • 0 ~upremo Tribun.l Padaral p.r. 

proce •• ar e julg.r ori gin.ri ••• nte, no. cri­

m •• comuna e de r •• pon • • bilid.d., o. "ini.tro. 

d. E.tado, re •• alvado. o. cr i ••• Conexo. coa 

o. do pr •• ident. d. aepüblica (.rt. 42, 1)". 

(D.J. de 13.02 . 81). 

Examinando o MS 20.H2- DF (Tribunal Pleno), A! 

lator o eminente Ministro Francisco Rezek, Impetrante Ansel­

mo Farabulini Júnior, Autor idade Coatora o Preaidente da cã-

mara dos Deputados, decidiu o Supremo Tribunal Federal I 

"Mini. t ro dI E.tado: Proc ••• o P.n.'l, 

Ao ST' co.pet. proc •••• r e julsar aini.­

tro. d. l.t.do, i vi.t. de queis.-cria. ou d~ 

núocia do Procurador-Glr.l d. a.públie •• Qu.­

d. r •••• lv.d. unica •• ntl a bip~t.'1 4. er~ •• 

d • . rl.pon •• b ilidad. eonexo coa cri .... de iaual 

o.tur.&. - i .putado ao Pr •• id.ot. d •• aptbli­

c. (Cl, .rt • • 42 - 1 a 119 - 1 ~ • ~) . 

LIgItim. i • conduta do Pr •• idantl da c! 
•• r. do. D.put.do. qu.nd o .a c,.o nÃo coapr~ 

eodido pela r •••• lv •• da.acolbe • d.núncia ca. 

que certo parl ••• nt.r p r atanda var in.taur.do 

o procedi •• nto conducen t a ao iap •• cb •• nt. 

Deneg.ção do .and.do d ••• ,ur.nça" 

111/202) . 
(RTJ 

o voto do Reiator, acolhido à unanimidade, , 

do seguinte teor: 

"O equIvoco do i.pe tr.nt. con.i.te .a .~ 

por, co. b •• e na L.i n9 1.079/S0. que no Con­

gra •• o N.cion.l d.v. t.r cur.o o proc ••• o co~ 

tra .ini.tro da l.tado. por criae de rl.pon.~ 

bilid.de. D •• cordo coa •• i.ta.âtic. con.ti­

tuciooal (.r t •• 40'0"1, 42-1, 83 .. l19-t, ~). i!, 

to .6 ocorre na hipót ••• d. Con.xao co. cri.e 

da ••••• n.turela. i.putado .0 Pra.id.nt. da 

Repdblic.. t .l. o c •• o a. que o proc ••• o '1 

de.envolvl eDl dual f •• · •• , • pri •• ir •• a do pr~ 

ce •••• ento, per.nte • Ca.ar. do. Deputado., cou 

dUlindo .0 iape.cb.ent; a a .e,upd., • do ju! 

ga.ento. perante o Senado. 

I l.lt. d. precitada con.x.o. coapet. • 

e.ta C •• a proc •••• r a ju l a.r, orisinaria •• nt., 

o. aini.tro. d. E.t.do. A ra,ência d. • ••• -

lhant. leito. d •• er aoc ontrad. no .e,i •• n-

to Interno •• 0 qu.l ra.a t a o f 39 ~ do 

119 d. lei •• ior . 

art. 

A .au turno, o •• rt • • 230 • 231 do .e,i­

•• nto deix •• cl.ro que • d.nGnc!. no. cri.e. 

da ação pública -- • tal i o c •• o do. cri ••• 

4. r.,poD.abilid.d. -- t e . por titul.r o cb.­

f. do Miai.tirio Público '.d.r.l. 
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Não tem r.z.o, ••• im, o deputado iapetra!!, 

te, quando •• tima ter direito a que o Pre.i­

dente d. Câmara r~ceb. IUI denuncia contra .i 

n1~ de E.tado, determine a relpectiva leit~ 

ra em a ••• io, e I de.pache. afinal, lU •• co­

mi •• io .apee ial, tudo iato com vista ao i.­

peachment . 

! certo, .demai., que na e.pieie a Me •• 

d. Câmara invocou oportuno precedente do Su­

premo Tribunal Federal para dar, ã po.tulação 

d o impetrante, o de.linde que lhe pareceu cor 

reto, e que nenhuma ilegalidade ou abulo de 

poder configura". 

Por último, vale trazer a lume o inteiro teor 

da ementa do ac6rdÃo proferidO no MS 20.474-5 - DF, impetra­

do pelo Deputado Arthur VirgIllo Neto, Autoridade Coatora o 

Presidente da Câmara dos Deputados, publicadO 00 1lJ. de 2.5.86, 

onde o Impetrante pretende fazer prosperar, no âmbito da câ-

mara dos Deputados, denúncia contra Ministro de Estado, por 

suposta prática de crime de responsabilidade nao conexo, e 

cuja denúncia foi mandada arquivar pela Mesa. Pretendia o 

Impetrante compelir a Mesa da Câmara dos Deputados a ler, em 

PlenáriO, a peça acusatória, publicá-la, a constituição 

comissão espeCial, etc.: 

de 

"CRIME DE RESPONSABILIDADE - Kini.tro de 

E.tado - Lei n. 1 . 079, de 10-04-1950 - Manda­

do de Segurança impetrado por Deputado Federal 

contra o Pre.idente da Câmara para que proce­

da ã leitura de danuncia que form~ou contra 
Kiniatro de E.tado, coa ba.e naquele diplo •• . · 

- Inco.petênci. da Câ •• ra do. Daputado. plrl 

proce •• ar e ju1sar cria. d. re.pon.lbi1idade 

de Kini.tro de E.tldo, não conexo co. outro do 

Pre.idente da Republica. Interpretação do. 

artigo. 40, I, 42, 1, 83 e 119-1, ~. da Con.­

tituição Federal, 230 e 231 do Regi.ento In­

terno do Supremo Tribunal Federal. que condu­

ziria ao indeferimento do pedido, lesundo pr~ 

cedente. do Supremo Tribunal lederal. 

Impetr.ção, tod.via, que le tea por pre­

judicada, porque o denunciado deisou, defini­

tivamente, o cargo de Hini.tro de l.tado Carto 

15 da Lei n. 1 . 079/50)" (Relator o eminente 

Ministro SYDNEY SANCHES ) . 

competência para 2 processo ~ julgamento 

de Ministro de Estado na hipótese de cri 

me de responsabilidade. 

De inIcio, é de 8e ressaltar que a Constitui­

çao de 1988 não alterou a substÂncia dos preceitos ~tinentes 

Qu~do ee tratar da hip6teee aciaa, remete o 

artiqo 218 do Reqimen~ Jnterno deeta Caea para a leqielaçÃo 

eepecial em viqor, ou eeja, a Lei n9 1.079/50, a qual dever' 

ser obaervada na eapécie. 

Por igual, continua Integra a competência or! 

qinária do Supremo Tribunal FedJlal para prbceeear e julqar 

nos crimea de responsabilidade, oa Miniatroa de Eatado, r5a­

salvados os casos de conexidade, em crime da me~ nature.a 

praticados pelo Preaidente e Vice-Preaidente da Repliblica 

(~. 102, I, ~, e 52, I, da Conatituição Federal). 

Reata aaber, para efeito de reapoata à oonau! 

ta, se no caso d~ crime de . reaponaabilidade praticado iaola­

de.mente por Ministro de Estado, cuja denúnc.ia _ja. aoresenta­

da à câmara d08 Deputados, o procedimento a aer adotado pela 

Mesa seri o previsto na Lei 1.079/50. 

! claro que na hip6teae de crime de reaponaa­

bilidade praticado isoladamente por Minietro de Zetado não .. 

aplica, quanto ao proceeso e julgamento, a Lei 1.079/50. 

Em primeiro, porque li da competência da juri~ 

dição constitucional da ' liberdade (art. 102, I, ~, da Conat! 

tuiçÃo Fed~ral), o julgamento doa Miniatroa de Eatado, even-

tualmente acuaados da prAtica de crime de reeponeabilidade 

nao conexos. 

quando do 
Em eequndo, po~e o Supre.o Tribunal Federal 

julqamento da Repr.eentaçÃo 211, antee referida, 

em deciaão pleniria, ainda que inci~enta~nte, declarou par 

ciaImente inconatitucional a lei 1.079/50, exatamente no que 

partine com o proce.ao e julgamento doa crimea de reaponaab! 

lidade pratiCAdos por Miriiatroa de Eatado iaoladamente, cuja 

competência pertence à Suprema Corte. 

Em terceiro, porque o entendimento pretoriano 

e da doutrina é no sentido de que a6 ter' cur.o no Congre.ao 

procesao contra Ministro de Eatado por crime de r.aponaabil! 

dade, quando conexo com crime da meama natureza, imputado ao 

Presidente ou ao Vice~Presidente da República, caaO em que o 

processo desenvolve-se em duas fasea, aendo a prLmeira a do 

conhecimento da denúncia pela Câmara doa Deputados, para oa 

efeitos do artigo 51, I, da constituição Federal, e a aequn-

da, a do processo e julgamento, perante o Senado . 

à matéria em exame, em relação à carta de 1967. Em quarto, porque na falta da preCitada oone-

Desse modo, continua Integra , face o ~ oona 

titucional de 1988, a competência privativa do Senado F~al 

para processar e julgar os Ministros de Estado pela prática 

d~ crimes de responsabilidade, quando conexos com os da mes­

ma da natureza, imputados ao Presidente da República e Vice­

-Presidente (artigos 51 e 52, I, e parágrafo único, da Const!1 

tUição Federal). 

xÃo, compete ao Supremo "Tribunal Federal proc.aaar e julgar 

originariamente 08 Ministros de Estado. A via adequada para 

o processo e julgamento é o da ação penal originiria de que 

tratam os artigos 230 e aequintes do Regimento Interno cl) PI! 

t6rio Excelso, iniciando-se o procesao por denúncia ofer~ci­

da pelo procurador-Geral da República, já que ae refere a cr.! 

me de ação públic.4, observando-se, se for o caao, o art. 59, 

n. LIX, d4 ConatituiçÃo Federal. 
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Coa efeito, nÃo cabe ao Presidente da Câmara 

do. Depbtados receber denúncia contra Ministro de 
aupoata prátlca de crime ' de reaponaabllldade, não 

t.~inar sua leitura em a •• aão, pubiicaçÃo, nem 

Estado por , 
conexo, d!, 

despachá-la 

• comi.aão eapecial, por abaoluta incompetência da Câmara doa 

Deputadoa para o precesao e julgamento em tal hlpótese. 

Ante o exposto, concluo, salvo melhor juIzo: 

a) a câmara dos Deputados é competente cara ~ 

nhecer de denGncia contra Ministro de Estado na hipótese de 

crime de reapodaabilidade conexo com crime da mesma natureza 

1.IIputado ao Preaidente ou ao Vlce-Presldente da República . 

... te caao,. o processo ae desenvolve em duas fases . A prime! 

r., a do exame da denúncia pela Câmara dos Deputados para o 

efeito de autorizar ou nÃo a instauraçÃo do processo, e a se 

guoda, a do proéesso e julgamento pelo Senado Federal (artl­

go. SI, I, e 52, I, e parágrafo único, da ConstituiÇão Fede­

ral, e Lel 1,079/50), e 

b) Compete orglnariamente ao Supremo Tr~ , . 
Federal j ulgar os Ministros de Estado na hipótese de co~eti­

.. nto de crime d. responsabilidade isoladamente. Neste caso, 

por se tratar de crime de ação pública, o processo instaura­

-.e com o recebimento, pelo Pretória Excelso, da denúncia of! 

r.cida pelo Procurador-Geral da RepÚblica, e processa-ae atr:! 

vi. de ação penal originiria, prevista n08 artigos 230 e se-

9Ulntea do RISTF e a lel adjetlva penal (art. 101, I,~, da 

Conatltulção Federal). t condlção de procedlbllldade, neste 

c •• o, a autorização da Câmara do. Deputados para a instaura­

ção do proceaso (artlgo 51, I, da Conatltulção Federal) . Ne~ 

t. hip6te.e, não tem aplicabilidade a. normas processuais 1~ 

altaa na Lel 1.079/50 . 

Denúnc1a 2fareclda contr a A Mlnlatra ~ 

Economia, FaZenda! Planejamento 

Quanto à denúncia ofe recida por Ilustres Dep~ 

tado8 contra a nao menos Ilustre Ministra da Economia, Faze~ 

da e Planejamento, sobre quem·pesa a imputação de suposta 

prática de crime de responsabilidade não conexo, deve a Me-

se dela não conhecer , em virtude de manifesta incompetênc ia 

da Câmara d08 Deputados para processá-la, remetendo-a à sede 

jurisdicional competente, na hlp6tes e o Supremo Tribunal F!. 

deral. Tal remessa 8e faria, como no di zer do saudoso Dep~ 

tado Milton Campos, "em ho.eu.ee. a o d i re i to de repreaeota-

çao, que deve aer pre.ti a iado e ao princIpio d. reapona.bil! 

dade. que ê fund •• ental a o reai.e", vez que, "De reato, i. 

reara le,.l, .pIieavel a o ca.o pelo aeno •• a .u. in.pir.ção, 

que a autoridade, quando decl i na da .ua coapetência, deve r • 

aeter o ca.o ã autoridad e cuja coapetência declara", que, a 

tItulo de noticia crimini s ou representaçÃo haverá de rece­

bê-la e encaminhá-la ao Procurador-Geral da República, caso 

nao queira a Mesa simplesmente deter minar o seu arquiv&men. 

tO. 

Finalmente, é de se r e ssaltar, com vista. a 

procedimento futuro, que propoaiçõea como a que ora se exami 

na, relativa a matéria alheia à competência da Câmara doa 

Deputados, devem aer devolvidas ao . eu autor, em obediência 
meamo ao prlncipl0 da legalldade (art . 137 , § 19 , II,~, do 

Regimento Interno). 

Relator 

Centro Gráfico do Senado Federal _ Brasília _ DF 
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A receita previdenciária no ano 

Cr$ 2,1 trilhões, registrando um superávit de 

conforme podemos observar no quadro I. 

I 
. . 
'." I ~ 

.. ' 
, " 
~ 

1 ., 

I" • .. .. 
. ' .,.i' .. 

~e 1990 totalizou 

Cr$ 83,1 bilhões, 

t importante salientar a enorme soma de recursos arre 

cadados pela União para a Seguridade Social, não transferida p~ 

ra seus fins específicos no INSS. 

Os quadros lI, 111 e IV, refletem com clareza, toda a 

gama de recursos que deveriam ser alocados ao caixa da previ dên 

cia Social, cujo montante chega a Cr$ 833,2 bilhões. Refe r ido 

valor somado ao superávit obti do, alcançaria a cifra de 

Cr$ 916,3 bilhões, recursos sufic i entes para implementar, basi­

camente, todos os benefícios consignados na Constituição Federal. 

Me~mo considerando as dificuldades conjunturais, tan­

to a Receita Total como a Arrecadação Direta superaram os diver 
. . 

sos indicadores econom1COS, conforme quadro abaixo: 

INDICADORES VARiAçAO % AO ANO 

SAlÁRIO MíNIMO 1.021,17 

BTN 1.139,33 

RECEITA TOTAL 1.367,15 

ARRECADAÇÂO DIRETA 1.889,86 

• Com relação ao total de dispêndios - Cr$ 2,03 trilhões-
l 52,47% foram gastos com benefícios: 19,92% com assistência médi - , 
! 

ca e o restante, com Admin~tração, Pessoal e Transferência a 

Terceiros. 

Cabe ressaltar que os custos com pessoal da ativa, in I 
• ; 

clusive todos os servidores do INAMPS, alcançaram apenas a 10,51%, : 
~ percentual infinitamente menor do que o sempre divulgado sobre 

o custo da máquina pública federal. 
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Quanto ao resultado da presença fiscal previdenciária , 

foi Qle altamente positivo. 

o número ~e e~tabelecim~ntos fiscalizados, no período 

de janeiro a outubro/90, foi de 221.115, enquanto que no mes­

mo período de 1989, foi de 197.572, embora o quantitativo de 

fiscais na atividade externa tenha tido uma queda de 20,21% , 

demonstrando com isso, um aumento do padrão de eficiência. 

' . ' Quanto ao resul t~do financeiro da ação fiscal houve um 
:.. ~. . 

crescimento real no per lodo de )anelrO a outubro/90 de 152,77% , 

-equiv~lente a Cr$ 84,1 bilhões, em 1990, e Cr$ 33,3 bilhões em 

1989, ~videnciando um grande esforço de todo o contigente fis 

cal. 
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DES~ESAS 

PESSOAL 

ADMnUSTRAçAO 
, 

TOTAL 

RECURSOS 

1) FlHSOCUL 

DEMONSTRATIVO DE lltCURSOS AR!ECADADOS PELA 

UNIÃO E ALOCADOS .1 PREVIDENcIA SOCIAL 

çyADRO 11 - DESPESAS DE CUSTEIO 

.5 

Cr$ 1. 000 , 00 

DESPESAS TOTAL REPASSE DA UNIÃO DIFERENÇA % 

-
330.177 • 292 

42.686.494 407.266.897 

119.776.099 

449.953.391 . 42.686.494 407.266.897 

DE 

9,49 

9.49 

QUADRO UI - ~ECCRSOS EXCLUSIVOS PARA PAG»!ENTOS 

DE BE~FÍCIOS E SERVIÇOS 

Cr$ 1.000.00 

DEVIDO Ã P. KUASSE PELA. UNIÃO DIFERENÇA ~ DO REPASSE 

SOCIAL 

487.940.811 104.038.868 383.901.943 21,32 

2) CONTo SOBRE 121. 668.100 79.605.287 42.062.813 65,43 

LUCRO 

TOTAL 609.608.911 183.644.155 425.964.756 

Obs.: I.Previsão de arrecadacão dez/90 de Cr$ 70.000.000 

2.Previsão de arrecadação dez/90 de Cr$ 16.000.000 

QUADRO_ I~ - REStJ'MO 

RECURSOS DEVIDO REPASSE PELA UNIÃO DIFERENÇA 

CUSTEIO 449.953. 39-1 42.686.494 407.266.897 

- FINSOCIAL 

- CON1'. SOBRE 609.608.911 183.644.155 425.964.756 

LUCRO 

TOtAL 1.059.562.302 226.330.649 833.231.653 

30.12 

Cr$ 1 000 00 . t 

% 00 REPASSE 

9,49 

30,12 

21,36 
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BALANÇO 

.. .• 

Números não mentem e 
ªpontam superávit em 90 

receita previdenctâria no 
ano de 1990 totalizou Cr$ 
2,1 trilhões, registrando 

:;: . um superávit de Cr$ 83,1 
' A ilhões, conforme se pode obser-
~ar no Quadro I, 

t importante salientar a enor­
me soma de recursos arrecadados 
pela União para a seguridade so­
cial não-transferida para seus fins 
específicos no INSS, 

Os quadros li, 11I e IV refle­
tem com clareza tods a gama de 
recursos que deveriam ser aloca­
dos ao caixa da Previdência So­
cial, cujo montante chega a Cr$ 
833,2 bilhões. Referido valor, so­
mado ao superávit obtido, alcan­
çaria a cifra de Cr$ 916,3 bilhões 
- recursos suficientes para imple­
mentar, basicamente, todos os 

. penef idos consignados na Cons­
C iíluição Federal . 

- Mesmo considerando as dificul­
dades conjuntu rais, tanto a Recei· 
ta Total como a Arrecadação Di­
reta superaram os diversos indica­
dores econ6m icos, conforme qua­
dro abaixo , 

Com' relação aO total de dispên­
dios - Cr$ 2:03 trilhões -, 
52,47% foram gastos com bene­
f(cios; '9,92% com aSSistência 

médica e o restante com adminis­
tração, pessoal e transferênc ia a 
terceiros. 

Cabe ressaltar que os custos 
com pessoal da ativa, inclusive 
todos os servidores do I namps. 
alcançaram apenas a 10,51 %, per­
centual infinitamente menor do 
que o sempre divulgado sobre o 
custo da máquina pública fede­
ral. 

Quanto ao resultado da presen­
ça fiscal previdenciária, foi ele ai· 
tamente positivo. 

O número de estabelecimentos 
_ fiscalizados, 'no período de janei­
ro a outubro de 1990, foi de 
221 .115, enquanto Que no mes­
mo período de 1989 foi de 
197.572, embora o quantitativo 
de fiscais na atividade externa te­
nha sofrido queda de 20.21 %. 
Fica demonstrado, com isso. um 
aumento no padrão de eficiência. 

Quanto ao resultado financei ­
ro da ôÇão fiscal, l'fouve um cres' 
cimento real no período, de ja­
neiro a outubro de 1990, de 
15277%, equivalente a Cr$ 84,1 
bilhões, em 1990, e Cr$ 33,3 bi­
lhões em 1989, evidencisndo um 
grande esforço de todo o contin­
gente fiscal. + 
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Uma enorme soma 
arrecadada pclâ 
L'niâo para a 
seguridade llão fui 
repassada ao I:\SS 
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~-----'~----~------~QmUADmnKrov~=~rl ------------------------~~r-----------------

H.U"'O ut:,: CAlXA ~OHSLtuIillU - lHlJ\Sll. - 1'J9U 

(Cr$ I.OUO) 

~~~~~;~;;~~~~~~~~~~~~~~~1~~:;;~~;~~~~~ ~~~;;~~~~~~~1~~~::';:~~~~~~1~~:::~;:';~~~-'~;;;~;, 
• ~~U)O INICIAL 1 -15CJ.25CJ

1
176.J70.41G "20().JlU.Hll t -159. 259 1-

1 I , " 
11.47a.296.1411295.446.CJH5 J"' •. 396.5U5 \2.IlU.lJ9.6Jt)IUU.UO 

11.213,634.684:225.470,969 I 278,077.152 11.717,182 . 8051 81.07 

. REl:El\lHENlOS 

, 9U.194.328, 27.U97.627 I 56.181.477 173.473.232 8,19 

1 642.427
1 

156.655 153.8631 1,152.9451 0.1l5 

RENll. AI'I.I<:. FINANC. 

I I I 
Il.J04.67t.4J9,252.725~OSl I 334.412.492 AIU-:: :Cl\Dl\C,ÀO [) l kET,\ 

I 
\1.891.80H.9U2 -.-- - -. _ .--

I nn' .I.ItEv./C,'Nt:. l'l(m:.: 5.228.617: ).7~5:·5891 O I 
. i~l'll/Ectl · I 25.944.281

1 
1.~~7.218 5.653.705 I 

CONT1UIL SOI\I\I~ l.UCRO 1 SJ .• 4UI.15?1 2l.~73.8261 4.33U.308 

FINSOCltd . I 88.783.567, 15.255.301 O I 
R E C t I H S () ~ O \{ I> I N IW I () S I 267 . 08(, I O U 

I 
B.9(,4.2U6 

33 ~·4S5 . 20ll l 
79.605.287 

104. UJ8. 8681 

89,Jl 

1, S8 

J, 76 

4 .91 

0,0\ 

I .' I I 
'1'MNSl; ~:\{~!lCI"-:~_lJNlÀO I 17).624.702

1 
42 '.721.934 126.3JO,6l'91 10.69 9.984.013 

• TUlhr,. )lI;. Y h~NlENlOS : 1. 30 I. 766.466: 265.498.590 I 
, 663.758.6341121.917.637 , 

: 293.737.664\ 58.424.025 I 
I 70.690,012, 17.218.IU2 

PESSUI\1. 

,\TIVO • , 
INATIVO 

\ 't{/I':NCAI~CllS 

•• SALDO FINAL 

I 77.649.1~51 18.226.784 I 
I 195.930.371,49.712.042 I 
I lU7.869 . 396, 36.342.080 

I 57,4UI,.234, IO.0(,S.079 I 
L., .3 () . (, ., I) • 7 4,1 1 3 •. 3lt6 • 88 J I, 

, 176.370.416 ' 206.318.811 I 

I ' 
/167,6U8.297 2.U)4.87).353\IUO,OU 

281.998.084 'l.U67-.Gi4.35S 52,47 

53.235.(,85 I 4U5.)97.3741 19.92 

31.867.985' 119.776.099 

15.971.664 111.848.2331 

84.534.8791 330.177 '.292 

48.578.671 192.790.14i, 

27. "3HI.(,98 , 94.H/,g.OJ I 

8. 5 74 , 5 I O 1 4 2,,5 J 9 . 13 ~.1 
83.107.019 I 83.107.019 , 

5.89 

5,50 

16.22 

9,47 

2.U9 

--------------- -------------- -~----------~-

l. Trausf. Terceiros: SESI, SENAI. SENAC, SESC. INCRA, SALARIO, EDUCAÇÃO, FUNDO AEROVIÁRIO 

E ENSINO PROFISSIONAL MARITlMO. 

~. Cota de Previdência - Concurso de Prognóstico 

EPU/EGU - Encargos Prev1denciir108 da Uu1ão 

Eucargos Gerais da União 
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Ql.:ADRO I 

FLUXO DE CAIXA CONSOLIDADO 
BRASIL (1990) 
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(Cr$ 1.000) DISCRIMINATIVO J~/OUT NOV , DEZ JAN/OEZ % $/TOTAL 1. SALDO INICIAL - 159.259 176.370.416 206.318.811 - 169.269 -2. RECEBIMENTOS 1.478.296.141 295.446.985 344.396.505 2.118.139.631 100.00 
- ARREC. BANCARIA 1.213.G34.684 225.470.969 278.077 .152 1.717.182.805 81 ,07 
- RENO. APLlC. FINANC. 90.194.328 27.097.427 56.181.477 173.473.232 8,19 
- OUTROS 842.427 156.655 153.B63 1.152.945 ,005 , ARRECADAÇÃO DIRETA 1.304.671.439 252.725.051 334.412.492 1.891.808.982 89,31 
- COTA PREV./CONC. PROG. 5.228.617 3.735.589 O 8.964.206 0,42 
- EPU/EGU 26.944.281 1.857.218 5.653.705 33.455.204 1,58 
- CONTRIB. SOBRE LUCRO 53.401.153 21.873.826 4.330.308 79.605.287 3,16 
- FINSOCIAL 88.783.567 15.255.301 O 104.038.868 4,91 
- RECURSOS ORDINÁRIOS 267.084 O O 267.084 0 ,01 
TRANSFER!:NCIAS UNIÃO 173.624.702 42.721.934 9.984.013 226.330.649 10,69 
3. TOTAL DE PAGAMENTOS 1.301.766.466 265.498.590 467.608297 2.1)34.873.353 100,00 

n _. BENEFrCIOS 663.758.634 121 .917.637 281.998.084 1.061.674.355 52,47 

\ 

-' . , 
I 

r-.. 
I 

e 

- AsSIST~NCIA M~DlCA 293.737.664 58.424,025 53.235.685 405.397.374 19,92 
- AOMIN ISTRAÇÃO 70.690.012 17.218.102 31.867.985 119.776.099 5,89 
- TRANSF . TERCEIROS 77.649.785 18.226.784 16.971.664 111.848.233 5,50 
- PESSOAL 195.930.371 49.712.042 84.534.879 330.177 .292 16,22 

ATIVO 107.869.396 36.342.080 48.578.671 192.790.147 9,47 
INATIVO 67.401 .234 10.065.079 27.381.698 94.848.011 4,66 
I R/ENCARGOS 30.659.741 3.304.883 8.574.510 42.539.134 2,09 
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LEI ND 8.147, de 28 de dezembro de 1990. 

Dispõe sobre a alíquota do FINSOClhL. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 11 - É alterada para dois por cento, a partir do exer­
cicio de 1991, a alíquota da contribuição para o FINSOCIAL (Decre­
to-lei n D 1.940, de 25 de maio de 1982, art. 11, § 1 D ; Lei n D 7.738, 
de 9 de março de 1989, art. 28; Lei n l 7.787, de 30 de junho de 
1989, art. 7;; e Lei n l 7.894, de 24 de novembro de 1989, art. li). 

§ 1 D - Os recursos de que trata a presente Lei serão exclu­
sivamente aplicados para custeio das despesas relativas às seções 
11, 111 e IV do Capítulo 11 do Título VIII da Constituição Federal. 

Art. 2 D - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3 D - Revogam-se as disposições em contrario. 

Brasília, 
169 D da Independência e 102 1 da 

• 

em 28 de dezembro 
República. 

~ 
de 1990; 
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CAMARA 00 8 D E PU T ADOS 

COMISsAO DE CONSTITUIÇAO 

A 

Em 

I iCl\cl\o. 

/ / 91. 

CONSULTA S/Nº, DE 1991 

PARECER DA COMISsAo 

Pr·F.6 i dent [-.' 
~ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, ao apreciar a 

Consul ta s/nº, de 1991, da Mesa, que "submete à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação consulta a respeito da 

competéncia da Câmara dos Deputados para conhecer de denún­

cia contra Ministro de Estado no caso de cometimento de cri-

me de responsabilidade, isoladamente", opinou 

téncia da Câmara dos Deputados para apreciação 

nos termos do parecer do relator. 

pela incompe­

da matéria, 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Benedito de Figueiredo, Ciro No­

gueira, José Burnett, Messias Góis, Pedro Valadares, Nelson 

Morro, Toni Gel, João Rosa, José Dutra, José Luiz Clerot, 

José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mauri 

Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda 

Reis, Éden Pedroso, Francisco Evangelista, Adylson Motta, 

Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Osvaldo Melo, André Benas­

si, Jutahy Júnior, Sigmaringa Seixas, Carlos Kayath, Nelson 

Trad, Paes Landim, Rodrigues Palma, Edésio Passos, Hélio 

Bicudo, José Dirceu, Eduardo Braga , Joã o Mellão Neto, Robso n 

Tuma, Luiz Piauhylino, Evaldo 

ra, Jesus Tajra, Ivo Mainardi, 

José Luiz Maia, Magalhães 

Agostinho Valente. 

Sala da Comissã 

GER 20.01.0050.5- (AGO/90) 

Góes, Cury, 

Jefferson e 

de 1991 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

RELATORIO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA F ~EDAÇÃO 

Parecer do Relator, Deputado Jo­

sé Luiz Clerot, à consulta f e ita pe la 

Mesa à Comissão de Constituição e Jus 

tiça e Redação, a respeito da competên 

cia da Câmara dos Deputados para co­

nhecer de denúncia contra Ministro de 

Estado no caso de cometimento de cri­

me de responsabilidade, isoladamente . 

A Mesa, em 24.4 . 91, através do SGM/P-n9 279/91, 

dirigido ao Presidente desta Comissão, 

"Através do oficio SGM-P/143/90, de 28.05.90, 

a Mesa , a requerimento do Deputado LUIZ GUSHI­

KEN, encaminhou consulta a essa douta Comissão 

a respeito da competência, ou não, da câmar a 

dos Deputados para conhecer de denúncia, por 

crime de responsabilidade, contra Ministro de 

Estado isoladamente, que ainda pende de apre­

ciaçao (copia anexa). 

Naquela oportunidade , foi esclare c ido qu e 

a Mesa em precedentes adotados, principalme nt e 

na vigência da Constituição de 1967, A so vinh a 

reconhecendo sua competência para receber d e ­

núncia contra Ministro de Estado; quando a impu 

tação se referisse a crimes de responsabilida­

de conexos com os do Presidente da República. 

Em denúncia isolada, caberia ao Supremo Tribu­

nal Federal examinar sua admissibilidade. 

Em b o r a a C o n s t i tu i ç ã o d e 1 9 8 8 n a o tenha a 1 

terado a substância dos preceitos atinentes -a 

matéria : em relação ã carta de 1967, consid e - \y\ 
GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

rando que o assunto se encontra su~ judice, en 

caminho a es s a Comissão, para ser e xaminada no 

bojo da consulta antes mencionada, a d e núnci a 

formulada pelo s Se nhor es Deputado s JOSr JOR GE 

e outros, por crime de responsabilidad e contr a 

a Sra. Ministra da Economia, Fazenda e Planej~ 

mento, isoladamente." 

reitera consulta formulada pelo Of1cio SGM/P-n9 143/90, e pe-

de "para ser examinada no bojo da consulta antes mencionada, 

a denuncia formulada pelos Senhores Deputados JOSE JORGE e ou 

tros, por crime de responsabilidade contra a Sra. Ministra da 

Economia, Fazenda e Planejamento, isoladamente". 

Corno se vê, a espêcie e~ questão envolve, ou-

trossim, exame de dnúncia expressamente formulada em lR.4.91 

perante a Câmara dos Deputados, por vários parlamentares, na 

qual atribuem à Ilustre Ministra Zélia Maria Cardoso de Mello, 

suposta pratica de crime de responsabilidade, definidos em te 

se, na Lei 1.079, de 10 de abril de 1950. 

A peça acusatória oferecida contra a Ilustre 

Ministra, em sua parte dispositiva, afirma: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/9 1) 

" ••••• f ••••••••• ,. , ••••••••••• , ••••••• • •• 

111 - DO CRIME DE RESPONSABILIDADE: 

A Exma. Sra. Ministra da Economia, Fazen-

da e Planejamento . 1ncorreu, pelo não r e pa s s e 

dos recursos do FINSOCIAL e Contribuição sobr e 

o lucro ao Ministerio do Trabalho e 
. ~ 

Prev1den-

cia Social (INSS) em crim e de re s ponsabilidad e 

previsto na Lei n9 1.079/50. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

forma, 
~ . 

Desta atentou Sua Excelencla, em 

flagrante infração ao disposto nos arts. 13, 

1 . , 49, 111, V, VI e VII: • 99, IV' , 109, 2, 3, 

4 , e art. 11 da Lei 1.079, de 10 de abril de 

1950, que dispõe sobre os crimes de respo n sa­

bilidade. 

A violência ã Constituição e seus princí 

pios, bem como a legislação ordinária sobre a 

materia sao explicitas na determinação da uti 

lização dos recursos do FINSOCIAL e contribui 
~ 

çao sobre o lucro, 

~ . 
A retenção indevida destes numerarlOS a-

fronta ainda aos mais elementares direitos so 

ciais, entre eles o consubstanciado no art. 

201, paragrafo 59 da Constituição Federal, que 

estabelece como menor beneficio previdenciá-

rio o valor de um salário mínimo. 

Com este abuso de autoridade, 4,5 milhões 

de aposentados e pensionistas rurais continuam 

percebendo a indignidade de 0,5 salário 

mo, quantia que não ê suficiente sequer para 

o atendimento de uma sd necessidade básica da 

pessoa humana, como a alimentação. 

Este crime de responsabilidade ocorreu em 

1990 e continua ocorrendo neste ano de 1991. 

O Poder Legislativo, por suas duas Casas, 

a Câmara dos Deputados e o Senado Federal t em 

o dever de conhecer da presente DENONCIA e 

processá-la com a maior celeridade possível, 

evitando que este Poder . concorra no crlme de 

responsabilidade, 
~ 

ora atribuído a Sua Excelen 

cia, a Ministra da Economia. 

IV - DO REQ UERIMENTO 

Nos termos do art. 14 e seguintes da Lei 

Federal n9 1.079/50, REQUEREM os signatários, 
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cia, a Ministra da Economia. 

IV - DO REQ UERIMENTO 

Nos termos do art. 14 e seguintes da Lei 

Federal n9 1.079/50, REQUEREM os signatários, 
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( 4 . . ~ . 
4 • V •• I ' -

seja conhecida a presente denúncia contra a 

Exma. Sra. Ministra da Economia, Fazenda e PIa 

nejamento, Dra. Z~LIA MARIA CARDOSO DE MELLO 
.... . ,..... -para que uma vez submetIda a aprecIaçao da Ca 

mara dos Deputados na forma do art. 51, 

Constituição Federal e, admitida pelo 

I da 
~ 

Plena-

rio, suba a Câmara Alta, o Senado da Republi­

ca, para que se decrete o afastamento, primei 

ro, provisório e, depois definitivo, dos acu­

sados". 

Embora a matéria relativa ã competência da cá 

mar a dos Deputados para conhecer de denuncia contra Minis-

tros de Estado no caso de cometimento de crime de responsab~ 

lidade, tinha sido objeto de apreciação e decisão em varias 

oportunidades pela Mesa Diretora e em outras pelo Pretório 

Excelso, visa a presente Consulta resposta desta Comissão a 

respeito de 0uestão em referência, em face da Constituição de 

A Consulta, portanto, cinge-se aos seguintes 

pontos: 

Crime de responsabilidade. Cometimento por 

Ministro de Estado. Competência para conhe-

cer da denúncia. Sede jurisdicional para pro 

cessar e julgar tais crimes. 

Esta Consulta, por distribuição, veio às mi-

nhas mãos nos ultimos dias do mês de abril do corrente ano. 

\y\ 
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PARECER 

Passo a examiná-la a co~eçar pelos preceden-

tes desta Casa, em seguida des t acando as decisões do Preto-

rio Excelso que pertinem com o objeto da Consulta para, a fi 

nal, concluir, a modesto juIzo, qual a orientação que se de-

va seguir no que se refere às questões arguIdas. 

Precedentes na Câmara dos Deputados 

Examinando questão de ordem formulada pelo sau 

doso Deputado Martins Rodrigues. em face de dnúncia ofereci-

da por funcionário aduaneiro contra o Ministro da Fazenda Jo 

sê Maria Alkmin, denúncia essa fundada na Lei n9 1.079, de 

1950, esta Comissão acolheu o parecer do Deputado Raimundo 

Brito, que tomou o n9 48, de 1956, publicado no DCN (Seção 

I) de 15/9/56, pág. 8223/8231. 

o parecer em referência examina exaustivamen-

te,à luz da evolução constitucional brasileira (CF 1891, re-

forma de 1926, 1934, 1937 e 1946) a competência para proces-

sar e julgar Ministro de Estado no caso de cometimento de cri 

me de responsabilidade. 

A decisão, seguindo a linha do voto do rela-

tor, está assim vazada, 

liA Comissao de Constituiçao e Justiça, 

GER 20. O 1.CJ050.5 - (JANl91) 

em reuniao plena, realizada em 30 de 

de 1956, examinando a questão de ordem 
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tada no plenário da Câmara pelo Sr. Deputado 

Martins Rodrigues sobre a denúncia apresenta-
~ 

da contra o Ministro da Fazenda, 

ria Alkimin, e, tendo em vista: 

Sr. Jo se Nll-

a) que tanto o processo quanto o jul-
. 

gamento dos Ministros de Estado, 

mes comuns e de responsabilidade 

nos crl 

-nao co-

nexos com os do Presidente da República, 

cabem ao Supremo Tribunal Federal; e 

b) que, nestas 

cia da Câmara dos 

condições, a competên-

Deputados para o pro-

cesso de Ministro de Estado se restringe 

aos casos de crimes conexos com os do Che 

fe do Poder Exeoutivo da União, 

resolveu, de conformidade com o parecer do re 

lator, opinar: 

I - que as denúncias contra Ministros 

de Estado, na hipótese do item " a" , nao 

devem ser recebidas pela Mesa, em virtu-

de de nao ter a Câmara competência 

processá-los criminalmente; e 

para 

11 - que ~ em conseqUência, a denúncia, 

-no caso ora submetido a sua apreclaçao, 
~ . 

devera ser arqulvada, indep e ndentemente 

do pronunciamento de comissão esp e cial a 

que se refere o art. 19 da L e i n9 1.079, 

de 10 de abril de 1950", 

foi tornada à unanimidade, exceto quanto ao item rr do Pare-

cer, por entenderem os Senhores Deputados Milton Campos, A-

daucto Cardoso, Nestor Duarte e Seixas Dória, que a denúncia 

a que o mesmo se reporta deveria ser remetida ao órgão do Po 

der Judiciário competente para o processo e julgamento. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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Expressiva a declaração de voto do saudoso 

Deputado Milton Campos, verbis: 

"Votei p ela remessa da denúncia ao egré ­

gio Supremo Tribunal, que e o órgão competen-

te segundo bem conclui o douto parecer. E as 

sim opinei em homenagem ao direito de repre-
-sentaçao, que deve ser prestigiado, e ao prin 

cipio da responsabilidade, que e fundamental 

no reg~me. 
,.. 

De resto, e regra legal, 
. ,.. 

apl~ca-

vel ao caso pelo menos em sua inspiração, que 

a autoridade, quando declina da sua competên­

cia, deve remeter o caso ã autoridade cuja com 
~ . 

petenc~a declara. -Essas as razoes que expus 

realmente e que ora resumo". 

No Parecer 17, de 195~, publicado no DCN de 

13 de outubro de 1959, pág. 7243, relativo à denúncia ofere-

cida pelo então Deputado Oscar Corrêa contra o ex-Ministro Se 

bastião Paes de Almeida, a Comissão Especial designada para 

examinar as increpações, resolveu "opinar no sentido de que 

nao seja julgada objeto de deliberação a denúncia do Sr. Depu 

tado Oscar Corrêa contra o Sr. Ministro da Fazenda". A deci 

são apoiou-se, lamentavelmente, no fato de a Comissão have r 

concluldo que o então Ministro Paes de Almeida não agiu com 

intenção deliberada no sentido de deixar sem resposta os re 

querimentos de informações. 

Na denúncia oferecida pelo ilustre Deputado Al 

berto Goldman, contra o então Ministro Ernane Galvêas, da Fa 

zenda, a Mesa, por 4 votos contra 3, indeferiu, sem e x ame do 

mérito, o seu requerimento no sentido de que se recebesse 

a~ 
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denúncia por incompetência da Câmara dos Deputados para pro-

ressr e julgar Ministros de Estado, nos crimes de responsabi-

1 idade , quando praticados isol adamente (DCN, Seção I -3.6.1980 

pág. 5002/8. 

Nas denúncias formuladas pelos Deputados Fara 

bulini Junior e Paulo Nicarone contra os então Ministros Er-

nane Galvêas e Delfim Neto, pela suposta prática de crimes 

de responsabilidade, a Mesa resolveu não dar seguimento -a 

pretensão dos Srs. Deputados, tendo em vista a competência 

do Supremo Tribunal Federal para processar e julgar os Minis 

tros de Estado nos crimes de responsabilidade não conexos oam 

os de Presidente da República (DCN (Seção I) - pág. 14.339/ 

14.350. 

Quanto à denúncia dirigida pelo Deputado Ar-

thur Virgilio Neto contra o eminente Deputado Ibrahin Abi 

Ackel, por suposta prática de crime de responsabilidade, quan 

do do exercício no cargo de Ministro de Estado, a Mesa assim 

se manifestou, pondo fim ã questão: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

" 
,... ... 

nao e de ser recebida para os efei-. . . 
tos pretendidos de seu processamento como tal, 

pela Câmara dos Deputados, porquanto falece a 

esta Casa, nos termos do art. 40, I, combina-

do com o art, 119, I , "b", da Constituição Fe 

deral, 
~ 

competencia para processar Ministro de 

Estado em razao de 
,... 

imputaçao, que se lhe fa-

de 
. 

de responsabilidade quando ça, crlme a res 

pectiva promoção não atribua, por igual, ao 

Presidente da República, a comissão de crlme 

da mesma natureza, conexo com o àquele 
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do. Somos, assim, pelo arquivamento da "de­

núncia em causa". DCN (Seção I) - 6.12.84,pág. 

16.242. 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal 

/ 

o primeiro precedente, talvez o de maior im-

portância pela decisão que tomou, está consubstanciado na e-

menta lavrada no acórdão proferido na Representação 211, do 

DF, da qual foi relator o saudoso Mestre Nelson Hungria, e 

. ~ 

cUJo teor e o seguinte: 

"Inconstitucionalidade parcial da lei n. 

1.079, de 1950, sobre crimes de responsabili-

dade. Crimes de responsabilidade de Minis-

tros de Estado, não conexos com os de Presi-

dente da Repú blica; o processo e julgamen-

to cabem ao Supremo Tribunal Federal. Inexis 

tência dos crimes apontados em 

contra o Ministro da Fazenda. 

-representaçao 

Quando não se 

pode identificar o crime de prevaricação com 

o de desobediência. Arquivamento de represen 

tação, pedida, aliás, pelo Procurador Geral 

da República". 

A decisão, unânime, tomada sob a égide da Oons 

tituição de 1946, no julaamento da Representação 211, em 

26.5.56, além de firmar a competência da Suprema Corte para 

-julgar os crimes de Ministros de Estado, nao conexos com o 

de Presidente da República, declarou a inconstitucionalidade 

parcial da Lei 1.079, de 1950, nos termos do voto do relator. 
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A propósito da competência da Suprema Corte 

e da inconstitucionalidade da Lei 1.079/50, enfatiza o saudo 

so Ministro Nelson Hungria: 

"o SENHOR MINISTRO NELSON HUNGRIA - Te -

nho, Sr. Presidente, uma preliminar a 

tar. 

A lei n9 1.079, de 10-4-1950, que "defi­

ne os crimes de responsabilidade e regula o 

r e s p e c t i v o p r o c e s s o e j u 1 g a me n to", d i s põe, no s 

seus arts. 13, n9 I, e seguintes, que os 

mes de responsabilidade dos Ministros de Esta 

do, definidos na lei, ainda -quando nao c one-

do Presidente da - . isto xos com os Repub11ca, 
- quando praticados e , ou ordenados por exclusi 

iniciativa dos - . 
Ministros . ficarão va propr10S 

...... ~ -sUJe1tos a acusaçao perante a Camara dos Depu 

tados e julgamento perante o Senado. 

Entre os crimes de responsabilidade dos 

M i n i s t r o s d e E s t a d o f i g u r a o de" r e cus a r o c um 

primento das decisões do Poder Judiciario no 
~ . -que depender do exerC1C10 das funçoes do Po-

der Executivo (art. 13, n9 I, combinado com 

o arte 12, n9 2). Em face, portanto, da lei 

n9 1.079, no caso somente caberia denúncia p~ 
~ 

rante a Camara dos Deputados, na forma do art. 

14, escapando a ação penal ao Supremo Tribu-

na 1. E suscitando a preliminar, eu a despre-

ZOe Os dispositivos dessa lei, no tocante a 

crimes de res ponsabilidade dos Ministros de ~ 

tado não conexos com os do Presidente da Re-

pública, sao manifestamente . .. . " 1nconst1tuc10na1S 

(grifei) . 

Em outra oportunidade, agora sob a égide da 

Carta Política de 1967, alterada pela EC n9 1, de 1969, a Pe 
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tição n9 85, de autoria do Ilustre Deputado Alberto Goldman, 

julgada em 18.9.80, nelo Supremo Tribunal Federal, foi re-

cebida como noticia criminis, e arquivada nos termos do pare 

cer da Procuradoria-Geral da República. 

Do voto do Relator, eminente Ministro Soares 

Munoz, destaca-se: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

"o SENHOR MINISTRO SOARES MUNOZ (RELA-

TOR): 
~ . 

- O exame da competencla do Supremo Tri 

bunal Federal, para conhecer de denúncia por 

crime de responsabilidade imputado a Ministro 
~ .-de Estado, deve preceder a apreclaçao da pre-

liminar de ilegitimidade de parte suscitada 

no parecer do Dr. Procurador Geral da Repúbli 

ca, visto que esta somente poderá ser decidi-
.... -da pelo orgao jurisdicional competente. 

Manoel Gonçalves Ferreira Filho, comen­

tando o art. 40, I, da Constituição da Repú­

blica, observa: 

"O texto em exame, ã primeira vista, 

sugere que seja aplicável aos Ministros 

de Estado o mesmo procedimento quanto a 

crimes de responsabilidade que tenham co 

metido. Isso nã o ê exato. Perant e a câ 

mara dos Deputados só se desenrola o pr~ 

cesso de crimes de responsabilidad e e m 

que estejam incursos Ministros de Esta-

do, desde que sejam tais crimes conexos 

com os do Presidente da República. Caso 

contrário, o processo e o julgamento dos 

Ministros se desenrola perante o Supremo 

Tribunal Federal, sem interveniência de 

qualquer das Casas do Congresso. É o que 

se depreende do disposto no art. 119, I, 

"b", da Constituição vi ge nte" , 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

tição n9 85, de autoria do Ilustre Deputado Alberto Goldman, 

julgada em 18.9.80, nelo Supremo Tribunal Federal, foi re-
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'---
Pontes de Miranda, em 

~ . 
comentarlos seus 

ao art. 42, I, da Constituição de 1967, dispo 

sitivo esse cujo teor não foi alterado 

Emenda Constitucional n9 1, acentua que: 

pela 

"somente por maioria de dois terços 

dos seus membros pode a Câmara dos Depu-

tados julgar procedente a acusaçao 

tra o Presidente da República, nos 

con-

cri-

mes de responsabilidade. ou contra os Mi 

nistros de Estado nos crimes conexos com 

os do Presidente da República". 

A incidência do art. 40, I, da Constituição 

da República no tocante aos Ministros de Esta 
-do, tao somente aos crImes conexos com os do 

Presidente da República, atende ã tradição do 

direito constitucional pátrio (Const. 

arts. 52, § 20. . , Consto 1934, art. 61, 

1891, 

§ 19, 

Consto 1937, art. 89, § 29; Consto 1946, arts. 

59, I, 92 e 101, I, "c") e concilia o aludido 

art, 40, I, e o art. 119, I "b" e , ,q u atribui 

competência ao Supremo Tribunal Federal 

processar e julgar originariamente, nos 

para 

mes comuns e de responsabilidade, os Ministros 

de Estado, ressalvados os crimes conexos com 

os do Presidente da República (art. 42, I)". 

(D.J. de 13.02.81). 

Examinando o MS 20.442-DF (Tribunal Pleno), Re 

lator o eminente Ministro Francisco Rezek, Impetrante Ansel-

mo Farabulini Junior, Autoridade Coatora o Presidente da câ-

mara dos Deputados, decidiu o Supremo Tribunal Federal: 
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Ao STF compete processar e julgar minis­

tros de Estado, ã vista de queixa-crime ou de 
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núncia do Procurador Geral da República. Que­

da ressalvada unicamente a hipótese de crime 

de responsabilidade conexo com crIme - d e igual 

natureza - imputado ao Presidente da RepÍbli­

ca (CF, arts. 42 - I e 119 - I a e b). 

Legítima ê a conduta do Presidente da câ 
-mara dos Deputados quando em caso nao compr~ 

endido pela ressalva, desacolhe a denúncia com 

que certo parlamentar pretende ver instaurado 

o procedimento conducente ao impeachment. 

Denegaçao do mandado de segurança" 

111/202) . 

(RTJ 

o voto do Relator, acolhido à unanimidade, 
~ 

e 

do seguinte teor: 

GER 20.01 .0050.5 - (JAN/91) 

"o ~ d· . eqUIVOCO o Impetrante consIste em su 

por, com base na Lei n9 1.079/50, que no Con­

gresso Nacional deve ter curso o processo con 

tra ministro de Estado, por crime de respons~ 

bilidade. De acordo com a sistemática consti-

tucional (arts. 40~1, 42-1, 83 e 119-1, ~), i~ 
. 

to só ocorre na hipótese de conexao com crIme 

da mesma natureza, imputado ao Presidente da 

República. Tal e o caso em que o proces s o se 

desenvolve em duas fases, a primeira, a do pr~ 

cessamento, perante a Câmara dos De putado s , con 

duzindo ao impeachment; e a segunda, a do ju! 

gamento, perante o Senado. 

À falta da precitada conexão, compete a 

esta Casa processar e jul g ar, originariam e nte, 

os ministros de Estado. 
~ . 

A regencIa de seme-
~ 

lhante feito e de ser encontrada no Regimen-

to Interno, ao qual remete o § 39 c do 

119 da lei maior. 

art. 

A seu turno, os arts. 230 e 231 do Reg i-

/ 
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mento deixam claro que a denúncia nos • crlmes 
- ... . de açao publlca -- e tal 

... 
e o caso dos . 

crlmes 

de responsabilidade -- tem por titular o che-
. . .... ... . 

fe do MlnlsterlO Publlco Federal. 

Não tem razão, assim, o deputado impetran 

te, quando estima ter direito a que o Presi-
~ ... . 

dente da Camara receba sua denunc1a contra mi 

iSÍro de Estado, determine a respectiva leitu 

ra em sessão, e a despache, afinal, a uma co­

missão especial, tudo isto com vista ao 1m­

peachment. 

E certo, ademais, que na especie a Mesa 
~ . 

da Camara 1nvocou oportuno precedente do Su-

premo Tribunal Federal para dar, ã postulação 

do impetrante, o deslinde que lhe pareceu cor 

reto, e que nenhuma ilegalidade ou abuso de 

poder configura". 

Por último, vale trazer a lume o inteiro teor 

da ementa do acórdão proferido no MS 20.474-5 - DF, impetra-

do pelo Deputado Arthur Virgílio Neto, Autoridade Coatora o 

Presidente da Câmara dos Deputados, publicado no DJ. de 2.5.86, 

onde o Impetrante pretende fazer prosperar, no âmbito da câ-

mara dos Deputados, denúncia contra Ministro de Estado, por 

suposta prática de crime de responsabilidade não conexo, e 

cUJa denúncia foi mandada arquivar pela Mesa. Pretendia o 

Impetrante compelir a Mesa da Câmara dos Deputados a ler, em 

Plenário, a peça acusatória, publicá-la, a constituição de 

comissao especial, etc.: 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

"CRIME DE RESPONSABILIDADE - Ministro de 

Estado - Lei n . 1.079, de 10-04-1950 - Manda­

do de Segurança impetrado por Deputado Federal 
. ~ 

contra o Pres1dente da Camara para que proce-

da ã leitura de denúncia que formulou contra \hl 
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Ministro de Estado, com base naquele diploma. 
-. -- Incompetencla da Camara dos Deputados para 

processar e julgar crime de responsabilidade 

de Ministro de Estado, não conexo com outro do 

Presidente da República. Interpretação dos 

artigos 40, I, 42, I, 83 e 119-1, b, da Cons­

tituição Federal, 230 e 231 do Regimento In­

terno do Supremo Tribunal Federal, que condu­

ziria ao indeferimento do pedido, segundo pr~ 

cedentes do Supremo Tribunal Federal. 

Impetraçao, todavia, que se tem por pre­

judicada, porque o denunciado deixou, defini­

tivamente, o cargo de Ministro de Estado (art. 

15 da Lei n. 1.079/50)" (Relator o eminente 

Ministro SYDNEY SANCHES). 

Competência para o processo e julgamento 

de Ministro de Estado na hipótese de cri 

me de responsabilidade. 

De início, é de se ressaltar que a Constitui-

ção de 1988 não alterou a substância dos preceitos atinentes 

à matéria em exame, em relação à carta de 1967. 

Desse modo, continua íntegra, face o texto cons 

titucional de 1988, a competência privativa do Senado Federal 

para processar e julgar os Ministros de Estado pela ~ . 
pratlca 

de crimes de responsabilidade, quando conexos com os da mes-

ma da natureza, imputados ao Presidente da República e Vice-

-Presidente (artigos 51 e 52, 1, e parágrafo único, da Consti 

tuição Federal). 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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-Presidente (artigos 51 e 52, 1, e parágrafo único, da Consti 

tuição Federal). 
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Quando se tratar da hipótese acima, remete o 

artigo 218 do Regimento Interno desta Casa para a legislação 

especial em vigor, ou seja, a Lei n9 1.079/50, a qual deverá 

ser observada na espécie. 

Por igual, continua Integra a competência ori 

ginária do Supremo Tribunal Federal para processar e julgar 

nos crimes de responsabilidade, os Ministros de Estado, res-

salvados os casos de conexidade, em crime da mesma natureza 

praticados pelo Presidente e Vice-Presidente da República 

(arts. 102, I, c, e 52, I, da Constituição Federal). 

Resta saber, para efeito de resposta à consul 

ta, se no caso de crime de responsabilidade praticado isola-

damente por Ministro de Estado, cuja denúncia seja apresenta-

da à câmara dos Deputados, o procedimento a ser adotado pela 

Mesa será o previsto na Lei 1.079/50. 

~ claro que na hipótese de crime de responsa-

bilidade praticado isoladamente por Ministro de Estado não se 

aplica, quanto ao processo e julgamento, a Lei 1.079/50 . 

. ) 

Em primeiro, porque é da competência da juris 

dição constitucional da liberdade (art. 101, I, c, da Consti 

tuição Federal), o julgamento dos Ministros de Estado, even-

tualmente acusados da prática de crime de responsabilidade 

-nao conexos. 

Em segundo, porque o Supremo Tribunal 
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quando do julgamento da Representação 211, antes referida, em 

decisão plenária, ainda que incidentalmente, declarou par-

cialmente inconstitucional a lei 1.079/50, exatame nte no que 

pertine com o processo e julgamento dos crimes de responsabi 

lidade praticados por Ministros de Estado isoladamente, cuja 
A • _ 

competenc1a pertence a Suprema Corte 

Em terceiro, porque o entendimento pretoriano 

e da doutrina é no sentido de que só terá curso no Congresso 

processo contra Ministro de Estado por crime de responsabili 

dade, quando conexo com crime da mesma natureza, imputado ao 

Presidente ou ao Vice-Presidente da República, caso em que o 

processo desenvolve-se em duas fases, sendo a primeira a do 

processamento junto à Câmara dos Deputados, e a segunda, a do 

julgamento, perante o Senado. 

Em quarto, porque na falta da precitada cone-

-xao, compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar 

originariamente os Ministros de Estado. A via adequada para 

o processo e julgamento é o da ação penal originária de que 

tratam os artigos 230 e seguintes do Regimento Interno do Pre 

tório Excelso, iniciando-se o processo por denúncia ofere ci-

da pelo Procurador-Geral da República, já que se r e fere a 

crime de ação pública, observando-se, se for o caso, o art. 

59, n. LIX, da Constituição Federal. 

Com efeito, não cabe ao Presidente da Câmara 

dos Deputados receber denúncia contra Ministro de Estado por 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 

l 

" 

I . 
, ' 

I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

quando do julgamento da Representação 211, antes referida, em 

decisão plenária, ainda que incidentalmente, declarou par-

cialmente inconstitucional a lei 1.079/50, exatame nte no que 

pertine com o processo e julgamento dos crimes de responsabi 

lidade praticados por Ministros de Estado isoladamente, cuja 
A • _ 

competenc1a pertence a Suprema Corte 

Em terceiro, porque o entendimento pretoriano 

e da doutrina é no sentido de que só terá curso no Congresso 

processo contra Ministro de Estado por crime de responsabili 

dade, quando conexo com crime da mesma natureza, imputado ao 

Presidente ou ao Vice-Presidente da República, caso em que o 

processo desenvolve-se em duas fases, sendo a primeira a do 

processamento junto à Câmara dos Deputados, e a segunda, a do 

julgamento, perante o Senado. 

Em quarto, porque na falta da precitada cone-

-xao, compete ao Supremo Tribunal Federal processar e julgar 

originariamente os Ministros de Estado. A via adequada para 

o processo e julgamento é o da ação penal originária de que 

tratam os artigos 230 e seguintes do Regimento Interno do Pre 

tório Excelso, iniciando-se o processo por denúncia ofere ci-

da pelo Procurador-Geral da República, já que se r e fere a 

crime de ação pública, observando-se, se for o caso, o art. 

59, n. LIX, da Constituição Federal. 

Com efeito, não cabe ao Presidente da Câmara 

dos Deputados receber denúncia contra Ministro de Estado por 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91 ) 

l 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

(' 

I . 

, ,li 

, , / 

'0 18 . . / 
( .. . -~ . .; 

suposta prática de crime de responsabilidade, não conexo, de 

terminar sua leitura em sessão, publicação, nem despachá-la 

a comissão especial, por absoluta incompetência da câmara 

dos Deputados para o processo e julgamento em tal hipótese. 

Ante o exposto, concluo, salvo melhor, juIzo: 

a) A Câmara dos Deputados é competente para 

conhecer e processar denúncia contra Ministro de Estado na 

hipótese de crime de responsabilidade conexo com crime da mes 

ma natureza imputado ao Presidente da República. Neste caso 

o processo se desenvolve em duas fases. A primeira, a do pro 

~ 

cessamento na Camara dos Deputados e a segunda a do julgamen 

to no Senado Federal (artigos 51, l, e 52, l, e § único, da 

Constituição Federal e Lei 1 . 079/50) i e 

b) Compete originariamente ao Supremo Tribu-

nal Federal julgar os Ministros de Estado na hipótese de co-

metimento de crime de responsabilidade isoladamente. Neste 

caso, por se tratar de crime de ação pública, o processo ini 

cia-se no Pretório Excelso, mediante denúncia oferecida pelo 

Procurador-Geral da República, e processa-se através de ação 

penal originária, prevista nos artigos 230 e sequntes do 
~ 

RlSTF e a lei adjetiva penal (art. 101, l, c, da Constitui­

ção Federal). Nesta hipótese não tem aplicabilidade as nor-

mas processuais Insitas na Lei 1.079/50. 

GER 20.01.0050.5 - (JANJ91) 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(' 

I . 

, ,li 

, , / 

'0 18 . . / 
( .. . -~ . .; 

suposta prática de crime de responsabilidade, não conexo, de 

terminar sua leitura em sessão, publicação, nem despachá-la 

a comissão especial, por absoluta incompetência da câmara 

dos Deputados para o processo e julgamento em tal hipótese. 

Ante o exposto, concluo, salvo melhor, juIzo: 

a) A Câmara dos Deputados é competente para 

conhecer e processar denúncia contra Ministro de Estado na 

hipótese de crime de responsabilidade conexo com crime da mes 

ma natureza imputado ao Presidente da República. Neste caso 

o processo se desenvolve em duas fases. A primeira, a do pro 

~ 

cessamento na Camara dos Deputados e a segunda a do julgamen 

to no Senado Federal (artigos 51, l, e 52, l, e § único, da 

Constituição Federal e Lei 1 . 079/50) i e 

b) Compete originariamente ao Supremo Tribu-

nal Federal julgar os Ministros de Estado na hipótese de co-

metimento de crime de responsabilidade isoladamente. Neste 

caso, por se tratar de crime de ação pública, o processo ini 

cia-se no Pretório Excelso, mediante denúncia oferecida pelo 

Procurador-Geral da República, e processa-se através de ação 

penal originária, prevista nos artigos 230 e sequntes do 
~ 

RlSTF e a lei adjetiva penal (art. 101, l, c, da Constitui­

ção Federal). Nesta hipótese não tem aplicabilidade as nor-

mas processuais Insitas na Lei 1.079/50. 

GER 20.01.0050.5 - (JANJ91) 



, 
, 

CAMARA DOS DEPUTADOS 19. 
, 

DenGncia oferec i da contra a Minj.stra da - -

Economia, Fazenda e Planejamento 

Quanto à denúncia oferecida por Ilustres Depu 

-tados contra a nao menos Ilustre Ministra da EC 0nomia, Fazen 

da e Planejamento, sobre quem pesa a imputação de suposta 

prática de crime de responsabilidade não conexo, deve a Me-

sa dela não conhecer, em virtude de manifesta incompetência 

da Câmara dos Deputados para processá-la, remetendo-a à sede 

jurisdicional competente, na hipótese o Supremo Tribunal Fe 

deral. Tal remessa se faria, como no dizer do saudoso Depu 

tado Milton Campos, "em homenaeem ao direito de representa-

çao, que deve ser prestigiado e ao princípio da responsabili 

dade, que é fundamental ao regime", vez que, "De resto, -e 

regra legal, aplicável ao caso pelo menos em sua inspiraçao, 

que a autoridade, quando declina da sua competência, deve re 

meter o caso ã autoridade cuja competência declara", que, a 

título de noticia criminis ou representação haverá de rece-

bê-la e encaminhá-la ao Procurador-Geral da República, caso 

-nao queira a Mesa simplesmente dete ' minar o seu arqui vamen 

to. 

Finalmente, é de se ressaltar, com vistas a 

procedimento futuro, que proposições como a que ora se exami 

na, relativa a matéria alheia à competência da Câmara dos 

Deputados, devem ser devolvidas ao seu autor, em obediência 
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mesmo ao princIpio da legalidade (art. 137, § 19, 11, a, do 

Regimento Interno). 

Sala s Comi ssões, 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE LEI NQ 4.790-E, DE 1990 

Cria Área de Livre Comércio na Vila 
de pacaraima, Município de Boa Vis­
ta, Estado de Roraima, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica criada, na Vila pacaraima, Município 
de Boa Vista, Estado de Roraima, área de livre comércio de im­
portaçâo e exportaçâo, sob regime fiscal especial, estabeleci.da 
com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fron­
teiriças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de in­
crementar as relações bilaterais com os Países vizinhos, segundo 
a política de integraçâo latino-americana. 

Art. 2Q - O Poder Executivo fará demarcar área contí­
nua com a superfície de 20 Km2, envolvendo, inclusive, o períme­
tro urbano da Vila de pacaraima, onde será instalada a Área de 
Livre Comércio de Pacaraima - ALCP, incluindo locais próprios 
para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. 

Parágrafo único - Considera-se integrante da ALCP to­
da a sua superfície territorial, observadas as disposições dos 
tratados e convenções internacionais. 

enviadas à 
autorizada 

Art. 3Q - As mercadorias estrangeiras ou nacionais 
ALCP serâo, obrigatoriamente, destinadas a empresa 

, 
a operar nessa area. 
Art. 4Q - A entrada de mercadorias estrangeiras na 

ALCP far-se-á com suspensâo do Imposto de Importaçâo e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, que será convertida em lsen­
çâo, quando forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na ALCP; 
11 - beneficiamento, em seu território, de pescado, 

pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola 
ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalaçâo e operaçâo de turismo e serVlços de 

qualquer natureza; 
V - estocagem para comercializaçâo no mercado exter-

no; 
VI - industrializaçâo de produtos em seu território; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os 
limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secreta­
ria da Receita Federal. 

§ lQ - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
as utilizadas corno partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados na ALCP, gozarâo de suspensâo dos tributos referidos 
neste artigo, mas estarâo sujeitas a tributaçâo no momento de 
sua internaçâo. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

§ 2Q - N~o se aplica o reg~me fiscal previsto neste 
artigo a: 

a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 
Art. 5Q - A compra de mercadorias estrangeiras 

zenadas na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer 
ponto do território nacional, é considerada, para efeitos 
nistrativos e fiscais, como importaç~o normal. 

arma­
outro 
admi-

Art. 6Q - A venda de mercadorias nacionais ou nacio­
nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­
ra empresas ali sediadas, é equipar ada a exportaç~o. 

Art. 7Q - O Poder Executivo regulamentará a aplicaç~o 
de reg~mes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
destinadas à ALCP, assim como para as mercadorias dela proceden-
teso 

Art. 8Q - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9Q - O limite global para as importações através 
da ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no 
ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

§ lQ - É fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), para o exercício de 
1990, o limite global das importações a serem realizadas através 
da ALCP. 

§ 2Q - A critério do Poder Executivo, poder~o ser ex­
cluídas do limite global as importações de produtos pela ALCP, 
destinados exclusivamente à reexportaç~o, vedada a remessa de 
divisas correspondentes e observados, quando reexportados, todos 
os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A administraç~o da ALCP será exercida por 
um Conselho de Administraç~o. 

§ lQ - Nos dez primeiros anos da sua criaç~o, fica a 
ALCP sob a administraç~o da Superintendªncia da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coordenar a sua implan­
taç~o . Nesse período, aplicar-se-á, no que couber, à ALCP, a le­
gislaç~o pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações 
e respectivas disposições regulamentares. 

§ 2Q - Findo o prazo a que se refere o parágrafo an­
terior, o Poder Executivo designará o 6rg~0 encarregado de ela­
borar as demais medidas, visando à constituição do Conselho de 
Administraç~o, elaborar o seu Regimento Interno e proceder à sua 
im3talaç~0 . 

Art. 11 - A receita bruta da ALCP 
aplicada em educaç~o, saúde e saneamento, em 
nidades mais carentes d~ zona fronteiriça do 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 3 . 

nos termos do que dispuser o regulamento desta Lei. 
Art. 12 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 

vigilância na área da ALCP e a repressâo ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuizo da competªncia do Departamento de Poli­
cia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 
os recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fis­
calização e controle aduaneiro da ALCP. 

Art. 13 - As isenções e beneficios da ALCP serão man­
tidos durante vinte e cinco anos. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor em 1Q de janeiro de 
1992. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário . 

Sala das sess94s, em 15 de malO e 1991. 

/ 
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PS-GSE/ /1 5 /91 Brasília, ~)-2 de mal.O de 1991. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enVl.ar a Vossa Excelência, nos 

termos do art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 

4.790-E, de 1990, que " c ria área de Livre Comércio na Vila 

pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá 

• • • • 

de 

ou-

tras providências", apreciado pela Câmara dos Deputados nos ter 

mos do art. 61 da Constituiçâo Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Sendor DIRCEU CARNEIRO 

c 
Deputado INOCENCIO OLIVEIRA 

Primeiro secretá~----- --

DD. primeiro Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Cria Área ~e Livre Comércio na Vila 
~e pacaraima, Município ~e Boa Vis­
ta, Esta~o ~e Roraima, e ~á outras 
prov i~ênc i as . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 19 - Fica cr iada, na Vil a pacara ima , Município 
~e Boa Vista, Estado de Roraima, área ~e livre comércio ~e i m­
portação e exportação, sob regime fiscal espec ial, estabelecida 
com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fron­
teiriças do ex tremo norte daquele Estado e com o objetivo de in­
crementar as relações bilaterais com os Países vizinhos, sEgundo 
a política de integração latino-ame ricana. 

Art. 29 - O Pode r Executivo fará ~emarcar área contí­
nua com a superfície de 20 Km 2 , envolvendo, inclusive, o períme­
tro urbano da Vila de pacaraima, onde será instalada a Área de 
Livre Comércio d e pacaraima - ALCP, inclui ndo locais própr i os 
para entrepostamen t o de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. 

Parágrafo único - Consi~e ra- s é integrantt da ALCP to­
da a sua superfície t err itorial, observadas as di sposições dos 
tratados e convenções i n t ernac iona is. 

env iadas à 
autori zada 

Art. 39 - As mercadorias estrangeiras ou 
AL 'P serão, obrigatoriamente, destinadas a 

, 
a opera r nessa area. 

. . 
naClona l S 

empresa 

Art. 4º - A entrada de mercadorias estrangeiras na 
ALCP far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos I n~ustrializados, que será convertida em l sen --çao, quando forem dtstinadas a: 

I - consumo e venda int erna na ALCP; 
11 - beneficiamento, em seu território, de pe s cado , 

pecuária, recursos minerais e ma téria s -primas de origem agrícola 
ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turi smo e serVlços de 

qualquer natureza; 
V - estocagem para comercializ a çãc no mercado exter-

no; 
VI - industrialização de produtos em seu território; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes , observados os 
limites fixados pelo Poder Executivo por intermé dio da Secre ta­
ria da Receita Federal. 

§ lQ - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
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env iadas à 
autori zada 

Art. 39 - As mercadorias estrangeiras ou 
AL 'P serão, obrigatoriamente, destinadas a 

, 
a opera r nessa area. 

. . 
naClona l S 

empresa 

Art. 4º - A entrada de mercadorias estrangeiras na 
ALCP far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos I n~ustrializados, que será convertida em l sen --çao, quando forem dtstinadas a: 

I - consumo e venda int erna na ALCP; 
11 - beneficiamento, em seu território, de pe s cado , 

pecuária, recursos minerais e ma téria s -primas de origem agrícola 
ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turi smo e serVlços de 

qualquer natureza; 
V - estocagem para comercializ a çãc no mercado exter-

no; 
VI - industrialização de produtos em seu território; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes , observados os 
limites fixados pelo Poder Executivo por intermé dio da Secre ta­
ria da Receita Federal. 

§ lQ - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
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as utilizanas como partes, peças ou insumos d E pronut os indus­
trializados na ALCP, gozarão de suspensão nos tributos refe ridos 
n e st e artigo, mas estarão sujeitas a tributação n o mome nto n e 
sua internação. 

§ 2C - Nã o se a p lica o regime fiscal p r ev i s t o n e st e 
arti go a: 

2 ) arma e muni ç ões n e qu a lqu e r n a tureza ; 
b ) automóve is n e passag e iros; 
c) bens finais ne in fo rmática; 
0.) b e binas alcoólicas; 
e ) perfume s; 
f) fumos e seus nerivanos. 
Art. 5º - A compra ne mercanorias estrangeiras 

zenanas na ALCP, por empresas estabelecinas em qualquer 
ponto no território nacional, é consinerana, para efeitos 
nistrativos e fiscais, como importação normal. 

arma­
outro 
admi-

Art. 6º - A venna de mercado rias nacionaiE ou nacio­
nalizadas, efetuana por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­
ra empresas ali seniadas, é equiparada a exportação. 

Art. 7º - O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de reg1mes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
n e stinadas à ALCP, assim como para as mercadorias n e l a proc e d en -
t e so 

Art. 8º - O Banco Ce n tral do Brasil n o rma ti z ará os 
procenimentos cambiais apl i cáveis às operações da ALCP, crianno 
mecanismos que favoreçam s e u comércio exterior. 

Art. 9 º - O limite global para as importaçõe s at ravé s 
da ALCP será estabf lecino, anualmente, pelo Poder Execu t ivo , no 
ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

§ 1º - t fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões 
de dólares dOE Estados Unidos da América), para o e xercício de 
1990, o limite global das importações a serem realizadas atravé s 
na ALCP. 

§ 2º - A cr j tério do Poder Executivo, poderão ser ex ­
cluídas do limite global as importações de produtos p e la ALCP, 
destinados exclusivamente à reexportação, venada a r e me ssa de 
nivisas corresponden~ es e observados, quando ree xportados, tonos 
os procenimentos leg a is aplicáveis às exportações b rasi le iras. 

Art. 10 - A administração da ALCP será exercida p or 
um Conselho de Anministração. 

§ 1º - Nos dez primeiros anos da sua criação, fica a 
ALCP sob a administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coordenar a sua implan­
tação. Nesse período, aplicar-se-á, no que couber, à ALCP, a le­
gislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações 
e respectivas disposições regulamentares. 

§ 2º - Findo o prazo a que se refEre o parágrafo an­
terior, o Poder Executivo designará o 6rgão encarregado de ela-
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. , 

borar as nemais meninas, visanno à constituição no Conselh ( 
Aoministraçã o , elaborar o seu Regimento Interno e procener à sua 
instalação . 

~ 

Art. 11 - A r ece it a bruta na ALCP s ~ ra parc i almente 
aplicana em e~ucação , saún e e saneamento , em provei t o nas comu­
ninane s ma i s caren t es na zona fron t e ir iça no Es t ano ne Roraim a , 
nos t ermos no que n i spuser ( regulamento nes t a Lei . 

Ar t. 12 - A Secretaria na Receita Feneral exercerá a 
v i g i lã Lc i a na área na ALCP e a repressão ao con trabanno e ao 
nescaminho, sem pre : uízo na competência no Departamen to ne Polí­
cia Fene ral. 

Parágrafo único - O poner Ex ecu tivo neverá ~ ssegurar 
o s recursos materiéis e humanos necessários aos serviços n e f i s ­
c ~ lização e contro~e anuaneiro na ALCP. 

Art. 13 - As i senções e benefí c ios na ALCP serão man­
tjno ~ nurante vinte e cinco anos. 

Art. 14 - Esta lei ent r a em vigor em lº ne jane i ro n n 
1992. 

Art. 15 - ~evogam-se as nisposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em malo ne 1991. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. JOsE: GENOíNO, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa. 

(PL. 4.790-A/90) DCN 

COMIssAo 'DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAº 

Distribuído ao relator, ' Dep. GHAGAS DUARTE-

DCN 09.11.90, pág. 11960, colo 02. 

MESA 

Deferido Of. 020/90, do Dep. MOZARILDO CAVALCANTI, solicitando anexar a este o PL 5.740/90. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: 13 e 14.11.90. I 

DCN 13.11.90, pág. 12038, col. 01. 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAq 

Parecer favorável do relator, Dep. CHAGAS DUARTE. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer favorável ' do relator, Dep. CHAG.2I.5 DUARTE. 
j 

DCN 14.12.90, pág. 14349, colo 01. 

, 

COMISSAO DE ECONOMIA, INDOSTRIA E COMERCIO 

J'istribuído ao relator, Dep. EZIO FERREIRA. 
, , , 

~, \ 
,I , , 

I 
I' 
I 

. 

, 
, I 
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Prazo p~ra '~pr~~~ntação de emendas: a partir 07.12.90, por 03 sessoes. 

I 
COMISSÃO 

Não fOrar 

. ;. 1 , 

1'1 

"i' I, II 

, 
I, 

DE i ECQ~CMIA, INDúSTRIA , . 
. I li d apresf tadas emen as. 

I .. 

, 

E COMr!:RCIO 

COMISSÃO DE ,ECONOMIA, INDúSTRIA E COMtRCIO 
I 

Par.ecer do relator, Dep. tZIO FERREIRA, favorãvel a este e ao PL. 5.740/90,apensano. 
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DCN 

COMISSil.O i DE ECONOMIA, INDúSTRIA E COMÉRCIO 
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I 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. tZIO FERREIRA, favorável a este e ao PL. 5.740/90,apensa do. 
,(PL. 4.790-B/90) DCN 15.12.90, pág. 14569, col. 01. 

PLENÂRIO 

11.12.90 Aprovado requerimento dos Dep. Afif Domingos, líder do PLi Amaral Netto, líder do PDSi Gumercindo Milhomem, lí-
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der do PTi Euclides Scalco, líder do PSDBi Gastone Righi, líder do PTBi Haroldo Lima, líder do PC do Bi Bra ndão 

Monteiro, na qualidade de líder do PDTi Arnaldo Faria de sá, líder do PRNi e, Ibsen Pinheiro, líder do P~lDB, so 

licitando, nos termos do art. 155 do R.I., urgência para a votaçáo deste projeto. 
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Volta à CCJR, CFT e CEIC. 

DCN,_ ..... /_-I/ __ . rt.·, __ ,J' to&.. __ _ 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona­

lidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Finanças e Tributação, pela aprovação; e, da Comissão 

de Economia , Indústria e Comércio, pela aprovação deste e do de n9 5.740/90, apensado. Pendente de parecer das 

Comissões à Emenda de Plenário. 

(PL. 4. 790-D/90) 
~CN,_ ..... / __ I_-. P'I·, __ .J· a&.. __ _ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. JÚLIO CABRAL. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuído ao relator, Dep. NILSON GIBSON. 

continua 
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ANDAMENTO 

15.05.91 

15.05.91 

PROJETO N9 '.4. 790/90 02 

PLENÁRIO 
O Sr. Presidente anuncia a Discussão em Turno Onico. 

O Sr. Presidente dE'signa a Dep. Tereza Jucá para proferir parecer a Emenda de Plenário, em substituição à 

COmissão de Constituição e Justiça e de Redação, que conclui pela Constitucionalidade, juridicidade e téc 

nica legislativa, com apresentação de destaque para a supressão total do § 19 do art. 99 deste proj e to. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Julio Cabral . para proferir parecer à Emenda de Plenário em substituição 

a Comissão de Finanças e Tributação, .que conlui pela aprovação. 

O Sr. Presidente designa o Dep. Jarvis Gaidzinski pará proferir parecer à Emenda de plenário, em substitui 

ção à Comissão de Economia, Indústria a Comércio, que conlui pela aprovação. 

O Sr. Presidente d e cide, nos termos do § único do art. 130 do R.I., desanexar deste o PL 5.740/90 para 

receber parecer das comissões. 

Em votação a Emenda de Plenário: APROVADA. Contra o votO do PT. 

Em votação o projeto, ressalvado o destaque da relatora da CCJR: APROVADO. Contra o voto do PT. 

Em votação o requerimento de destaque para a supressao total do § 19 do art. 99 deste projeto: APROVADO. 

Em votação 10 destaque: REJEITADO. (Fica no texto) 

Vai à Redação Final. 

DCN 

PLENÁRIO 

Em votação a REdação Final oferecida pelo re~ator I Dep. Nilson Gibson 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 4.i90-E/90) 
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AO SENAnO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

" , I 
" . . 

: APROVADA. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N? 4.790-C/90 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO ao Proje­

to de Lei n? 4.790-C, de 1990, que "cria á 

rea de livre comércio na Vila pacaraima , 
Município de Boa Vista, Estado de Roraima, 

e dá outras providências". 

Relator : Deputado 

A Lei n? 8.074/91, que dispõe sobre as diretrizes or­

çamentárias da União, para o exercício financeiro de 1991, es 

tabelece em seu art. 50 , o seguinte: 

GER 20.01 .0050.5- (AGO / 90l 

"art. 50 - Qualquer projeto de lei 

que conceda ou amplie isenção, incenti­

vo ou benefício de natureza tributária e 

financeira, que não esteja em vigor na da­

ta de publicação desta Lei, e que gere e­

feitos sobre a receita estimada para os 

orçamentos de 1991, somente poderá ser a­

provado caso indique, fundamentadamente a 

estimativa da renúncia de receita que acar 

reta, bem como as despesas , em idêntico mon 

tante, que serão anuladas, automaticamente, 

nos orçamentos do exercício referido, nao 

cabendo anulação de despesas correntes e 

com amortizações de dívida." 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 2 • 

Isto posto , a emenda oferecida em Plenário, de autoria do 

Sr. Deputado Paulo Hartung e subscrita pelos Srs. Deputados Jo 

sé Genoíno e Mendonça Neto , que ora temos a satisfação de rela­

tar, está, plenamente, inserida nas disposições da LDO de 1991. 

VOTO 

Neste sentido somos pela aprovação da referida emenda. 

Sala das sessoes, 

GER 20.01.0050.5 - (AGO / 90) 
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_ :; UJ 1625 ~ 037a73 

SMjN gJ1 A j ,6 Em J 5 de novembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado in­

correção nos autógrafos do Projeto de Lei da Câmara n Q 25, de 1991 

(PL n Q 4.790-E, de 1990, na origem), encaminhado para revisão dessa 

~ Casa através do Ofício SMjNQ 937, de 20 de setembro de 1991, que 

"cria Area de Livre Comércio na Vila de pacaraima, Município de Boa 

Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências". 

Onde se lê no art. 4 Q: 

" • • • • * • * • • • 8 • • • • • • • • * 8 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

serão convertidos 

" . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~ 
Leia-se: 
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
será convertida 

" • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • 

Dando conhecimento a Vossa Excelência, solicito se 

digne ordenar as providências necessárias no sentido de que seJa 

feita a devida retificação. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

( 

SENADOR DIRCEU CARNEIRO 
Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

vplj. 
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_ :; UJ 1625 ~ 037a73 

SMjN gJ1 A j ,6 Em J 5 de novembro de 1991 

Senhor primeiro Secretário 

Participo a Vossa Excelência ter sido constatado in­
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N9 4.790-F, de 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 

de 1990, que "cria Área de Livre Comércio na Vila de 

Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, 

e dá outras providências". 

(ÃS COMISSOES DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

(ADM); DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE ECONOMIA,INDÜS \ 

TRIA E COMÉRCIO). 

G" R 20.01 .000 7 .6 - t JU L/ 85) r 
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Cria Área de Livre Comércio na Vila 
de pacaraima, Município de Boa Vis-0_· 
ta, Estado de Rora~ma, e da outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lQ - Fica criada, na Vila pacaraima, Município 
de Boa Vista, Estado de Roraima, ~rea de livre comércio de im­
portação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida 
com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fron­
teiriças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de in­
crementar as relações bilaterais com os Países vizinhos, segundo 
a política de integração latino-americana. 

Art. 2Q - O Poder Executivo far~ demarcar ~rea contí­
nua com a superfície de 20 Km2, envolvendo, inclusive, o períme­
tro urbano da Vila de pacaraima, onde ser~ instalada a Área de 
Livre Comércio de Pacaraima - ALCP, incluindo locais próprios 
para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. 

Par~grafo 6nico - Considera-se integrante da ALCP to­
da a sua superfície territorial, observadas as disposições dos 
tratados e convenções internacionais. 

enviadas à 
autorizada 

Art. 3Q - As mercadorias estrangeiras ou 
ALCP serão, obrigatoriamente, destinadas -a operar nessa area. 

o o 

nac~onal.S 

a empresa 

Art. 4Q - A entrada de mercadorias estrangeiras na 
ALCP far-se-~ com suspensão do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, que ser~ convertida em ~sen­
ção , quando forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na ALCP; 
11 - beneficiamento, em seu território, de pescado, 

pecu~ria, recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola 
ou florestal; 

111 - agropecu~ria e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serv~ços de 

qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado exter-

no; 
VI - industrialização de produtos em seu território; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os 
limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secreta­
ria da Receita Federal. 

§ lQ - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
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ção , quando forem destinadas a: 
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as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados na ALCP, gozarão de suspensão dos tributos referidos 
neste artigo, mas estarão sujeitas a tributação no momento de 
sua internação. 

§ 2Q - Não se aplica o regime fiscal previsto neste 
artigo a: 

a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 
Art. 5Q - A compra de mercadorias estrangeiras 

zenadas na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer 
ponto do território nacional, é considerada, para efeitos 
nistrativos e fiscais, como importação normal. 

arma­
outro 
admi-

Art. 6Q - A venda de mercadorias nacionais ou nacio­
nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­
ra empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 

Art. 7Q - O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de reglmes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
destinadas à ALCP, assim como para as mercadorias dela proceden-
teso 

Art. 8Q - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 9Q - O limite global para as importações através 
da ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no 
ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

§ lQ - t fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), para o exercício de 
1990, o limite global das importações a serem realizadas através 
da ALCP. 

§ 2Q - A critério do Poder Executivo, poderão ser ex­
cluídas do limite global as importações de produtos pela ALCP, 
destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de 
divisas correspondentes e observados , quando reexportados, todos 
os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A administração da ALCP será exercida por 
um Conselho de Administração. 

§ 1Q - Nos dez primeiros anos da sua criação, fica a 
ALCP sob a administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coordenar a sua implan­
tação. Nesse período, aplicar-se-á, no que couber, à ALCP, a le­
gislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações 
e respectivas disposições regulamentares. 

§ 2Q - Findo o prazo a que se refere o parágrafo 
terior, o Poder Executivo designará o 6rgão encarregado de 

an­
ela-
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borar as demais medidas, visando ã constituiçâo do Conselho de 
Administraçâo, elaborar o seu Regimento Interno e proceder ã sua 
instalaçâo. 

Art. 11 - A receita bruta da ALCP será parcialme nte 
aplicada em educaçâo, saúde e saneamento, em proveito das comu­
nidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, 
nos termos do que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 12 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigilância na área da ALCP e a repressâo ao contrabando e ao 
descaminho, sem prejuízo da competência do Departamento de Polí­
cia Federal. 

Parágrafo único - O Pode r Executivo deverá assegurar 
os recursos materiais e humanos necessários aos serviços de f is­
calizaçâo e controle aduaneiro da ALCP. 

Art. 13 - As isenções e benefícios da ALCP serâo man­
tidos durante vinte e cinco anos. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 
1992. 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Come ;c:io 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n 2 25, de 1991 (PL n 2 4.790-E, 
de 1990, na origem) que "cria Ârea de 
Livre Comércio na vila de pacaraima, Mu­
nicípio de Boa vista, Estado de Roraima, 
e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Cria áreas de livre comércio nos muníci­
pios de pacaraima e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - São criadas, nos munícipios de pacaraima e 
Bonfim, Estado de Roraima, áreas de l i vre comércio de importação e ex­
portação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de 
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte 
daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais 
com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-ameri-
cana. 

Art. 2 2 - O Poder Executivo fará demarcar as áreas con­
tínuas com a superfície de vinte quilômetros quadrados, envolvendo in­
clusive, os perímetros urbanos dos munícipios de pacaraima e Bonfim, 
onde serão instaladas as áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para entrepostamento de merca­
dorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único - Consideram-se integrantes das áreas de 
livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), todas suas superfí­
cies territorias observadas as disposições dos tratados e convençoes 
internacionais. 

Art. 3 Q 
- As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­

viadas às áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), 
serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operarem 
nessas áreas. 

Art. 4º - A entrada de 
áreas de livre comércio de pacaraima 
com supensão do Imposto de Importação 
dustrializados, que serao convertidos 
das a: 

mercadorias estrangeiras nas 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) far-se-á 
e do Imposto sobre Produtos In­
em isenção quando forem destina-

I - consumo e venda interna nas áreas de livre comér­
cio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB); 

cuária, 
restal; 

11 - beneficiamento, em seus territórios de pescado, pe­
recursos minerais e matérias-pr i mas de origem agrícola ou ::~ 

111 - agropecuária e piscicultura; ~ 1 
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IV - instalação e operaçao de turismo e serviços de qual-
quer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - industrialização de produtos em seus territórios; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os li­
mites fixados pelo Poder Executivo por intermédio do Departamento da 
Receita Federal. 

§ 1 Q 
- As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 

utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos industrializados 
nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) gozarão 
de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas 
à tributação no momento de sua internação. 

§ 2 2 - Não se aplica o regime fiscal previsto neste ar-
tigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4 Q
, inciso VIII 

da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos bens finais de informá­
tica; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados 
Art. 5 2 - As importações de mercadorias destinadas às 

áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) estarão su­
jeitas a "guia de importação" ou documento de efeito equivalente, pre­
viamente ao desembaraço aduaneiro. 

Parágrafo único - As importações de que trata este arti­
go deverão contar com a prévia anuência de Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa. 

Art. 6º - A compra de mercadorias estrangeiras armazena­
das nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) por 
empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional, 
é considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação 
normal. 

Art. 7 2 - A venda de mercadorias nacionais ou nacionali­
zadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das áreas de livre co­
mércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), para empresas ali sediadas, 
é equiparada a exportação. 

Art. 8 2 - O Poder Executivo regulamentará a aplicação de 
regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destina­
das às áreas de livre comércio de pacarai ma (ALCP) e Bonfim (ALCB), as­
sim como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 9 º - O Banco Central do Brasil normatizará os pro­
cedimentos cambiais aplicáveis às operações das áreas de livre comércio 
de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), criando mecanismos que favoreçam 
seu comércio exterior. 

Art. 10 - O limite global para as 
das áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e 
estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no 
as demais áreas de livre comércio. 

importações através 
Bonfim (ALCB), será 
ato que o fizer par)) 
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Parágrafo único - A critério do Poder Executivo, poderão 
ser excluídas do limite global as importações de produtos pelas áreas 
de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), destinados ex­
clusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas corresponden­
tes e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 11 - Estão as áreas de livre comércio de pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) sob a administração da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa, que deverá promover e coordenar suas im­
plantações, sendo, inclusive, aplicado no que couber, às áreas de livre 
comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), a legislação pertinente à 
Zona Franca de Manaus , com suas alterações e respectivas disposições 
regulamentares. 

Parágrafo único - A Suframa haverá preço público pela 
utilização de suas instalações e pelos serviços de autorização, contro­
le de importações e internamentos de mercadorias nas áreas de livre co­
mércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) ou destas para outras re­
giões do País. 

Art. 12 - As receitas decorrentes das cobranças dos 
preços públicos dos serviços de que trata o parágrafo único do art. 11 
desta Lei, nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) serão parcialmente aplicadas em educação, saúde e saneamento, em 
proveito das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de 
Roraima, consoante projetos específicos aprovados pelo Conselho de Ad­
ministração da Suframa. 

Art. 13 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigilância nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da com­
petência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar os 
recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro das áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e 
Bonf im (ALCB). 

Art. 14 - As isenções e benefícios das áreas de livre 
comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) serão mantidas durante 
vinte e cinco anos. 

caça0. 
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Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ::20 DE SETEMBRO DE 1991 

S OR MAURO BENEVIDE 
PRESIDENTE 
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Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei 
da Câmara n 2 25, de 1991 (PL n 2 4.790-E, 
de 1990, na origem) que "cria Área de 
Livre Comércio na Vila de pacaraima, Mu­
nicípio de Boa Vista, Estado de Roraima, 
e dá outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Cria áreas de livre comércio nos muníci­
pios de pacaraima e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 2 - São criadas, nos munícipios de pacaraima e 
Bonfim, Estado de Roraima, áreas de livre comércio de importação e ex­
portação , sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de 
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte 
daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais 
com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-ameri-
cana. 

Art. 2 2 - O Poder Executi vo fará demarcar as áreas con­
tínuas com a superfície de vinte quilômetros quadrados, envolvendo in­
clusive, os perímetros urbanos dos munícipios de pacaraima e Bonfim, 
onde serão instaladas as áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para entrepostamento de merca­
dorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Parágrafo único - Consideram-se integrantes das áreas de 
livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), todas suas superfí­
cies territorias observadas as disposições dos tratados e convenções 
internacionais. 

Art. 3 2 - As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­
viadas às áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), 
serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operarem 
nessas áreas. 

Art. 4 2 - A entrada de 
áreas de livre comércio de pacaraima 
com supensão do Imposto de Importação 
dustrial izados, que serao convertidos 
das a: 

mercadorias estrangeiras nas 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) far-se-á 
e do Imposto sobre Produtos In­
em isenção quando forem destina-

I - consumo e venda interna nas areas de livre comér­
C10 de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB)i 

cuária, 
restali 

11 - beneficiamento, em seus territórios de pescado, pe­
recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou flo-

111 - agropecuária e piscicultura i cy ~ 
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IV - instalação e operaçao de turismo e serviços de qual-
quer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - industrialização de produtos em seus territórios; 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os li­
mites fixados pelo Poder Executivo por intermédio do Departamento da 
Receita Federal. 

§ 1 2 - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 
utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos industrializados 
nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) gozarão 
de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas 
à tributação no momento de sua internação. 

§ 2 º - Não se aplica o regime fiscal previsto neste ar-
tigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4 2 , inciso VIII 
da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos bens finais de informá­
tica; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados 
Art. 5 º - As importações de mercadorias destinadas às 

áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) estarão su­
jeitas a "guia de importação" ou documento de efeito equivalente, pre­
viamente ao desembaraço aduaneiro. 

Parágrafo único - As importações de que trata este arti­
go deverão contar com a prévia anuência de Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa. 

Art. 6 2 - A compra de mercadorias estrangeiras armazena­
das nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) por 
empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional, 
é considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação 
normal. 

Art. 7º - A venda de mercadorias nacionais ou nacionali­
zadas , efetuada por empresas estabelecidas fora das áreas de livre co­
mércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), para empresas ali sediadas, 
é equiparada a exportação. 

Art. 8 º - O Poder Executivo regulamentará a aplicação de 
regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destina­
das às áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), as­
sim como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 9 2 - O Banco Central do Brasil normatizará os pro­
cedimentos cambiais aplicáveis às operações das áreas de livre comércio 
de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), criando mecanismos que favoreçam 
seu comércio exterior. 

Art. 10 - O limite global para as 
das áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e 
estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no 
as demais áreas de livre comércio. 

importações através 
Bonfim (ALCB), será 
ato que o fizer p~ 
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Parágrafo único - A critério do Poder Executivo, poderão 
ser excluídas do limite global as importações de produtos pelas áreas 
de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), destinados ex­
clusivamente à reexportação, vedada a remessa de divisas corresponden­
tes e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais 
aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 11 - Estão as áreas de livre comércio de pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) sob a administração da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa, que deverá promover e coordenar suas im­
plantações, sendo, inclusive, aplicado no que couber, às áreas de livre 
comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), a legislação pertinente à 
Zona Franca de Manaus , com suas alterações e respectivas disposições 
regulamentares. 

Parágrafo único - A Suframa haverá preço público pela 
utilização de suas instalações e pelos serviços de autorização, contro­
le de importações e internamentos de mercadorias nas áreas de livre co­
mércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) ou destas para outras re­
giões do País. 

Art. 12 - As receitas decorrentes das cobranças dos 
preços públicos dos serviços de que trata o parágrafo único do art. 11 
desta Lei, nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) serão parcialmente aplicadas em educação, saúde e saneamento, em 
proveito das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de 
Roraima, consoante projetos específicos aprovados pelo Conselho de Ad­
ministração da Suframa. 

Art. 13 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigilância nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem prejuízo da com­
petência do Departamento de Polícia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar os 
recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro das áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB) . 

Art. 14 - As isenções e benefícios das áreas de livre 
comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) serão mantidas durante 
vinte e cinco anos. 

caça0. 

dbbj. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE SETEMBRO DE 1991 

S -=~R MAURO BENEVID S 
PRESIDENTE 
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S I N O P S E 

Projeto de Lei n9 25, de 1991 - Senado Federal 
(n9 4.790-E, de 1990, na Câmara dos Deputados) 

Cria áreas de livre comércio nos 
municipios de Pacaraima e Bonfim, 
no Estado de Roraima, e dá ou­
tras providências. 

Apresentado pelo Poder Executivo . 

Lido no expediente da Sessão de 23/05/91 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 24/05/91. Despachado à Comissão de Assuntos Econômicos. 

Em 18/09/91, é lido e posteriormente aprovado o Requerimento n9 614/91, 

subscrito pela Sra. Marluce Pinto e outros Srs. Senadores, de urgência 

para a matéria. Passando-se à sua apreciação, é procedida a leitura do 

Parecer n9 347-CAE, que conclui favoravelmente ao Projeto, nos termos 

do substitutivo que oferece. Aprovado o substitutivo, ficando prejudi­

cado o Projeto, tendo usado da palavra os Srs. Senadores Eduardo Su­

plicy, César Dias, Marluce Pinto e Áureo Mello. À Comissão Diretora a 

fim de redigir o vencido para o turno suplementar. É lido o Parecer n9 

348/91, da CDIR, relatado pelo Senador Carlos De'Carli, oferecendo a 

redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo. 

À Câmara dos Deputados com o oficio SM-N9 ... 937, de 20.09.91 

MGS. 
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Em t2b de setembro de 1991 

procedendo 

Senhor Primeiro Secretário 

Comunico 

como Câmara 

a Vossa Excelência que o Senado 

revisora ao estudo do Projeto de 

Federal , 

Lei da 

Câmara n Q 25, de 1991 (PL n Q 4.790-E , de 1990, nessa Casa), que 

"cria Área de Livre Comércio na Vila de pacaraima, Munic í pio de Boa 

Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelênci a 

autógra fos do projeto originário. 

Aproveito a oportunidade para r e novar a 

Excelência protestos de estima e considera ção . 

l -}~ i I ' I) /J 7f 
------ / / . r v~/ L ~ 

Em2n/_f _j 91. .' ~ 
.... · .. -tório. G ... r : co ~ ,Q, , SENADOR LU - 10 ORTE~LA -,' kL~~ 

Oep~ÕC~I' CI ~imeiro Secrftário , m exercicio 
Prim iro iJi rio .~ '" 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DO. primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/ . 

um dos 

Vossa 
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PROJETO DE LEI DA C 
N~ 25, DE 1991 

(NÇ> 4.790/90, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Cria Ârea ne Livre Comércio na Vila 
rle pacaraima, Municipio rle Boa 'Vis­
ta, Estarlo rle Roraima, e rlá outras 
provirlências. 

o CONGRESSO NACIONAL rlecreta: 

Art. 19 - Fica criarla, na Vila Pa caraima, Municipio 
rle Boa Vista, Estarlo rle Roraima, área rle livre comércio rle im­
portação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida 
com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fron­
teiriças do extremo norte daquele Estarlo e com o objetivo de in­
crementar as relações bilaterais com os Paises vizinhos, sEgundo 
a política de integração latino-americana. 

Art. 29 - O Porler Executivo fará demarcar área conti­
nua com a superficie de 20 Km 2 , envolvendo, inclusive, o perime­
tro urbano rla Vila rle pacaraima, onrle será iHstalarla a Ârea rle 
Livre Comércio rle Pacaraima - ALCP, incluinrlo locais próprios 
para entrepostamento rle mercarlorias a serem nacionalizarlas ou 
reexportarlas. 

Parágrafo único - Consirlera-se integrantE rla ALCP to­
rla a sua superficie territorial, observadas as rlisposições dos 
tratarlos e convenções internacionais. 

enviadas à 
autorizada 

Art. 39 - As mercadorias estrangeiras ou 
ALCP serão, obrigatoriamente, rlestinadas a -a operar nessa area. 

. . naClonalS 
empresa 

Art. 4Q - A entrada de mercadorias estrangeiras na 
ALCP far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isen­
ção, quanrlo forem dEstinadas a: 
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I - consumo e venda interna na ALCP; 
11 - beneficiamento, em seu território, de 

pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem 
ou florestal; 

pescado, 
agrícola 

111 - agropecuária e piscicultura; 
de IV - instalação e operação de turismo e s e rv~ços 

qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado exter-

no; 
VI - industrialização de produtos em seu território; 

VII - bagagem acorrpanhada de viajantes, observados os 
limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secreta­
ria da Receita Federal. 

§ lQ - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 

as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados na ALCP, gozarão de suspensão dos tributos referidos 
neste artigo, mas estarão sujeitas a tributação no momento de 
sua internação. 

artigo a: 
§ ~ç - Nã o se aplica o regime fiscal previsto neste 

a) armas e munições d e qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 

arma­
outro 

Art. 5Q - A compra de mercadorias estrangeiras 
zenadas na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer 
ponto do território nacional, é considerada, para efeitos admi­
nistrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 69 - A venda de mercadorias nacionais ou nacio­
nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­
ra empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 

de reglmes 
destinadas 
teso 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
à ALCP, assim como para as mercadorias dela proceden-

Art. 89 - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 99 - O limite global para as importaçõe s através 
da ALCP será estabtlecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no 
ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

§ 1Q - t fixado em US$ 15,000,000.00 (qui n ze milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), para o exercício de 
1990, o limite global das importações a serem realizadas através 
da ALCP. 

§ 29 - A critério do Poder Executivo, poderão ser ex­
cluidas do limite global as importações de produtos pela ALCP, 
destinados exclusivamente à reexportação, veGada a remessa de 
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b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 

arma­
outro 

Art. 5Q - A compra de mercadorias estrangeiras 
zenadas na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer 
ponto do território nacional, é considerada, para efeitos admi­
nistrativos e fiscais, como importação normal. 

Art. 69 - A venda de mercadorias nacionais ou nacio­
nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­
ra empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 

de reglmes 
destinadas 
teso 

Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
à ALCP, assim como para as mercadorias dela proceden-

Art. 89 - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando 
mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 99 - O limite global para as importaçõe s através 
da ALCP será estabtlecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no 
ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 

§ 1Q - t fixado em US$ 15,000,000.00 (qui n ze milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), para o exercício de 
1990, o limite global das importações a serem realizadas através 
da ALCP. 

§ 29 - A critério do Poder Executivo, poderão ser ex­
cluidas do limite global as importações de produtos pela ALCP, 
destinados exclusivamente à reexportação, veGada a remessa de 
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nivisas cOJr e sponnentes e observanos, quanno reexportano~, tonos 
os ~rocenime ntos legais a p licáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A anministração na ALCP será exercina por 
um Conselho de Anministração. 

§ lº - Nos dez primeiros anos da sua criação, fica a 
ALCP sob a administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRA}ffi, que deverá promover e coordenar a sua implan­
tação. Nesse período, aplicar-se-á, no que couber, à ALCP, a le­
gislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações 
e respectivas disposições regulamentares. 

§ 2Q - Findo o prazo a que se refEre o parágrafo an­
terior, o Poder Executivo designará o 6rgão encarregado de ela-

bora r as n e mais menina s, visann o à con s tituição no Cons e lh ( , n 

Anministraç ã o, elabo rar o s e u Re gime nto Inte rno e procener à s ua 
instalação. . 

Art. 11 - A r ece ita bruta na ALCP ~ ' rá parcialmen t e 
aplicana e m e iucação, saún e ~ saneamento, em pr oveito nas comu­
ninanes ma i s c arent es na zo na front e ir~ça do Estado d e Roraima , 
no s t ermos d o qu e dis p us e r ( r e gulame nto d es ta Lei. 

Art. 12 - A Se cre taria da Re ceita Federal ex e rc e r á a 
vi S ilã ;.c ia na área da ALCP e a repre ssão ao contrabando e ao 
desca~ inho , s e m pr e : uiz o ~a c ompetência do De partamento de Po li­
cia Fe o e rôl. 

Parágrafo úni c o - O Poder Ex ecutivo deverá assegurar 
o s recurscs materi ; is e humanos nec e ssários aos serviços de fis­
c ~ lização e contro:e aduaneiro da ALCP . 

Art. 13 - As isenções e benefi c ios na ALCP serão man­
tjdo ~ dur a nt e vinte e cinco anos. 

Art. 14 - Esta l e i e ntra em vigor em lº de janeiro n ' > 
1992. 

Art. 15 - Kevogam-se as disposições em contrário . 

.j 11 í If~O 
~ Dl S AG Thl N Q 247, 1OO~:r'dnl.8 ~ 'tI y~" . 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhor~ ~lis 

tros de Estado do Interior e Chefe do Gabinete Militar da Presi 

sidência da RepÚblica e Secretário-Geral da Secretaria de As ses 

soramento da Defesa Naciopa~ , o anexo projeto de lei que "cria 
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Area de Livre Comércio na Vila de Pacaraima, Município de Boa 

Vista, Estado de Roraima, e dá outras providências". 

BrasIlia, em 13 de março 

EXPOSIÇÃO DE !I!OTIVOS INTER1>' INISTEBIAL NO 50, DE 13 
IlE MARÇO DF. 1 990, DOS SENHORES lIINISThOS DE ESTADO 
!lO INTERIOR E CHITE DO GABINETE !I~ ILITAR DA PRESI _ 
IltNCIA DA REPl1BLICA E SECRETARIO-GERAL DE ASSESSO­
RM'ENTO DA DEFESA NACIONAL. 

de 1 990. 

Exce1entissimo Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com çs termos da Exposição de Moti­

vos Interministeria1 nO 032, de 14 de fevereiro de 1990, aprovada 

por Vossa Excelência, o Grupo de Traba·lho concluiu os estudos para a 

criação de área de livre comé.rcio na Vila de Pacaraima, no Município 

de Boa Vista, Estado de Roraima. 

2. Os estudos realizados demonstraram que a região pos­

sui condições bastante adequadas para a implantação de um projeto de 

tal natureza, pelas possibilidades que apresenta de promover o de­

senvolvimento das regiões de fronteira do extremo norte da quele Es­

tado, e de incremen t ar as relações bilaterais com os Países vizi­

nhos, segundo a política de integração l,atino-americana. 

3. Presentemente, já se verifica uma significa t iva ati­

vidade comercial de fronteiras, tamb~m conhecida como "com6r­

cio-formiga". A criação da área de livre com~rcio representará para 

a~ populações locais a oportunidade de novos empregos e de acesso a 

u'a maior oferta de produtos, além de outras alternativas econõmicas 

válidas, para a absorção de grande parte da mão-de-obra ociosa, pro­

veniente da desat~vação de áreas de garimpo, na região . 

4. A Vila de Pacaraima já possui razoável in-
fra-estrutura·~e serviços, cuja adequação possibilitará, de imedia-
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to, a implantação do projeto, ~em que ee re9istre, concretamente, 

qualquer risco de impacto ambiental, na área proposta. 

5. A criação da área de livre conaérc.io possibilitará, 

finalmente, a consolidação de um novo polo irr~iador de desenvolvi-

men~o e de um corredor de abastecimento e exportação, seja ao 

dos cursos dos rios Negro e Branco, seja através da rodovia 

com vistlS aOs mercados da Venezuela e Caribe. 

longo 

BR-174, 

6. Considerando, portanto, os estudos já realizados, 

temos a subida honra de submeter, à superior consideração de Vossa 

Excelência, o incluso Projeto de Lei, criando a Area de Livre Comér­

cio de pacaraima. 

7. Aproveitamos a oportunidade para renovar n Vossa Ex­

celência os protestos de nosso mais profundo respeito. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMI SSÃO DE ECONOMIA , INDÚS TRIA E COMÉRCIO 

Re l ató r io 

PROJETO DE LEI Nº 4 . 970- E , DE 1990 

Substi tutivo do Senado ao Pro­
jeto de Lei nº 4 . 790- E, de 1990, 

, 
que "Cria Area de Livre Comércio 
na Vila Pacaraima , Município de 
Boa Vista , Estado de Roraima, e 
dá ou tras providências". 

Trata- se de Substitutivo do Senado Federal ao 
, 

Projeto de Lei nº 4 . 790- E, de 1990, que "Cria Area de Livre Co-

mé r cio na Vila de Pacaraima, Município de Boa Vista , Estado de 

Roraima". 

As alterações aprovadas no Senado Federal, basi-

camente , são de quatro ordens : 

a) a inclusão do Município de Bonfim , no Estado 

de Roraima , como área de livre comércio de exportação e impor-

tação , juntamente com a de Vila Pacarai ma ; 

b) a eliminação da fixação de US$ 15 milhões de 

dó l ares norte - americanos , como limite global para importações, 

ficando a critério do Poder Executivo a fixação anual da cota 

de i mportação ; 

c) fim da previsão de u m Conselho de Administra-

ção para a coordenação , fixação e administração da Zona Espe ­

cial , passando todos estes encargos à Superintendência da Zona 
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mé r cio na Vila de Pacaraima, Município de Boa Vista , Estado de 

Roraima". 

As alterações aprovadas no Senado Federal, basi-

camente , são de quatro ordens : 

a) a inclusão do Município de Bonfim , no Estado 

de Roraima , como área de livre comércio de exportação e impor-

tação , juntamente com a de Vila Pacarai ma ; 

b) a eliminação da fixação de US$ 15 milhões de 

dó l ares norte - americanos , como limite global para importações, 

ficando a critério do Poder Executivo a fixação anual da cota 

de i mportação ; 

c) fim da previsão de u m Conselho de Administra-

ção para a coordenação , fixação e administração da Zona Espe ­

cial , passando todos estes encargos à Superintendência da Zona 

GE R 20.0 1. 0050.5 - (AGO /90) 



, .. 

CÂMARA DOS D E PUTADOS 2 . 

Franca de Manaus - SUFRAMA ; 

d) a indicação de que os produtos de informática 

somente não gozarão de incentivos durante o prazo de reserva 

de mercado, conforme estabelecido na nova Lei de Informatica . 

Voto 

As alterações propostas pelo Senado Federal, a­

través de Substi tuti vo , a nosso ver em mui to aperfeiçoam o t e xto 

origin al aprovado pela Câmara dos Deputados . 

o Município de Bonfim , agora incluído como 
, 
area 

especial , tem todas as condições, como Vila de Pacaraima, de 

criar um importante pólo de desenvolvimento no extremo nort e do 

Paí s e de relacion amento comercial com as nações fronteiriças . 

Em razao disso , em nome da Comissão de Economia , 

I n dústria e Comércio , opino pela aprovação do Substitutivo do 

Sen ado ao Projeto de Lei nº 4 . 790- E , de 1990 . 

Sala da Comissão , em 2 de outubro de 1991 . 

-La-1{~ 
Deputada TERESA JUCÁ 

(PDS - RR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N? 4 . 790-G, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N? 4 . 790-E, de 

1990, que "cria Área de Livre Comercio na Vila de Pacarai 

ma , Municipio de Boa Vista, Estado de Roraima, e dá outras 

providências "; tendo pareceres : da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redaçao, pela constitucionalidade , juridici 

dade e técnica legislativa; e dos Relatores designados pe 

la Mesa em substituição as Comissoes de: Finanças e Tribu 

tação, pela rejeição; e da de Economia, Indústria e Comér ­

cio , pela aprovação. 

tt.<OJETO DE LEI N? 4 . 790 -F, DE 1990, A QUE SE REFEREM OS 

PARECERES) 
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Aprovado o Substitutivo do Senado eral e a redação final. 

A matéria vai a sançao. 

Em 29 de outubro de 1991 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.790-G, DE 1990 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI N9 4 . 790 -E, de 

1990, que "cria Área de Livre Comércio na Vila de Pacarai 

ma , Município de Boa Vista, Estado e dá outras 

providências", tendo pareceres : da 

de Roraima, 

Comissão de Constitui-

Redação, çao e Justiça e de pela 
. . 
]Url constitucionalidade, 

jicidade e técnica legislativa, e dos Relatores designa.dos 

substituição - Tri-Comissões de e as pela Mesa em 

butação, pela re]elçaO, e da de Economia. 

Finanças 

Indústria e Co-

-merclo , pela aprovaçao 

(PROJETO DE LEI N9 4.790-F, 

PARECERES) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 10 - rica criada, na Vlla PAcaraima. Mu nicípio 
CP Roa Vlsta, Estado de RorAlma, área de llvre comércio de im­
pCI ação e exportação. sob regime fiscal especial. estabelecida 
com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fron­
teiriça s do extremo norte daquele Estado e com o obJetivo d~ in­
crementar as relações bilaterais com os Paises vizinhos, segundo 
a política de integração latino-americana. 

Art. 20 - O Poder Executivo farÁ demarcar área conti­
nua com a superfície de 20 Km2, envolvendo, inclusive, o períme­
tro urbano da vila de Pacaraima, onde será instalada a Área de 
Livre Comércio de pacaraima - ALCP, ~nclulndo locais próprlos 
para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. 

Parágrafo únlco - Considera-se integrante da ALCP to­
da a sua superfíCie territorial, observadas as disposiçõef dos 
tratados e convenções internacionais. 

nacionais 
a empresa 

Art. 30 - As mercadorias estrangeiras ou 
enviadas à ALCP serão, obrigatoriamente, destinadas 
autorizada a operar nessa área. 

Art . 40 - A entrada de mercadorias estrangeiras na 
ALCP far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, que será convertida em lsen­
ção. quando forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na ALCP; 
II - beneficiamento, em seu territórlo, de pescado, 

pecuária, recursos minerais e matérias-primas de or igem aarícola 
ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalação e operação de turismo e serviços de 

qualquer natureza ; 
V - estocagem para comercializacão no mercado exter-

no; 
VI - industrializa~ão ôe pro~utos em seu território; 

DE 1990, A QUE SE REFEREM OS 

VII - bagagem acompanhada de vlajantes. observados os 
limites flxados pelo Poder Executivo por lntermédio da Secreta­
rla da Recelta Federal. 

S 10 - As demals mercadorlas estrangeiras, lncluslve 

as utilizadas como partes. pecas ou insumos de produtos indus­
triallzados na ALCP, gozarão de suspensão dos tributos refe~idos 
neste artigo. mas estarão sujeitas a tributação no momento de 
sua internação. 

S 20 - Nâo se apllca o regime flscal previsto neste 
artigo a: 

a) armas e ~uni~ões de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informãtic8; 
di bebidas alcoólicas; 
e I per fumes; 
fi fumos e seus derivados. 

arma­
outro 
admi-

Art. 50 - A compra de mercadorias estrangelras 
zenadas na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer 
ponto do território nacional, é considerada. para efeitos 
nistrativos e flscals, como importação normal. 

Art . 60 - A venda de mercadorias naclonais ou naClO­
nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­
ra empresas ali sediadas. é equiparada a exportação . 

Art. 70 - O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de regimes aduaneiros especlais para as mercadorias estrangeiras 
destlnadas à ALCP, assim como para as mercador las dela proceden-
teso 

Art. 80 - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais apllcáveis às operacões da ALCP, crlando 
mecanismos que favoreçam seu comérclo exterior. 

Art. 90 - O limite global para as importações através 
da ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo . no 
ato que o fizer para as demais áreas de li'lre comércio. 

S 10 - e fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze .~~lhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), para o exerClClO de 
1990, O limite global das importações a serem realizadas através 
da ALCP. 
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S 20 - A critério do Poder Ex~cutivo , poderão ser ex­
cluídAS do limite global a s importações de produtos pela ALCP, 
de s tinado s e xclu s ivame nte à reexpo rtação , vedada a remessa de 
divisas correspondentes e observados , quando reexportados, todos 
os proc edimentos legais aplicáveis à s exportações brasileiras. 

Art. 10 - A administração da ALCP será exerc ida por 
um Conselho de AdministracÃo. 

S 10 - Nos dez primeiro s anos da sua criação , fi ca a 
ALCP sob a administração da Supe rintendênc ia d a Zona r~anca de 
Ka naU5 - SUFRAMA, que deverá promover e coordenar a sua implan­
taçÃo . Ne s se períOdO, aplicar-se -á, no que couber. à ALCP. a le­
gislação pertinente ã Zona Franc a d p Ma naus, com sua s a l teracões 
e respec tiva s dispos ições regulamentares. 

S 20 - Findo o pra~o a 9ue s e :efere o parágrafo a n ­
terior, o Pode r Exec utlvo deslg nara o Orgao enc arregado de ela­
borar es demais medidas, visando à con~tituição d o Conselho de 
Administraçio , elabo rar o seu Regimento Interno e proceder i sua 
l.nstalação. 

Art. 11 - A recei~a bruta da ALCP será parcialmente 
aplicada em educação , saúde e saneamento, em proveito das comu­
nidades mais carente s da %ona fronteiriça do E&tado de Roraima, 
nos termo s do que dispuser o regulamento desta Lei. 

Ar t. 12 - A Sec retaria da Receita Federal exercerá a 
vigilãnc ia na área da ALCP e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho , sem pre j uí%o da competência do Departamento de Po lí­
cia Federal . 

Parágrafo único - O Porler Exec utivo deverá assegurar 
os re c ursos materiais e humano s nece s sários a o s servi ços de fis­
calização e control e aduaneiro da ALCP. 

Art. 1 3 - As i s enções e benefí c i o s da ALCP serio man­
tidos durant e vi n te e c inc o ano s. 

1992. 
Art. 1 4 - Est a lei entra em vigo r em 10 de janeiro de 

Art. 15 - Revogam-se as di s posições em c o ntrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , eM -Z1 de maio de 1991 . 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Le! 
da CA.ara n l 25, de 1991 (PL n' 4.790-E, 
de 1990, na origem) que "cria Área de 
Livre Coaércio na Vila de pacaraima, Mu­
nicipio de Boa Vista, Estado de Rorai.a, 
e dA outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Cria 6reas de livre comércio nos munlCl­
pios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e dá outres providências. 

o CONGRESS O NACIONAL nec reta: 

Art. I' - São criadas , nos munícipios de Pacaraima e 
Bonfim, Estado de Ro raima, ár.eas de livre comércio de impor-tação e ex­
portaçio, sob regime fisc81 especi81, est8belecid8s com 8 finalid8de de 
promover o desenvolvimento des regiões fronteiriç8s do extremo nor t e 
daquele Estado e com o objetivo de incrementar 8S relações bi18terais 
com os p8íses v i zinhos, segundo 8 política de int~gração let i no-ameri­
cane. 

Art. 2' - O Poder Executivo far6 demarcar 8S 4reas cgn­
t i nu8s com a superfície de vinte quilômetros quadrados, envolvendo in­
c l usive, os perímetros urbanos dos municipios de pacaraima e Bonfim, 
onde seria instaladas es 6reas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para entrepostamento de ~erca­
darias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Par'grafo único - Consideram-se integrantes das Areas de 
livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALeB), todas suas superfi­
cies territorias observadas as disposições dos tratados e convenções 
i n ternacionais_ 

Art. 3' - As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­
viadas às 6reas de livre comércio de pacarai.a (ALCP) e Bonfim (ALeB), 
s e rão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizedas a operarem 
nessas 4reas_ 

Art .• ' - A entrade de 
6reas de livre comércio de Pacare i ma 
c o m supensã o d o Imposto de Importação 
d u strielizados, que serão convertidos 
d8s a: 

mercadorias estrangeiras nas 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) far-se-ã 
e do Imposto sobre Produtos 1n­
em isenção quando forem destina-

I - consumo e vend8 interna n8S 6reas de livre comél 
cio de Pacara i ma (ALCP) e Bonfim (ALCB); 

cu6ria, 
r.atal, 

lI ' - bttneticiaJltento, ••• eu. t"rrltórioa de J)('scado, pc!­
recur.os ~Jnera1. u ~Gt'ria.-prJ.a. de oriQe~ agrícola ou f10-

Cf' 111 -

IV -
que r natureza, 

agrop-cu'ria e placicultural 

lnatalaç'o e operaç60 de turi.ao ••• r~iço. d. qua l · 

y - 8_tocage~ par. com.rcializ.çlo no •• rcado .xterno, 
VI lndua trlallLaç60 da prOduto. e m .eu. te~ritórioal 

VIl - ba9"Qe. aco.panhada de viajante., oh.ervado. oa l i ­
.l t . . tixado. pelo Poder Executivo por lntara'dl0 do Departa .. nto da 
Rec.ita rederftl. 

, l' - A. de.ai . .. readoria • • • tranQeir •• , incluaive a s 
ut i liEade. co.o parte., peça. ou in~umo. de produto. indu5trialiledo. 
na. ' r e a. de livre eom4rcio de Pacarel.a (ALCP) e 80nfi_ (ALC8) gOlarlo 
d . eu. peneAo doa trihutos r.feridos neste artlqo, aa. e.tar'o aujeita. 
• t rlbutaçAo no .o~8nto de sua intern.cio. 

I l' - "Ao ae .plica O reql.e tl.cal previato n@ate ar-

a) durante o prato estabelecido no art. c', inciso VIII 
da Lei n' 7.2)2, de 29 de outubro de 198C, ao. bens fln.i. de inCora6-
t.ioa , 

b) ar ••• e .uniçOe. de q ualquer naturel., 
c) autoaóv.is ~e pa •• age i ros; 
d) bebidas alcoólicaa; 
e ') pertu. •• l 
f) fumos a sou. derivado. 
Art. ~, - Aa i~portaçOe. de .ercadoria. destinada ••• .r.a. de livre comércio de.Pacarai.a (AICP) • 80nti. (ALC8) estarAo .u­

jeita. a -quia de importação· ou docume nto de efeito equivalente, pre­
vi ... nta ao desembaraço .~anelro. 

Par.i.f}rafo único - As importações de que trata e"te arti­
qo deverlo conta'r COr'l a pr~\lia enu(!nc i a de Superintend'ncia da Zona 
Franca da Manaus - Sulra ••. 

Art. 6' - A compra de ae r cadorias estranqeira6 eraa~ena­
da. na. 'reac de livre comércio de Paca r aim" ( ALCP) e Bonfllll (ALCB) por 
•• pr • • as estabelecida. em qualquer outr o ponto do território nacional, 
• considerada, p~ra afeitos admlni_tra t lvos e flscais, coa0 i~portaç60 
noraal. 

Art. 7' - A venda d. ~ercAdorias nacionais ou nacionali­
Eadas, eretuad~ por eepreses estabelec i d a s torh da6 'r.as de livre co­
-'rcio de Pac araima (ALCP) e 80ntlm (A LCS), para empresas ali sediad •• , 
•• quiparada a e~portação. 

Art. S' - O Poder Execut l vo regulamentarA a aplicação de 
reqi.ea aduaneiros especlais para as me rcadorias estranqelras deat i na­
das •• 6re.s de livr~ comérclo de Pacaralm~ (ALCP) e Bonfi. (ALCS), .a­
.i. COa0 para as mercadorias dela proccd~ntcs . 

Art. 9' - O Banco Central do Brasil normatizara 05 pro­
cedi.entoa cambiais aplic6veis .s operaç ões das 6reas de livre comé ~cio 
de ' pacaraiaa (ALCP) e Bonfim (ALC8), c n ando .ecani&DO& q",e f..avoreçaa 
.eu coa4rcio exterior. 

Art. 10 - O llmite global para as i~portaç6es através 
daa 'rea. de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALC8), ser' 
•• tabelecido, anual~ente, pelo Poder Executivo, no ato que o ti~er pare 
U de.ais 6reas de 1 i vre comércio. (J 

Par'grafo ~nico - A crlt'rio do Poder Executivo, poderio 
.er excluída. do limite global as impo r tações de produto. pelas er ••• 
de livre eom4rcio de Pacareima (ALCP) • Bontlm (ALCS) , destlnados eX­
cluaiv •• ente 6 r~@xportaç60, vedada a r emessa de divlsas corresponden­
tes • obRervados, quando reeKportados, todos os procedimento& le~.i. 
aplicavai s ls exportações brasileiras. 

_ Art. 11 - Estio as areas de livre comércio de pacarai.a 
(ALCP) a 8Dnti~ (ALCB) sob a administração da Superintend~nci. da Zona 
Pranca de-Manaus - Suframa, que dever' promover e coordenar suas i.­
plantaç6e., sendo, inclusi ve, aplicado no que couber, .s 6reas de livre 
coa4rcio de pacaralma (ALCP) e Bonfim (ALCB) , • legislaç60 pertinente. 
lona rianca de "anau. , com suas alterações a respectiva~ disposições 
requl •• anteres. 

Par6grafo único - A Suframa haver' preço público pela 
utilizaçio de suas instalações e pelo. serviços de autori~açAo, contro­
le d e i.portaçóes a internamentos de . e rcaoorias nas 're •• de livre co­
"rcio de pacaraima (ALC P ) • Bonfia ( A~8) ou destaa para outr._ re­
ViOe.s: do País. 

Art. 12 - As recait.. decorrentes das cobrança. do. 
pr.~ publicas dos serviços de que t r ata o par'qrato único do art. 11 
desta Lei nas 6reas de livre comérc i o de Pacaraim8 (ALCP) a Bonfim 
(ALCB) aerAo parciel~cnte aplicadas em educação, 5aud~ e saneamento, •• 
proveito das comunidad~s mais carentes da ~ona trontelriça do Estado de 
Rorai •• , consoante projetos específico s aprovados pelo Conselho de Ad· 
.iniatraçAo d: Suframa. 

Art. 13 - A Secretaria da R~ceita rederal exercer. a 
vi9i16ncia nas 'rea9 de livre comérc i o de P~caraima (ALCP) . e Benti. 
(ALCB) a reprcssAo ao contrabando e ao desca.lnho, sem preJul~o da coa­
pet6ncia do Departamento de Polícia Federel. 

Par'grato único - O Poder Executivo ~ver' assegurar oa 
recurao •• at~riais e humanos nece •• 6rios aos •• ~Ç05 de fiscali~açAo e 
controle .áuaneiro das 'reas de livre co~6rcio de pacaraima (ALCP) a 
BanHa (1-!.CB) , 

Art. 14 - As isençOeM e beneficioR da. 'reas de livre 
c o"rcl0 de pacaraiaa (ALCP) e 8onfi. (ALCB) aerio .entidas dur ante 
vinte e cinco anos: 

Lei entr a .a vigor na data de sua publi-
caçto. 

Art. 15 - Eata 

Art. 16 - R.vO?a.-.a a. diaposiçO •••• contr'rio. 
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S 20 - A critério do Poder Ex~cutivo , poderão ser ex­
cluídAS do limite global a s importações de produtos pela ALCP, 
de s tinado s e xclu s ivame nte à reexpo rtação , vedada a remessa de 
divisas correspondentes e observados , quando reexportados, todos 
os proc edimentos legais aplicáveis à s exportações brasileiras. 

Art. 10 - A administração da ALCP será exerc ida por 
um Conselho de AdministracÃo. 

S 10 - Nos dez primeiro s anos da sua criação , fi ca a 
ALCP sob a administração da Supe rintendênc ia d a Zona r~anca de 
Ka naU5 - SUFRAMA, que deverá promover e coordenar a sua implan­
taçÃo . Ne s se períOdO, aplicar-se -á, no que couber. à ALCP. a le­
gislação pertinente ã Zona Franc a d p Ma naus, com sua s a l teracões 
e respec tiva s dispos ições regulamentares. 

S 20 - Findo o pra~o a 9ue s e :efere o parágrafo a n ­
terior, o Pode r Exec utlvo deslg nara o Orgao enc arregado de ela­
borar es demais medidas, visando à con~tituição d o Conselho de 
Administraçio , elabo rar o seu Regimento Interno e proceder i sua 
l.nstalação. 

Art. 11 - A recei~a bruta da ALCP será parcialmente 
aplicada em educação , saúde e saneamento, em proveito das comu­
nidades mais carente s da %ona fronteiriça do E&tado de Roraima, 
nos termo s do que dispuser o regulamento desta Lei. 

Ar t. 12 - A Sec retaria da Receita Federal exercerá a 
vigilãnc ia na área da ALCP e a repressão ao contrabando e ao 
descaminho , sem pre j uí%o da competência do Departamento de Po lí­
cia Federal . 

Parágrafo único - O Porler Exec utivo deverá assegurar 
os re c ursos materiais e humano s nece s sários a o s servi ços de fis­
calização e control e aduaneiro da ALCP. 

Art. 1 3 - As i s enções e benefí c i o s da ALCP serio man­
tidos durant e vi n te e c inc o ano s. 

1992. 
Art. 1 4 - Est a lei entra em vigo r em 10 de janeiro de 

Art. 15 - Revogam-se as di s posições em c o ntrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS , eM -Z1 de maio de 1991 . 

Substitutivo do Senado ao Projeto de Le! 
da CA.ara n l 25, de 1991 (PL n' 4.790-E, 
de 1990, na origem) que "cria Área de 
Livre Coaércio na Vila de pacaraima, Mu­
nicipio de Boa Vista, Estado de Rorai.a, 
e dA outras providências". 

Substitua-se o Projeto pelo seguinte: 

Cria 6reas de livre comércio nos munlCl­
pios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e dá outres providências. 

o CONGRESS O NACIONAL nec reta: 

Art. I' - São criadas , nos munícipios de Pacaraima e 
Bonfim, Estado de Ro raima, ár.eas de livre comércio de impor-tação e ex­
portaçio, sob regime fisc81 especi81, est8belecid8s com 8 finalid8de de 
promover o desenvolvimento des regiões fronteiriç8s do extremo nor t e 
daquele Estado e com o objetivo de incrementar 8S relações bi18terais 
com os p8íses v i zinhos, segundo 8 política de int~gração let i no-ameri­
cane. 

Art. 2' - O Poder Executivo far6 demarcar 8S 4reas cgn­
t i nu8s com a superfície de vinte quilômetros quadrados, envolvendo in­
c l usive, os perímetros urbanos dos municipios de pacaraima e Bonfim, 
onde seria instaladas es 6reas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para entrepostamento de ~erca­
darias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

Par'grafo único - Consideram-se integrantes das Areas de 
livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALeB), todas suas superfi­
cies territorias observadas as disposições dos tratados e convenções 
i n ternacionais_ 

Art. 3' - As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­
viadas às 6reas de livre comércio de pacarai.a (ALCP) e Bonfim (ALeB), 
s e rão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizedas a operarem 
nessas 4reas_ 

Art .• ' - A entrade de 
6reas de livre comércio de Pacare i ma 
c o m supensã o d o Imposto de Importação 
d u strielizados, que serão convertidos 
d8s a: 

mercadorias estrangeiras nas 
(ALCP) e Bonfim (ALCB) far-se-ã 
e do Imposto sobre Produtos 1n­
em isenção quando forem destina-

I - consumo e vend8 interna n8S 6reas de livre comél 
cio de Pacara i ma (ALCP) e Bonfim (ALCB); 

cu6ria, 
r.atal, 

lI ' - bttneticiaJltento, ••• eu. t"rrltórioa de J)('scado, pc!­
recur.os ~Jnera1. u ~Gt'ria.-prJ.a. de oriQe~ agrícola ou f10-

Cf' 111 -

IV -
que r natureza, 

agrop-cu'ria e placicultural 

lnatalaç'o e operaç60 de turi.ao ••• r~iço. d. qua l · 

y - 8_tocage~ par. com.rcializ.çlo no •• rcado .xterno, 
VI lndua trlallLaç60 da prOduto. e m .eu. te~ritórioal 

VIl - ba9"Qe. aco.panhada de viajante., oh.ervado. oa l i ­
.l t . . tixado. pelo Poder Executivo por lntara'dl0 do Departa .. nto da 
Rec.ita rederftl. 

, l' - A. de.ai . .. readoria • • • tranQeir •• , incluaive a s 
ut i liEade. co.o parte., peça. ou in~umo. de produto. indu5trialiledo. 
na. ' r e a. de livre eom4rcio de Pacarel.a (ALCP) e 80nfi_ (ALC8) gOlarlo 
d . eu. peneAo doa trihutos r.feridos neste artlqo, aa. e.tar'o aujeita. 
• t rlbutaçAo no .o~8nto de sua intern.cio. 

I l' - "Ao ae .plica O reql.e tl.cal previato n@ate ar-

a) durante o prato estabelecido no art. c', inciso VIII 
da Lei n' 7.2)2, de 29 de outubro de 198C, ao. bens fln.i. de inCora6-
t.ioa , 

b) ar ••• e .uniçOe. de q ualquer naturel., 
c) autoaóv.is ~e pa •• age i ros; 
d) bebidas alcoólicaa; 
e ') pertu. •• l 
f) fumos a sou. derivado. 
Art. ~, - Aa i~portaçOe. de .ercadoria. destinada ••• .r.a. de livre comércio de.Pacarai.a (AICP) • 80nti. (ALC8) estarAo .u­

jeita. a -quia de importação· ou docume nto de efeito equivalente, pre­
vi ... nta ao desembaraço .~anelro. 

Par.i.f}rafo único - As importações de que trata e"te arti­
qo deverlo conta'r COr'l a pr~\lia enu(!nc i a de Superintend'ncia da Zona 
Franca da Manaus - Sulra ••. 

Art. 6' - A compra de ae r cadorias estranqeira6 eraa~ena­
da. na. 'reac de livre comércio de Paca r aim" ( ALCP) e Bonfllll (ALCB) por 
•• pr • • as estabelecida. em qualquer outr o ponto do território nacional, 
• considerada, p~ra afeitos admlni_tra t lvos e flscais, coa0 i~portaç60 
noraal. 

Art. 7' - A venda d. ~ercAdorias nacionais ou nacionali­
Eadas, eretuad~ por eepreses estabelec i d a s torh da6 'r.as de livre co­
-'rcio de Pac araima (ALCP) e 80ntlm (A LCS), para empresas ali sediad •• , 
•• quiparada a e~portação. 

Art. S' - O Poder Execut l vo regulamentarA a aplicação de 
reqi.ea aduaneiros especlais para as me rcadorias estranqelras deat i na­
das •• 6re.s de livr~ comérclo de Pacaralm~ (ALCP) e Bonfi. (ALCS), .a­
.i. COa0 para as mercadorias dela proccd~ntcs . 

Art. 9' - O Banco Central do Brasil normatizara 05 pro­
cedi.entoa cambiais aplic6veis .s operaç ões das 6reas de livre comé ~cio 
de ' pacaraiaa (ALCP) e Bonfim (ALC8), c n ando .ecani&DO& q",e f..avoreçaa 
.eu coa4rcio exterior. 

Art. 10 - O llmite global para as i~portaç6es através 
daa 'rea. de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALC8), ser' 
•• tabelecido, anual~ente, pelo Poder Executivo, no ato que o ti~er pare 
U de.ais 6reas de 1 i vre comércio. (J 

Par'grafo ~nico - A crlt'rio do Poder Executivo, poderio 
.er excluída. do limite global as impo r tações de produto. pelas er ••• 
de livre eom4rcio de Pacareima (ALCP) • Bontlm (ALCS) , destlnados eX­
cluaiv •• ente 6 r~@xportaç60, vedada a r emessa de divlsas corresponden­
tes • obRervados, quando reeKportados, todos os procedimento& le~.i. 
aplicavai s ls exportações brasileiras. 

_ Art. 11 - Estio as areas de livre comércio de pacarai.a 
(ALCP) a 8Dnti~ (ALCB) sob a administração da Superintend~nci. da Zona 
Pranca de-Manaus - Suframa, que dever' promover e coordenar suas i.­
plantaç6e., sendo, inclusi ve, aplicado no que couber, .s 6reas de livre 
coa4rcio de pacaralma (ALCP) e Bonfim (ALCB) , • legislaç60 pertinente. 
lona rianca de "anau. , com suas alterações a respectiva~ disposições 
requl •• anteres. 

Par6grafo único - A Suframa haver' preço público pela 
utilizaçio de suas instalações e pelo. serviços de autori~açAo, contro­
le d e i.portaçóes a internamentos de . e rcaoorias nas 're •• de livre co­
"rcio de pacaraima (ALC P ) • Bonfia ( A~8) ou destaa para outr._ re­
ViOe.s: do País. 

Art. 12 - As recait.. decorrentes das cobrança. do. 
pr.~ publicas dos serviços de que t r ata o par'qrato único do art. 11 
desta Lei nas 6reas de livre comérc i o de Pacaraim8 (ALCP) a Bonfim 
(ALCB) aerAo parciel~cnte aplicadas em educação, 5aud~ e saneamento, •• 
proveito das comunidad~s mais carentes da ~ona trontelriça do Estado de 
Rorai •• , consoante projetos específico s aprovados pelo Conselho de Ad· 
.iniatraçAo d: Suframa. 

Art. 13 - A Secretaria da R~ceita rederal exercer. a 
vi9i16ncia nas 'rea9 de livre comérc i o de P~caraima (ALCP) . e Benti. 
(ALCB) a reprcssAo ao contrabando e ao desca.lnho, sem preJul~o da coa­
pet6ncia do Departamento de Polícia Federel. 

Par'grato único - O Poder Executivo ~ver' assegurar oa 
recurao •• at~riais e humanos nece •• 6rios aos •• ~Ç05 de fiscali~açAo e 
controle .áuaneiro das 'reas de livre co~6rcio de pacaraima (ALCP) a 
BanHa (1-!.CB) , 

Art. 14 - As isençOeM e beneficioR da. 'reas de livre 
c o"rcl0 de pacaraiaa (ALCP) e 8onfi. (ALCB) aerio .entidas dur ante 
vinte e cinco anos: 

Lei entr a .a vigor na data de sua publi-
caçto. 

Art. 15 - Eata 

Art. 16 - R.vO?a.-.a a. diaposiçO •••• contr'rio. 
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·cria Area de Livre Comércio na Vil. de Pacaraima, Município d. 

Vi.ta, Estado de Rorai •• , e d~ outr •• providênci •••. 

Em anexo, restituo • Vossa Excel'nci. u. 
autóqraro6 do projeto oriqln'rio. 

3 

Boa 

doa 

para a matéria. Passando-se á sua apreciaçio, é procedida a leitura do 

Parecer n9 347-CAE. que conclui favoravelmer.te ao Projeto, noS" lerh:>s 

do substitutivo que oferece. Aprovado o SUb5titut~vo. ficando pre)Udl­

cado o projeto, tendo usado da palavra os 5r5. Senadores Eduardo Su­

pllcy, césar 01as, Marluce Pinto e Aureo Mello. A Comissão Diretora I 

fim de redi9ir o vencido para o turno suplementar. t lido o Parecer n9 

348/91, da COIR. relatado pelo Senr.dor Carlos Oe'Carll. oferecendo a 

redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo. 

Aproveito a oportunid.de para · renovar a 
EXcelência protestos de esti.& e consideraç60. 

Voa.a 

A câmara dos Deputados com o OfIcio SK-N9 ... 931, de 20.09.91 ..~J" h.A :'~Ct'n.HI . 1 17 /'1f /} I} I 

li! ::iJ de •• tembro de 1991 

Sanhor Priaeiro Secret'rio 

-~- . I ((lA ' LU~ 
f .. 2.c,.I-J.-..j 9l. ~. ~... : I " <:. 

IÓrio· C 'H.: C;-:; 1/, : :1. • SENADO /'Z -
~ .... '- R LOÇl15IO ' ORTELLA ~PUI.dC \t~:X(,~:I~~t:;.4';'meiro Sec rftárlo_ ~ exerelelo 

P,imeMo S,u"tGrkt .,-.:::::;-- " 

Coaunico a Vossa ~xce1'nci. que o Senado Federal, 

procedendo coa0 C6mara revi.ora ao e.tudo do ProjetG de Lei da 

c6 ... ra n· 25, de 1991 (PL n e 4.790-E, de 1990, nessa Ca •• ), que 
A Sua Excelência o Senhor 

Deputado I NoctNCIO OLIVEIRA 

COMISSÃO DE 

RELAT6RIO 

,? 

DO. Prime i ro Secret'rio da CA~ara dos Deputedos 
JF/_ 

c:C-1-<! C'~1 [ C\ 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Volta a exame desta casa o Projeto de Lei em 

eplgrafe, agora, devidamente aprimorado pelo substitutivo 

oferecido pela eminente Senadora Marluce Pinto, acolhido em 

decisão de aprovaçao unânime, pelo Senado. 

O artigo 19 do substitutivo em exame, 

"Art. 1 são criados, nos Municlpios de Pa-
-caraima e Bonfim, Estado de Roraima, areas 

de livre comércio de importação e exportação, 

sob regime fiscal especial, estabelecidas com 

finalidade de promover o desenvolvimento das 

regioes fronteiriças do extremo norte daquele 

Estado e com o objetivo de incrementar as re 

lações bilaterais 

gundo a polltica 

cana." 

~ com os palses vizinhos, se 

de integração Latino-Ameri-

dá a dimensão do projeto em questão, por tudo indispensável, 

ao desenvolvimento daquela região do extremo norte do ~ PalS. 
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A e~te Comissão não cabe o exame do mérito da prop~ 

situra, o que todavia não nos impede d~ aplaudI-lo neste pactlcu­

lar, sobretudo em face d o c o nteúdo do substitutivo do punho da S~ 

nadora Marluce Pinto. 

Cabe si~. o exame do s aspectos relativos a Constitu 

cionalidade, Juridic ida d e , . Legali~adc , Téc nica Legislativa, Re g i­

mental~dade e Redação . 

Qua nto a e s sa s que s t õ e s o subs titutivo ao pro jeto é 

irrep~eenglvel, por isso deve tramitar na s demais Comissões, a 

fim d e que receba aprovação quanto a o mérito. 

outub r o de 1991. 

. "~~1f~~ 
PAR ECE R DA COMI SSAO 

A Comissão de Cons t ituiç30 e Justi ça e de 

em reunião ordinária realizada hoje , opinou unani-Redação, 
memente pela constitucionalidade, juridicidade e t écnica le­

gislativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei n2 

4,790 - E/90, nos termos do parecer do r elator . 

Estiveram pr esentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente , RoDe r to Magalhães , 

J ur and yr Pa i xão e Edevaldo Alves da Si lva - Vice _Pr es i den­

te s , Antônio dos Sant os , Atila Lins , Bened it o de Fi guei r edo , 

Ci r o NogUEira , Cleonâncio Fonseca , José Bu r ne t t , Messias 

Góis , Nelson Morro, Paes Landim , Paulo Ma r inho, Ped r o Vala­

dares , Toni Gel , Vitó r ia Malta , José ~utra, José Luiz Cle­
rot , José T:-tomaz Nonó , Luiz Carlos Santos , Luiz Soyer, t-lauri 

Mendes Ribeiro, NilSf'ln Gibson , Renato Vianna , Wanda Sérgio , 
FranciscO Evangelista . 

Abi_Ackel , Osvaldo 

Vital 
Melo , 

Reis, Beth Azize, (den Pedroso , 

do Régo. Adylson Motta , lbrahim 
Prisco Viana , André Benassi , Jutahy J~nior, Sigmaringa Sei­

JIlas , Carlos Kayath , Gastone Righi , Rodrigues Palma ) Hélio 

Bicudo , José Di r ceu , Luiz Gushiken, João Mellão Neto, Luiz 

Piallhylino , Arolde de Oliveira , Ivo Mainardi , João de Deus 
Antunes . Magalhães Teixeira, Agostinho Valente e Eurides 

8r ito, 

Sala da Comissllo , em 02 de outuu!~' de 1991 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Trala-se de Substi tulivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei ni 4.790-[, de 1990, qUE' "Cria Área de Livre Co­

mércio na Vila de Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de 

Roraima". 

As alterações apr~adas no Senado Federal. basi­

camente, são de Quatro ordens: 

dI a inclusão do Munlc!plo de Bonfim, no Estado 

de Roraima, como área de livre comércio de exportação e 

taçAo, juntamente com a de Vila Pacaraima; 

lmpor-

b) a eliminação da fixação de US$ 15 milhões de 

dólares no r le-americanos, como limite global para importações, 

ficando a critério do Poder Executivo a flxação-anual da 

de importação; 

cota 

c) f1nl da previsão de um Conselho de Admlnlstra-

ção para a coordenação. fixação e arlmlnistração da·Zona Espe-

cial, passando todos estes encargos à Superintendência da Zona 

franca de Manaus - SUFRAMA; 

d) a indicação de que os produtos de informática 

somente não gozarão de incentivos durante o prazo de rese rva 

de mercado, conforme estabelecido na nova Lei de Informatlca . 

I' 
/ 

Voto '-;::;'~ Q .... (, r1 L tl 

As alterações propostas pelo Senado Federal, a-

través de Substitutivo, a nosso ver em muito aperfeiçoam o texto 

original aprovado pela Câmara dos Deputados. 

o Muni cipio de Bonfim, agora incluido como área 

especial, tem todas as condições. como Vila de Pacaralma. de 

criar um importante p~lo de desenvolvimento no extremo norte do 

Pais e de relacionamento comercial com as nações fronteiriças . 

Em razão disso, em nome da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, opino pela aprovação do Substitutivo 

Senado ao Projeto de Lei n 9 4.790-E, de 1990 . 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 1991. 

rL.<c l",-' 
Derulada TERESA JUCÁ 

(?DS-RR) 

do 

Centro Gr:iflco do Ser;~uo Fcder~i _13r~saia _ DF 

5 

J 

• 

(rei 

o cc: 

df I 1< 

1 "ti" " r 
(I F 

, 

" 
n,\; 

<;, r .. 

!:I' I, 

1< 

(u:.lr.\ ú •. ,):-".trabando ( 

I iI ,c,t l sfur ço Ct:':. 

.j I 'I' I onl r t' 

l r. ( j t ( {l I ~ ,; ( \ .. ( c: 'JI..: 

" 
, " 

{ ,l I 

d,," C'(\ "'" , t~ r \ , II .\ .,~" ú t UI 

',Irl 'L-u' I<~'... éf OI 

I'" " .\~! I r', lll' 'I· 

I "l! •• l (.' ((lI. I t • ~ 

. " 
.l I' o ,.,. I ~ 

I < .'( • [.('I,fl 

n urli\~~lJ CI t .. .,J ~_, • ti '-. II ~"'; r ,,-~' ... r 

., 

r.;J r'., r' 0'" . 

(. .~' I t ,. t« C:'Jf, " 

'i 'Jf ~' ('r t;ll'I.'(' ttqjfll ,l"l ,c' l,r." 
r ~ ,'{ I t "r ("J 

.' ;-, ( lJl.' "I , 

- Relatório 

(I L. 1 ti t l 
1\.' I ,(I" t~(,r)(1 ;.{' I' 

.f,r.',-,{ I {{"/)I" ~ "" ;-1; f/rá., 

COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Trala-se de Substi tulivo do Senado Federal ao 

Projeto de Lei ni 4.790-[, de 1990, qUE' "Cria Área de Livre Co­

mércio na Vila de Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de 

Roraima". 

As alterações apr~adas no Senado Federal. basi­

camente, são de Quatro ordens: 

dI a inclusão do Munlc!plo de Bonfim, no Estado 

de Roraima, como área de livre comércio de exportação e 

taçAo, juntamente com a de Vila Pacaraima; 

lmpor-

b) a eliminação da fixação de US$ 15 milhões de 

dólares no r le-americanos, como limite global para importações, 

ficando a critério do Poder Executivo a flxação-anual da 

de importação; 

cota 

c) f1nl da previsão de um Conselho de Admlnlstra-

ção para a coordenação. fixação e arlmlnistração da·Zona Espe-

cial, passando todos estes encargos à Superintendência da Zona 

franca de Manaus - SUFRAMA; 

d) a indicação de que os produtos de informática 

somente não gozarão de incentivos durante o prazo de rese rva 

de mercado, conforme estabelecido na nova Lei de Informatlca . 

I' 
/ 

Voto '-;::;'~ Q .... (, r1 L tl 

As alterações propostas pelo Senado Federal, a-

través de Substitutivo, a nosso ver em muito aperfeiçoam o texto 

original aprovado pela Câmara dos Deputados. 

o Muni cipio de Bonfim, agora incluido como área 

especial, tem todas as condições. como Vila de Pacaralma. de 

criar um importante p~lo de desenvolvimento no extremo norte do 

Pais e de relacionamento comercial com as nações fronteiriças . 

Em razão disso, em nome da Comissão de Economia, 

Indústria e Comércio, opino pela aprovação do Substitutivo 

Senado ao Projeto de Lei n 9 4.790-E, de 1990 . 

Sala da Comissão, em 2 de outubro de 1991. 

rL.<c l",-' 
Derulada TERESA JUCÁ 

(?DS-RR) 

do 

Centro Gr:iflco do Ser;~uo Fcder~i _13r~saia _ DF 

5 



• 

CÂMAR A DOS DEPUTAD OS 

PROJETO DE LEI N9 4.790-G, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

CONTINUAÇÃO DA VOTAÇÃO , EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SE-

NADO AO PROJETO DE LEI N9 4 . 790 - E , DE 1990, QUE CRIA AREA DE LIVRE 

COMtRCIO NA VILA DE PACARAIMA , MUNICíPIO DE BOA VISTA, ESTADO DE RO 

RAIMA E DÁ OUTRAS PROVIDBNCIAS i TENDO PARECER: DA COMISsAO DE CONS­

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO , PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICI 

DADE E TtCNICA LEGISLATIVA (RELATOR : SR. JOst LUIZ CLEROT); E DOS 

RELATORES DESIGNADOS PELA MESA : EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇAO, PELA REJEIÇÃO (RELATOR : SR . JACKSON PEREIRA ) i E 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISsAo DE ECONOM I A, INDÚSTRIA E COMtRCIO , PELA 

APROVAÇAO (RELATOR : SRA . TERESA JUCÁ) . 

23 
A MATtRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA DE OUTUBRO DE 

19 91 , POR FALTA DE QUORUM . 

GE R 20 .01.0050.5 - (SET /85) 

- - - - --- ------ ____________ ~ ...... __ . ___ . ______ -----.-------------s 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇM1 COMO SE ACHÀ~. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/ 85) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DO SENADO FEDERAL . 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇM1 COMO SE ACHÀ~. 

GER 20.01 .0050.5 - (SET/ 85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR APROVADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇ!\Q A REDAÇ!\Q FINAL. ~ ~ 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

(SE FOR REJEITADO O SUBSTITUTIVO) 

A MATÉRIA VAI À SANÇÃO, NOS TERMOS EM QUE FOI APROVADA NESTA CASA, 

NA SESSÃO DO DIA 15 DE MAIO DE 1991. 

GE R 20.01.0050.5 -(SET/85) 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE FOR APROVADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇ!\Q A REDAÇ!\Q FINAL. ~ ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeremos, nos termos regimentais, prefe­

rência para votação do item 2 da pauta da sessão de hoje, dia 

29 de outubro,sobre o item 1. 

Sala das Sessões, em 29 de outubro de 1991. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., no s termos regime~ 

tais - art. 193 do Regimento Interno -, o adiamento, por 

duas sessões, da votação do Projeto de Lei nº 4790/G, de 

1990, que "cria Área de Livre Comércio na Vila Pacaraíma, 

no Município de Boa Vista, Es t ado de Roraima, e dá outras 

providências". 

GER 20.0 1.0050 .5 - (ABR/91) 

Sala das Sessões, 08 de outubro de 1991. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 4.790-G, DE 1990 

(DO PODER EXECUTIVO) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO SUBSTITUTIVO DO SE-

NADO AO PROJETO DE LEI N9 4.790-E, DE 1990, QUE CRIA ÁREA DE LIVRE 

COMÉRCIO NA VILA DE PACARAIMA, MUNICíPIO DE BOA VISTA, ESTADO DE RO 

RAIMA E DÁ OUTRAS PROVIDBNCIASi TENDO PARECER: DA COMISSÃO DE CONS­

TITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICI 

DADE E TÉCNICA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. JOSÉ LUIZ CLEROT) i E DOS 

RELATORES DESIGNADOS PELA MESA: EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINAN 

ÇAS E TRIBUTAÇÃO, PELA REJEIÇÃO (RELATOR: SR. JACKSON PEREIRA) i E 

EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE ECONOMIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO, PELA 

APROVAÇÃO (RELATOR: SRA. TERESA JUCÁ) . 

2J 
A MATÉRIA TEVE SUA VOTAÇÃO ADIADA NA SESSÃO DO DIA ~ DE OUTUBRO DE 

1991, POR FALTA DE QUORUM . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Requeir o a V. Exa., nos termos regimen 

tais - art. 177 do Regimento Interno -, o adiamento, por 

duas (02) sessões, da discussão do Projeto de Lei nº ..... 

4790/F, de 1990, que "cria ,l1.rea de Livre Comércio na Vila 

de Pacaraima, Município de Boa Vista, Estado de Roraima, 

e dá outras providências", constante do item 4 (quatro) da 
Pauta de hoje. 

Sala das Sessões, 02 de outubro de 1991 . 

• -
Deputado GASTONE GHI 

Líder do PTB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARTIDO DOS TRABALHADORES 

REQUERIMENTO DE INVERSÃO 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais requeiro a INVERSÃO DA 

PAUTA DE HOJE, passando o item 4 - PL 4.790/90, que "cria 

Área de Livre Comércio na Vila de Paracaima, Boa Vista 

Roraima", a ser apreciado após o item 7 - PL 6.126/90, que 

"institui o Conselho de Comunicação Social". 

Sala das Sessões, 2 de outubro de 1991 

J 

I 

4:P 
JOSÉ 

Líder do PT 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E OE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.790-E, DE 1990 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constituc ionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Substitutivo do Senado 20 Projeto de Lei nº 

4 . 790-E/90, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Átila Lins , Benedito de Figueiredo, 

Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messias 

Góis, Nelson Morro, Paes Landim, Paulo Marinho, Pedro Vala­

dares, Toni Gel, Vi tório Mal ta, José Dutra, José Luiz Cle­

rot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mauri 

Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, ~vanda 

Reis, Beth Azize, Éden Pedroso, Francisco Evangelista, Vital 

do Rêgo, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ackel, Osvaldo Melo, 

Prisco Viana, André Benassi, Jutahy Júnior, Sigmaringa Sei­

xas, Carlos Kayath, Gastone Righi, Rodrigues Palma, Hélio 

Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, João Mellão Neto, Luiz 

Piauhylino, Arolde de Oliveira, Ivo Mainardi, João de Deus 

Antunes, Magalhães Teixeira, Agostinho Valente e Eurides 

Brito. 

Sala da Comissão, em 02 de outubro de 1991 

Deputado JOÃO NATAL 
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CÂMARA D O S D E P U TADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE LEI Nº 4.7 90 -E, DE 199 0 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridi c idade e técnica le­

gislativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nº 

4 . 790-E/ 90, nos termos do parecer do relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Natal - Presidente, Roberto Magalhães, 

Jurandyr Paixão e Edevaldo Alves da Silva - Vice-Presiden­

tes, Antônio dos Santos, Átila Lins , Benedito de Figueiredo, 

Ciro Nogueira, Cleonâncio Fonseca, José Burnett, Messia s 

Góis, Nelson Morro, Paes Landim, Paulo Marinho, Pedro Vala­

dares, Toni Gel, Vitório Malta, José Dutra, José Luiz Cle ­

rot, José Thomaz Nonô, Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mauri 

Sérgio, Mendes Ribeiro, Nilson Gibson, Renato Vianna, Wanda 

Reis, Beth Azize, Éden Pedroso, Francisco Evangelista, Vi tal 

do Rêgo, Adylson Motta, Ibrahim Abi-Ac~< el, Osvaldo Melo, 

Prisco Viana, André Benassi, Jutahy Júnior, Sigmaringa Se i ­

xas, Carlos Kayath, Gastone Righi, Rodrigues Palma, Hélio 

Bicudo, José Dirceu, Luiz Gushiken, João Mellã o Neto, Lui z 

Piauhylino, Arolde de Oliveira, Ivo Mainardi, João de Deus 

Antunes, Magalhães Teixeira, Agostinho Valente e Eurides 

Brito . 

Sala da Comissã o , em 02 de o utu ~In de 199 1 

!. ~ ) 

Deputado JOÃO NATAL 

Relator 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI 

SUBSTITUTIVO DO SENADO AO PROJETO DE L~I N9 4.790-E. 
de 1990, que "cria Are a de Livre Comércio na Vila de 

Pacarairna, Município de Boa Vista, Estado de ROTaima, 
e di outras pTovid~ncia5' · . 

(As COMISSOES DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE REDACAO 
-L6PM); DE FINANCAS E TRIBUTACÃO; E DE ECONOMIA.INDO~ 

TRIA E COM!RCIO). 

o CONGRESSO NACIONAL dec reta: 

Art. 10 - Fica criada. na Vila P8caraima, Município 
fp Roa Vista, Estado de Roraima, área de livre comércio de im­
pel ". ação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida 
com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fron­
teiriças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de in­
crementar as relações bilaterais com os Paises vizinhos, segundo 
a pOlítica de integração latino-americana. 

Art. 20 - O Poder Executivo fará demarcar área conti­
nua com a superfície de 20 Km2, envolvendo, inclusive, o perime­
tro urbano da Vila de pacaraima, onde será instalada a Area de 
Livre Comércio de Pacaraima - ALCP, incluindo locais próprios 
para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. 

ParÁgrafo único - Considera-se integrante da ALCP to­
da a sua superficie territorial, observadas as disposições dos 
tratados e convenções internacionais. 

Art. 30 - As mercadorias estrangeiras ou 
enviadas à ALCP serão, obrigatoriamente, destinadas 
autorizada a operar nessa área. 

nacionais 
a empresa 

Art. 40 - A entrada de mercadorias estrangeiras na 
ALCP far-se-Ã com suspensão do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, que será convertida em isen­
ção, quando forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna na ALCP; 
11 - beneficiamento, em seu território, de 

pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem 
ou florestal: 

111 - agropecuária e piscicultura: 

pescado, 
a(lricola 

IV - instalação e operação de turismo e serviços de 
qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado exter-
no; 

VI - industrialização de produtos em seu território: 
VII - bagagem a companhada de viajantes, observados os 

limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secreta­
ria da Receita Federal. 

S 10 - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados na ALCP, gozarão de suspensão dos tributos referidos 
neste artigo, mas estarão sujeitas a tributação no momento de 
sua internaçÃo. 

S 20 - Não se aplica o regime fiscal previsto neste 
artigo a: 

aI armas e munições de qualquer natureza; 
bl automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática: 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 
Art . 50 - A compra de mercadorias estrangeiras 

zenadas na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer 
ponto do território nacional, é considerada, para efeitos 
nistrativos e fiscais, como importação normal. 

arma­
outro 
admi -

Art. 60 - A venda de mercadorias nacionais ou nacio­
nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­
ra empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 

de regimes 
destinadas 
tes. 

Art. 70 - O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
à ALCP, assim como para as mercadorias dela proceden-

Art. 80 - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando 
mec anismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 90 - O limite global para as importações através 
da ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no 
ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio . 

S 10 - t fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), para o exercicio de 
1990, o limite global das importações a serem realizadas através 
da ALCP. 

Nº 4.790 - F, DE 1990 

S 20 - A critério do Poder Executivo, poderão ser ex­
cluidas d o limite global as importações de produtos pela ALCP, 
destinados exclusivamente à reexportação , vedada a remessa de 
divisas correspondentes e observados, quando reexportados , todos 
os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A administração da ALCP será exercida por 
um Conselho de Administração. 

S 10 - Nos dez primeiros anos da sua cr iaçio, fica a 
ALCP sob a administracão da Superintendência da Zona Franca de 
Manau s - SUFRAMA, que deverá promover e coordenar a sua implan­
tação . Nesse periodo , ap1icar-se-á, no que couber, à ALCP, a le­
gislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alteracões 
e respe c tivas dispos ições regulamentares. _ 

S 20 - Find? o pra~o a que se ~efere o paragrafo an­
terior , o Poder Execu tlvo de s lgnara o Orgao encarregado de ela­
borar as demais medidas, visando à constituição do Conselho de 
Administração, elaborar o seu Regimento Interno e proce der à sua 
instalacão. 

Art. 11 - A receita bruta da ALCP será parcialmente 
aplicada em educação, saúde e saneamento, em proveito das comu­
nidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, 
nos termos do que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 12 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigilãncia na área da ALCP e a repressão aO contrabando e ao 
descaminho , sem prejuizo da competência do Departamento de Poli­
cia Federal. 

ParágrafO único - O Poder Executivo deverá assegurar 
os recursos materiais e humanos necessár ios aos serviços de fis­
calização e controle aduaneiro da ALCP. 

Art. 13 - As isenções e benef i c ios da ALCP serão man­
tidos durante vinte e cinco anos . 

1992. 
Art. 14 - Esta lei entra em vigor em 10 de janeiro de 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em .J..! de maio de 1991. 

substitutivo do Senado ao Projeto de Le! 
da C6mara n' 25, de 1991 (PL n' 4.790-E, 
de 1990, na origem) que "cria Área de 
Livre Comércio na Vila de pacaraima, Mu­
nicipio de Boa Vista, Estado de Roraima, 
e d~ outras providências". 

Substitua-se o Projeto ~iO seguinte: 

Cria 6reas de livre comércio nos muníci­
pios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e d6 outras providênci as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l' - são criadas, nos municipios de pacaraima e 
Bonfim, Estado de Roraima, ~reas de livre comércio de importação e ex­
portação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de 
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriça s do extremo norte 
daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais 
com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-ameri­
cana. 

Art. 2' - O Poder Executivo far6 demarcar as 6reas con­
tinuas com a superficie de vinte quilômetros quadrados, envolvendo in­
clusive, os perímetros urbanos dos municipios de pacaraima e Bonfim, 
onde serão instaladas as áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para entrepostamento de merca­
dorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

parágrafo único - consideram-se integrantes das áreas de 
livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), todas suas superfí­
cies territorias observadas as disposições dos tratados e convenções 
internacionais. 

Art. 3' - As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­
viadas às 6reas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS), 
serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operarem 
nessas áreas. 

Art. 4' - A entrada de mercadorias estrangeiras nas 
áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) far-se-6 
com supensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, que serão convertidos em isenção quando forem destina­
das a: 

I - consumo e venda interna nas áreas de livre comér­
cio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB); 
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IV - instalação e operação de turismo e serviços de 
qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado exter-
no; 

VI - industrialização de produtos em seu território: 
VII - bagagem a companhada de viajantes, observados os 

limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secreta­
ria da Receita Federal. 

S 10 - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados na ALCP, gozarão de suspensão dos tributos referidos 
neste artigo, mas estarão sujeitas a tributação no momento de 
sua internaçÃo. 

S 20 - Não se aplica o regime fiscal previsto neste 
artigo a: 

aI armas e munições de qualquer natureza; 
bl automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática: 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 
Art . 50 - A compra de mercadorias estrangeiras 

zenadas na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer 
ponto do território nacional, é considerada, para efeitos 
nistrativos e fiscais, como importação normal. 

arma­
outro 
admi -

Art. 60 - A venda de mercadorias nacionais ou nacio­
nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­
ra empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 

de regimes 
destinadas 
tes. 

Art. 70 - O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
à ALCP, assim como para as mercadorias dela proceden-

Art. 80 - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando 
mec anismos que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 90 - O limite global para as importações através 
da ALCP será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no 
ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio . 

S 10 - t fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões 
de dólares dos Estados Unidos da América), para o exercicio de 
1990, o limite global das importações a serem realizadas através 
da ALCP. 

Nº 4.790 - F, DE 1990 

S 20 - A critério do Poder Executivo, poderão ser ex­
cluidas d o limite global as importações de produtos pela ALCP, 
destinados exclusivamente à reexportação , vedada a remessa de 
divisas correspondentes e observados, quando reexportados , todos 
os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A administração da ALCP será exercida por 
um Conselho de Administração. 

S 10 - Nos dez primeiros anos da sua cr iaçio, fica a 
ALCP sob a administracão da Superintendência da Zona Franca de 
Manau s - SUFRAMA, que deverá promover e coordenar a sua implan­
tação . Nesse periodo , ap1icar-se-á, no que couber, à ALCP, a le­
gislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alteracões 
e respe c tivas dispos ições regulamentares. _ 

S 20 - Find? o pra~o a que se ~efere o paragrafo an­
terior , o Poder Execu tlvo de s lgnara o Orgao encarregado de ela­
borar as demais medidas, visando à constituição do Conselho de 
Administração, elaborar o seu Regimento Interno e proce der à sua 
instalacão. 

Art. 11 - A receita bruta da ALCP será parcialmente 
aplicada em educação, saúde e saneamento, em proveito das comu­
nidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, 
nos termos do que dispuser o regulamento desta Lei. 

Art. 12 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigilãncia na área da ALCP e a repressão aO contrabando e ao 
descaminho , sem prejuizo da competência do Departamento de Poli­
cia Federal. 

ParágrafO único - O Poder Executivo deverá assegurar 
os recursos materiais e humanos necessár ios aos serviços de fis­
calização e controle aduaneiro da ALCP. 

Art. 13 - As isenções e benef i c ios da ALCP serão man­
tidos durante vinte e cinco anos . 

1992. 
Art. 14 - Esta lei entra em vigor em 10 de janeiro de 

Art. 15 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em .J..! de maio de 1991. 

substitutivo do Senado ao Projeto de Le! 
da C6mara n' 25, de 1991 (PL n' 4.790-E, 
de 1990, na origem) que "cria Área de 
Livre Comércio na Vila de pacaraima, Mu­
nicipio de Boa Vista, Estado de Roraima, 
e d~ outras providências". 

Substitua-se o Projeto ~iO seguinte: 

Cria 6reas de livre comércio nos muníci­
pios de Pacaraima e Bonfim, no Estado de 
Roraima, e d6 outras providênci as. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. l' - são criadas, nos municipios de pacaraima e 
Bonfim, Estado de Roraima, ~reas de livre comércio de importação e ex­
portação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade de 
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriça s do extremo norte 
daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais 
com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-ameri­
cana. 

Art. 2' - O Poder Executivo far6 demarcar as 6reas con­
tinuas com a superficie de vinte quilômetros quadrados, envolvendo in­
clusive, os perímetros urbanos dos municipios de pacaraima e Bonfim, 
onde serão instaladas as áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para entrepostamento de merca­
dorias a serem nacionalizadas ou reexportadas. 

parágrafo único - consideram-se integrantes das áreas de 
livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), todas suas superfí­
cies territorias observadas as disposições dos tratados e convenções 
internacionais. 

Art. 3' - As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­
viadas às 6reas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS), 
serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autorizadas a operarem 
nessas áreas. 

Art. 4' - A entrada de mercadorias estrangeiras nas 
áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) far-se-6 
com supensão do Imposto de Importação e do Imposto sobre Produtos In­
dustrializados, que serão convertidos em isenção quando forem destina­
das a: 

I - consumo e venda interna nas áreas de livre comér­
cio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB); 
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cu6ria, 
restal; 

11 - beneficiamento, em seus territórios de pescado, pe­
recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou flo-

('.1>' 
111 - agropecuária e piscicultura; ~ 

IV - instalaç60 e apereçia de turismo e serviços de qual­
quer natureza: 

V - estoc8gem para comercializaçAo no mercado externo; 
VI - industrlelizaç60 de produtos em seus territórios: 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os li­
aites fixados pelo Poder Executivo por intermédio do Departamento da 
Receita Federal. 

t I' - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 
utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos industrializados 
nas 6reas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS) gozaria 
de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas 
• tributação no momento de sua internação. 

§ 2' - NAo se aplica o regime fiscal previsto neste ar-
tigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4', inciso VIII 
da Lei n' 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos bens finais de informá­
tica; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alCOÓlicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados 
Art . S' - As importações de mercadorias destinadas As 

áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS) estarão su­
jeitas a "guia de importação" ou documento de efeito equivalente, pre­
viamente ao desembaraço aduaneiro. 

Parágrafo único - As importações de que trata este arti­
go deverAo contar com a prévia anuência de Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa. 

Art. 6' - A compra de mercadorias estrangeiras armazena­
das nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) por 
empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional, 
é considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação 
normal. 

Art. 7' - A venda de mercadorias nacionais ou nacionali­
zadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das 6reas de livre co­
mércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) , para empresas ali sediadas, 
é equiparada a exportação. 

Art. 8 e - O Poder Executivo regulamentará a aplicação de 
regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destina­
das às áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS) , as­
aim como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 9' - O Banco Central do Brasil normatizará os pro­
cedimentos cambiais aplic6veis As operações das 6reas de livre comércio 
de Pacaraima (ALeP) e Bonfim (ALeS), criando mecanismos que favoreçam 
seu comércio exterior. 

Art. 10 - O limite global para as importações através 
das áreas de livre comércio de pacaraima (ALeP) e Bonfim (ALCS) , será 
estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que o fizer para 
8S demais áreas de livre comércio. (? 

Parágrafo único - A critério do Poder Executivo, poderio 
aer excluídas do limite global as importações de produtos pelas áreas 
de livre comércio de Pecareima (ALCP) e Bonfim (ALCS), destinados ex­
clusivamente A reexportação, vedada a remessa de divisas corresponden­
tes e observados, quando reexportados, todos 06 procedimentos legais 
aplicáveis As exportações brasileiras. 

Art. 11 - Estão as 6reas de livre comércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALeS) sob a administração da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa, que dever6 promover e coordenar suas im­
plantações, sendo, inclusive, aplicado no que couber, ~s áreas de livre 
comércio de pacaraima (ALeP) e Sonfim (ALeB), a legislação pertinente. 
Zona Franca de Manaus , com suas alterações e respectivas disposições 
regulamentares. 

Par6grafo único - A Suframa haverá preço publico pela 
utilização de suas instalações e pelos serviços de autorizaçAo, contro­
le de importações e internamentos de mercadorias nas ueas de livre co­
' ~rcio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS) ou destas para outras re­
:1iOes do Pais. 

Art. 12 - As receitas decorrentes das cobranças dos 
preços públicos dos serviços de que trata o parágrafo único do art. 11 
desta Lei, nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALeP) e Bonfim 
(ALeB) serão parcialmente aplicadas em educação, saúde e saneamento, em 
proveito das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de 
Roraima, consoante projetos específicos aprovados pelo Conselho de Ad­
ministração da Suframa. 

Art. 13 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigi16ncia nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALeP) e Bonfim 
(ALCB) a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem prejuizo da com­
petência do Departamento de Policia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 05 
recursos materiais e humanos necess6rios aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro das 6reas de livre comércio de Pacaraima (ALeP) e 
Bonfim CALCB). 

Art. 14 - As isenções e beneficios das áreas de livre 
comércio de pacsraima (ALeP) e Bonfim (ALCS) serão mantidas durante 
vinte e cinco anos. 

Art. 1S - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
caçA0. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contr6rio. 

SENADO FEDERAL, EM .:iO DE SETEMBRO DE 1991 

sL.~n~EVI~ ~ 
/ PRESIDENTE ror 
SINOPSE 

ProJeto de Lei nQ 25, de 1991 - Senado Federal 
InQ 4.790-E, de 1990, na Câmara dos Deputados) 

Cria áreas de livre comércio n06 
municípios de Pacaraima e Sonfim, 
no Estado de Roraima, e dá ou­
tras providências. 

Apresentado pelo Poder Executlvo. 

Lido no expediente da Sessào de 23/05/91 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 24/05/91. Despachado ã Comissão de Assuntos Econômicos. 

Em 16/09/91 , é lido e posteriormente aprovado o Requerimento n9 614/91, 

subscrito pela Sra. Marluce Pinto e outros Srs. Senadores, d~urgéncia 

para a matéria. Passando-se à sua apreciação, é procedida a leitura do 

Parecer n9 347-CAE, que conclui favoravelmente ao Projeto, nos termos 

do substitutivo que oferece. Aprovado o substitutlvO, ficando prejudi­

cado o Projeto, tendo usado da palavra os Srs. Senadores Eduardo Su­

plicy, César Dias, Marluce Pinto e Âureo Mello. A Comissão Oiretora a 

fim de redigir o vencido para o turno suplementar. e lido o Parecer n9 

346/91, da CorR, relatado pelo Senador Carlos De'Carli, oferecendo a 

redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo. 

A Cãmara dos Deputados com o Oficio SM-N9 ... 937, de 20 . 09.91 

Em dJ de setembro de 1991 

procedendo 

Senhor Primeiro Secret6rio 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado 

como cAmara revisora ao estudo do Projeto de 
Federal, 

Lei da 
CAmara n e 25, de 1991 (PL n' 4.790-E, de 1990, nessa Casa), que 

"cria Área de Livre Comércio na Vila de pacaraima, Município de Boa 

Vista, Estado de Roraima, e d6 outras providências". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um 
autógrafos do projeto originário. 

Aproveito • oportunidade para renovar a 

Excel~ncia protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 

dos 

Vossa 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

L-________________________________________________ _ _ 
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cu6ria, 
restal; 

11 - beneficiamento, em seus territórios de pescado, pe­
recursos minerais e matérias-primas de origem agrícola ou flo-

('.1>' 
111 - agropecuária e piscicultura; ~ 

IV - instalaç60 e apereçia de turismo e serviços de qual­
quer natureza: 

V - estoc8gem para comercializaçAo no mercado externo; 
VI - industrlelizaç60 de produtos em seus territórios: 

VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os li­
aites fixados pelo Poder Executivo por intermédio do Departamento da 
Receita Federal. 

t I' - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive as 
utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos industrializados 
nas 6reas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS) gozaria 
de suspensão dos tributos referidos neste artigo, mas estarão sujeitas 
• tributação no momento de sua internação. 

§ 2' - NAo se aplica o regime fiscal previsto neste ar-
tigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 4', inciso VIII 
da Lei n' 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos bens finais de informá­
tica; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alCOÓlicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados 
Art . S' - As importações de mercadorias destinadas As 

áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS) estarão su­
jeitas a "guia de importação" ou documento de efeito equivalente, pre­
viamente ao desembaraço aduaneiro. 

Parágrafo único - As importações de que trata este arti­
go deverAo contar com a prévia anuência de Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa. 

Art. 6' - A compra de mercadorias estrangeiras armazena­
das nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) por 
empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do território nacional, 
é considerada, para efeitos administrativos e fiscais, como importação 
normal. 

Art. 7' - A venda de mercadorias nacionais ou nacionali­
zadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das 6reas de livre co­
mércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) , para empresas ali sediadas, 
é equiparada a exportação. 

Art. 8 e - O Poder Executivo regulamentará a aplicação de 
regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destina­
das às áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS) , as­
aim como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 9' - O Banco Central do Brasil normatizará os pro­
cedimentos cambiais aplic6veis As operações das 6reas de livre comércio 
de Pacaraima (ALeP) e Bonfim (ALeS), criando mecanismos que favoreçam 
seu comércio exterior. 

Art. 10 - O limite global para as importações através 
das áreas de livre comércio de pacaraima (ALeP) e Bonfim (ALCS) , será 
estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que o fizer para 
8S demais áreas de livre comércio. (? 

Parágrafo único - A critério do Poder Executivo, poderio 
aer excluídas do limite global as importações de produtos pelas áreas 
de livre comércio de Pecareima (ALCP) e Bonfim (ALCS), destinados ex­
clusivamente A reexportação, vedada a remessa de divisas corresponden­
tes e observados, quando reexportados, todos 06 procedimentos legais 
aplicáveis As exportações brasileiras. 

Art. 11 - Estão as 6reas de livre comércio de Pacaraima 
(ALCP) e Bonfim (ALeS) sob a administração da Superintendência da Zona 
Franca de Manaus - Suframa, que dever6 promover e coordenar suas im­
plantações, sendo, inclusive, aplicado no que couber, ~s áreas de livre 
comércio de pacaraima (ALeP) e Sonfim (ALeB), a legislação pertinente. 
Zona Franca de Manaus , com suas alterações e respectivas disposições 
regulamentares. 

Par6grafo único - A Suframa haverá preço publico pela 
utilização de suas instalações e pelos serviços de autorizaçAo, contro­
le de importações e internamentos de mercadorias nas ueas de livre co­
' ~rcio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCS) ou destas para outras re­
:1iOes do Pais. 

Art. 12 - As receitas decorrentes das cobranças dos 
preços públicos dos serviços de que trata o parágrafo único do art. 11 
desta Lei, nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALeP) e Bonfim 
(ALeB) serão parcialmente aplicadas em educação, saúde e saneamento, em 
proveito das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de 
Roraima, consoante projetos específicos aprovados pelo Conselho de Ad­
ministração da Suframa. 

Art. 13 - A Secretaria da Receita Federal exercerá a 
vigi16ncia nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALeP) e Bonfim 
(ALCB) a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem prejuizo da com­
petência do Departamento de Policia Federal. 

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar 05 
recursos materiais e humanos necess6rios aos serviços de fiscalização e 
controle aduaneiro das 6reas de livre comércio de Pacaraima (ALeP) e 
Bonfim CALCB). 

Art. 14 - As isenções e beneficios das áreas de livre 
comércio de pacsraima (ALeP) e Bonfim (ALCS) serão mantidas durante 
vinte e cinco anos. 

Art. 1S - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
caçA0. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contr6rio. 

SENADO FEDERAL, EM .:iO DE SETEMBRO DE 1991 

sL.~n~EVI~ ~ 
/ PRESIDENTE ror 
SINOPSE 

ProJeto de Lei nQ 25, de 1991 - Senado Federal 
InQ 4.790-E, de 1990, na Câmara dos Deputados) 

Cria áreas de livre comércio n06 
municípios de Pacaraima e Sonfim, 
no Estado de Roraima, e dá ou­
tras providências. 

Apresentado pelo Poder Executlvo. 

Lido no expediente da Sessào de 23/05/91 e publicado no DCN (Seção 11) 

de 24/05/91. Despachado ã Comissão de Assuntos Econômicos. 

Em 16/09/91 , é lido e posteriormente aprovado o Requerimento n9 614/91, 

subscrito pela Sra. Marluce Pinto e outros Srs. Senadores, d~urgéncia 

para a matéria. Passando-se à sua apreciação, é procedida a leitura do 

Parecer n9 347-CAE, que conclui favoravelmente ao Projeto, nos termos 

do substitutivo que oferece. Aprovado o substitutlvO, ficando prejudi­

cado o Projeto, tendo usado da palavra os Srs. Senadores Eduardo Su­

plicy, César Dias, Marluce Pinto e Âureo Mello. A Comissão Oiretora a 

fim de redigir o vencido para o turno suplementar. e lido o Parecer n9 

346/91, da CorR, relatado pelo Senador Carlos De'Carli, oferecendo a 

redação do vencido para o turno suplementar do substitutivo. 

A Cãmara dos Deputados com o Oficio SM-N9 ... 937, de 20 . 09.91 

Em dJ de setembro de 1991 

procedendo 

Senhor Primeiro Secret6rio 

Comunico a Vossa Excelência que o Senado 

como cAmara revisora ao estudo do Projeto de 
Federal, 

Lei da 
CAmara n e 25, de 1991 (PL n' 4.790-E, de 1990, nessa Casa), que 

"cria Área de Livre Comércio na Vila de pacaraima, Município de Boa 

Vista, Estado de Roraima, e d6 outras providências". 

Em anexo, restituo a Vossa Excelência um 
autógrafos do projeto originário. 

Aproveito • oportunidade para renovar a 

Excel~ncia protestos de estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCtNCIO OLIVEIRA 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 

dos 

Vossa 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

L-________________________________________________ _ _ 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 

RELATÓRIO 

Projeto de Lei n9 4.790-Ej90 

Reexame pela Câmara , em f a ce de 

substitutivo aprovado pelo Sena 

do. 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Deputado José Luiz Clerot 

Volta a exame desta casa o Projeto de Lei em 

epigrafe, agora, devidamente aprimorado pelo substitutivo 

oferecido pela eminente Senadora Marluce Pinto , acolhido em 

decisão de aprovação unânime, pelo Senado. 

O artigo 19 do substitutivo em exame, 

"Art. 1 - são criados, nos Municipios de Pa ­

caraima e Bonfim, Estado de Roraima, áreas 

de livre comércio de importação e exportação, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

VOTO 

A esta Comissão não cabe o exame do mérito da propo 

situra, o que todavia não nos impede de aplaudi-lo neste particu­

lar, sobretudo em face do conteúdo do substitutivo do punho da Se 

nadora Marluce Pinto. 

Cabe sim, o exame dos aspectos relativos a Constitu 

cionalidade, Juridicidade, Legalidade, Técnica Legislativa, Regi­

mentalidade e Redação. 

Quanto a essas questões o substitutivo ao projeto é 

irrepreensivel, por isso deve tramitar nas demais Comissões, a 

fim de que receba aprovação quanto ao mérito. 

B asilia, 19 de outubro de 1991. 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA 
N~ 25, DE 1991 

(N9 4.790/90, na Casa de origem) 
(DE INICIATIVA DO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA) 

Cria Área de Livre Com~rcio na Vila 
de pacaraima, Municipio de Boa ·Vis­
ta, Estado de Roraima, e dá outras 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Fica criada, na Vila pacaraima, Municipio 
de Boa Vista, Estado de Roraima, área de livre com~rcio de im­
portação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida 
com a finalidade de promover o desenvolvimento das regiões fron­
teiriças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de in­
crementar as relações bilaterais com os Paises vizinhos, SEgundo 
a política de integração latino-americana. 

Art. 20 - O Poder Executivo fará demarcar área conti­
nua com a superficie de 20 Km 2 , envolvendo, inclusive, o perime­
tro urbano da Vila de pacaraima, onde será instalada a Área de 
Livre Comércio de Pacaraima - ALCP, incluindo locais próprios 
para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou 
reexportadas. . 

Parágrafo único - Considera-se integrante da ALCP to­
da a sua superficie territorial, observadas as disposições dos 
tratados e convenções internacionais. 

enviadas à 
autorizada 

Art. 3Q - As mercadorias estrangeiras ou 
ALCP serão, obrigatoriamente, destinadas a , 
a operar nessa area. 

. . 
nac~ona~s 

empresa 

Art. 40 - A entrada de mercadorias estrangeiras na 
ALCP far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Impos­
to sobre Produtos Industrializados, que será convertida em ~sen--çao, auando forem destinadas a: 
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• 

I - consumo e venda interna na ALCP; 
11 - beneficiamento, em seu território, de pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem ou florestal; 

pescaoo, 
agrícola 

111 - agropecuária e piscicultura; 
IV - instalaçãc e operação de turismo e serv~ços de qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado exter-no; 
VI - industrialização de produtos em seu território; VII - bagagem acoITpanhada de viajantes, observados os limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio da Secreta­ria da Receita Federal. 

§ 19 - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
as utilizadas como partes, peças ou in sumos de produtos indus­trializados na ALCP, gozarão de suspensão dos tributos ref e ridos neste artigo, mas estarão sujeitas a tributação no moment o de sua internação. 

§ ~ ç - Não se aplica o reglme fiscal p revisto nes te artigo a: 
a) armas e munições de qualquer natureza; 
b) automóveis de passageiros; 
c) bens finais de informática; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) f umos e seus derivados. 
Art. 59 - A compra de mercadorias estrangeira s zenadas na ALCP, por empresas estabelecidas em qualquer ponto do território nacional, é considerada, para efeitos nistrativos e fiscais, como importação normal . 

arma­
outro 
admi-

Art. 69 - A venda de mercadorias nacionais ou nacio­nalizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora da ALCP, pa­ra empresas ali sediadas, é equiparada a exportação. 
Art. 79 - O Poder Executivo regulamentará a aplicação de reglmes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras destinadas à ALCP, assim como para as mercadorias dela proceden-teso 

Art. 89 - O Banco Central do Brasil normatizará os procedimentos cambiais aplicáveis às operações da ALCP, criando mecanismos que favoreçam seu comércio exterior. 
Art. 99 - O limite globa l para as importações através da ALCP será estab~lecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que o fizer para as demais áreas de livre comércio. 
§ 19 - t fixado em US$ 15,000,000.00 (quinze milhões de dólares dos Estados Unidos da América), para o exercício de 1990, o limite global das importações a serem realizadas através õa ALCP. 
§ 29 - A critério do Poder Executivo, poderão ser ex ­cluíõas do limite global as importações de produtos pela ALCP, destinados exclusivamente à reexportação, veõada a remessa de 
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• 

nivisas corresponnentes e observanos, quanno reexportano~, tonos 
os ~rocenimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. 

Art. 10 - A anministração na ALCP será exercina por 
um Conselho de Anministração. 

§ 1Q - Nos dez primeiros anos da sua criação, fica a 
ALCP sob a administração da Superintendência da Zona Franca de 
Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coordenar a sua implan­
tação. Nesse período, aplicar-se-á, no que couber, à ALCP, a le­
gislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas alterações 
e respectivas disposições regulamentares. 

§ 2Q - Findo o prazo a que se refEre o parágrafo an­
terior, o Poder Executivo designará o Órgão encarregado de ela-
borar as nemais meninas, visanno à constituição no Conselh( . n 

Anministração, elaborar o seu Regimento Interno e procener à sua 
instalação. . -Art. 11 - A receita bruta na ALCP s ~ ra parcialme nt e 
aplicada em e~ucação, saúne t saneamento, em proveito nas c omu­
ninan e s ma is carentes na zo n a fronteiriça no Estano n e Roraima , 
nos termos no que nispuser c regulamento nesta Lei. 

Art. 12 - A Secretaria na Receita F~neral exerce r á a 
vi Silâ:.cia na área na ALCP e a repressão ao contrabanno e ao 
nesca~inh o , sem pre ~ uizo ~a competência no Departamento ne Po li­
cia Feneral. 

Parágrafo único - O poner Executivo neverá assegurar 
os recurSC5 materiéis e humanos necessários aos serviços de fis­
c u lização e contro~ e anuaneiro na ALCP. 

Art. 13 - As isenções e beneficios na ALCP serão man­
tjno ~ nurante vinte e cinco anos. 

Art. 14 - Esta lei entra em vigor em 1Q n e janeiro n" 
1992. 

Art. 15 - ~evogam-se as nisposições em contrário. 

~ / l í If90 
r.DlSAGm NO 247, W~QIlZà ~.E~'1IY~ .. 

EXCELENTISSIMOS SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de submeter à elevada deliberação de Vossas Exce 

lências, acompanhado de Exposição de Motivos dos Senhor~ Mn~is 

tros de Estado do Interior e Chefe do Gabinete Militar da Presi 

sidência da RepÚblica e Secretário-Geral da Secretaria de Asses 

Boramento da Defesa Naclo?a~ , o anexo projeto de lêi que "cria 
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Area de Livre Comércio na Vila de Pacaraima, Município de Boa 

Vista, Estado de Roraima, e di outras provid~nciasft. 

Bras! lia, em 13 de março 

EXPO SI çÃO DE !.:OTIVOS I NnR1' INI STUI AL ~; 2 '50, DE 13 
DE fORÇO DF. 1 99 0, DO S SF.NHORES HNISTFtOS DE ESTADO 
IX) INTERIOR E CHEFE DO GABINETE r,llLITAR DA PHESI -
DU~CIA DA REPtlBLICA E SECRETARIO-GERAL DE ASSESSO­
RAlo'ENTO DA DEFESA NACIONAL. 

de 1 990. 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

Em conformidade com çs termos da Exposição de Moti­

vos Interministerial nO 032, de 14 de fevereiro de 1990, aprovada 

por Vossa Excelência, o Grupo de Traba·lho concluiu os estudos para a 

criação de área de livre comi~cio na Vila de pacaraima, no Municipio 

de Boa Vista, Estado de Roraima. 

2. Os estudos realizados demonstraram que a regiDo pos­

sui condições bastante adequadas para a implantação de um projeto de 

tal natureza, pelas possibilidades que apresenta de promover o de­

senvolvimento das regiões de fronteira do extremo norte daquele Es­

tado, e de incrementar as relações bilaterais com os Países vizi­

nhos, segundo a politica de integração ~atino-americana. 

3. Presentemente, já se verifica uma significativa ati­

vidade comercial de fronteiras, também conhecida como "comér­

cio-formiga". A criação da área de livre comércio representará para 

a~ populacões locais a oportunidade de novos empregos e de acesso a 

ufa maior oferta de produtos, além de outras alternativas econômicas 

vÃlida5, para a absorcão de grande parte da mão-de-obra ociosa, pro­

veniente da desat~vacão de áreas de garimpo, na região. 

4. A Vila de pacaraima já possui razoável in-

fra-estrutura ·~e seryiços, cuja adequação possibilitará, de imedia-
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to, a implantação do projeto, Hem que .e re9iBtre, concretamente, 

qualquer risco de impacto ambiental, na area proposta. 

S. A criacão da área de livre colllérc.io possibilitará, 

finalmente, a consolidação de um novo polo irradiador de desenvolvi­

mento e de um corredor de abastecimento e exportação, seja ao longo 

dos cursos dos rios Negro e Branco, seja através da rodovia BR-174, 

com vistlS aos merçados da Venezuela e Caribe. 

6. Considerando, portanto, os estudos já realizados, 

temos a subida honra de submeter, à superior consideracão de Vossa 

Excelência, o incluso Projeto de Lei, criando a Ârea de Livre Comér­

cio de Pacaraima. 

7. Aproveitamos a oportunidade para renovar fi Vossa Ex­

celência os protestos de nosso ma1S profundo respeito. 

M 

~ C-4"'-LI&~VES FILHO 
STRO DE ESTADO DO INTERIOR 

--

./ 
---l,./ 

~ / '7 /// 1 ..... / . d~., ~~~<t" ,,/ 
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GEN /DIV RUBENS ' B'\YHA DEWiS 
MINISTRO CHEFE ~J GABINETE MILITAR 

E SECRETÂRIO-GERAL DA SADEN/PR 

) (A Comissão de Assuntos Econômicos) 

~ublicado no OCN (Seção 11), de 24.05.91 

250/05/91 Centro Gráfico ,do Senado Federal - Brasília - DF 
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DCN 14 . 12 . 90 , pág . 1 4349 , col o 01. 
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CO~ISSho DE ECO~OMIA , INDÚSTRIA E COMtRCIO 

06.12 . 90 Prazo para apresentação de emendas : a partir 07 . 12 . 90 , por 03 sessoes . 

cO~ISSAO DE ECONO~IA , I NDÚSTRIA E COMtRCIO 

11 . 12 . 90 xio foram aprese~tadas emendas . 

cO~IssAo DE ZCO~O~IA , INDÚSTRIA E COMtRCIO 

11 . 12 . 90 Parecer do r~lator , Dep . tZIO FERREIRA , favorável a este e ao PL . 5 . 740/90, apensado . 

DCN 

COMISSAO DE ECONOMIA , INDúSTRIA E COMtRCIO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator , Dep . tZIO FERREIRA, favoráve l a este e ao PL . 5 . 740/90 , apensado . 

(PL . 4 . 790 - B/90 ) 1 01 DCN 15 . 12 . 90, pág . 14569, co . . 

PLENÀRIO 

11.12 . 90 il.provado requerimento dos Dep . Afif Domingos , líder do FL ; A:'naral :\ctto , líder do PDS ; Gumercinco Milho::lem , l í­

der do PT; Euclides Scalco , líder do PSDB ; Gastone Righi , líder do PTD; Haroldo Lima, líder do PC do B ; 3randão 

~;ontei ro, na qualidade de lider do PDT; Arnaldo Faria de Sã , lider do PRN; e, Ibsen Pinheiro , lider do PX~B , 

licitando , nos termos do art . 155 do R.I ., urgência para a votação deste projeto . 

O Sr . Presidente determina a retirada da pauta para a publicação de avulso . 

DC~ \2. '. '(02· JG~';~ . . _ _ r_ ... ,) 
I [ .~.- -- J.~Ob . . . -.. ()~-../ 

PROYTO PARi'\. A ORDE:1 DO DIA 

so 

18 . 02 . 91 ~ lido e vai a imprimir , tendo pareceres : da Co;nissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela constitucio­

nalidade , juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Finanças e Tributação , pela aprovação ; e , da Comis ­

sao de Econo::li~ , IndGstria e CO::lércio, pela apro~ação deste e do ce n9 5 . 740/90, apensado . 

(P=..4. 79C - C/ ? C;) 

De: 1 9 . CJ2 • 91 , par; . 01 37, co 1 . 03 
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25 . 04 . 91 

14 . 05 . 91 

'* 

15 . 05 . 91 

* 
14.05 . 91 

PLENÁRIO 

O Sr . Presidente anunc i a a Di s cussão em Tur no Único . 

Encerrada a Discussão . 

ripresentação de 01 Emenda pelo Dep . PAULO HARTUNG . 

volta à CCJR, CFT e CEIC . 

P:<'O:";~O PARA A ORDE~1 DO DIA 

B lido e vai a imprimir , tendo pare ceres : da Com i ssão de Constitui ção e Justiça e de Redação , pela const i tuciona-

lidado , juridicidade e técni c a l eg i s l at i va ; da Comissão 

d e Econo~ia, IndGstria c Comércio , pela aprovação deste 

Co~issõcs à Emenda de Plenário . 

de Finanças e Tributação , pela aprovação; e , da Comissão 

e do de n9 5 . 740/90 , a~cnsado . Pendente de ~arecer das 

(PL . 4 . 790- 0/90) 

cO~IssAo DE FI~ANÇAS E TRIBUTriçAO 

Distribuído ao r elator , Dep . JúLIO CABRAL. 

.. v~" ~d. 1 __ , É _ "' ___ ..1P '----

CO~lISsAo DE COl\STITU I ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

Distribuí do ao relator , Dep . NILSON GIBSON . 

OC~ 0./ J 061 9/, pai).j'50l/ . 41~1. 0--1 
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15 . 05 . 91 

15 . 05 . 91 

P::JENÁRIO 
\' o Sr . Presidente anuncia a 'Votac ã o ' em Turno Ún i co . 

( 

o Sr . President e d~'signa a Dep . Tereza Jucá para profer ir parecer à E~enda de Plenário , e~ s~bsti tuição à 

COmissão de Cons t ituição e J ust i ça e de Redação , que conclui pela Constitucionalidade , juridicidade e ~~ c 

nica legislativa , com ap r esent ação de àestaque para a supress~o total do § 19 do art . 99 deste projeto . 

O Sr . Preside~te designa o Dep . Julio Cabral para proferir parecer à E~enda de Ple~ário e~ substituição 

à cor:üssão de Finanças e Tributação , que conlui pela aprovilção . 

O Sr . P reside~te desig~a o Dep . Jarvis Gaidzinski para proferir parecer ã Emenda de Plenário , em substitu i 

'ção à Comissão de Economia , I ndGstria a Com~rc io , que c onlui pela aprovaç~o . 

O Sr . Presidente decide , nos termos do § 6nico do art . 130 do R . I . , desanexar deste o PL 5 . 740/90 cara 

receber parecer das comi s sões . 

Em votação a Eme nda de P lená rio : APROVADA . Co ntr a o vo t o do PT . 

Em votação o projeto , ressa l vado o destaque da r elatora da CCJR : APROVADO . Contr a o voto do PT . 

Em votação o requer i~ento de des ta~ue para a supressao total do § 19 do ar t. 99 deste projeto : APROVADO . 

E:-1 votação o destaque : REJEITADO . (rica no texto) 

Vai à Redação F i nal . 

PLEN.~RIO 

Em votação a REdação Fina l o f erec i da pe l o r e l ator , Dop . Xilson Gibson 

Vai ao Senado Federal . 

(?L . 4 . 79 O - E/ 9 O) 

;1ESA 

Aí) SE:-lADO FEDERAL, ATRAVÉS DO OF . PS- GSEI 113 / 91 . 

: APROVADA . 

VT,,- 'TR~O .. L.!., v . , \. .:> 
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A1IDA::'ENTO 

27 .0 9 . 9 1 

26 . 09 . 91 

01 .10. 91 

02 . 10 . 91 

l."' .. \1' ;.tt...'. ~\). \' ... ... \, r',ll 

T R A MI ~ A ç A O EM S E G U N DO T U R N O 

ME SA 

Despacho: Ás Comiss6es de Constituição e Justiça e de Redação (ADM ) , de Finanças e Tr ibutação~ 

e de Economia" IndGstria e Com~rcio: 

PLENÁRIO 

B lido e vai a imprimir, o Substitutivo de Senado Federal. 

(PL. 4790-F /90 ). 

('OMISSÃO DE 

Oistribuido 

PLE:JÁRIO 

DCN 

CONST JUSTWA 'pr:-iH " ,:~ 
taO::01CI =-==--___ • ....."... . ..., ._~.=-~." .\. 

ao (a) r eiator(2~, wq 

( SUBSTITUTIVO DO SENADO) 

JOS~ LJIZ C~~ROT . 

. ~~1' ___ ...J1_-I/ __ , pt~ . ____ • ~.'--..,-

Sai da Pauta da Ordem do Dia para publicação . 

PLE0iÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Discussã6 em Turno único do Substitutivo do SF . 

Sobre a Mesa parecer do relator da CCJR , Dep . Jos~ Luiz Clerot , lido pelo 19 Secret~rio aa Me sa. 

O Sr . Pr esidente designa a Dep . Tereza Juc~ para proferi r parecer ao Substitutivo co SF , em 

substituição ã CEIC , que conclui pela aprovação . 

O Sr . Presidente desiçna o Dep . Jackson Pereira para proferir parece r ao Subst~tutivo do SF , 

em substituição à CFT , q ue conclui pela r eje i ção . 

Aprovado , contra o voto do PSDB , reque rimento dos Dep . Gastone Righi e Eraldo Tri~dade , solicitando 
nos ter~os do ar t . 177 do R. I., o adi':::71ento da discussão do Substitutiv~do S? por- C2 seSSS2S . 
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08 . 10 . 91 

23 . 10.91 

-----

PRO:\TO PARA A ORDEJI! DO DIA 

2 lid o e vai a imprimir, o Substitutivo do Senado, tendo pareceres: da Conissão de Constituição e Justiça e de 

I Ze daç~o, pela constitucionalidade , juridicidade e t6cnica legislativa; c, dos Relatores designados pela ~esa 

em substituicão ~s Comissões de : Finanças e Tributacão, pela rejeição; c, da Comissão de Economia, IlldGstria 

e Com6rcio, pela aprovacão . 

( PL . 4. i 90 - G/ 9 0) 

PLENÁRIO 

O Sr. Presidente anuncia a Di scussão em Turno Único . do Substitutivo do SF . 

Encerr~da a Discuss~o . 

Aprovado requerimento dos Dep . Rodrigues Palma , Paes Landim , Genebaldo Correia e Haroldo Lima , solicitàndo , 

nos termos do art . 193 do R . I ., o adiamento da votação por 02 sessoes . 

Adiada 3 votação por 02 sessões . 

PL=N,~,RIO 

O Sr . Presidente anuncia a Votação e~ Turno Único do Substitutivo do Senado Federal . 

votaçào do Substitutivo : APROVl',DO . 

Verificação da votação solicit~da pelo Dep Eduardo Jorge , do PT . 

O Sr . Presidente deferiu a verificação . 

Obstrução da votação pelos Deputados do PT , PDT , PCB , PSDB , PSB e PTB . 

Adiada a votação por falta de quoru~ . 
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• 



Ofício/PS/GSE- ~q1- /91 Brasília, de )": de novembro de 1991 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência, p~ 

ra que se digne levar ao conhecimento do Senado Federal, que a Câ 

mara dos Deputados aprovou o Substitutivo dessa Casa do Congresso 

Nacional ao Projeto de Lei nº 4.790-E, de 1990 (nº 25, de 1991, no 

Senado Federal), que "Cria áreas de livre comércio nos municípios 

de pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras providê~ 

cias". 

Outrossim, comunico a Vossa Excelência que a refe 

rida proposição foi, nesta data, enviada à sanção. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex 

celência os protestos de minha alta estima e mais distinta conside 

ração. 

) 

~"W-'~ ~ ----

A Sua Excelência o Senhor 

Senador DIRCEU CARNEIRO ~ 

Deputado I NOCÊNCIO 

Prime i ro Secretário 

DO. Primeiro Secretário do Senado Federal 
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MENSAGEM Nº ~(l /91 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 

enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o ln­

cluso Projeto de Lei que "cria áreas de livre comércio nos munl 

cípios de pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras 

providências", submetido à deliberação do Congresso Nacional 

nos termos do art. 61 da Constituição Federal . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 
. (., 
, . DE novembro DE 1991. 

/ 

,~( 

• 

MENSAGEM Nº ~(l /91 

EXCELENTíSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

o PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS tem a honra de 

enVlar a Vossa Excelência, para os fins constitucionais, o ln­

cluso Projeto de Lei que "cria áreas de livre comércio nos munl 

cípios de pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras 

providências", submetido à deliberação do Congresso Nacional 

nos termos do art. 61 da Constituição Federal . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, EM 
. (., 
, . DE novembro DE 1991. 

/ 



-.. ___. l 

M2téria encaminhada à sanção com dispensa da Redação Final nos termos do art. 195, § 2º do Regimento Interno. 

Cria áreas de livre comércio nos mu­nicípios de pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras pro­vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - são criadas, nos municípios de pacaraima e Bonfim, Estado de Roraima, áreas de livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a fi­nalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-americana. 
Art. 2º - O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a superfície de vinte quilõmetros quadrados, envol­vendo inclusive, os perímetros urbanos dos municípíos de pacarai­ma e Bonfim, onde serão instaladas as áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexpor­tadas. 
Parágrafo único - Consideram-se integrantes das áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), todas as suas superfícies territoriais observadas as disposições dos tra­tados e convenções internacionais. 
Art. 3º - As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­viadas às áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autoriza--das a operarem nessas areas. 
Art. 4º - A entrada de mercadorias estrangeiras nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto so­bre Produtos Industrializados, que serão convertidos em isenção quando forem destinadas a: 
I - consumo e venda interna nas áreas de livre comér­cio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB); 11 - beneficiamento, em seus territórios de pecuária, recursos minerais e matérias-primas de origem ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 

pescado, 
agrícola 

IV - instalação e operação de turismo e serVlços de qualquer natureza; 
V - estocagem para comercialização no mercado externo; VI - industrialização de produtos em seus territórios; 
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VII - bagagem acompanhada de viajantes, observados os 
limites fixados pelo Poder Executivo por intermédio do Departa­
mento da Receita Federal. 

§ lº - As demais mercadorias estrangeiras, inclusive 
as utilizadas como partes, peças ou insumos de produtos indus­
trializados nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e 
Bonfim (ALCB) gozarão de suspensão dos tributos referidos neste 
artigo, mas estarão sujeitas à tributação no momento de sua ln­
ternação. 

§ 2º - Não se aplica o reglme fiscal previsto neste 
artigo a: 

a) durante o prazo estabelecido no art. 
VIII da Lei nº 7.232, de 29 de outubro de 1984, aos 
de informática; 

b) armas e munições de qualquer natureza; 
c) automóveis de passageiros; 
d) bebidas alcoólicas; 
e) perfumes; 
f) fumos e seus derivados. 

4º, 
bens 

. . 
lnClSO 
finais 

Art. 5º - As importações de mercadorias destinadas às 
áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) esta­
rão sujeitas a "guia de importação" ou documento de efeito equl­
valente, previamente ao desembaraço aduaneiro. 

Parágrafo único - As importações de que trata este ar­
tigo deverão contar com a prévia anuência da Superintendência da 
Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

Art. 6º - A compra de mercadorias estrangeiras armaze­
nadas nas áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) por empresas estabelecidas em qualquer outro ponto do ter­
ritório nacional, é considerada, para efeitos a dministrativos e 
fiscais, como importação normal. 

Art. 7º - A venda de mercadorias nacionais ou naciona­
lizadas, efetuada por empresas estabelecidas fora das áreas d e 
livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), para empresas 
ali sediadas, é equiparada à export ação. 

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará a aplicação 
de Regimes aduaneiros especiais para as mercadorias estrangeiras 
destinadas às áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bon­
fim (ALCB), assim como para as mercadorias dela procedentes. 

Art. 9º - O Banco Central do Brasil normatizará os 
procedimentos cambiais aplicáveis às operações das áreas de livre 
comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), criando mecanlsmos 
que favoreçam seu comércio exterior. 

Art. 10 - O limite global para as importações através 
das áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) 
será estabelecido, anualmente, pelo Poder Executivo, no ato que o 
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fizer para as demais áreas de livre comércio. 

Parágrafo único - A critério do Poder Executivo, pode­rão ser excluídas do limite global as importações de produtos pe­las áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), destinados exclusivamente à reexportação, vedada a remessa de di­visas correspondentes e observados, quando reexportados, todos os procedimentos legais aplicáveis às exportações brasileiras. Art. 11 - Estão as áreas de livre comércio de Pacarai­ma (ALCP) e Bonfim (ALCB) sob a administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, que deverá promover e coorde­nar suas implantações, sendo, inclusive, aplicada no que couber, às áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), a legislação pertinente à Zona Franca de Manaus, com suas altera­ções e respectivas disposições regulamentares. 
Parágrafo único - A SUFRAMA haverá preço público pela utilização de suas instalações e pelos serviços de autorização, controle de importações e internamentos de mercadorias nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) ou destas para outras regiões do País. 
Art. 12 - As receitas decorrentes das cobranças dos preços públicos dos serviços de que trata o parágrafo único do art. 11 desta Lei, nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) serão parcialmente aplicados em educação, saúde e saneamento, em proveito das comunidades mais carentes da zona fronteiriça do Estado de Roraima, consoante projetos e specí­ficos aprovados pelo Conselho de Administração da SUFRAMA. 
Art. 13 - O Departamento da Receita Federal exercerá a vigilãncia nas áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bon­fim (ALCB) a repressão ao contrabando e ao descaminho, sem p re­juízo da competência do Departamento de Polícia Federal. 
Parágrafo único - O Poder Executivo deverá assegurar os recursos materiais e humanos necessários aos serviços de fis­calização e controle aduaneiro das áreas de livre comércio de Pa­caraima (ALCP) e Bonfim (ALCB). 
Art. 14 - As isenções e benefícios das áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) serão mantidas du­rante vinte e cinco anos. 

blicação. 
Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, em r de 
í 

novembro de .1-9-91. 
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Cria áreas de livre comércio nos mu­
nicípios de Pacaraima e Bonfim, no 
Estado de Roraima, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - são criadas, nos municípios de Pacaraima e 
Bonfim, Estado de Roraima, áreas de livre comércio de importação 
e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a fi­
nalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças 
do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de incrementar 
as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 
de integração latino-americana. 

Art. 2º - O Poder Executivo fará demarcar as áreas 
contínuas com a superfície de vinte quilõmetros quadrados, envol­
vendo inclusive, os perímetros urbanos dos municípíos de Pacarai­
ma e Bonfim, onde serão instaladas as áreas de livre comércio de 
Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexpor­
tadas. 

Parágrafo único - Consideram-se integrantes das áreas 
de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), todas as 
suas superfícies territoriais observadas as disposições dos tra­
tados e convenções internacionais. 

Art. 3º - As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­
viadas às áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autoriza--das a operarem nessas areas. 

Art. 4º - A entrada de mercadorias estrangeiras nas 
áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) 
far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto so­
bre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção 
quando forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna nas áreas de livre comér­
cio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB); 

11 - beneficiamento, em seus territórios de 
pecuária, ~ecursos minerais e matérias-primas de origem 
ou florestal; 

111 - agropecuária e piscicultura; 

pescado, 
agrícola 

IV - instalação e operação de turismo e serVlços de 
qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externo; 
VI - industrialização de produtos em seus territórios; 
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Aviso-PS-GSE/o1./ /91 Brasília,l! de novembro de 1991. 

Senhor Secretário-Geral, 

Tenho a honra de participar a Vossa Exc e lência 

ter havido incorreção nos autógrafos referentes ao Projeto de 

Lei que "cria áreas de livre comércio nos municípios de pac a rai 

ma e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá outras providências", 

encaminhado à sanção do Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­

pública através da Me nsagem nº 17, de 01 do mês em curso. 

Dando conhecimento do fato a Vossa Exc e lência, 

solicito se digne ordenar as providências necessárias no s e nti­

do de que seja feita a devida substituição pelas folhas qu e e n­

caminho, em anexo. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

Excelência protestos de estima e apreço . 

.. 
~~ 

Deputado INOC~NCIO OLIVEIRA 

Vo s sa 

Primeiro sec~o9---------

• 

A Sua Excelência o Senhor 

Embaixador MARCOS COIMBRA 

DD. Secretário-Geral da Presidência da República 

N E S T A 
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Cria áreas de livre comércio nos mu­
nicípios de Pacaraima e Bonfim, no 
Estado de Roraima, e dá outras pro­
vidências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - são criadas, nos municípios de pacaraima e 
Bonfim, Estado de Roraima, áreas de livre comércio de importação 
e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a fi­
nalidade de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças 
do extremo norte daquele Estado e com o objetivo de incrementar 
as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política 
de integração latino-americana. 

Art. 2º - O Poder Executivo fará demarcar as áreas 
contínuas com a superfície de vinte quilõmetros quadrados, envol­
vendo inclusive, os perímetros urbanos dos municípíos de Pacarai­
ma e Bonfim, onde serão instaladas as áreas de livre comércio de 
Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), incluindo locais próprios para 
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexpor­
tadas. 

Parágrafo único - Consideram-se integrantes das áreas 
de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB), todas as 
suas superfícies territoriais observadas as disposições dos tra­
tados e convenções internacionais. 

Art. 3º - As mercadorias estrangeiras ou nacionais en­
viadas às áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim 
(ALCB) serão, obrigatoriamente, destinadas às empresas autoriza-, 
das a operarem nessas areas. 

Art. 4º - A entrada de mercadorias estrangeiras nas 
áreas de livre comércio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB) 
far-se-á com suspensão do Imposto de Importação e do Imposto so­
bre Produtos Industrializados, que será convertida em isenção 
quando forem destinadas a: 

I - consumo e venda interna nas áreas de livre comér­
cio de pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB); 

11 - beneficiamento, em seus territórios de 
pecuária, ~ecursos minerais e matérias-primas de origem 
ou florestal; 

111 - agropecuária e pisciculturai 

pescado, 
agrícola 

IV - instalação e operação de turismo e serVlços de 
qualquer natureza; 

V - estocagem para comercialização no mercado externoi 
VI - industrialização de produtos em seus territórios i 
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